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OBJETO: Contratação de empresa de consultoria da Lei Geral de Proteção de Dados-

LGPD (13.709/23).

OSWALDO ELIAS DA SILVA JUNIOR

PRESTDENTE DA CÂMARA MUNtctPAL DE ARAçO|ABA DA SERRA
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DESPACHO

De: Presidente da C.M.A.S.

Para: Servidora Luciene Lourenço de Melo

Assunto: Aquisição

- Considerando a necessidade de se contratar empresa especializada em serviços para adequação
àLeiFederaln'13.709/18-LeiGeraldeProteçãodeDados,conformecópiaanexadopedido;

- Considerando que a estimativa preliminar de despesa para a aquisição do serviço, gira em
torno de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos) reais, conforme cópia anexa do
orçamento;

Sirvo-me do presente para solicitar à V. Sa., com relação ao assunto
em epígrafe, que dê início ao procedimento paÍa a contratação de empres4 para a prestação de
serviços de diagnóstico e adequação desta Casa de Leis à Lei Federal n' 13.709/18, pelo prazo
de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência anexo, efetuando cotações com empresas
do ramo, com base no artigo 72 da Lei Federal no 14.133 /2021, sendo regido por suas regras
durante todo o seu curso, que se aplicarão ainda à respectiva contatação durante toda a sua
vigência.

Araçoiaba da Serra" l8 de outubro de 2023

Oswaldo Elias da Silva Júnior
Presidente da C.M.A.S-

Recebido em )_&/_qJ23

e
Luciene Lourenço de Melo

Assistente Legislativo
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- Considerando o encerramento do processo administrativo de n" 031/23, conforme cópia anexa
da decisão;
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DECISÃO

- Considerando o despacho exarado e protocolado em25104123, sob o no 0306/23 (fls.

20);

- Considerando a apresentação dos documentos constantes as fls. 4ll73;

- Considerando o parecer técnico emitido pela Gerente Encarregada para Tratamento de

Dados, apresentado às fls. 268127 0;

- Considerando o parecer técnico emitido pelo Procurador Legislativo, apresentado às fls.
2721282;

- Considerando que foram realizadas pesquisas antecipadas de preços, sem que houvesse

pedido deste subscritor, com a indicação da legislação a ser aplicadq

- Considerando a necessidade de se observar fielmente as etapas legalmente postas, a fim
de se preservar a transparência e legalidade dos atos;

Assim, diante do exposto, sirvo-me do presente para exarar

miúa decisão de encerramento do Processo Administrativo n" 031123 e, após os

procedimentos finais de praxe (carimbo, numeração e rubrica), determino sua remessa ao

arquivo.

Araçoiaba da Serra, 18 de outubro de2023.

OELIASDA SILVA OR
PRESTDENTE

Recebido eÍn ,l Yilo lL 3

Luciene Lourenço de Melo
Assistente Legislativo

)
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- Considerando ajustificativa de preço apresentada às fls.2341236;
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DESPACHO

De: Departamento de compras

Para: Presidente da C.M.A.S

Assunto: Licitação para contratação de empresa especializada em serviços para adequação à Lei

Federal ns13.709/18-Lei Geral de Proteção de Dados.

- Considerando a necessidade da contratação de empresa de tecnologia da informação especializada

à prestação de serviços para realização de diagnostico e adequação da Câmara Municípal de Araçoiaba

da Serra, às exigências constantes da Lei 13.709/2018;

- Considerando que em contato com a Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, fui informada que

a Licitação para contratação de empresa especializada para adequação à Lei Federal ne 8.7091t8, iá

foi realizada;
- Solicito a Vossa Excelência que encaminhe para Comissão de Licitação desta Casa de Leis, com a

máxima urgência para prosseguimento.

Araçoiaba da Serra, 13 de abril de 2023.

At
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Recebido " /V1.ç* t2-=

Oswaldo El va Júnior

Presidente da C.M.A.S
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PROPOSTA

ÂLBERTO BE55A CONSUTTORIA E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ ne 34.553.108/0001-23, lnÍriÉo Estadual nc 126.577.680.111, endereçoi
Av. Montema8no, 2S9, 39 andar lardim Anália Franco - São Paulo - SP, teleÍone 111) 98400-9933 e endereço eletrônicolemail)

!E!E &f!ll!ed9Í49! (dados bancários: Banco do Brasil 5/A - Agência 6832-2, Conta Corrente ne 31.063-8).
Pelo presente formulamos propostâ comercial visando a Contratação de Empresa Especializada parã Prestação de Serviços para Realização

de Diagnóstico e Adequação da CámaÍa Municipel de Araçoiaba da SeÍÍa - 5P às exigências constantes da Lei Federal 13.709/2018 - Lei

t
llt

GeÍal de Prot o de Dados Pessoais LGPD , conforme Termo de Referência

ÍÍüÚrrco

Valor global por extenso: RS 22.5m,00 (vinte e dols mll e guinhêntos raals)

São Pâulo-SP, 12 de maio de 2023

I HU »' É.dr+ B.-ç.- É ál,,.'
\-r**.-
x.Efo E cmrJÍüAEtEn,ls trD

CLPr: :,t5st.l8rtot.23
Alberto dos Sâmos a€ssâ ê Sihra

Sócio ÀdministradoÍ

DaacrlçIo R..úmldr Unldadô
c!fo

Pltço Untt Ílo
rlr Ehp.

(Rjr)

Prrço Tot{
GD

í Planaia.n€Íno unidade 5.000,001 5.000,00

IrrEntâb o Diagnós{ico unidade 1 5.000,00

3 ldonlillcâção da! Nccossldadca c
pbrlo d6 .ção

unidade I 5.000,00

a lmplementação do Pbno de Âço6s 1 5.000,00

5 Cúadto.b poÍ barco dê horas unidade 2.500,00

PREçOIUruGERALD ColÍrn TAçIO {Rt) 22á01ú

Âveídd. Moot!í|atno, 259 - 3e ehdeÍ - ld. Anála Fr.nco
cEP ü1371{m - São Paulo - I

Fooe/rvhats: (111 98{tX}E 33
!.i.@b&JÉ
Ex&lri

fl

-*7
ba

2 5.000,00

5.000,00

unidade 5_000,00

1 2.500,00

O Prazo de vâlidade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data da
entrega da proposta.
Declaramos que estâmos de acordo com os termos do Termo de Referência e acatamos suas
determinaçóes, bem como, informamos que nos prêços pÍopostos estão incluídostodos os custot fretês,
impostos, obriSações, entre outros.
Declaramos quê todos os produtos ofertedos estão de acordo com as especlficaçôes mínimas exigidas
ou sup€riorês, ícando assim, ciantr de que será penalizada caso não cumpra as condições mínimas
exigidas no Termo de Referência.



t
t'ls

Fonq 0l$3281-l6lt
Fonc: 01S99flXX747

Fone: 0lÍ9!I70639E!)

Câmara Muni de Ara ia
Rre ProftrrorTohdc, t 65Ç Ccrtro

Enrih cor r
§i&: rw.crurrrdomcohDedurnro.sov.br
CNPJ: 60.1 l3.l7lr0üDl{ll CEP-

aMu.

o
fl

-0r
baê6

TERMO DE REFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIAL]ZAOA EM

SERV!ÇOS PARA ADEQUAÇÃO À LH FEDERAL NO í3.709'20í8. LEI GERAL DE

PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD).

Trata-se o presente da contratação de empresa de tecnologia da informação

especializada à prestação de serviços para realizaçâo de diagnóstico e adequação da

Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra às exigências constantes da lei 13.709/2018

(LGPD), a saber:

.t. DO OBJETO:

í.1 contÍatação de empresa para prestação de serviços para de consultoria

especializada no levantamento e mapeamento de processos e sistemas que tratam dados

pessoais visândo à conskução de programa de conformidade à Lei Federal no'13.709/2018 -

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPO).

1.2 O serviço deverá ser realizado nas dependências da Câmara Municipal de Araçoiaba

da Serra - SP.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSTOADE DE AQUTSçÃO:

A contratação se justifica pela necessidade de apoio e assessoria técnico-legal para

adequar o ambiente da Câmara à Lei Geral de Proteção de Dados pessoais (LGPD),

promulgada no dia 14 de agosto de 2018, com início de vigência em 18 de setembro de2OZ0

e início de possíveis penalidades a partir de agosto de 2021. A Lei regulamenta uma série de

regras perante empresas e demais órgãos públicos permitindo que o cidadão tenha controle

sobre o tratamento de seus dados, ou seja, terá o direito de saber exatamente quais dados

seráo coletados, para quais fins e se esses dados serão compartilhados, além de poder

extinguir a autorizaçáo, pedir acesso, explicações, exclusão, portabilidade, complementaçâo

ou correçâo de seus dados pessoais.

I
I



Câ Munici d Ara
Rur ProforrorTohdq l'66t, Ccatrro

Endl: ontr@cumdcencobbedrrcrrr..rpgov.br
S&e ççW "-rrndanOOlrb.a..otl. .rr fm.bf
CT{PJ: 6l).l l3.l ZlXl0l{[

iaba
Fone: 0

Fonc: 01

Fone:

13

Ír
CEP- a.'

ôêba

o art. 50 § 20 inciso l, fica estabelecido entre outras, que deve ser realizado a

implementação de um programa de governança em privacidade que, no mÍnimo, demonstra o
comprometimento do controlador em adotar processos

e políticas internas que assegurem o cumprimento, de forma abrangente, de

3. DESCRTçÃO DOS SERVTÇOS;

3.í - A elaboração deste projeto deve basear-se em metodologias bem definidas e

seguir os padrÕes e documêntação recomêndados pêlos órgãos competentes:

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) - Guia de Boas Práticas para

lmplementaçãonaAdministraçâoPúblicaFederal:9uia]gpd.pdf@.
a) Mapear a entrada e o tÍatamento dos dadc pêssoais e os riscos atuais

do tratamgnto;

normas e boas práticas relativas à proteçâo de dados pessoais; estabeleça políticas e
salvaguardas adequadas com base em processo de avaliaçâo sistemática de impactos e
riscos à privacidade; contê com planos de resposta a incidêntes e remediaçâo, e, seja
atualizado constantemente com base em informações obtidas a partir de monitoramento

continuo e avaliações periódicas.

Caso não hâja adaptaçâo com a LGPD, as práticas consideradas irregulares estarão
sujeitas a penalidades que poderâo chegar a multas de alé 2o/o do seu faturamento do último

eno, limitado a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhôes de reais), por infração.

Por isso e diante da necessidade de serviço técnico-legal de adequação à lei, busca-se

a contratação de pre§taçáo de serviços de assessoria especializada na implementaçáo

destas mudanças, nos termos da Lei n' 13.709/2018, de forma a garantir que a câmara
Municipal de Araçoiaba da serra alenda a legislaçâo, tratando os dados de forma segura,

estruturada e sistematizada, provendo a conformidade necessária para que não ocrram
penalidades.



Câmara Mun e Ara
Rur Profaor Tolcdq lo 66t, Catrro

EnriDcontr@cu@.br
§iúc: rrw.crnendcencoirbldrrcrrlr.ruqonbr
CIIÍPJ: í).1 l3.l7UUU4l

iaba da

Fonc:

Fonc:

Foae:

CEP

b) Criar a política de proteçâo de dados e adaptar os documentos internos e

externos;

c) Dar treinamento às equipes que tratam dados pessoais;

d) Elaborar o Relatório de lmpacto de proteçâo de dados - RlpD, sendo um

documento que trata da comunicação e transparência orientando a descrição dos

processos de tratamentos de dados pessoais;

e) Resposta a lncidentes, que implementa um plano de respostas a
incidentes de segurança e privacidade de dados, minimizando prejuízos, sendo um

documento comunicações ao titular e à ANPD.

3.2 - O plano de desenvolvimento e implantaçâo deverá seguir as seguintes fases:

FASE í : PREPARAçÃO (PLANEJAMENTO):

Esta fase consiste no planejamento dos trabalhos da CONTRATADA, em conjunto com

o encarregado e a comissâo de proteção de dados pessoais, de forma a estabelecer um

plano exequível e acordado entre as partes.

As seguintes atividades principais deverâo ser observadas:

a) Planejar e elaborar estrutura, escopo e plano de trabalho

detalhadamente, com o modelo de gerenciamento e priorização inicial dos trabalhos.

b) Definir departamêntos ê pessoas chaves para fins de levantamênto dê

dados.

c) Definir a metodologia a ser usada na elaboração do projeto.

d) Planejar eções de mudança cultural, tais como: comunicação,

treinamento, conscientização e capacitaçâo no tema privacidade e proteção de dados

pessoais.

e) Fazer reuniões de apresentação do planejamento e alinhamento de

expectativas com os principais responsáveis e alta gerência da Câmara.

f) Obter a Aprovaçáo da Minuta do projeto LGPD: pelo DPO e pela

Comissão LGPD.
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FASE 2: INVENTÁRP E DIAGNÓSTICO DO AMBIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ARAçOIABA DA SERRA:

Esta fase consiste na verificaçáo e mapeamento do ambiente de dados pessoais, com

análise do grau de conÍormidade com as novas regulamentações de privacidade e proteção

de dados (LGPD), bem como nos aspectos de segurança da inÍormaçáo e gerenciamento de

incidentes de privacidade que devam ser implementados por exigências da nova Lei e
deverâo ser feitas as seguintes atividades:

a) Realizar um mapeamento geral (diagnóstico) do ambiente da Câmara

Municipal de Araçoiaba da Serra no tocânte às novas regulamentaçôes de Proteção de

Dados Pessoais, com análise do cenário atual (processos, tecnologias, gestão,

pollticas, normas e procedimentos) e de quais são as recomendações de melhorias

gerais a serem promovidas.

b) ldentificar quais dados pessoais sâo processados em cada processo de

negócio, documentar o fluxo dos dados, infraestrutura de suporte (tratamento,

armazenamento, importaçâo/exportação de dados, sistemas de informação internos e

externos, órgãos reguledores etc.), ciclo de vida da informação e controles de

consentimento do titular.

c) Aplicar um questionário de levantamento de informaçôes e deverão ser

realizadas entrevistas com todos os Departamentos da Câmara.

d) ldentificar onde de fato estâo depositados os dados pessoais,

organograma das áreas, tabela de temporalidade, lista documentos que precisarâo

passar por atualização e se já há alguma vulnerabilidade de segurança que possa ser

um facilitador para uma violação de dados.

e) Fazer levantamento dos principais documentos:

- Políticas de Proteção de Dados Pessoais;

- PolÍticas de Privacidade;

- PolÍtica de Cookies;

- Termos de Uso;

- Contratos relacionados à cloud;
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- Contratos que envolvam tratamento de dados pessoais por terceirizado

- Contratos com gestão de dados / captura de dados em mídias sociais;

(D,
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- Contratos relacionados ao uso de big data, analytics e inteligência artiÍicial.

f) Fazer análise do contrato-padrão da Câmara Municipal de Araçoiaba da

Serra para veriÍicar a questâo da proteção de dados e alteraçôes que devem ser

realizadas, além dos termos e condições e políticas de privacidade no mesmo, para

verificar o grau de conformidade,

S) Fazer análise e elaboração das minutas dos principais contratos firmados

com os fornecedores envolvidos no tratamento de dados pessoais de clientes (que

possâm prestâr seÍviços de coleta, distribuição, comunicação, armazenagem,

processamento, reprodução, seleçáo, edição e outros). Portanto, deverá ser verificada

se estáo conforme as novas regulamentações ou se precisarão de ajustes ou

melhorias, considerando os seguintes indicadores:

- Cláusula de direito de uso e direito de acesso aos dados;

- Cláusula sobre propriedade intelectual relacionada às bases de dados;

- Cláusula sobre privacidadê e proteçáo dos dados (em especial com definição de

dados pessoais e consentimento e Íinalidades de uso);

- Cláusula sobre cessão, trensferência e compartilhemento de dados;

- Cláusula sobre criptografia e demais medidas de segurança da informação (controle

de acesso, fator de autenticaçâo, monitoraçâo);

- Cláusula sobre limitação de responsabilidade;

- Cláusula sobre temporalidade e descarte seguro.

h) Fazer um mapeamento e análise de documêntaçâo que legitima o

tratamento de dados pessoais, no que diz respeito à Governança de Dados.

i) Elaborar e Íazer análise da Matriz x Consentimento x Tratamento x

Justificativa das bases de dados pessoais.

jl Fazer a verificaçâo da validade jurídica dos consentimentos da base de

dados, Atividades Técnicas.
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k) Fazer levantamento das políticas de gerenciamento do ciclo de vida da

informação.

l) Fazer levantamento dos bancos de dados que armazenam dados

pessoais, identificando esses dados.

m) Fazer levantamento de iteraçôes executadas com os dados pessoais

(tipo, tratamento, Íinalidade, âmbito e agente).

n) Fazer avaliação da aderência à Conformidade com a LGPD.

o) ldentificar necessidade da normalização da lnformação.

p) ldentificar os GAPs (lacunas).

q) Fazer análise do Risco Técnicos e JurÍdicos.

r) Fazer o Data Mapping e Análise Técnica contendo:

- lnventário dos dados pessoais atuais (legado).

- Mapeamento e desenho do fluxo dos dados pessoais com o seu ciclo de vida dos

dados pessoais - por onde entram (formas de captura), onde ficam armazenados, quais os

controles aplicados, se há compartilhamento com terceiros (inclusive dentro do próprio Banco

de Dados e como é feita a sua eliminação);

- Lista dos sistemas de informação que tratam dados pessoais (próprios ou

terceirizados) com identificação dos fornecedores relevantes.

- Levantamento dos pontos de segurança (pontos onde os dados são tratados e

armazenados);

- VeriÍicaçâo se existem sistemas de verificação de integridade dos dados.

s) Fazer levantamento da matriz de Proteçâo de Dados Pessoais contendo:

- Sistemas de informação;

- ldentificação das bases de dados (com sua nacionalidade e tenitorialidade);

- Finalidades dos dados armazenados nas bases de dados (finalidades);

- Documentos legais existentes relevantes de consentimento e/ou coleta de dados (ex.:

guias de trabalho e procedimentos internos, pollticas e normas relacionadas, contratos de

trabalho e/ou prestação de serviço, políticas de privacidade e outros documentos);
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FASE 3: IDENTIFICAçÃO DAS NECESS]DADES E PLANO DE AçÔES:

Após os mapeamentos deve ser emitido um documento identificando as náo

conformidades e análise de riscos no tratamento de dados pessoais e sistemas, além de um

plano de ações para solucionar cada uma destas lacunas (gaps):

a) Elaborar mapa de riscos e plano de ações para atender a lista de não

conformidade identificada, considerando Processos, Pessoas e Tecnologia.

b) ldentificar os desvios e riscos considerando a Lei de Proteçâo de Dados

Pessoais, em especial as nâo conformidadê identificada e o rêspectivo artigo que

infringe a Lei em cada controle.

c) ldentificar as atividades complementares (projetos) com os objetivos

necessários para endereçar as não conformidades.

d) DeÍinir as prioridades dos proietos (prazos) considerando complexidade

de implantação e gravidade, urgência e tendência do tema (GUT).

e) Elaborar procedimentos para o exercício de direitos dos titulares de

dados (revogação de consentimento e tratamento de dados).

f) Definir os responsáveis pela execução ê/ou implementação do controle,

de acordo com o cenário mapeado, a Governança de dados ideal, desde os aspectos

relacionados aos papéis e responsabilidades do responsável pêla proteção de dados

bem como os procedimentos e controles estabelecidos nos procedimentos de coleta

de dados.

S) F azer adaptaçôes e criaçào de novas políticas, normas ou

procedimentos, relacionadas à LGPD.

h) Fazer indicação de adaptaçÕes em contratos, termos de uso e políticas

de privacidade.

i) Elaborar a Matriz de Proteção de Dados Pessoais.

c.

aLi
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j) Elaborar lista dos processos e documentos que precisam ser criados (não

existiam) ou precisam ser atualizados (para adequação à nova regulamentação).

k) Elaborar relatório das recomendaçÕes de medidas de segurança de

iníormação, referentes aos sistemas implementados (incluindo videomonitoramento,

dados biométricos, geolocalização, recursos humanos e supervisão de prestadores de

serviço etc.).

l) Elaborar relatório com indicaçâo de processos identificados como críticos

para elaboração do PIA (Privacy lmpact Assessment), de adaptações e criação de

novas políticas, normas ou procedimentos e de adaptaçôes em contratos, termos de

uso e políticas de privacidade.

m) Elaborar plano de treinamento e ministrar Cursos, Seminários ou

Palestras relacionados à Privacidade e Proteçáo de Dados pessoais, para o time de

projeto, alta administração e áreas responsáveis pelos processos, onde será realizado

os levantamentos de dados e análises de impacto.

n) Fazer apresentaÉo para a alta administração, do framework geral de

proteçáo de dados pessoais da empresa (gestão ê governança de dados pessoais).

FASE 4: IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AçÔES:

lmplementação das recomendações para atender as noves regulamentaçôes

considerando termos de consentimento, termos de uso, matriz de tratamento de dados

pessoais, mapa de fluxo de dados pessoais, gestão de logs e trilhas de auditoria,

abrangendo:

a) Criar, revisar ou atualizar a documêntação listada abaixo de modo a

promover a blindagem legal necessária, com especial atençâo à matriz de

tratamento versus finalidade, termos de consentimento, mapa de fluxo de dados

pessoais, gestÉio dos logs e trilhas de auditoria, levando em consideração: direitos

dos titulares, perÍodo de retençâo de dados e vazamento de dados; em especial

Política de Segurança da lnformação e Procedimento de Resposta à lncidentes,

entre outros:

Rur PrrofcroorTohdor lo 66S Ccntro

Enrll: contr@crnrrrdcrrrcoirbrdrrctllrp.gov.br
Slúc: wv.cemrndcrnoirbldrrorrr.ro.mv.br
CIttPJr ó0.1 13.1721000141
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- PolÍtica de Gestão de Dados Pessoais;

- Política de Privacidade de Plataformas;

- Política de Cookies de Plataformas;

- Normas e Procedimentos de Termos de Uso de Plataformas;

- Política de Segurança da lnformação;

- Normas e procedimentos de Segurança da lnformaçâo;

- Normas e Procedimentos para área de Compras e Licitações, com checklists para

envio ao fornecedor e licitantes que realizam tratamento de dados pessoais;

- Normas e Procedimentos de Classificação da lnformação;

- Normas e Procedimentos de Backup & Restore;

- Normas e Procedimentos de Descarte Seguro;

- Normas e Procedimentos para Desenvolvimento e Aquisição de Software;

- Normas e Procedimentos para Serviços em Nuvem (Cloud Computing);

- Normas e Procedimentos para E-service;

- Normas e Procedimentos para Registros de Log e Monitoramento;

- Normas e Procedimentos para Atendimentos ao Titular de Dados;

- Normas e Procedimentos para gestão de dados e conformidade à LGPD para

novos projetos (sistemas, ferramentas, processos, etc):

- Contrato de Prestação de Serviços padrão.

- Recomendar açôes e dar apoio na lmplementaçáo da documentação acima;

b) Dar orientaçáo para implementar oÍicialmente os cargos de encarregado

(DPO).

c) Criar Relatórios de lmpacto à Proteção de Dados Pessoais RIPD aos

usuários finâis;

d) Auxiliar no processo de Revisáo e Atualização do processo, validando as

matrizes de informações existentes e categorizando os dados necessários em:

comuns e sensíveis;

e) Criar e implementar os contÍatos, termos de uso e políticas de

privacidade em sites e demais plataformas mapeadas e que virão a existir;

Ç
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f) Criar e implementar medidas para garantir o exercício d

titulares de dados pessoais;

g) Adequar o ciclo de vida dos dados;

h) Elaborar pareceres complementares relacionados a riscos assumidos ou

mitigados nas operaçÕes relacionadas ao tratamento de dados pessoais, inclusive

na criação de novas funcionalidades nas plataformas digitais para atender a LGDP

bem como na contratação de ferramenta de terceiros;

i) Criar cláusulas e modelos de fluxo de comunicaçÕes junto aos Clientes e

usuários da Câmara;

j) Verificar a necessidade da contratação de seguro de responsabilidade no

que diz respeito à violação de dados;

k) Executar testes de intrusão/invasâo com características de âtaque

(phishing), utilizando o meio de comunicaÇâo e-mail;

l) Executar um 'Scan' e análise de vulnerabilidade na infraestrutura web

externa, com aspecto náo autenticado, com envio de relatório detalhado das

vulnerabilidades identificadas e respectivas recomendaçôes de correção;

m) Revisar o processo de Gestáo de lncidentes da Câmara Municipal de

Araçoiaba da Serra, auxiliando nos planos de testes, classiÍicação e resposta a

incidentes relacionados a dados pessoais e sensíveis,

n) Fazer treinamento e capacitação interna paÍa as equipes envolvidas na

Governança de Dados Pessoais de modo a orientá-las na implementação e

manutençâo das recomendaçÕes de conformidade na proteçáo de dados;

o) Recomendar ações para campanha de conscientização sobre Proteção

de Dados Pessoais;

FASE 5: CONSULTORIA:

A contratada deverá prover um banco de 50 (cinquenta) horas de serviços de

consultoria especializada em LGPD para:

a) Esclarecimento e orientaçÕes específicas;

bly
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b) Revisão de polÍticas e normas;

c) Suporte no relacionamento e nas respostas àB notificaçõês da Autoridade

Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

d) A consultoria poderá ser utilizada a partir do inÍcio desta etapa, até 12

(doze) meses após assinatura do contrato e emitida a ordem de serviço;

e) Antes de realizar qualquer serviço referente a esta etapa, a

CONTRATADA deverá informar a quantidade de horas que serão gastas do banco de

horas, e prosseguir somênte com a concordância do CONTRATANTE.

1. PRAZODEENTREGAEEXECUçÃO:

4.1 - Os serviços deverão ser entregues nos seguintes prazos:

EASE NICrO PERIODO
Fase 1 Após a assinatura do contrato 3 meses, 90 dias
Fase 2 Ao Íinal da fase 1 3 meses, 90 dias
Fase 3 3 meses, 90 dias
Fase 4 3 meses, 90 dias
Fase 5 Após assinatura do contrato 50 Horas

5. DOTAçÂOORçAÍIiENTÁRh:

5.1- Os recursos necessários para cobertura do presente, serão oneradas as seguintes

dotaçôes orçamentárias:

Ficha 17

Funcional Programático

0í.03{.000í.2007

Categoria econômica 3.3.S0.33.00

5. vrcÊNclA:
O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, iniciando após a assinatura do

contrato.

Ao Íinal da fase 2
Ao final da fase 3
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7. PLANTLHA DE SERVTÇOS;

8. DOS PAGAMENTOS E CRONOGRAMAS DE DESEMBOLSO:

Cronograma de desembolso

ETAPAS DO PI.ANO 90 dkrs 180 dias 270 dias 3ô0 dias
,| Preparação (Planejamento) x

2
lnventário e Diagnóstico do

Ambiente
x

x

4
lmplementação do Plano de

AçÕes
x

5 x x x x

8.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após a entrega de cada

etapa, mediante a apresentaÉo de Nota Fiscal e Laudo emilido pelo fiscal do contrato

atestando a execução de acordo.

8.2- A emprêsa deverá apresentar a Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na

proposta, e o pagamento será realizado através de ordem bancária emitida em nome da

ITEM QTD UND DEsÇnçÃo Dos sER\Âço§ VL Unit

01 1 UND R$ R$

02 1 UND R$ R$
03 1 UND R$ RS

04 I R$ R$
05 1 R$ R$
VALOR GLOEAL DOS SERVTÇOS R$

s

3
ldentificação das Necessidades

e Plano de Ações

Consultoria LGPD por banco

de horas

VL. Gbôal.

UND

UND
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licitante e creditada em sua conta corrente.
âc"

8.3- Náo será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enqua

pendência de liquidaçãoda obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

e. DA QUALTFTCAçÃO TÉCNEA:

9.í - A prova de qualíficação técnica será feita mediante a eprêsentação dos seguintes

documentos:

a) Um (1) etestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, emitidos em papel timbrado do emitentê, comprovando a prestação de

serviços de maneira satisfatória, compatÍvel em caracterÍstic€ls com o objeto desta licitaçâo.

b) a empresa VENCEDORA deverá possuir equipe formada por profissionais

qualificados, com vinculo devidamente comprovado, para realizago das atividades técnicas

previstas no escopo do serviço, devendo comprovar possuir no mÍnimo os proÍissionais com

as certiÍicaçôes constantes no itêm b5 (inclusive subitens) para profissional da área de

tecnologia da informação e o item b6 @siv. subihÍrr - subhns b,62 e b6.3 aâo

íacultEtit os - v€r obsoÍyaÉo) para os profissionais da ârea de direito. AS

APRESENTACÕES DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ITEM b. bí à b6.Ií.. FICAM

CONDICIONADOS A ASS]NATURA DO CONTRATO e serão conferidas Dêlo

Encarreoado da Lei Geral de Protecão de Dados e Comiesão de LGPD.

b1) A comprovaçâo do vÍnculo e disponibilidade dos profissionais se dará:

b1 . 1) Se sócio (cópia autenticada do contrato social)

b1.2) Se funcionário (cópia autenticada da carteira profissional)

b1.3) Se prestador de serviÇos (cópia do contrato de prestação de serviços)

b2) Os profissionais cuja documentaçâo for apresentada deverâo ser alocados na

execução dos serviços. Caso haja necessidade de substituição do proÍissional, deverá ser

justificada e avaliada pelo contratante para que seja deferida ou indeferida a substituição.

b3) A comprovaçâo da capacitaSo deverá ser efetuedâ mêdiante cópias dos

certificados.

,ll
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b4) O conjunto mínimo de certificações exigidas está descrita nos iten

empresa partici pante do certame deverá apresentar, pelo menos, um (1) proÍissional para

cada certificação exigida, podendo o mesmo profissional acumular mais de uma (1)

certificação.

bG) Profissional da área de Direito

b6.1) oAB

b6.2) tso 27001r verú§É/'1ya4áo

b6.3) Certificado ISO 27701r vor oócervcíúo

b5) Profissional de Tl

b5.1) Certificação pela EXIN em Data Protection Officer.

b5.2) Certificação pela EXIN em Privacy and Data Protection Essentials

b5.3) Certificação pela EXIN em Privacy and Data Protection Foundation

b5.4) Certificaçâo pela EXIN em Privacy and Data Protection Practitioner

b5.5) Certificado ISO 31000 (Gestão de riscos)

b5.6) Certificação pela EXIN em lnformation Security Foundation based on ISO/IEC

27001

b5.7) Certificado ISO 27701

b5.8) Certificação Formação Executiva em Cibersegurança

b5.9) Certificação Formação Executiva em Gerenciamento de Projetos

b5.10) Certificado PenTest - Testes de lnvasão

b5.1í) Certificado PMP v6 Preparatório Certificação PMI

b5.12) Certificado COBIT 5 Foundation

b5.13) Certificado pela ISACA COBIT 2019 em Fundamentos

b5.14) Certmcado lTlL 4 Foundation

b5.15) Certificação pela EXIN em lnformation Security Management Professional

b5.16) Certificaçâo pela EXIN em lnformation Security Officer

b5.17) Certificação pela IAPP em CIPM - Certified lnformation Privacy Manager
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b6.4) Certificado em Lei Geral de Proteção de Dados

b6.5) Certificado em DATA PROTECTION OFFICER

b6.6) Certificado Privacy and Data Protection Foundation

b6.7) Certificado Legítimo lntêresse e LGPD

b6.8) Certificado Relatório de impacto de proteçáo de dados DPIA

b6.9) certificado PRIVACTDADE E PROTEÇÃO DE DADOS,

b6.10) Certificado Privacy And Data Protec{ion Practitioner

b6.1 1) Certificado em Gestão de Projetos

Fono:01

Fone 0lÍ981X),í747

f,'one: 0 7ú3| 89

18.r
()

\
I

q

9.

5ad

i Obeervação: As cerüfrcaçõee d€scÍitâg em 'b6.2 ê b6.3 Eáo faqrltativas parâ o pÍofrssionel

dê diÍ6ato, no ontanto, caso @a rpcessldadê dê& profissional ernitir algum doormento / paÍBcêr que

dt6 ôu néc66ôiE âÍgrríÍrêilaÍ sobÍê 6üuírto6 técnicos d€scÍltoÉ nas ISO Zn01 é ISO 2700í, á

mêsmâ devará e€r 83sinada em oonjunto com o profieaional de Tl que bnha as cerütcaÉea, de

íoÍme e valirer e! tácnicas a[ dcscÍitas.

í0. DAS OBRIGAÇÕCS ON CONTRATADA:

a) Executar os serviços, observando os prâzos e as condiçÕes descritas neste

Termo de Referência e em sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, em conformidade com as normas em vigor.

b) Responsabilizar-se tecnicamente perante os órgãos fiscalizadores.

c) Manter, durante a v§ência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste edital e seus ânexos.

d) lndicar, formalmente, representante para interlocução com a CONTRATANTE ê

atender prontamente às suas reclamações, prestando os esclarecimentos devidos e

efetuando as correções e adequaçôes nos serviços/produtos que se fizerem necessárias.

e) Comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na

execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar sua execução,

apresentando razÕes justificadoras, que serâo objeto de apreciaçâo pela CONTRATANTE.

fl
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f) Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão e-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

transportes, sêguros operacionais, taxas, tributos, contribuiçÕes de qualquer natureza ou

espécie e guaisquer outras despesas necessárias à perfeita execuÉo dos serviços

contratados.

S) Substituir qualquer empregado quê não esteja executando os serviços a
contento, ou que a juÍzo da CONTRATANTE não esteja se portando de forma adequada,

devido à conduta prejudicial ou inconveniente, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.

h) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato.

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsebilidade a Íiscalizaçâo ou o acompanhamento da CoNTRATANTE.
j) Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seia satisfatório para o atendimento ao objeto da licitaçâo, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 'lo do art. 57 da Lei no 8.666/í9g3.

k) Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato.

l) Caso a CONTRATADA deseje alterar o(s) responsável(is) técnico(s) do

contrato, deverá informar a CONTRATANTE com antecedência de pelo menos 1o (dez) dias,

mediante comunicação formal acompanhada da documentaçáo de qualiÍicaçáo do novo
profissional.

11. DAS OBR|GAçÕES DA CÂMARA:

a) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio dê pessoa por

ela indicada;

0c'
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b) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando

devidamente identiÍicados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas;

c) Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para

execução dos serviços e demais informações quê êstes venham a solicitar para o
desempenho dos serviços ora contratados.

d) O CONTRATANTE reserva pare si o direito de âplicâÍ sanções ou rescindir o

contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer condições

estabelecidas neste Termo de Referência.

e) O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execuçáo

dos serviços por meio do Fiscal do Contrato, devendo este fazer anotações e registros de

todas as ocorrências ê determinar o que for necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos

observados.

f) Notificar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento caso náo esteja de acordo com as especificaçÕes e

condições estabelecidas no Termo de Referência.

S) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste

Termo de Referência.

12. DA FTSCALIZAçÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO:

A fiscalizaçâo e acompanhamento da presente contratação será realizada pelos

servidores Sra. Luciene Lourenço de Melo, Encarregado de Proteção de Dados Pessoais,

pela Comissáo da LGPD da Câmara Municipal.

í3. DORECEBIMENTODOOBJETO:

A Câmara fará recebimento deÍinitivo do objeto deste contrato, mediante documento a

ser emitido pelos servidores, Sra. Luciene Lourenço de Melo, Encarregado de Proteçâo de

Dados Pessoais e pela Comissâo da LGPD da Câmara Municipal.

.tD I
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Assunto

De

Para

Data

orçamento
< licitacao@camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br>
LICITAOOR.net < licitador@licitador.net>
2023- 10- 18 16:44
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>fl.. TERMO DE REFERÊNCIA LGPD CÂMARA DE ARAçÇOIABA DA SERRA.SP Pdf( -217 KB)

Boa tarde I

Venho através do presente, solicitar orçamento para prestação de serviços de Consultoria da LGPD, pôra
a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra/SP. Segue Termo de Referencia anexo.

Att,

Luciene Melo
Departamento de Compras - Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra
(1 s) 3281 -1 61 3/ 99800-4747

https://wwwcamaradôaracoiabadaserÍa.sp.govbr/webmail/?_task=mâil&_safe=0&_uid=8882&_mbox=Sent&_action=print&_êxtu in=1 1t1
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Assunto CÂMARA DE ARAçoIABA DA SERRA
< licitacao@camaradearacoiabadaserra.sp. gov. br>
Paulo Voltz <paulovoltz@plmconsultoria.com.br>

2023- 10- 19 08:39

De

Para

Data

. TERMO DE REFERÊNCIA LGPD CÂMARA DE ARAÇçOIABA DA SERRA.SP. Pdf(.2L7 KB)

Bom dia !

Venho através do presente, solicitar orçamento conforme termo de referência, para a Câmara Municipal
de Araçolaba da Serra/SP

Att,

Luciene Melo
Departamento de Compras - Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra
(1 5) 3281 -1 61 3/ 998004747

https://www.camaradealacoiabadaserra.sp.govbr/webmail/?_lask=mail&_saf€=0&_uid=6EE3&_mbox=Sent&-action=print&_extwin=1 111
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1911012023.08.51 Roundcube Webmait :: CÂMARA DE ARAÇo|ABA DA SERRA LGpD

Assunto

De

Para

Data

CÂMARÂ DÉ ARAçoIABA DÂ SERRA LGPD
< licitacao@camaradearacoiabadaserra.sp. gov. br>
<contato@amconsultorialgpd.com.br>

2023- 10-19 08:51

. TERMO DE REFERÊNCIA LGPD CÂMARA DE ARAÇÇOIABA DA SERRA.SP.Pdf(-217 KB)

Bom dia I

Considerando que no Processo anterior não ficou definido a Lei de Licitação que seguiríamos, informo
que abrimos outro processo enquadrando -o na nova Lei de Licitações (14.133/27). Solicito a possibilidade de esta
conceituada empresa encaminhâr orçamento para que possamos dar sequência e finalizar o mais breve possível!

Att,

Luciene Melo
Departamento de Compras - Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra
(í 5) 3281 -'1 61 3/ 998004747

https://www.camaradearacoiabadaserra.sp.govbr/webmail/?_task=mâil&_safe=0&_uid=8885&_mbox=Sênt&_action=print&_extwin=1 1t1
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1911012023. 0902 Roundcube Webmait :: CÀMARA DE ARAÇO|ABA DA SERRA

Assunto

De

Pa ra

Data

l0

. TERMO DE REFERÊNCIA LGPD CÂMARA OE ARAÇçOIABA DA SERRA-SP.Pdf(-217 KB)

Bom dia !

Considerando que o processo que estava em andamento para contratação de empresa especializada
em consultoria da LGPD, para implementar todas as etapâs da referida lei na Câmara Municipal de Araçoiaba da
Serra/SP, não foi enquadrado na nova Lei de Licitações 14.133/21,informo que será iniciado um novo processo,
portanto, solicito orçamento para referidos serviços,para que possamos então finalizarmos o mais breve possível.

Att,

Luciene Melo
Departamento de Compras - Càmara Municipal de Araçoiaba da Serra
'í 5) 3281 -1 61 3/ 9980047 47

CÂMARÂ DE ARÂçoIABÂ DA SERRA
< licitacao@camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br>
<contato@amconsultorialgpd.com.br>

2023- 10- 19 09:02

httpsJ/www.camaradêaracoiabadaserra.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_saÍe=0&_uid=8886&_mbox=Sênt&_action=print&_extwin=1 1t1
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âa dâ[arta Proposta

À

Câmara Municipal De Araçoiaba da Serra

A empresã EVERCO - GESTÃO ESTRATÉG|CA EM tlFoRMAçÃO E TECí{OLOGIA LToA., inscrira no

tNP.l sob o n0 34.2t1.255/0001-15, TeleÍone: (ll) 4118-3030/(19) 3538-2210 com sede na R. ltAGlB

MtGUEt, 3t16, sala 23 - JARDTM RE(AITO DO BOSqUE, SÂO rOÃO OA BOA V|STA - Sp, 13A74-439,

Email: gov@eveÍco.com.br, abaixo assrnada por seu represenlante legal, propõe fornecer a este.

0bjeto:
ConlÍatação de empresa para prestação de serviços para de consultoria especializada no

levantamento e mapeamento de processos e sistemas que tratam dados pessoais visando à

constÍução de programa de conformidade à Lei Federal no 13.709/2018 - Lei Geral de Proleção de

0ados Pessoais (LGP0).

Local:
Dependências da Câmara Municipal de Araçoiaba da 5erra - 5P.

Tabela de preços:

Item

Total:

Total: Cento e oito mil reais

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que nossa proposta atende integralmente às

exigências e especificações técnicas mínimas estipuladas no termo de referência, e que temos

pleno conherimento de todos os aspectos relalivos e concordamos, sem restrição, com as

condições proposlas.

3

4

5

Qrd Unid. Destdção delalhada do obielo velor thilá?io Valor Total

UnI Preparação (Planejamenlo) Rr 27000,00 Rr 27000,00

1 Lln lnventário e 0iaqnóslico do Ambiente Rí 10.800,00 R' 10.800.00

1 Un ldenlifiração das Necessidades e Plano de Açôes Rí 10.800,00

Un lmplementação do Plano de Açôes Rt 5.400,00 Rt 5.400,00

l [Jn Consulloria LGPD por banro de horas Rt 54.000,00

Rí 108.000,00

Págin ltarz

EVERT<.]

EVERtrro

ft

\

I

2

Rí't0.800.00

1

RÍ 54.000,00
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tondições Gerais da Proposta:
o(onlralo: 12 (0oze) meses;

oValidade da proposta: 90 dias;

ldentificação do Licitante:
o Razão Social: EVERCo - GESTÃO estnntÉCtCn Eu fi'tpoRunçÃo E TEtNoLoGtA LT0A.

r Nome Fantasia: EVERco

r CPF/CNPI:34211255/0001-15

r lE:639.166.137113

r Telefone: (11)4118- 3030/(19) 3638-2e30

r telular: (19)97150-5725 /(19) 98119-6161

o E-mail:oovÍãeverco.rom.br

":"

Oj Ç

Nome: Nero Bertolucci

Cargo: CE0 - Diretor Executivo da EVERTo

Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil: Solteiro

àa dâ

o Profissão:Empresário

o RG: 40 761 414 X / SSP-5P

o CPF:151.594.638-37

o Domicílio: R. Armando Barbosa Luvezutti 122- Riviera de

Sáo João, 5ão João da Boa Vista - 5P, 13874-772

r Nome do Banro: Bradesco

o Nomeda Agência: 5ão loão da Boa Vista

a

r0 lucci

o

0

0

o

Dados Bancários da Empresa
r Agência N":0223

. Conta Corrente: 14555-0

5ão João da ao Vista, l9 de Outubro de 2023

Pógirel2d:2

aEVErt

Dados do representante legal:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ü

(_)

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE TNSCRTÇÀO

34.2íí.255/0001.í 5
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAIA DE AAERÍURA
15t07t2019

NOME EMPRESARIAL

EVERCO GÊSTAO ESTRATEGICA EM INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA

DO ESÍABELECIMENTO (NOM€ OE FANTASIÁ) PORÍE

ME

í3.874-139
CEP

E DESCRTÇÃO DAATTVTDAOE EC

62.04.0.00 . Consultoria em tecnologia da inÍormação

,17.,t23-00 . Comércio vaÍelista de mate.ial êlétÍico
47.51.2{í . Comércio yareiisla êspêcializado de equiparnentos e suprimentos dê inÍormática
i17.52-í-00 - Comércio vargjista especializado dê equipamentos de têlêfonia ê comunicação
/t7.53-9{0 - Comércio vareiista especializado de eletrodomésticos ê equipamêntos do áudio s vÍdêo
61.í04{rí - Sêrviços de telefonia Íixa comutãda - STFC
61.í0{{r3 . Serviços de coDunicação multimídia . Sclrl
6í.906{rl . Provedores dê acosso às rêdês d€ comunicâçóês
62.01-5{rl . Dêsenvolvimento de p.ogramas dc computador sob êncomonda
62.02.3.00 . OêsGnvolvimênto ê licenciamonto d€ programas de computador customiáveis
62.03-í.00 . Oêsenvolvimento ê licêhciamento de programas de computado. não.customiáveis
62.09.1{0 - SupoÉe técnico, menutonÉo e outros serviços em tecnologia da infomação
63.1í.9{0 . Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e sêrviços de hospodagem na intêmêl
70.20.ú{0 .Atividades de consultoria êm gestão emp.esaíal, êxcrto consultoÍia técnica êspêcÍfica
73.í9{{2 . Promoção de vendas
73.í9-0.{13 . Marketing dirêto
7i1.90-l-{N - Atividadês de intermediâção e agehciameíto de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.33-í,00 - Aluguel dê máquinas e equipamentos pala escrltórlos
82.íí-3.00 - Serviços combinados de escdtódo e apolo admlnlstratlvo
82.í9.9{í - Fotocópias
82.í9-9€9 - Preparação de documentos e serviços especlalizados dê apoio admlnistratlvo hão especillcados
aoterioÍmênte

E DES DAS ATIVIOADES ECON

CÔOIGO E OESCR'ÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

206-2 . Sociêdâde EmpresáÍia Limilada

LOGRAOOURO

R NAGIB MIGUÉL

ENOEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@EVERCO.COÍrl.BR

NÚMERO

3íí6
COMPLEMENTO

SALÂ 23

BAIRRO/DISTRITO

JAROIM RECANTO DO BOSQUE
MIJNICÍPIO

SAO JOAO DA BOA VISTA SP

TETEFONE

(í9),r11E.3030/ (19) 3638-2230

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUÀÇÃO CADASTRAL

ATIVA
OATA OA SITUAÇÁO CAOASTRÂ!

15107t12019

MOTIVO OE SITUAÇÀO CAOASTRAL

SÍIUÀÇÁO ESPECIAI

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022-

Emitido no dia í9/10/2023 às í5:08:50 (data e hora de Brasília).

ESPECIAL

about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICAü É:

NOME EMPRESARIA!

EVERCO GESTAO ESTRATEGICA EII INFORÍ{ACAO E TECNOLOGIÂ LTDA

cÓorco E oEScRrçÁo oasaTrvroaDEs EcoNÔMrcas sEcuNoÁRras
E5.994-ll3 . Trêinamênto êm inÍomática
95.11{{r0 . Rêparrção e manutonção dê computadorc3 e de êquipamc os porifórico3

NOMERO DE INSCRIÇÀO

3/4.211.25í0001í 5
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

DÂTA OE ABERTURA

I í07/20't 9

cÓorGo E o€scRrÇÁo oa NATUREZaJURíorca

206-2 - Sociodadê Empre3ária Llmitada

LOGRÀOOURO

R NAGIB ÍtIIGUEL
NÚMERO

3lí6
COMPLEMENTO

SALA 23

cEP
í 3.87,0.íil9

BAIRRO/DISÍRÍTO

JARDIIT RECANTO OO AOSQUE
MUNTCIPTO

SAO JOAO DA BOA VISTA

ENOEREçO ELEÍRÔNICO

coNTATO@EVERCO.COÍS.aR
ÍELEFONE
(í9) i|118.3030/ (í9) 363E.2230

SP

ÉNIE FEDERAÍIVO RESPOíISÁVEL {EFR)

srÍu^ÇÁo caDAsÍRlr
ATIVA

DATA OA SÍÍUAÇÀO C D^SrRAr
15tO7nO19

MOTNODES UÂ O CADASTR^J.

SITUAçÃO ESPECIAI OAÍÀ DA SIÍUAçIO ESPECIA!

Página: 212

2t2

v)

Aprovado pela lnstruÉo Normatjva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1911012023 às t5:08:50 (dala e hora de Brasília).

about:blank
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MtNrsrÉRto DA FAZENDA
Secretada da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazênda Nacional

cERTtDÃo postTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA DE oÉBros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS e À oívloe arvl oA uNtÃo

Nome: EVERCO GESTAO ESTRATEGICA EM INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 34.21 1.255/0001-15

Rêssalvado o dirêito do a Fazenda Nacional cobrar e inscrev€r quaisquer dívidas de
responsabílidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiticado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1 51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1 966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê decisão judicial que dêtermina sua
desconsideraÉo para Rns de ceÍtificação da regularidade Íscâ|, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dlvida Ativa da União (DAU) com sxigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execuçáo Íiscal, ou objeto de decisão judicial que dêtermina sua desconsideragão para Íins de

certiÍicaÉo da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federalivo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administragão direta a ele vinculados. Refere-se à situagão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rÍb.grov.bo ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 20:43:18 do dia 1310812023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até O9lO?12024.
Código de controlê da certidão: 493D.C0F3.3/142.93F3
Qualquer rasura ou emenda invaliderá este documento.

§" "'q/lt,

.',fl&_
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Voltar @lmprimir efl

CÁ,I:A
ÀtxÉ :coNi:;r.1 :a. F Ef,:ERÀ!

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentacidade no site da Caixa:
www.caaxâ.gov.br

34.211.255/0001-15

EVERCO GESTAO ESTRÁTEGICA EM INFORMACÂO

RUA JOEL LISBOA BIOTTO 387 / TERRAS DE SAO ]OSE / SAO JOAO DA
BOA VrSTA / SP / 13874-422

https/consulta-cí.caixa.gov.bí/consul(lacÍí/pages/consultaEmpregadoÍjsÍ 1t1

Í(

I

Validade: 17l10 /2023 a L5/ 1L/2O23

CêÊifi cação Número: 2O23|OL7 0502235591 1955

Informação obtida em L9/1O12O23 15:08:18
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DocuSign Envelope lD: A45F58DA-5362-486D-B3AF-02E280D8F402
/1:lx'\

Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra - SP

ALBERTO BESSA CONSUTÍORIA E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNP.i ne 34.553.108/0001-23, lnscrição Estadualns 125.577.680.111, endereço:
Av. Montemagno, 259, 3e andar Jardim Anália Franco - São Paulo - SP, telefone (11) 98400-9933 e endereço eletrôn ico(email)
licitador@ licitador.net (dados bancários: Banco do Brasil S/A - A8ência 6832-2, Conta Corrente ns 31.063-8)

Pelo presÊnte formulamos proposta comercial visando a Contrataçâo de Empresa Especializada para Prestação de Serviços para Realização

de Dia8nóstico e Adequação da CâmaÍa Municipal de Araçoiaba da Serra - SP à5 exigências constantes da Lei Federal 13.709/2018 - Lei

Geralde Proteção de Dad05 Pessoais (LGPD), conformeÍeÍmo de Referência:

Dê3crlção Rêsumide Unidade
E6:a

Praço Unitário
da Etapa

(Rt)

rEM ÚNICO

E
G
uj

Preço Total
(Rt)

1 Planeiamento unidade 1 5.000,00 5.000,00

2 lnventário e Diagnóstico unidade 1 5.000,00 5.000,00

3 ld e ntifica Çá o das Necessidades e
plano de ação

unidade 1 5.000,00 5.000,00

lmplementaçao do Plano de Açoes unidade 1 5.000,00 5.000,00

5 Consultoria por banco de horas horas 50 50,00 2.500,00

PREÇO TOTAL GERAL OA CONTRATAçÃO (Ri) 22.500,00

Valor global por extenso: RS 22.500,0{ (vinte e dois mil e quinhentos reais)

O Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data da

entrega da proposta.
Declaramos que estamos de acordo com os termos do Termo de Referência e acatamos suas

determinações, bem como, informamos que nos preços pÍopostos estão incluídos tod05 os custos, fretes,
impostos, obÍigações, entre outro5.

5ão Paulo-5P, 20 de outubro de 2023

EHH."' ", 8",,- É É u-

alaERTo Bfssa co?{suLToRtÀ E SERvrços LÍDA
CNPJ: 34.5S3.108/0001-23

Alberto dos Sànlo! B€ssà e Silva

sócio Âdministr?dor

I

Âvenida Montema8no,2S9 - 3c ândâr-ld- Anália trônco
C€P: 03371{P0 - 5ão Peulo-SP

Fone/Whats: (11) 984Oe9933
licitedor@licitâdor.net

www.licitàdor.net

PROPOSTA

1
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LICITADOR. net

MÉTODO: LICITAPD
'Regislrâdo nâ BNRBR sob n' 93BH23H1

O método LICITAPD consiste em planeiar, organizar, dirigir e controlar uma licitação pública baseada na
proteção de dados pessoais dos agentes envolvidos, desde sua concepção até a sua conclusáo.

I +

t +
Planejar: planejamento das medidas necessárias a partir do princípio de que a atitude dos agentes da

administraçáo pública em realizar uma licitação nasce da necessidade do órgáo público em adquirir produtos e/ou
serviços visando garantiÍ a sua sustentabilidade.

Organizar: uma vez decidida a forma legal como o produto e/ou sêrviço será adquirido pelo órgáo da
administraçáo pública, caberá aos planejadores a organizaçáo de todo o procedimento licitatório, utilizando-se os
princípios básicos e legais pãra a garantia da protegão dos dados pessoais dos agentes envolvidos.

Dirigir: instruir e orientar os organizadores da administração pública como o processo licitatório deverá ser
executado visando alcançar seus objetivos e resultados, garantindo a segurança dos dados pessoais dos agentes
envolvidos.

Controlar: acompanhar todâs as etapas do processo que envolve a realizaçáo da licitação pública, monitorando
os procedimentos visando garantir os resultados esperados, até a Íinalização da íormalização e execução contratual
com a garantia de proteção dos dados pessoais dos agentes envolvidos.

)

\

+I

938H23H1

E
ortE
6B

Planejamento

Avenida MontemaSnq 259 - 3ç ândar -Jd. Anália Fíânco
CEP:03371-(m- Sâo Paúlo - SP

Fonê^rhets: (11) 984G9933
lidtâdoíOlicitado..nêt

www.lldteda.net

N,
tÊnrDo

ORCAN IZ.AR

OIRIGIR

Contrato
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE INSCRIÇÀO

3{.553.í08/000í.23
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÂO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DATÁ DE ABERIURA
1í08/2019

NOME EMPRESARIAL

ALBERTO BÉSSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

ÍJÍULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANÍAS]A)

UCTÍAOOR.NET EPP

c O E OESCRI O OÀATMOÀDE ECON

82.í1-3-00 - Serviços combinados de êscÍitório e apoio adminisbatrvo

O E DESCRI O OÀ NÀÍUREzÂ CA

206-2 . Sociedadê Emprêsária Limitada

AV MONTEMAGNO
NI-IMERO

255
COMPLEMENTO

ANOAR 3 SALA ,13

CEP

03.371{00 VILA FORMOSÂ SAO PAULO SP

ENOEREÇO ELETF co
LtctTADOR@LtCTTADOR.NET

TELEFONE

(11) 8,100-9933

ENÍE FEDERATIVO RESPON VEL (EFR)

SIUAÇÀO CADASÍRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇÀO CAOÁSÍRAT

Iíot 2019

MOTIVO DE SITIJÁÇ

O ESPECIAL OATA DA SITUAÇ ESPECIAL

c OEOES O OASAÍIVIOÁD€S EC S SECUN tAs

62.0í-mí - Desênvolvimonto de programaa dê computador 6ob êncomenda
62.0í-9,2 - Web de8lgn
62.04-0.00 - Consultorie om tôcnologia da iiúo]maçáo
62.09-í.00 - Supo.to técnico, manutEnção s out os sorviços em tecnologiâ de inÍormeçâo
53.1í-9-{r0 - Tratamênto do dados, provodores ds ssrviços de aplicaÉo e serviço6 de ho§pôdegem na intemet
63.19-..{ro . PoÍtais, provedorês do contôúdo o out os serviços do irúormação na intemêt
63.9S2.110 - Outrôs stividadês de prêstação de soÍviços do informaçáo náo osp€cificadas antoÍiorrnsmo
66.'t9'3-99 - Outrag .tividads3 auxlliaÍss dos sewiços ilnanceitos não esp€ciÍicadas anto.ioÍmsnts
66.30{-00 -Aüvidados d€ administraÇáo do Íundos por co[trato ou comissão
70.2G.a-OO -Atividados do con3ultoria om gêst io êmpresâ.ial, oxcoto consultoria técnict .spêcificâ
7i1.90-í-0, - Serviqo3 de tÍadução, interp.etaçâo o similârcs
7il.9Gí{ra - Atividad6 do int rÍnediâção o agenciamento de leÍviços o negócios em 9êra1, ercoto imobiliários
7,í.90-í-99 - Outras etiyidade3 profissionai§, ciêntíÍic.s e tócnicas não gspociÍicadas anterioÍmonts
7?.311 40 - Aluguel do rÍáquinas e êquip.mentos parâ ê3critótios
82.'199-99 - Prgpereção de documoúos o sol.iços êBpecializados dê apoio administrativo não ê§pocificâdos
antêiiolmonte
82.99-745 - SoÍviços de lovantamento dê Íundos sob contrato
82.997-99 - Outras atividadês de sêrviços prastados principalmente às âmpÍêsas não êspêciÍicadas antêdormênte
85.42-2{0 - Educação piofissional do nivêl têcnoltico
85.99S-03 - Treinamgnto êm inÍomática
85.994{X - TÍeinamonlo om dêsonvolvimsnto profisSionâl ê gêaencial

O6t10n023. 13:28 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normâtiva RFB n" 2.'119, de 0ô de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/'10/2023 às 13:27:52 (dala e hora de BrasÍlia).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo oE INScRIÇÁo

3zí.553.108/0001"23
MATRIZ

COUPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OÉ ABERTURA

í5/08i20't9

NOME EMPÂESARIAL

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

cóDtGoEoEscRtÇÁoDÀsaTtvrDADESEcoNÔtrtcassEcuNDÀRtAs
85.99€-99 - OUFÀS atividados ds qnsino íão Gp.cificâdâs antêrioÍrnênto
88.00{.00 - Sêwiço3 de assistôncia sociôlssm aloiamento

cÓoIGo E oEscRIÇÀo DÂ NAÍURÊ2A JURÍDIcÁ

20&2 - Sociedade EmpÍesária Limitlda

LOGRAOOIJRO

AV MONTEMAGNO
NI]MERO

255
COMPLEMENTO

ANDAR 3 SALA,í3

CEP

03.371-000
BÁIRRO/DISTRIÍO
VILA FORiNOSA

MUNIC PIO

SAO PAULO SP

ENOEREÇO

LtctÍaDoR@LtctTAooR.NET
TELEFONE

(í 1) 8,(00-9933

ENTE FEDERATIVO RESPON VÉL (EFR)

stÍuAÇ
ATIVA

oAÍ DA S|ÍUAÇÁO C^O^SIR r
í í08120í9

MOÍ|VO OE StÍ

s ESPECIAL DATA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

06110/2023,13:2E about blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/10/2023 às 13127 i52 (dala e horâ de Brasília). Página. 212

about:blank

b_



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazende Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À OíVIOA ATIVÁ OA UNIÀO

Nome: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTOA
CNPJ: 34.553.í 08/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciona/ cobrar e lnscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í5í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideraçâo para íns de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos: e

2. náo constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Estã certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de entê federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração dirêta a ele vinculados. Refere-se à situação do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. I í da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ rvww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1ot2o14.
Emitida às 08:50:55 do dia 2611012023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2310412024.
Código de contÍole dâ cêrtidão: 7BD4.31EA.0F3E.F82E
QualqueÍ rasura ou emenda invalidará este documento.

tu_
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

34.553.108/0001-23

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

AV MONTEMAGNO 255 AND 3 SL 43 / VILA FORMOSA / SAO PAULO / SP /
03371-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação reqular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qriisqr". débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

cial:
Endereço:

Validade: 04/1 0 12023 a o2l Ll I 2023

CeÊif icação Número: 2O23LOO4O7 4 1t226388005

InformaÇão obtida em 73/lO/2023 19:22:54

A utilização deste certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crÍ.câixa.gov.br/consullácrí/pages/consultaEmpÍegador'isf
1t1
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2: ÂtrERAçÃo co TRATUAt-

ATBERTO BESSA CONSUTÍORIA E SERV|çOS tTDÂ

cNPl/Mt: 34.s53.109/oool-23

Pelo presente instrumento particulaÍ de Contrato Social e na melhor forma dê dlreito o únlco

sócio a seguir identaficado:

AI"BERTo Dos 5ANÍoS B€SSA E slLvA, brasileiro, separado judicialmente, nascido em

05/02/1963, empresario, portador da cédula de identidade RG n" 13443859-0 - ssP/sP, inscrito

no cPFlMF sob o n' 040.450.518-60, resideÍte e domiciliado na Rua Luis Fiototti, :149, Olimpico,

5ão Caetano do Sul/SP, cEP 09570-030.

Único sócio da Sociedade Limitade Unipessoal que gira nesta praça sob a denominação social

ALBERTO BESSÂ COÍ|SUtTORlÂ E SERVIçOS LTDÂ, com sede na Avenida Montemagno, 259, 3e

andar - sala 43 - Vila Formosa, São Paulo/SP, CEP 03371{00, inscrito na lunta no CNPJ/MF sob

o n' 34.553.108/0001-23, conforme contrdto arquivado na Juntâ Comercial do Êstãdo de São

Paulo sob o n' 35232550160 efi 3 O512O27 e sem alterações, resolve nos termos da Lei

10.406/02 de lolo7l2oo2, alterar e consolidar o Contrato Social, mediante as cláusulas e

condições a seguir:

cúusurA PRTMETRA - oBJEro soctÂL

Altera-sê o obieto social para: SeÍviço§ coÍnbinados de escritório, apoio administrativo e

preparação de documentos; consuhoria em tecnologia da informação, segurançâ da

informaÉo, treinamento em informática, suporte té€nico, manutenção e outros serviços em

tecnologia da informação; desenvolvimento de programas de computador, web desiSn, port3is;

serviços d€ hospedagem na internet, provedor de conteúdo e serviços de âplicação e de

informações na internet, outras atividades de p.estação de serviços de informação; consultoíia

especializada em serviços de diagnmtico, apoio paÍa implantação, plano de adequação,

mepeamento e tratamento de dados; consultoria na implementação e revisão de ptogramas de

compliance e governança corporativa, assessoria em due diliSence, mapeamento e Sestão de

riscos; assessoria e auditoria interna; atividades de consultoriâ em Sestão emprêsarial,

atividedês de administração e levantãmento de fundos por conrato oü comissão, atividade§

auxiliares de serviços financeiros; serviços de assistência social; serviços de tradução,

interpretação e similares, atiüdades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios

em gerali atividades profissionais, cientificas, técnicas, educação profissional de nível

tecnológico, atividades de ensino não especificadas anteriormente; cursos, capacitação,

workshops e treinamentos em desenvolvimento profissional e gerencial.

CúUsUI.Â SE6UI{DA - DO EÍ{qUÂDRÂMENTO

Altera-se o porte da empresa para Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei

complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não 5e enquadra em qualquer das
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hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e do art. 3e da mencionada lei.

0 Av. Dr. Eduardo Cotching, 652
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§ 11 2231.8781
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a www.conüaÍnax.com.br

l/*
-xtcEsP

C.rti.o o í.gLro rôb o n 1. i21g21t&t atn 1No1t2O2J d. .nr!'.§ AIBERÍO BES&q CONSULToRI^ E SEÍWTCOS LTDA NIRE Íf lÉ232650100. Fllo.ôLdo 30õ o.' SPP2$4G41781

.r.h..L 6rn 1a.072023 poí MÂRr,À CRrSÍrir FREI - Selr,l Cidd. Ànd!.ilaoi 213!OZ!r5. A Jt C€SP qrÍa. rrb.tks.dt óo í!96!!. d. c.nrr& d! ht lo Td q@rrb

vho.Irdô diÉllmllrt! rE poítll ewÍÍ.lo.aponliE.lP.Cd Dí-



C-ont v
attttrorrl a (oNi,/ttoirA coírr^art

Este do€ menlo Íoi âssinado êletronicãmênte por Aberto
Pára v€nÍcâr as as§naiurss vá ao sil€ hltÉiÍaslgn.com

cúusutÂ TERCEIRA - Do cÂprrAt soclAl
Resolve o sócio único aumentar o capital Social em RS 30.000,00 (trinta mil Íeais), passando o

capital alterado a ser repÍesentado por 5o.OOO (cinquenta mil) quotas no valor unitário de RS

1,00 (um real) cada uma, distribuída da seguinte foÍma:

s cto úNtco % Valor RS

50.000 Rsso.oo0,oo

TOTAI. 100% s0.000 R550.000,00

cúusutA qUARTA - Do coNTRATo soclÂl-

Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONÍRATO SOCIAL da referida empresa, com o

seguinte teor:
CoÍ{TRATO 5oCIAL

ATBERTO EESSA CONSULÍORIA E SERVIçOS ITDA

CNPJ: :14.553.108/O001-23

AI.BERTO DOS SANTOS B€SSA E SILVÀ brasileiro, separado judicialmente' nascido em

06/02/1963, empresario, portador da cédula de identidade RG n' 13'443859-0 - SSP/SP, inscrito

noCPF/MFsobon"04o.450.618.60,residentêedomiciliadonaRuaLuisFiototti,349,olimplco,
são Caetano do Sul/SP, CEP 09570{30.

CúUSUI.A PRIMEIRÂ - DO NOME EMPiESARIÂL

A sociedade adotará o seguinte nome empresarial dê ÀAER-ÍO SESSA collsutTonl,A E

SEnvlçOS LIDÀ e tem sede na Avenida Montemagno, 259, 3e ândar - sala 43 - Mla Formosa'

são Paulo/sP, cEP 03371-000.

cúUSUtA SE6UT{DA- FIUAIS E OUÍRÂS DTPENDÊNCIAs

Â sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra dependência, no país ou no

exterior, mediante alteração contratual assinada poÍ todos os sócios'

cúusuLA TERcflRA - lr{íclo DAs ATMD^DES E PR üZO DE DURAçÂO

A sociedade iniciou sues atividades em 01/08/2019 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

cúusutA qUARTA - Do ouETo soclAt

A Sociedade Limitada Unipessoal terá por objeto social os serviços combinados de escritório'

apoio administrativo e preparação de documentos; consultoria em tecnologia da informação'

segurança da informação, t.einamento em informática, suporte técnico, manutenção e outros

serviços em tecnologia da informação; desenvolvimento de programas d€ computador' web

design, portais; serviços de hospedagem na internet, provedor de conteúdo e serviços de

aplicação e de info.maçôes na internet, outras atividades de prestação de seíviços de

inÍormação; consultoria especializada em serviços de dia8nóstico, apoio para implantação'- 
0 Av. Dr Eduaído Cotching. 652 q9 1122318781
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plâno de adequação, mapeamento e tratamento de dados; consultoria na implementação e

revisão de programas de compliance e governança corporatava, assessoria em due diligence,

mapeamento e gestão de riscos; assessoria e auditoria interna; atividades de consultoria em

gestão empresarial, atividades de administração e levantamento de fundos por contrato ou

comissão, atividades auxiliares de serviço5 financeiros; serviços de assistência social; seÍviços de

tradução, interpretação e similares, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e

negócios em geral; atividades profissionais, cientificas, técnicas, educação pÍoÍlssional de nível

tecnológico, atividades de ensino não especificadas anteriormente; cursos, capacitação,

workshops e treinamentos em desenvolvimento profissional e gêrêncial.

cúusutA qulNTA - Do cAPtÍÂL soctAt
o capital social é de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil

quotas) no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, subsctitas e integralizadas em moeda

corente do Paí5, pelo sócio e distribuÍdas da seguinte forme:

sócro úNlco % Quotas valor RS

ALBERTO DOS SANTOS BESSA E SILVA 700vo 50.000 Rs50.000,00

TOTAI. 50.000

cúusurA sExÍA - ADMtNsrnAçÂo DA soclEDADE E uso Do l{oME EMPRESÂR|AL

A administração da Sociedade Limitada Unipessoal será exercida exclusivamente pelo úcio

ÂIBERTO DOS SANÍOS SESSA E SlLvA, com poderes e atribuições de Serir e administrar os

negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem

como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos obietivos ou à defesa dos

interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1'- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao inteÍesse social ou

assumir obrigações seia em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienaÍ bêns imóveis da sociedade, sem autoÍização do outro sócio'

§ 2' - Fedrlta-se eo administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,

procuradores para período dêterminado, devendo o instrumento de mandãto especificar os

atos e operações a serem pratlcados.

cúusut Â sÉnMÂ - DECIARAçÃo DE DESIMPÉolMErto

o administrador declara, sob es penas da lei, que não está impedido de exercer a administrâção

da sociedade, por tei e5pecial, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrar sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou

por crime Íatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade'
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cúusurÂ NoÍ{A - ExERcíoo socrAr, DEMoNSTRAçôES FtNANcEIRÂs E PARTICIPAçÃo Do

úNlco sóclo Nos REsutrÂDos

Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, a administradore prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do belanço

patrimonial e demais demonstíaçóes contábeis requeridas pela leBislação societária, elaboradas

em conformidade com as Normas Brasileiras de contabilidade, participando todos os sócios dos

lucros ou perdas apuradas, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na

sociedade.

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos

inferioíes há um ano, e o lucro apurado nêssas demonstrações intermediáÍiet podeÉ ser

distribuído a título dê antecipaÇão de lucros, proporcionalm€nte ás quotas de câpital de cada

um. Nesse caso será observada a Íeposição dos lucros quando a distÍibuição afetar o capitel

social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei ne 40.406/2002.

CúU§UI.A DÉCIMA - DECTARAçÃO DE EÍ{qUADRAMENTO

O sócio declara quei

a) Sociedade se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite

fixado no jnciso I do art.3'da Lei complementar n'123/2006, observândo o disposto

no § 2" do mesmo artigo;

c) A sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §

4'do art. 3'da mesma Lei.

CúUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o foÍo da comarca de são Paulo/SP, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obriSaçôes rêsultantes dêste mntrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais

especialou privilegiado que se.ia ou venha a ser. E por estarem assim justos e contratados, lavras,

datas e asslnas o presente instrumento, elaborado em três (03) viat de i8ual teor e Íorma, para

que valha na melhor forma do direito, obrigandose fielmênte por si ê seus heídêiros a cumpri-

lo em todos os seus termos.

são Paulo, 04 de Julho de 2023.

ALBERTO DOS SANTOS BESSA E SILVA
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CúUSUI.Â OITAVA - RETIRADÂ DE PRó.IABORE

O 5ócio podeíá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

I Av. Dí. EduaÍdo Cotching, 652 
I
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na plataÍoÍma lziSign. PaÍa veíÍicar as assinaturas

clique no link: httpsJ/izisign.com.brn/erificar/8039-AF7C-'182E-48FD ou vá até o site https://izisign.com.br

ê utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido.

Códígo para veríÍicação: B039-AF7 C-182E48FD

lllil illlillilllLllllilllllilllllllilllllii lill,ll iilli]lillllilllilii llli

Hash do Oocumento

40DOAC90E87FD 32949487 57 2P,0243F1 A7881 08450D347541 4E93A8829920D41 6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 1010712023 é(são):

s ALBERTO DOS SANTOS BESSA E SILVA - 040.450.61860 em 1OlO7l2O23 19:04 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

ldentifi caçao: Por email: licitador.net@gmail.com

Evidências

client Timestamp Mon Jul 10 2023 19'.0441GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Location not shared by user.

tP 177 .148.157.90

Hash Evidências:
FF93E5336D25B7E85F4OCDE7B8B3AEA9Cô68í 1 3E48DADE1 FC14DC66D54BEA97B

llr, 
"-*^. 

*r^.oà o ío 1 12a.g24/2ll .rn 14/o7z@3 ú.írpí!!. Ár-BERro EEssa coNBuLÍoRlÂ E sÉRvrcos LÍDA NIRE í' 35232ô50160, ,re.dido !oà o 
" 

sPP233ooE1783

/././-/ A;t;ít.tôi. udú. .r,.n ao.* a rqr* .m htE/rev.!rc.T..D.eov.!í/ oorn o í,]ínro ô ni6.rlo MAEA c8lsÍlt{^ FFÊl 's.(,!t5. G..a Ed! cód' Íol rffi' úLrrÚí'lô '
ú ÀptaÊt úhÍ. m jalotl2@3 ú MAtaA Cattln|^ FREI - A..r.tlt O..i. 
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DECTARAçÃO

Eu, ALBERTO DOS SANTOS BESSA E StLVA, portador do Documento de ldehtiÍicação ne 134438590, inscrito no Cadastro de

pessoas Fisicas - CpF sob n9 04045061860, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da êmpresa ALBERTO BE55A

coNsULToRIA E SERVICOS I.TDA, DECLARO estar ciênte que o ESTABELECIMEÍ{TO sitUAdO NO{A)AVENIDA MONÍEMAGNO,

259 30ANDARSALA43 - Bairro: VtLA tORMOSA, São Paulo, SP CEP O3371oOO, NAO PODÉRÁ EXERCER suas atividades sêm

que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidâde de sua instalação e Íuncionamento no local indicãdo, conforme

dirêtrizes estabelecidas na legislãção de uso ê ocupação do solo, postuÍas municipais e restíiçôes das áreas de proteção

ambiental, nos termos do zl!. 24, t2 do Decreto Estadual ne 55 660/2010 e sem que tenha um CERTIFICÁDO DE

LlcENctaMENTo |NÍEGRADO VÁUDO, obtido pelo sistemà via Rápidâ Empresã'Módulo de Licenciamento Estaduàl-

oeclaío ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou Erupo de

atividâdes. ou em quàlquer outra das condiçôes detêrminante§ à expedição do certificado de Licenciamento lntetrado,

implica na perda de suâ validade, a'sumiído, de5dê o momento da alteração, â obrigação de renová-lo'

por fim, declaro estar ciente que â emissão do certificado de Licenciamento lnteSrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e nO ato da retiíeda das certidôes relativâs ao rêgistro

empresarial na PreÍeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabjlista vinaulado no cadãstro Necionâl da Pessoa Juíídica (cNPJ)

diretamente no site da.lucesp, atíâvés do rnódulo dê licenciâmento, mediante uso da respediva certificação digitâ1.

ATBERTO DOS SANTOS BESSA E SlLVÂ (Sócio-Administrâdor)

13ir438590
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Eslê documenlo íoi âssinado elelmnicam€nte poí Á,beío Dos Santos Bessa E Situa'
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vá âo sitê htlpsr//izisign.com.br ê utíize o côdigo 890F-ÉE4D303D4900'
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I Í!EiCÍ, i..h.d. ám 14 )72023 poÍ MARIÂ CRrSÍlN^ FRE| - S.ürút G..d. andf..9ào: 213!02235. A JJCESP !ú16!. rnüÉddá ô t laüo. d! c.íldao d. lot io Í.o' quttó'

JVVH vlr.!t[.dodrltlrrít!mpo.blw*.iuc..9o.íÍ1â..9,!pv.!..

Ml



tcP
BreCa \w\y

naturas
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na plataforma lziSign. Para veriÍlcar as assi

clique no link: https:i/izisign.com.brn/eÍificar/890F-EE4D-303D-A900 ou vá até o site https://izisign

e utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido.

Código para veriÍlcação: 890F-EE4D-303D-4900

I lltiltilll illllililrffiilill lllilllllllill ll lllillllilll lillllll lill li ll

Hâsh do Documento

1 CC77ECA6BB1 CCED8ED4304725E1 97D9 1 E 1 8769D8D07888789225F 67 7 5625D38

o(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como sêu(s) status em 10/07/2023 é(são) :

s ALBERTO DOS SANTOS BESSA E SILVA - 040.450.618{0 em 10//0712023 í9:00 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

ldentiÍicaçao: Por email: licitador.net@gmail.com

Evidêncías

client Timêstamp Mon Jul 1 0 2023 18:59:56 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Location not shared by user.

tP 177.148.157.90

Hash Evidências:
E3í F1 CFAFDDEl EOB8B3AO91 É88754FA01 F5A3978DD36CAECA557B7BO976BFF86

cdüí.o o Ílgüo .o! o nô 1 .1?a.92/t,23.i .lr| 1a/07/ãU) ú ..npíü. ÁIBERIO AESSA CONaULÍOR|Â E SERVICOS !TOA, NIRE íf 35232€lio1ô0, FDt .d.do !oà o í'sPP233&E178s

...hú. Ín ra/oz2oa! por M RI^CilaTtNA riÊt - 8..rrórt O.l.r. 
^ur.iiê.9aor 

21 3!o:n3!. 
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OECIÁRAçÃO DE AUTENTICIDADE

Eu IAÍ{AINA DA SILVA MORÂES com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob

o ne 15P188785, expedida em 19/05/1997, inscrito no CPF ne 13171858880, DECIARO, sob as penas da Lei penal

e, sem prcjui;]o das sãnçôes administrativas ê civeis, que este documento é autêntico e condil cam o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Reenquadramento

Arquivo de Alteração

São Paulo' l1ll7l2O23.

IANAINA DA SILVA MORAES

JIJCESP
,lllt C.'ltncú o Í!!bro.ô o n' 1.121.g2at23-1ar. $[,nÍza üaypíÊ. A|-BERTO BESS CONSUITORIA E SERVICOS ITDA NIRE íf 35232650100, Êtao.oldo !ôà ô i' SPP2336ô17ôA'

Íhd. ri 1al0l202ii ooí MÂFt CilgÍlN FREI - 8€.tib O..d. Art nd..(ao: 21!a(n235. A JUCÊaP e.t na ..ú.nüdd..b & r.d.t!. d. Crrldao & hLt! Íd qu.tllo

ürrlllrldc óllltm€ni. no Pot l t vvJuo..pôí11h...9.!ov,b,

9_
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TERMo oe anÁusr r orcrsÃo.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) sPP2330681783 de Alteração de Capital e QsA, Alteração de

Atividades/Objeto. Reenquadramento de ME para EPP e Consolidação da lúatriz dê empresa ALBERTO BESSA

coívsutroRn E SERVICOS [rOA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o JulSador Bianca Fêrnander

Junta Comercial do Estado de São Paulo, l4lo7l2O23.

Bianca Fernandez, CPF i 32526258812

Etr. dtu,Mto loi otsinodo.tigitôttut Pü Oiotu idtunda. é po't. int qtuntê eb o rotaoln N'9P8§a1'143

lt*
-iltcEsP

crü.o o í!ga!o toà o f r. 1u.tj4n3l di 1/l,O12o23 6 rm,.ü. AaERÍO BESS COTSU|ÍOR|Â E SÊRVTCOS lTDÀ NIRE n'35232ô$100, plobcoLóo.ob o n'SPP233O€ô1743

D.h.d. .|n 1/uo7r2o23 por MAÂ|A CRl8TtN^ FRE| - 8..r..5. O.ía. Àrnni.|gao: 213!02235. A üJCESP gúÍlb..t t i!dd.Ô.b 'qüo. d. c..rds (b lôlliE Í.ôí q.Úô

ttudt:!(b ü!útrátâ m 9(,ií *w,ix5po.ka.i,,!ov bí.
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TÊRMO OE AUTENTICAçÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa ALBERTO BESSA CONSUITORIA E SERVICOS

ITDA de NIRE 35232650160, protocolizado sob o número SPP2330681783 em ,a4l07l2023, encontra-se

registrado na JUCESP sob o número 7124924237.

Assina o registro a Secretária-Geral MaÍia Cristina trei

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.iuceso.so.eov.bÍ, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

\-/ certidão de inteiro teor,

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/O712023

Maria CÍistina Frei, CPF: 14804696881

R. Guàlciríur, 139/t I CEP 05033{60 | taPr,5ào Paulo -5P

fônê: (u)3468-3080

lltt
-il,tcÉP

toô ô í. 1 .12a.!l24/2+1 .ín 1/U072023 d. ..np.!.. AAERÍO BESSA CON§ULÍORIA E SERVICOS LÍOA N|RE ío 35232ô50130, p@t .olâdo !06 o nô SPP23306ê17à3

^utêítlc.çaô: 
v.lld.. â .út nüdd.dâ do r.!blr! ! hlF:/&r,'i,.iuo.rp..9.go9,w co.n o núnl.lo dc m.ryio, MARIA cRlSÍlN^ FREI . s.(,!É.i. Gôr.I, E!l! cópiâ íol.ubnücâdâ di9it.in..l6 á

.úh.d. .h la/074023 pôr MAFIA CRI§Í|NA FREI - 8.ã'r!a,t
vh$.rE do diÉt m.nr. no poítrl ,iit r.lucaroírlln ..9.9or.!.

o.d. 
^n 
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura djgital na plataíorma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em lUO712023 sáo.

Nomê Complêto CPF Data ê hora CeÍtlflcado

\

.]ANAINA DA SILVA
MORAES

18171858880 t7/o7 /23 tt:s6 AC DOCCLOUD RFg YZ / PDF-1.7

Reenouad ramento. Pdf

\-Éragão,l2df
]ANAINA DA SILVA
MORAES

18171858880 lU07/23 1t.56 AC DOCCLOUD RFB v2 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo No

sPP2330681783

JUCE9
.,ütt c.íüí.o o Gobúo !oà o n 1.12a.g;4n3-1íni1/ltr]1-zí}23ü.mPlÉ. AIBERÍO AESSA CONSULTORIÁ E SERVTCOS LTOÀ tlRE n' 35?!ZA50160 Píoboolâdo.ob o.' SPP23306E1783'

...5.d. .m 14rc72023 poí M it^ CRrgÍrt{a tiEl - E sírlír G.írl. aiÍúcrçao: 213!022«'. A JUCEaP !s-ll...uL.tl.5'.h & Í.!l.io. rL c.dda. & r^i.l'6 Lr (IlÍ'b
vb..ll:! h 4!ÚDcí. m poíLl M.F.af..Úx,?.!E*.à.

b

JANAINA DA SILVA
MORAES

18171858880 r7/O7123 LL:56 AC DOCCLOUD RFB v2 / PDF-1.7

IANAINA DA SILVA 18171858880 Ll/O7/23 11t56
MORAES

AC DOCCLOUD RFB v2 / PDF-1.4



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 34.553.108

Ressalvado o direito de a Fazênda do Estado de Sâo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade da pessoa jurídica/Íísica acima identificada que vierem a seÍ apuradas, é certiÍicado que:

não constam dóbitos inscratos em Dívida Ativa de r€sponsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-sê de CRDA emitida para pes,soa iuridica, a pesquisa na base de dados á feita por meio do CNPJ Base'

O" ,óào que a certidão nege;tirá àUtat g. todos os estábelêcimentos do contÍibuinte, cuia raiz do CNPJ seja

aquela acima infoÍmada.

Certidão no 50679684 Folha 1 de 1

Data e hora da emissáo 23110t2023 11:42.50 (hora de Brasilia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da êmissão'

Certidão êmitidâ nos têÍmos da Rssolução Coniunta SF-PGE no 2, ds I dê maio ds 2013'

Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A acêitaçáo desta certidâo está condicionada à veriÍicação de sua autenlicidade no sltio

http ://www.dividaativa. pge.sP.gov'br

v
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GOVERNO DO ESTADO DÉ SÃO PAULO

SEcRETARIA oE DESENVoLVIMENTo EcoNÔMIco
JUNTA CoMERCIAL Do ESTADo DE SÃo PAULo

GOVETNO
DO TST OO

cERTIDÃo SIMPLIFIcADA

cERTtFtcAiios ouE AS tNFoRMAÇôES AgAtxo CoNSTAM Dos oocuMENTos AReurvADos NEsrA JUNTA coMERclAL E sÃo vIcENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÁO,

SE HoUVER AROUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÁO PEROERÂ SUA VALIDADE,

A AuTENTICIDADE DESTA cERTIDÁo E A ExISTÊNcIA DE AROUIVAI\,IENTOS POSTERIORES, SE HOUVER. PODERÃO SER CONSULTADAS NO

strE www.JUcESpoNLtNE.sp.Gov.BR, MEDTANTE o côDrGo DE AUTENTIoIDADE INFoRMADo Ao FINAL Do DocuMENTo.

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LÍDA

34.553.108/0001-23

PRAZO INDETERMINAOO01/0&f201931t05t202135232650160

LIMITADA UNIPESSOAL

(E.P.P.)

3 ANDARSALA43259AVENIOA MONTEMAGNO

50 000,00R$0337í 400SAO PAULOVILA FORMOSA

oUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÂO ESPECIFICADAS ANTERIORMÊNIE

sERVrÇos DE ASSlsrÊNclA soclAl sEM ALoJAMENTo

DÉSENVOLVIMENTO DÊ PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

WEB DESIGN

SERVIÇOS COMSINADOS DE EscRlrôRto E APolo ADM|NlsrRATlvo

EXISTEM OUÍRAS AÍIVIDADES

ALBERTO OOS SANTOS BESSA E SILVA

349

134438590SP 0s570-030SÂO CAETANO DO SULoLtMPlco

50.000.00SÓcIo Ê ADMINISTRADOR040.450.618-60

LUIS FIOROTTI

1121.924t23-114tO1 t2023

CAPITAL OA SEDE ALTERADO PARA $ 5O.OOO,00 (CINoUENTA MIL REAIS).

ALTERAÇÃO DA ATtVtDADE ECONON,IICA / OBJETO SOCIAL OA SEDE PARA SERVIçOS COMBINADOS DE ESCRITÔRlO E APOIO

ADMtNtSTRATIVo, oUTRAS ATtvtDADÉS DE ENSTNO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIoRMENTE, SERVIÇOS DE ASSISTÊNClA

REDISTRIBUICAO DO CAPIÍAL DE ALBERTO DOS SANTOS BESSA E SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA' RAÇNCOR:

BRANCA, CpF: 040.450.618-60, RG/RNE: 13443859{ - SP, RESIDÉNTE À RUA LUIS FIOROTTI, 349, OLIMPICO. SAO CAÉTANO DO

SUL - Sp. CEP 09570{30, NA SITUAÇÃO OE SÔClO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA' COM VALOR DE

SOCIAL SEM ALOJAMENTO, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. WEB DESIGN

Documento Gratuito
Pn lblc,a a oomêrclâllzâçao

Página 1 de 2

EMPRÊSA

SP

OBJETO SOCIAL

sÔcto E Ao INISTRADOR

ÚLÍtco oocUMENTO ARQUNADO



ALTERAÇÂO DA ATIVIDADE ECONOMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SÉRVIÇOS COMBINADOS DE

ADMINISTRATIVO, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANÍERIORMENTE, SÊRVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL SEM ALOJAMENTO, DESENVOLVIMENÍO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, WEB OESIGN.,

DATADA DE: 1410712023.

PARTtCIPAÇÃO NA SOCTEDADE DE $ 50 000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATR!2.

E APOIO

FtM DAS TNFORMAÇÔES PARA NIRE:35232650160

DATA DA DA BASE DE DADOS: 12.t1ot2023

crtidib shlPlifiã!â. lloor,tBlllo ãlifiit b Po. MARI CRISnNÂ FRET Sêadána G66l dâ Jucs§P. a JÚlã

CooEüd ô E bdo .h Slô Pâ*r. g.rJrb â arüãt§c& dcat6 (bcrrÉrto qráÍldo visElid (lísialrBE m po'ial

*w.ilceqodiÊ.Bp.gov.Dí.obonúíÍeo(bt!.nüd&(b222369897 qi.tÊ{618 12doült]ÚD&2023&13r7:52

Documento GÉtuito
Proibida a ComercializaÉo

Páginê 2 de 2
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Gov€rno do Est do de Sâo Pàolo

Secretaria da Fazenda

Consulta Pública ao Cadesp

%
Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

Código de controle da consulta: 623f6do3-4c75<dc0-92dd-c61a4a4a7e9b

Estabelecimento

IE:126.577,680.r1r

CiPJr 34.553.108/0001-23

I'.omc EmpÍê5]i.I: ATAERTO BESSA CONSULTORIÂ E SERVICOS LTDA

l{omc F.ntâii.: LICTIADOR.NEÍ

Ilaturrrâ lúrídic.: Sociedade Empresâria Lrmitada

LogÍ.douro: ÂVENIDA MoNTEMAGNO

?ao:25S

cEP:03.37r-000

Xunicíplo: SÁO PÂULO

Complêm.nto: ÂNDAR 3 SALA 43

Brirro: VILA FORMOSÂ

uF: SP

InÍormações

Situ.çãoCâ.lâstrãl: ativo

OcorÍêficia Fi.crl: Ativa

Rêgim. d. ApuÍ.Éo: SIIlPLES NACIONAL

D.ta da situação câdestral: l5108/2019

Posto Fircãl: PFC_lO _ TAÍUAPÉ

Âtividàdês Econômicãs:

Serviços combinados de esaítório ê apoio administrativo
Dêsenvolvimento de programas de computador sob encomendà
Web dêsign
consuftoria em têcnologia dô informàCão
Suporte técnaco, mônutênçào e outros serviços em têcnologia da informaçâo
Trôtamento de dados, provedores de serviços de àplicôção e sêrviços de hospedagem na
intemet
Poítais, provedores dê conteúdo e outros sêrviços de informação oa internet
Outras atividãdes de prestação de servaços de informaçáo não espêcificadas anteriormente
Outras atividades àuxiliarês dos serviços finôncêiros não espeoficadas ante.ioímente
Atividades de admini*râção de fundos por contrdto ou comissão
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especificn
Serviços de trddueão, interpretàção e similarês
Atividôdês de intermediação e ôgenciamento de serviços e nêqóclos em geral, exceto
imobiliárlos
Outras atividades profissionais, científlcas e técnicas náo especificadas àntenormente
Àt/guêl dê máquinas e equipamentos para escritórios
Preparáção de documentos e serviços espêcializados dê apoio ôdminastrativo não
êspecifi cados anteíiormente
Servaços de levantamento dê fundos sob contrato
outras atividades de serviços prestados principalmente às empre§as não especificâdas

Educado profissional de nivel tecnológico
Treinamento em informática
Treinamento em desênvolvamento pronsíonal e gerenciâl
Oútras atiúdades de ensino não especificadas antenormmte
serviços de assistência social sem aloiamento

Informações l{F-e

Data da Cradanclamanlo como afilaaor dc NF reloe/:otg

lndlaador a. obrlíatorl.alada ala íll..t obrrgttoriêatr(,ê Tot l

D.t ó.Iníclo d. Ob?lg.torl.d.d. d. Lt-.! 01/12/2010

híps://r4\,ú ,.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(a2Ídnfr/2uvgmhy4iutml ou3u))/PageVCadastro/Consullas/ConsultaPublica/ConsullaPublicâ.aspx 112
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Voltar

ObservaÉo: os dados ôcima estáo baseados em informaçõ€s fomecidas p€los próprios conkibúintes
cadastrâdos. Não valem como certidão de súâ efetiva existênciô de fato ê dê direito, não são
oponíveas à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributárià derivada de operaçôes com
eles ajustadas.

secÍetâria da Fazenda do Estado de sáo Paulo

https://w\r/w.câdesp.fazenda.sp.govbr/(S(a2rdntu2uvgmhy4iutml ou3u))i Pages/Câdastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsullaPublica.â§px 2t2



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTOA

Período da 01 lO1 12022 a 31 I 1212022 CNPJ: 34.553.108/000'1-23

Número de OÍdem do 3

Nome Empresarial ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LÍDA

35140591949

34.553.108v0001-23

NIRE

CNPJ

\rúmero de Ordem

Natureza do Livro Livro Diário Geral

SAO PAULO

1í08/2019

3

Data de arquivamento do ato de
@nversão de sociedade simples em
sociedadê empresária

Data de êncerramento do exercício sc,aial 31t12J2022

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Quantidade tolal de linhas do arquivo

\-ome Empresarial

Natureza do Livro

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Livro Diário Geral

Número de ordem 3

01to112022

Quantidade total de linhas do arquivo 
15s1

Data de inicio

Data de término 31112n022

Este documento é parte integrante dê escrituraÉo cuia autenticação se comprova pelo recibo de número

5A.28.7F.A7.1P..2A.74.C1.89.CE.95.E3.88.F6.19.65.AF.48.68.C9-8, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Estê relatório foi gerado pelo Sistema Público dê Escrituração Digital - Spêd

Versâo 10.1.5 do Visuâlizador Página1de I

-,&_
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Entidade: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 3111212022 CNPJ: 34.553.108/0001-23

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de DezembÍo de 2022

DoscriÉo

ATIVO

AÍIVO CIRCULANTE

CAXA E EQUVATÉNÍES DE OCIXA

NumeÉíios

CAIXA

Câixa Gerâl

BANCOS

BANCOS CONTA MOVIMÉNTO

Banco lnler S/A

\-/ Bânco do Brasil SA

ouTRos cREDlros

OUTROS CREDITOS

EMPRESTIMOS

C/C Socios

CONTAS A RECEBER

Clientes

PÂSSIVO E PATRIMÔNIO LIOUIOO

PASSIVO CIRCULANÍE

Erigiwl a Curto PÍazo

ÉMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

ÉMPRESTIMOS NACIONAIS

Émpréglimoa dê T€rceiros

OBRIGACOES TRIBUÍARIAS

OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRlAS

\J, IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÔÉS A
RECOLHER

SIMPLES - OAS

PAÍRIMONIO LIOUIDO

CAPIÍAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CaPital social

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS OE LUCROS

RESERVAS OE LUCROS

LúcÍod SuPerávit _ Aa,líulados

OistribuiÉo Antocipada de LucÍos

ssrdo lÍ{chl
Rt 38.601,60

RS 38.601,80

R$ 28.594,90

R§ 26.496,00

RS 26.49E,00

R§ 26.498,m

R§ 2.(x)6,90

Rt 2.096,90

R$ 2,4'l

RS 2.09419

R$ 10.006,90

R§ 10.06,90

R$ 10.006,90

R§ 10.006,90

Rr§ 0,00

Ri 0,00

R9 38.m1,80

RS 16.991.99

Rl3 16-841,99

Rt 16.841,9Í)

R$ 16.841'99

R$ 16.M1,99

R§ 150,00

RS 1$,O0

R$ 1s0,00

R$ 150,00

Rl§ 21.ô00,81

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

Rt 20.000,00

R§ m.(m,00

R$ 1.609,81

R$ í.600,81

Rt 1.609,81

Rlt 1.609,81

R$ 0,00

BALANÇO PATRTMONTAL ffi,

Sddo Finel

R§ 34.9.19,23

R$ 34.949.23

RS 27.149,23

R§ 26.498,00

R$ 26.498,00

Rt 26.498,00

R$ 951,23

Rlt 951.23

Rl 0,81

RS 950.,t2

Rl 7.500.00

Rt 7.500,00

R§ O.M

R! 0.00

R§ 7.500,00

Rs 7.í)0,00

RS 34.949,23

R$ í3.112,6E

R0 7.691,89

R$ 7.691,89

R$ 7.691.69

RS 7.691,89

R$ 5.420,79

R§ 5.420,79

R$ s.420,79

R$ 5.'120'79

R§ 21.836,55

RS 20.000,00

R$ 20.000,@

Rl 20.m0,00

RS 2l).000,00

Rs 1.836.55

R$ 1.836,55

RS 1.836,55

R$ 159.,|63,36

R$ (157.326,81)

Nota

Este documento é partê integrante de escrituração cuja€utenticâ!ãg sê comprova pelo recibo de

ãÃáe.7DÀ2. r e.zÁ.2+.cr.a9.ce.ss.E3.88.F6.19.65âF.48.68.C9-8, nos rermos do oecrêto no I

Estê relâtório foi gerado pelo Slstema PÚblico de EscÍltur6Éo Dlgital - Sped

Vorsâo '10.1.5 do Visualizador

número
.ô83/2016

Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERC|CIO

Entidadê: ALBERTO BESSA CONSULÍORIA E SERVIçOS LTDA

Período da Escrituração: O1lO1l2O22 a 3111212022 GNPJ: 34.553.108/0001-23

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de oezembÍo de 2022

t

Dês.riÉo

RECEITAS
V *a"r,ro oo rREsrAcAo DE sERvtcos

SoÍvico6 pÍestâdo§ _ Ínoaúado inteíÍlo

(-) ( - ) TMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS

(-) rss

(-) Simdes Nacional

(.) CONTAS DE RESULTADO . CUSTOS E
DESPESAS

(-) TMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOÊS

(-) Talas diversa§

(-) Taxa dê FiscalizaÉo do Estabelecirnonto

(-) oESPESAS GERAIS

C) SeguÍo§

G) Assessoria Conlabil

C) Servicos píestados por lercêiros PJ

AssêssoÍia Juridha

(-) Despesás Oiv€Eas

(.} OESPESAS FINANCEIRAS

C) Juros de mora

G) Oesposâs Bancáriâs Oiversâs

Nota Saldo antêÍior

R$ 4.450.00

R$ 5.000,00

R$ 5.000.00

R$ (550,00)

R$ (2s0,00)

R$ (300,00)

Rl (2.E40,19)

R$ (475,69)

R$ (475.69)

R§ O,OO

R$ (1.724.í))

R$ (230,00)

RS (256,50)

R§ 0.00

R$ (1.187.50)

R$ 0.00

RS (50,50)

R$ (640,00)

R$ 0.00

R$ (640.00)

R$ 1.609,81

Saldo atual

R$ |U.252,7',|

R$ 196.336,28

R§ 196.336,28

R§ (12.083.57)

RS (303,33)

R$ (1í.780.24)

R$ (26.699,16)

R$ (1.169.23)

R§ (94r,95)

RS (227 .281

R$ (22.754,31)

R$ (782,36)

R$ (s50,00)

R$ (18.000,00)

RS 0,00

RS (3.421,9s)

R$ 0.00

RS (2.775,62)

R$ (646.62)

R$ (2.129,00)

R$ r57.553,55

Estê documento é parte intêgrante de escÍituração cuia autenticação se comprova pelo recibo d9 !YT.9to
5A.28.7O.A7.iP,.2^.74.C1.8-9.CE.95.E3.88.F6J9.65.AF.48.68.C9-8, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versáo 10.'l.5 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL OO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão:10.1.5

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTABTL D|G|TAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

iIIRE
35140591949

CPJ
34.553.'t 08/000,| -23

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COH OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

oA EScRITURAçÃo

1t0112022 a 31112t2O22

N' SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIOADE
RESPONSÁVEL

LEGALNOMEorraLrFlcAçÃoDosrGNATARlO CPF/CI{PJ

Pêssoa Jurídica (e{NPJ ou ePJ) 02997í37000198

NÚMERo DO RECIBO:

5A.28.7D.A7. 1 8.24.74.C1.89.CE.95.E3
.BB-F6. 1 9.65.AF.48.68.C9€

73373't65377842í60
7

021212022 a
0212n023

529972641 72951 9988
7

2710512021 a
27 t05t2024

CONTJA'úAX
ASSESSORIA E
CONSULTORIA

CONTABIL
LTDA;0ê97137000198

JANAINA DA SILVA
MORAES: í 8'l 7'l 858880

Sim

CONÍABILISTA 18171858880 Náo

55.62.2E.26.58.2F.CD. DE
E0.F5.52.E3.4D.9E.89.CE

Considêra-se autêntic€do o livro contábil a que se refeÍe est€ recibo, dispênsando-se a autenticáÉo de que trata o arl. 39 da Lei no 8.93/1994.
Est€ rgcibo compíova a aútenticaçáo.

BASE LEGAL: Dec.êto n" 1.800/1996, com a alteraÉo do DocÍeto no 8.683V2016, e arts. 39, 3$A, 398 da L€i n' 8.934/1994 com a aheÍaçào da
Lêi Complementar no 124712014.

NOMÊ EMPRESARIÂL

ALBERÍO SESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

oa EscRÍTURAçÃo coNTÁBrL

Diário - sêm Auxilia.

3

úMERo Do LtvRoDO UVRO

Diário Geral

B 70.A7.18.2A.7 4.C1.89.CE.95.E3.88.F6.1 9.65.4F.48.68.C9

IDENTTFTCAçÃo oo ARouNo (HASH)

@,--<éJ-

EscriluraÉo recêbida via lntemet
pelo Agente Recêptor SERPRO

em 3110512023 às 09:43:18



EMPÍESA: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS ITDA
CNPJ: 34.553.1 08/0001 -23

Periodoi 0112022 a 1212022

Análise das Demonstrações Contábeis

a 1

SolvênÇia geíal

Ativo Tolâl

Capital de terceiros 13.112,68

u.s4s.23
SG SG 2.67

CONTJAMAX ASSE E CONSULT CONÍABIL LTDA
Av. Dr. Edusrdo Cotching. 652 - São Paulo - SP - 0335ü000 - Fone: l\22318781

\)

Liquidez geral

Ativo Circulante + Realiável a longo prazo

Passivo circulante + Exigível a longo prazo

34. 9,23
LGLG LG

LC LC

2,67

2,67

Líquidez CoÍrente

13.112,68

34.949.23Ativo Circulante
LC

Passivo Circulante 13.1 t2.68

JANAINA
DA SILVA

São Paulo. 31 dê dêzembÍo de 2022.

gub
DodÉto útin..b dai.hoL

^LE€ÍrO 
m§ SA,aTOS EsS ESfV

ot :os/6lm73r.sn3au
VdÍqú. m nup*,//úId.í.iú!r,5.

3l7t 3584
MORA

171 0q10rr3.03'00

ADMINISTRADOR
ALBERTO DOS SÁNTOS BI..SSÁ E SII,L",1

CPF:010.150.618-60

CONTABILISTA
JANÁ1N.4 DÁ SILI'A MORÁES

TC CRC: I SP 188785,O-8



Atestamos para os devidos fins que a empresa ALBERTo BESSA CONSULToRIA E SERVIçoS
LTDA, inscrita no CNPI 34.553.108/0001-23, estabelecida à Avenida Montemagno, no 259. 30

andar, Jardim Anália Franco, município de São Paulo, Estado de São Paulo, foi contratada por

esta câmara municipal visando realizar a consultoria especializada para adequação à Lei Federal

no 13.709/2018 - Lei Geral de ProteÇo de Dados Pessoais (LGPD) e sua implantação, conforme

Contrato no 02512022, datado de 27105/2022, Processo no 793/2022, com prazo de vigência de

12 (doze) meses.

De acordo com o Termo de Referência, parte integrante do contrato, os serviços foram divididos

em 05 (cinco) etapas, à saber:
1. Mapeamento;
2. Diagnóstico e plano de adequa$o;
3. Apoio para implantação do plano de adequaSo;
4. Workshop;
5. Consultoria.

Atualmente o contrato encontra-se aditado para a conclusão de demais procedimentos.

Participaram da execução contratual, por parte da contratada, o representante legal da empresa

ê sócio administrador Sr. Alberto dos santos Bessa ê silva, portador da cédula de identidade no

13.2|43.859-0-SSP-SP e CPF no. 040.450.618-60 e a Dra Mara cristhiane venditti Borges,

portadora da OAA: $796715P, com o apoio da sua equipe interna.

Àt"rtamos ainda, que os trabalhos estão sendo executados e desenvolvidos de acordo com os

parâmetros técnicos de qualidade exigidos no Contrato e Termo de Referência, bem como dentro

do prazo pactuado, não existindo em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Câmara Municipal de Piracicaba
Estado de São Paulo

Departamento Ad ministrativo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Piracicaba/SP, 4 de julho de 2023

Assinado de forma digital Por
WAGNER ALEXANDRE DE

OLIVEIRA:12360839896

Wagner Alexandre de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba

Rua AlÍeres José Caetano, no. 834 - Centro - Piracicaba/SP - Setor de Contratos

Telefones (19) 34037009/34036529

WAGNER ALEXANDRE DE

OLIVEIRA:1 2360839896



PREFEITURA DO MUNTCíPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO
SecÍetaria de ADMINTSTRAçÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa ALBERTO BE55A CONSULTORIA E SERVIçOS ITDA,
inscrita no CNPJ 34.5 53.1 08/0001 -23, estabelecida à Avenada Montemagno, no 259,30 andar,
lardim Anália Franco, município de São Paulo, Estado de São Paulo, Íoi contratada por esta

administração pública municipal visando o DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA PARA

IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA/PROJETO DE ADEQUAÇÃO À IEI CTNAT DE PROTEçÃO DE

DADOS (LGPD), LEt No ',r 3.709/2018, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 E DEMA|S ALTERAçOES,

conÍorme Contrato no 04212022, datado de 04/03/2022, Processo Administ.ativo no 026/2022,

com prazo de vigência de'12 (doze) meses.

De acordo com o Termo de Referência, parte integrante do contrato, os serviços foram
executados em conÍoÍmidade com as reÍerências legais e noÍmativas em vigor, a partir do
mapeamento dos processos e sistemas que tratam dados pessoais, assim como de todos os

ativos da informação que os suportam: equipamentos, sistemas ou aplicações, contratos,
convênios, recursos humanos e os respectivos dados pessoais, sensíveis ou não, tratados; por
um conjunto de projetos e planos de ação que possibilitam o município se adequar às

exigências da LGPD de maneira mais eficiente possível, em termos de riscos de litígios, tempo
de implântação, recursos e orçamento necêssário.

os serviços contemplados nesta contratação foram agrupados em fases de acordo com as suas

finalidades e aÍinidades, adiante especificadas:

A. PLANEJAMENTO INICIAT;

B. MAPEAMENTO DO TRATAMENTO DOS DADOS;

C. ANÁLISE DE ADEQUAÇÃO;

D. CRIAÇÃO DO PROGRAI,4A DE CONFORMIDADE;

E. ASSESSORIA PARA IÀ/PLANIAçÃO DO PROGRAMA DE CONFORMIDADE.

Atualmente o contrato encontra-se aditado para a conclusão de demais procedimentos.
Participaram da execução contratual, por parte da contratada, o representante legal da empresa

e administrador Sr. Alberto dos Santos Bessa e Silva, portador da cédula de identidade no

13.,143.859-0-SSP-SP e CPF no. 040.450.618-60 e a Dra lúara Cristhiane Venditti Borges,

portadora da OAB: 437967 /sP, com o apoio da sua equipe interna.

Atestamos ainda, que os trabalhos estão sendo executados e desenvolvidos de acordo com os

parâmêtros técnicos de qualidade exigidos no Contrato e Termo de Referência. bem como
dentro do prazo pactuado, não existindo em nossos registros íatos que desâbonem sua conduta
e responsabilidade com as obrigaçóes assumidas.

Leme/SP, 03 de julho de 2023

Nome: VAGNER FRANCISCO COZAR

Cargo: Secretárro de Administração

CPF: 004.929.598-54 RG:10.858.722
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Rua Dr. Aímando de Sôlles de Olivei.a, 1.0Es . 3e Anda. . cêntÍo . cEP1361G220. Leme . SP.
CNPI: 46.362.661./q)O1-68 . licitaceoelemc.sp.tov.hr . wuu.lcmc.sprov.br



vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificaçáo: 0E6B-F1 50-8E63-5983

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VAGNER FRANCISCO COZAR (CPF 004.)«X.XXX-S4) em 0310712023 13:53:05 (GMT-03:00)

Papol:ABsinanle

Emitido por: SuEAutoridade Cert Ícâdora lDoc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acêsse a Central de Verificação por meio do link:

https J/preÍeituraleme. 1 doc.com.br/veriÍicacao/0E68-F 1 5G8E63-5983
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SAEG Companhia de §eniços de igpa, Ísgoto c fresídaos derg_
àaaratinguctá V

flh Xayettes, 1880 - lardin Acropto - qaaratingtetá - SP - ffP
CllPl n o. 09. 134. 80 l/000 l -9 I

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa ALBERTO BESSA

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 34.553.108/0001-23,

estabelecida à Avenida Montemagno, no 259,30 andar, Jardim Anália Franco,

município de São Paulo, Estado de São Paulo, pÍestou-nos serviços de auditoria

externa independente, consultoria para levantamento de processos e

diagnóstico do ambiente corporativo visando atendimento a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (Lei n" í3.709/2018), conforme Termo de Contrato

no 09112021 , datado de 0411112021 , com prazo contratual de 06 (seis) meses.

De acordo com o Termo de Referência, parte integrante do contrato, foram

rigorosamente cumpridas as especificaçôes técnicas e exigências contratuais, à

saber: avaliação do ambiente da Companhia como um todo, desde pontos

técnicos (firewall, segurança rede, etc) até pontos administrativos (tratamento de

dados de terceiros pelos setores, políticas internas, etc).

Etapas para atendimento ao escopo do projeto:

I - Fase Preparatória:

1.1 Levantamento e análise dos fluxos operacionais da SAEG com o objetivo de

identificar os processos que utilizam dados pessoais;

1.2 Levantamento da infraestrutura de Tl e análise de segurança da informação.

2 - Fase de Planejamento:

2.1 - ldentificação dos gaps (ajustes) necessários para assegurar que os fluxos

operacionais estejam em conformidade com a LGPD.

2.2 - Análise de risco c,onsiderando possibilidade de incidente de segurança

(incidente: probabilidade de tratamento ou uso indevido dos dados pessoais,

seja em meios físicos quanto digitais e seus impactos), além da análise da

necessidade de cada dado pessoal tratado (mitigação de riscos com a redução

de dados pessoais coletados);

2.3 - Definição das bases legais para tratamento dos dados pessoais coletados.

3 - Fase de Elaboração:

t0str te ar. t0tst e Ít tÍ.



SAEG tonpanhia dc §eniços dc igua, tsgoto e frcsíduos dc§9\,
t0stt tcat. t 0ttt e ÍtIt

Oaaratingucti
Raa X?yeoles, 1880 - hdin lenpod| - quzntiaguetá - SP - qtf

C PJ oo. 09.13L807000l-91

3.1 - Elaboração de Procedimentos específicos: análise de risco, mapeamento

dos dados pessoais, controle de acesso aos sistemas, back up, plano de

contingência, relatório de impacto à proteção de dados pessoais e auditoria

interna do sistema de segurança da informaçáo;

3.2 - Elaboração do Manual de Boas Práticas de Governança com a descriçáo

da Política de Privacidade.

4 - Fase de lmplantação:

4.'l - Treinamento da equipe sobre os diversos Procedimentos elaborados e

orientaÉo quanto à sua execução:

4.2 - Rodada completa de auditoria interna, de acordo com o Procedimento;

4.3 - Plano de Ajustes para eliminação das náo conformidades apontadas

durante a auditoria.

Participaram da execução contratual, por parte da contratada, o representante

legal da empresa e administrador Sr. Alberto dos Santos Bessa e Silva, portador

da édula de identidade no 13.443.859-0-SSP-SP e CPF no. 040.450.618-60 e a

DÉ Mara Cristhiane Venditti Borges, portadora da OAB: 437967/SP, com o apoio

da sua equipe interna.

Atestamos ainda, que os trabalhos foram executados e desenvolvidos de acordo

com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos no Contrato e Termo de

Referência, bem como dentro do prazo pactuado, náo existindo em nossos

registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigaçôes assumidas.

Guaratinguetá, 25 de maio de 2022

DIOGO TAVARES Âssinôdo de foÍmâ digitâl poÍ

MA RGAro:2 2 78 76e685 flloRccoA+àv#:;6%ss6
6 Oados: 2022.05.25 15:04:47 "03'OO'

Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá
Diogo Tavares Margato

Diretor Administrativo e Financeiro
CPF: 227.876.968-56
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ATESTADO TECNICO-OPERACIONAL

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova. aptidâo de desempenho
e atestado de execução, que a empresa Alberto Bessa ConsulÍoria e Serviços Ltda., situada na
Avenida Montemagno. 259. 3' andar, Jardim Anália Franco, São Paulo - SP, CEP 03371-000,
inscrita no CNPJ 34.553. 108/0001-23, presta serviços de assessoria jurídica especializada na
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) para atender ao Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial, CNPJ 33.469.17210001-68, situado na Avenida Ayrton Senna,5.555,
Rio de Janeiro - RJ, CEP 22775-004, em razão do Pregão Eletrônico n.00028-21 - Contrato n.
202nlt.

Participam da execução contratual, por parte da contratada. o representante legal
da empresa e sócio administrador, Sr. Alberto dos Santos Bessa e Silva, inscrito no CRA/SP sob
o n.6-00586. e a Dr.u Mara Cristhiane Venditti Borges. inscrita na OAB/SP sob o n. 437967,
com o apoio da equipe intema.

Informamos, ainda, que a prestação dos serviços está sendo executada e
desenvolvida de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos no Contrato e Termo
de Relêrência, bem como dentro do prazo pactuado, nâo tendo nada que comprometa sua
reputação ético-profi ssional.

Atenciosamente.

(assinado digitalmente)
GIRLENY VIANA

Diretora de
Operações Compartilhadas

GeÉncia & Aquisk;ácCLVGP

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
DgpaÍtamento Nacional

Av. Aynon Senna, 5.555 - B€r8 da Tüuc8 - CÊP 22775{04
Riode Janeiro - RJ Tel (21) 213ô§555 E-rnaii con"spondencias@sonaqbf wu,w.§enac.br
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S) b-
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas - Senac

Nacional. PaÍa vêrif icar as assinaturas clique no link:
https.//senacnacional. portaldeassinatu ras. com. brlVerificar/4D 14-9444-8E51-A893 ou vá ate o site

https://senacnacional. portaldeassinaturas. com. br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido.

Cod ig o pa ra verifica ção : 4D 1 4-9444-8 E5 1 -4893

lllillllffillllililllillllillllllllllillllillil lilllllltlllllrlllllllillilllllllllllll

Hash do Documento

6A341 DF78809 A907 6E2412479733F458A88D1 D80AFB05247DAF1 64C2991 783A4

\/O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/02/2023 é(são)

s Girleny De Oliveira Viana (DiÍetora de Operações Compartilhadas)

- *-.255.377 -* em 0810212023 1 0:56 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN ICA

Atestamos para os devidos Íins que a empresa ATBERTO BESSA CONSUTTORIA E

SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ 34.553.108/0001-23, estabelecida à Avenida Montemagno, ne

259, 3e andar, Jardim Anália Franco, município de São Paulo, Estado de Sâo Paulo, foi contratada
pelo CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO - CAU/SP visando realizar a

consultoria especializada para adequação à Lei Federal ns 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD) e sua implantação, conforme Contrato ns 003/2022-CAU/SP, datado de

2210212022, Processo Administrativo n.e 036/2027, com prazo de vigência de 12 (doze) meses.

De acordo com o Termo de Referência, parte integrante do contrato, os serviços foram

divididos em 03 (três) etapas, a saber:

. Diagnóstico do lmpacto da LGPD no CAU/SP;

. Definição ou adequação de normativos e ajustes nos processos de tratamento de

dados pessoais de acordo com a LGPD;

o Preparação e lmplantação da governança de proteção de dados pessoais e em
privacidade no CAU/SP

Atestamos ainda, que os trabalhos estão sendo executados e desenvolvidos de acordo

com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos no Contrato e Termo de Referência, bem como

dentro do prazo pactuado, não existindo em nossos registros fatos que desabonem sua conduta

e responsabilidade com as obrigações assumidas.

5ão Paulo 18 de outubro de 2023

ROBINSON FERREIRA

Coordenador de Tecnologia da lnÍormação

gub
ocuffito .t!n.!,.o dirit krât
Do§o{^rD6Í'oErEnlEn
D.t.: tal10/lo2! l255nr{300
vàifa!. d àr@.í/úÍdr'hiafi .bí

ttra quanre de Noyembro, 194 - (eolÍo | 0l0l l-000 Sào Paulo/sP I lel.: +55 II l0l4-5900 |wu .(aurp.9ov.br

Participam da execução contratual, por parte da contratada, o representante legal da

empresa e administrador Sr. Alberto dos Santos Bessa e Silva, portador da cédula de identidade

ns 13.443.859-0-SSP-SP e CPF ns. 040.450.618-60 e a Dre Mara Cristhiane Venditti Borges,

portadora da OAB:437967/SP, como Encarregada de Dados(DPO), com o apoio da sua equipe

interna.
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SECRETARIA DE DESENVoLVIMENTo EcoNOMIco
JUNTA coMERcIAL Do EsÍADo DE SÁo PAULo

CERTIDAO DE INTEIRO TEOR

1b
JUCES,PGOVEINO

DO E§IAOO

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA LIMITADA UNIPESSOAL (E,P.P,)

35232650160 34.553.108/0001-23

Núr-Ro m MouNrEnro

1.124.924t23-1

oÂr^ Do ÂRoJlvÂÂfNro

14107 t2023

15:09:07 21330223514107t2023

^ AUTENTtctDADE Do PRESENTE DocuMENTo, BEM coMo o ARoutvo NA FoRMA ELETRôNtcA poDEM sER vERtFtcADos No
WWW JUCESPONLINE SP.GOV-BR

ESTA côptA Fot AUÍENÍ|CADA D|G|TALMENTE E ASS|NADA EM t4l072m3 PELA SECRETAR|A GERAL DA JUCESP MARIA cRlsrlNA
FREI, coNFoRME ART. t" DA Mp22oG2 DE 24lo8l/2m1, ouE rNsTtrut A INFRAESTRUÍURA DE cHAvES púBLtcAS BRASTLETRAS - tcP

BRÂSIL, EM VIGOR CONSOANTE E,C NO32 DE í 1/OSI2OO1 M- ART.2".

ART 1", FICA INSÍITUIDA A INFRÂESTRI,IÍURA DE cHAvEs PÚBLICAS BRÂSILEIRA - IcP BRASIL. PARA GARAT.ITIR AUTEI.{TICIDADE,

tNTEGRtDADE E vALtDADE JURIDTCA DE oocuMEirros EM FoRMA ELErRôNrcA, oAS ApLrcAÇôES DE supoRTE E oAS ApLrCAÇôES

HAB|L|TADAS ouE urLrzEM cERTrFrcADos DrGrrAts, BEM coMo A REALTzAÇÃo DE TRANSAÇôES ELErRôNtcAS SEGURAS.

ÚLTIMo DocUME$IO AROUIVADO PARA ÉMPRESA SUPRÂCITADA,
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.fl,EESP

C.ít ico o ÍqbrÍo roà o no 1 12a.s2112!1€Ín 14ú12@ A.mpí!. AIBERTO BESSA CONSUTTORI E SERVICOS LIDA NIRE Íf §232650160, p.olo.*do !oô o Íf SPPz336ôr743.
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Consolidação da Matriz, AlteÍaÉo de Capltal e qSA, AteÍação de Atividades/Obieto

NOME EÀ,iPRESARIAL

AI.BERTO BESSA CO SUI.TORIA E SERVICOS ITDA

PORTT

EPP

LOGRÀDOURO

AVENIOA MONTCMA6NO

NúME8o

259

COMPLEMEN-IO

3OANDARSATÀI3

EATRRO/DrSTRrÍO

VII.A FORMOSA

CEP

03371m0

MUNrcíPro

sÃo PAULo SP

AUXITiAR@CONTIAMAX.COM.BR

ÍELETONE

NúMEBo Ex GÉNcra (s)

sEM ExrGÊNcrA ANÍERtoR

CNP] . SEDE

34553108000123

roENÍrFrcaçÁo Do srGNArARro/a55rNANÍE Do REeu€RTMENTo capa

NOME:

ASSINAÍURAi

IANAINA OASILVA MORAES - Rêlponsável

VALORES RECOLHIOOS

DÀRÉ Rs 195,28

lsento

DAOOS CADASÍRAIS

oECLARo, soB as pENAs DA IEt, euÊ as lNFoRMAçóE5 coNsÍÁNTEs Do REqUERIMENÍo/pRocEsso sÃo ExpREssÀo DÁ vERoaoE

PARA uso Exclusrvo DA JUNÍA coMERcrAr Do EsrAoo DE sÃo pAUro (rNcrusrvE vERso)

oeu M r 116 !Ào i.nrrms r M 
^ra 

e0 Dr^s o^ o'sPo xrstro^ or sr RIo DfscriÍ^oo§ . À Ri 17, á5r, D[cREÍo r tocl/$

ilr ililt iltillffililfi I |ilt[ililfl r I ill l llil[il I r il liltlililt tll
ililtilil1ilililil1illlilililililt

/12 "r*.-*..oà 
o n, 1.12a.r2.r2&1 xn 1./07/2023ú Ípí3^!BERÍO aESs COI{8U|-TORTAE SERVTCOS LÍDÀ r{rRE.' 36âA!60!60, Píôb.ordo Eô oíl. SPP233O€!17E3
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Certidão NúmeÍo: 0502156 - 2023

CPF/CNPJ Raiz

Contribuinte:

34.553.108/

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

Liberação:

Validade:

22t05t2023

18t1'12023

Trlbut6 Abrangldos: lmposlo sotÍê seNiç6 - lss
Târa de FiscalizaÉo d€ LocálizâÉo lÍÉtabção ê

Taxa de Fiscalizaçáo de Anúncio - TFA

Íara cb FissalàaÉo de EslabeleciÍnento - ÍFE

Tara de Residuos Sólldos de Sennç6 d€ Saúde _ e púliÍ de Jân/201 1)

lmposlo Sobre Trànsmissáo de Bera

CCM 6 366.86G2- lnioo atv :15/08/20í9 (AV ,255 CEP: 03371{OO )

Ressalvado o direito de a Fazenda M e inscrever quaisquer d Ívidas de responsabilidade do sujeito passivo

que vierem a ser aPuradâs ou que a qualquer tempo, inclusive em relaÉo ao periodo contido neste

documento, relativas a tributos ad pêlâ SecÍetaÍia Municipal da Fazênda e a inscrições em Divida Ativa

Municipal, iunto à ProcuÍadori Âl pio ê certiÍicado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, rêferenle

aos créditos tributários i na Divida Ativa abrangidos por estâ certidão, até a presente data ê

REGULAR.

A aceitação desta condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, no endereço
http://www.preÍe ade/secretarias/fazenda/
Quâlquer rasura inva documento

CeÉidão Conjunta de Débitos dê Tributos Mobiliários

2PREFEITURA DE
sÃo PAurro

%E
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Cêrtidão exp€dida c.m basê na Portaria Conjuntâ SF/PGM n' 4, dê 12 dê âbril de 20í7, lnstruÉo Normativa SF/SUREM n! 3--d_ê-6 dê abril dê 20í5,

ó*ãto Sõ.-0S1. a. ZS O€ iunho de 2009, Deér€to 51.714, dê 13 de agosto dê 2OlO; PoGria SF no 268. de 11 dê outubro dê 2019 e Podsria SF n' 182,

de 04 d€ âgosto d€ 2021.

c.rtidto omitida à! 18:10:oo ho.a. do dia 08/06/2023 (horá o dot6 do Brá6lli6).

da Fazanda br/sída

Código d€ Autenticidader 7265583F

/

rr\,r

1 \
Unidades Tributárias:

!

rl
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CiVEIS

C,ERTiDÃO No: 5210012

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internêt no site do Tribunal de Justiçá

FOLHA: í /'l

A Diretoria de SeNiço Tecnico de lnformaçóes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E OÁ FÉ que, pesquisando os registros de distíbuiçóes de PEOIOOS DE

FALÊNC6, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

24losl2o23,verificouNADAcoNSTARcomoreU/requerido/interessadoemnomede

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 34 553.108/0001-23, conforme

indicação constante do pedido de ce

Esta certidão não aponta oÍdinariamente os processos em que a pessoa cuio nome Íoi

pesquisado figura como eutor (a). sâo apontados os Íeitos coín situaçáo em tramitaÉo já

câdastrados no sistema infoÍmatizado referentes a todas as ComarcaíForos Regionais e Distritais

do Estado de São Paulo.

Esta certidâo considera os feitos disfibuídos na 1" ln§tância, me$Io que estejam em

Grâu de Recurso.

NãoexisteconexãocomqualqueroutÍabasededadosdeinstituiÉopúblicaoucoma
Recêitâ Federal que veriÍique a identidade do NoME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A

conflrância do8 dados pessoais fornecidoo pêlo pesquisado é de responsabilidede êxdugitra do

dêsünatárb de csÍtidão.

A certidâo em nome de pêssoa jurídica considera os processos referentes à matÍiz e

às filiais e poderá apontar feitos de homÔnimos náo qualiÍicados com tipos empresariais diferentes

do nome indicado na c€rtidtu (ElRELl, S/C, S/S, EPP' ME, MEI' LTDA).

Estâ certidão só tem validade mediante assinatura digitâl

Esta certidáo ê sem custas

São Paulo, 25 de setembro de 2023

0069627,,2
l\.\ 7

TJSP
...F4'

4

ffilllllilllllllillllll
.tt, ll
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A data de inÍormatizaÉo de cada comarca/Foro pode ser veriÍicada no comunicado

SPI no 2212019.

PEDIDO N':



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Oebitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 34.553.108/0001-23

(§
ITj-

.1ô

Ressalvado o direib da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima

identificada, é certifrcado que não onstam déüibc dedaradc ou apurados

pendentes de inscriÉo na Dívida Aüva de responsabilidade do estabeleclmento

matriz/fi lial acima identificado.

Certidão no 23050099347-30

Data e hora da emissão 041051202319:49:13

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emênda invalidaÍá esle documênlo.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio

www. pf e.fazenda.sp.gov.bÍ

Folha 1 de 1

b-
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome r ALBERTO BESSA CONSUL,TORIA E SERVICOS L,TDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,f : 34.553 .108/0001-23
Certidão n": L95266O8 / 2023
Expedição: 09/05/2023, às 14 :46;25
validade I o5/l]-/2023 - 180 (cenco e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ÀLBERTo BEssÀ coNsulToRrÀ E sERvrcos LIDÀ (ríÀTRrz E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 34.553.108/OOO1-23, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/20!\ e

73.467 /2017, e no AEo OL/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022 -

Os dados consLanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aEesE.a a empresa em relaÇão
a todos os seus estabe lec imentos , agências ou filiais.
À aceiEação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunat Superior do Trabalho na
InterneE (htEp: / /www. tst. jus.br) .

CerEidão emitida gratuitamente.

rlrFoRuÀçÃo rlrPoRTÀr[rB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas nacurais e jurídicas
inadimplentes perante a JustsiÇa do Trabalho quanco às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentsos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenEos ou a recolhimentos deEerminados em leii ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
dj-sposição 1egal, conEiver força execuEiva.

Dúvidas e 6ugeÊ!ôes: cndtoEst. ius.b!

ry
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UCIÍADOR.net

A

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRÀSP

OECLARAÇÃO

A empresa Alberto Be3se Consultoria ê Serviço3 Ltda, CNPJ no 34.553.108/0001 -23, com endereÇo à Avenida Montemagno,
259, 30 andar - Jardim Anália Franco - Sáo Paulo - SP, telefone (11) 98400-9933 e endereço eletrônico (e-maal)

licitâdor@licitadoÍ.net, Íepresentada por seu sócio administrator, abaixo assinado e idenüfcado, DECLARA sob as penas da Lei.
que não emprega menor de dezoilo anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e náo emprega menoÍ de dêzesseis anos, em
cumprimento do disposto no inciso )O«lll do artigo 7o da ConstituiÉo FedeÍal.

Sâo Paulo-SP, 26 de outubro de 2023

EHH,."** 8...- É Énr*

ALBERTO BESSA CONSULTORIiA E SERVIçOS LTDA
CNPJ: 34.553. 108rcO01-23

Alberto dos Santos Bessa e Silva
CPF:040 450.618-60

Sócio Administrador

avenida MontemaSno, 259 - 3! âôdar-ld. anália Frânco

CEP: 03371.m0-5ão Paulo-SP
Fone/whets: (11) 984oS9933

lkitedoí@licitedor.net
www,licitador.net

&



ffi
PÍeíeitura do ,aunicipio dê Sâo Pâulo

Sêcretâia Municipãl da Fazenda

Departam€nto de Cadaslíos

FDC . Flcha de dados cadastrais

Cadasko de Contribuintes [4obiliáÍios-CCM

CNPJ: 34.553.108/0001-23

C.C.M: 6.366.860-2

o P-

Contribuintê

Pessoa Jurídica

Tipo de unidade

Endêrêço

Bairro

CEP

Têlefone

lnício de Funcionamênto

Daia de InscriÉo

CCM Centralizador

Tipo de EndeÍeço

Nro. do Contribuintê de IPTU

Última Atual2ação Cadastrâl

Credenciamento DEC

i ALBERTO BESSA CONSUI.TORIA E SERVÍCOs LÍDA

: Simples

: Produtiva

: AV MONTEMAGNO 255 ANDAR 3 SATA 43

: VILA fORMOSA

: 03371-000

: (11) 9840G9933

: tslo8l2o79

.16108/2079

: Não coosta

: Comercial

:055.202.004&8

| 7410712023

| 76l08l20t9

1de4
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Preíeitura do llunicipio de São Paulo

Secretaíia Munacipal da Fazenda

Depadâmento d€ cadastros

FDC - Ficha dê dados cadaslrais

Cadaslro de Contribuintes túobiliários-CCtú

CNPJ: 34.553.108/0001-23

C.C.M: 6.366.860-2

CNAE

6201-5/01

6201-5102

6204-0/00

6209-1/00

6311-9/00

6319-4/00

6399-2/00

6619-3/99

70204t00

7490-1t01 Serviços de tradução, interprelaÉo e similaÍes

7490-1t04

7490-1/99

7733-1/00

8211-3100

8219-9i99

8299-7/05

82S9-7/S9

66304/00

Dala lnicio

14t0712023

14107 t2023

15/08/2019

15/08/2019

14107 t2023

14tO7 t2023

14tO712023

14tO712023

14107 t2023

Secundério 0710612021

Secundário 14107 t2023

14107 t2023

14tO7 t2ó23

15t08t2019

15t08t2019

15t08t2019

14t0712023

15t0812019

8542-2t00 Secundário 14107 t2023

8599-6/03 15108t2019

8599-6/04 Éta7 n023

8599-6/S9 14107 t2023

8800-6/00 Serviços de assistênciê social s6m alojamonto Secundário 14107 t2023

Código(s) dê tÍibuto(s)

Código Data de lnicio Tnbuto Aliquola do lmposto Qtd-anúncios

1872 5

1899 15/08/2019 5

Outras alividades de serviços prestados píncipalmente às
êmpresâs náo espêcliczrdâs ânlêrjomente

Tipo

DESENVOLVII\4ENTO OE PROGRAI\-1AS DE
COIvtPUTADOR SOB ENCOI,4ENDA

Secundáno

WEB DESIGN Secundário

Consultoíia êm tecnologia da infoÍmaÉo Secundáno

Supone tócnlco, mânutenÉo e outros seMços em
têcnologia da iníormaÉo

Secunclério

ÍÉtamênto dê dados, provedores de s€rviços de aplicáÉo
e seíviços de hospedagem m intemet

Secundário

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
iníormaçáo na inteínet

Secundário

Outras atividades de prêslâção d€ seíviços de iníormaçáo
não especif câdas antêriormente

Secundário

Outras alivídâdes auxiliares dos sêrv|ços íinan@iros nào
especif icádas antêriomente

Secundário

Atividadês de administração de fundos por contrato ou
comasúo

Sec!ndário

Atividades dê consultoria em geslão empresariã|, exceto
consultoria técnicâ êspeclÍicâ

Atividadês de intermediação e agenclamento c,e sêruiços e
negócios em geral. exceto imobiliários

Secundário

Outras atividades profissionais, cientiÍicas e têcnicas não
especiÍlcadas anteÍiormente

Secundário

Aluguel de máquinas e equipamentos para escrilôrio Secundário

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Principâl

Prepaaaçào de documontos e serviços especializados de
apoio âdmanistrâtivo não especiílcados antêriormente

Secundário

Serviços de levantamento de fundos sob contrato Secundário

Secundáoo

EducaÉo proíssional de nivêl tecnológico

Secundário

Troinam6nto om dgsênvolvimento proílssional e gerenciâl Secundário

Oukás atividad€s de ensino não especificâdas
enteíiormênte

Secundário

2de4

,b

Código DescraÉo

Troinam€nto em informáticâ

14t0712023
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PreÍeitura do llunlciplo dê Sâo Paulo

Secretaria Municipal da Fazenda

Oepartamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadaslro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 34.553 108i0001-23

C C.M: 6.366.860-2

2038 07 to6t2a21 ISS 5

2097 14tO7t2023 5

2119 07 t06t2021 ISS 5

2143 14107 t2023 5

2216 14107 t2023 rss 5

2498 14107 t2023 ISS 2,9

2660 o7 to6t2021 SS 29

2668 14t0712023 ISS 2,9

2684 ISS 2,9

2692 14t0712023 ISS 2,9

2881 07 t0612021 ISS 2,9

2919 15t08t2019 JSS

2935 07106t2021 rss 2.9

2961 14107 t2023 rss

2962 14t07 t2023 SS 2,9

2963 14r0712023 2,9

3093 15i08/2019 5

3115 15/08/2019 tss 5

3123 14t0712023 rss 5

3158 15108t2019 tss 5

3159 o? 106t2021 rss 5

3204 15/08/2019

3654 07106t2021 SS 5

3719 14t07n023 ISS 5

5690 1410712023 ISS 2

5762 15/08/2019 ISS 5

5771 14t07 t2023 rss 2

5836 14t0712023 ISS 2

5837 rss

5875 14107 t2023 SS 5

5895 14107 t2023 SS

6050 14107 t2023 5

6084 14t07 t2023 ISS 5

6092 14107 t2023 ISS 5

3de4

14t0712023

5

rss

1410712023 5
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ffi
Prefeitura do Município de São Paulo

SecÍetaÍia Municipal da Fazenda

Departámento de Cadastros

FOC . Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Conlfi buantês Mobiliários-Cclú

CNPJi 34.553.108/0001-23

C.C.[4;6.366.860-2

61 14 lss 5

6130 1410712023 2

6173 14/0712023 5

6190 14tO7 t2023 5

6221 1410712023 2

6238 '14107 t2023 rss

6297 14tO7 t2023 SS

6298 14t0712023 ISS 5

6301 141O712023 rss 2

6302 14t07 /2023 2

6303 14107 t2023 ISS 2

6637 15/08/2019 rss 5

7285 15/08i2019 ISS

32107 14t0712023 TFE

Expedida em 13/10/2023 via lnternet com base na Portaria SF n'018/2004, de 25 de marÇo de 2004

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC)tem os mesmos efeatos da Dêclaraçáo Câdastrâ1, inÍormando a condiÉo
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), alêm de outros dados
câdastrados no órgâo fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contaÍ da data de
emissão.

Côdigo para veÍificaçáo de autenticidade; o4AsGrSb
Dâta de validade: 1310112024

'r,rad

4de4
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lnovação ;

e Estratégia
Consultiva

r
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Geramos estratégias
inovadoras de fácil implementação.
Construímos confianÇa para relações
de negocios estratégicos.

Saiba mais
sobre Quem Somos.
nossos Serviços, Equipe
e Clientes att-ntidos.

a tvttri

c0Í{sutI0Itl & tu0tT0ntÀ

ram,,w. pl mco nsu ltoria. co m. b r
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Quem
Somos
Somos uma empresa
formada por profissionais com
formação e atuação multidisciplinar.
Por meio de sua alta performance,
nossos profissionais buscam
constantemente auxiliar na simplificação
de processos, apresentando soluções
estratégicas para o benefício de nossos clientes.

Mantemos um enfoque global, que nos possibilita enxergarnos o
macro cenário econômico, prwendo aos nossos clientes uma perspectiva

- diferenciada sobre os seMços prestados.

Prestamos seMços compromeüdos com a excelência, desde a concepção até a
entrega. Nossa meta é simplificar e identificar respostas claras e conetat
comunicandoas de forma positiva.

Somos especialistas, que por meio de nosso profundo conhecimento e experiência,
distinguimos o que é importante na resolução das queÍões mais complexas.

Temos üsão de futuro, apoiando o sucesso dos clientes, antecipando o
inesperado. Somos proativos, esclarecendo implicações e oportunidades. Nossa atuação
otimiza tempo e constrói vantagens competitivat na busca incansável em agregar
valor ao cliente.

PLM

\

-

\/

7
-!

/

t

!

7
^*-.-5Lr-

G

C(lIISULIÍ)RIA & ÂUtlIIÍlRIA Quem Somos. Págrna 2 de '16



Seruiços

. Auditoria Contabil
. Ar.rditoria de Sistemas

. Auditoria em Sistemas

Aduaneiros (682)

. Auditoria lntema e Confoles

lntemos
. Auditoria de Prestação de Contas

Eleitorais (Partidos Políücos e Candidatos)
. Mapeamento e remodelagem de processos

. Auditoria em Processos de

PrestaÉo de Contas de Convênios
. Auditoria de Contratos e Obras

. Auditoria de Certificação do Sistema

lnformatizado Talonário Eletrônico de Muhas
. Auditoria nas entidades de AR e respectivos

P55 credenciados junto à ICP-Brasil

. Auditoria lndependente em Seguradoras
. Auditoria de promoções e sorteios regulados pela (SUSEP)

. Auditoria de Confoles lntemos em

enüdades reguladas pela (SUSEP)

Prestamos serviços
comprometidos com a excelência,
desde a concepção até a entrega.

Nossa meta é simplificar e
identificar respostas claras e corretas,

comunicando-as de forma positiva.

. Auditoria de lnstituições Financeiras

reguladas pelo Banco Central do Brasil
. Outsourcing de Recursos

Humanos, Contábil e Fiscal

. Tax

. BPS (Business Process Solutions)
. Avaliação Patrimonial e Teste

de lmpairment
. Due Diligence

. Avaliação Econômica

Financeira (Valuaüon)

. Consultoria Tributiária, Contiábil, Fiscal e RH

. Apoio Adm inistrativo, terceirização

e mão de obra
. Fiscalizaio de Contratos de Prestadores

de Serviços terceirizados (Riscos trabãlhistas)
. Apoio administratúo em

serviços de Telecomunicação
. Consultoria para diagnóstico e adequação à

LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados)
. Pericia.!udicial e Extrajudicial, elaboração e

atualizaÉo de élculos Judiciais e Ertrajudicíais

7

\

t'

7

rj3

7
7

a

PLM c0t{suLT0RrÁ & Aü0lI0RlÂ Seruiços. Pjgrn,.r rlt,



Credenciamentos
Secretaria Espechl da Receita Fêd€ral do BÍasil

Ato Declaratório Executi\ro n' 08 de 24 de setembro de 2019:
Credenciamento pard prestâÉo de assistência técnica

em auditoria de sistemas informatizados de conúole aduaneiro.
htp//noÍmasreceita.faz€ndaEor'.bí/sijut2consultá/[nkâctiontisâo=anotâdo&idÂto=103772

OrM - Comissão de ValoÍ€s MottaliáÍios
Registro do Socio - Responsavel Tecnico como Auditor

lndependente, para atuação no seguimento de mercado regulado
pela Comissão de Valores Mobiliários e Empresas de Grande Porte.

ItiFJ 
^M,w'nAoi,.brn 

êUdou/Jato-dêdàrdtoriedrÍFhl820&de-9dênci,,embrGde-202G288025444

F(XEM - Fondo PaÍa [a Conwrgencia Estructrrral Del Mercosur
Credenciamento para realização de auditoria tecnica e contabil

em projetos de infraesrutura em países do Mercosul.
https://fo(em.mercogrÍ-inves/auditor/dm-âudÍtona-ê(ôhsuhoÍia+da/

Presidàcia da RêpúHica - Casa CMI
lnstÍtuto Nacional de Tecnologia da lnformação

Credenciamento para desenvohrer atividades de auditoria nas entidades de AR e
respectivos PSS credenciados junto à ICP-Brasil.

htF§/ .r{.rv.in.goJ.b?1^rebr'dou/-/despacho-31 6958668

Superintendência de Seguros Prfuados - SUSEP
Registro do ResponsávelTécnico como Auditor lndependente no Cadaíro Nacional de Auditores lndependentg com

habilitação para atuar em auditoía de inítuíções reguladas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

Banco cêntrâl do Brâsll - BcB
Registro do ResponsávelTécnico como Auditor lndependente no Cadastro Nacional de Auditores lndependente, com

habilitação para atuar em auditoria de institrJições reguladas pelo Banco Central do Brasil (BCB).

VALEC EÍEenharia, Construçõ6 ê FêÍÍo\rlâs SÁ
Credenciamento de empresas especializadas em contabilidade judicial para, sob dernanda, realDar a conferência,

ânralização er'ou â elaboração de cálculos judiciais, bem como assistência pericial contabil em, ou para,
processos judiciâis em que for parte ou que se.ia de interesse da Empresa Publica Federal

Valec - EntenhariA Construçõ6 e FêrÍovias S,A. paúocinados por sua Procuradoria Jurídica.
https://portal v.rlec tc,\,i.br/do1Mrloêd/hàbrltàcao/019_2022_1_RELACAO_DE_HABlLrADOS.pdÍ
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ass
Equipe
Nossa empresa é formada por
profissionais com formação e atuação
multidisciplinar. Por meio de sua alta
performance, nossos profissionais buscam
constantemente auxiliar na simplificação de
processos, apresentando soluções estratégicas
para o benefício de nossos clientes.
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Clientes
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PETROBBAS
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.- Clientes atendidos pela
PLM Consultoria & Auditoria
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cIi
Clientes atendídos pela

PLM Consultoria & Auditoria

--

*Vejq o listq completa em nosso site
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Client
Clientes atendidos pela

PLM Consultoria & Auditoria

PC)=-rO E|cl /= C)ieNc)

v

CELSO
LISBOA

-a-a
FACHA
\-.---\----

E

Centío Uhiversitaíio

CBTU
F.CULOADÉS 

'HTEGRAÚSHÊL'O ALOXSO

DfrtocERG,s FAC',\
FAÍUILE|AEI€ I,C CXYRCUA

CREA.CECd-drô a.t5.t l .r. tnf..rà..r.
. Aarô.a.!r{. .lô c§a EMPETUR

Socrroaoe BÊÂsrLCrRA

(cosan

CIDADE DE
SAO PAUTO

FAZENDÂ

CULTURÂINGLESA

AB!A
mCôve

CABO FRIO

i

í\

t r

CAMPREV

I

lubÍiÍkantês

PLM c0t{sutT0RlA & Ât,0tI0RtA Clientes. P.!,1,,r .t;.1



CIie
Clientes atendidos pela

PLM Consultoria & Auditoria
1\/'elo .t ltstc! coüplefo en |o55t1 < tle
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Contato
Dúüdas sobre nossos
serviços ou qualquer outra
informação? Não hesite em
falar conosco.

Endereço (Matriz)
Rua GeneralAndrade Neves, 9
Sala 414 - Centro - Niterói, RJ

CÊP:24210-000

Telefones

- (21r 3995-3374
e1) 99801-0079

E-mai
atend

Msite nosso site
www. pl mco nsu Ito ria.co m. b r

$

I

ento@plmconsultoria.com.brm

%

I
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Unidades
Rio deJaneiro
Av. Presidente Wilson, 228
(Pav. 13 Parte) Centro - Rio deJaneiro
CEP:2003G021

São Paulo
Av. Paulista, 302 (Conjunto 309)
Bela ViÍa - São Paulo, SP
CEP:0131G000

Tel.: (1 1) 3135-0917 (Ramal 2082)

Rio Grande do Norte
Rua 7 de Setembro, 1798 (Sala 2)

- Centro - Alto do Rodrigues, RN

CEP:59507{00

Av. Lima e Silva, 1539 (C(PS[16)
Lagoa Nova - Natal, RN

CEP: 59075-710

Ceará
Rua Gonçalves Dias, 18808
Parque Albano (Jurema) - Caucaia, CE

CEP: 61645-350

Florianópolis
Trav. Manoel Ramos de Souza, 100 (Sala 201)
lngleses - Florianópolis, SC

CEP:88058{90

w
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/
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TUCIENE MELO

Depa rtam ento de Compras

ARAçOIABA DA SERRA CAMARA MUNICIPAT

CNPJ: 60.113.172l0001-01
Rua Professor Toledo, 668, Centro

Araçoiaba da Serra/SP
'v CEP: 18.190-000

RefeÍente: Proposta Comercial

PROPOSTA COMERCIAL

1. OBJETO.

Ob.ieto da proposta comercial é a prestação de serviços para de consultoria especializada no

levantamento e mapeamento de processos e sistemas que tratam dados pessoais visando à

construçãode programa deconformidade à Lei Federal ne 73.70912018 - Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com o previsto no Termo de Referência.

o serviço deverá ser realizado nas dependências da Câmara Municipal de Araçoiaba da

Serra/SP.

2.L. A elaboração deste projeto basear-se em metodologias bem definidas e seguir os

padrões e documentação recomendados pelos órgãos competentes: Autoridade

Nacional de Proteção de Dados (ANPD) - Guia de Boas Práticas para lmplementação

na Administração Pública Federal: guia-l8pd.pdf (httos://www.sov.brlanod/pt-br).

a) Mapear a entrada e o tratamento dos dados pessoais e os riscos atuais do

tratamento;

b) Criar a política de proteção de dados e adaptar os documentos internos e externosi

c) Dar treinamento às equipes que tratam dados pessoais;

dl Elaborar o Relatório de lmpacto de proteção de dados - RIPD, sendo um documento

que treta da comunicação e transparência orientando a descrição dos processos de

tratamentos de dados pessoais; e

Rua GeneÍal Andrade Neves, I - Sala 414 TeleÍone: (21) 3995-3374
Centro - Niterói, RJ CEP: 24.2'10-000 E-mail: atendimento@plmconsultoria.com.br

Niterói/Rj, 19 de outubro de 2023.

2. DESCRTçÃO DOS SERV|çOS.
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2.2. O plano de desenvolvimento e implantação deverá seguir as seguintes fases:

TASE 1: PREPARAçÃO (PTANEJAMENTO):

Esta fase consiste no planejamento dos trabalhos da CONTRATADA, em conjunto com

o encarregado e a comissão de proteção de dados pessoais, de forma a estabelecer
um plano exequível e acordado entre as partes.

As seguintes atividades principais deverão ser observadas:

a)

b)
c)

d)

f)

Planejar e elaborar estrutura, escopo e plano de trabalho detalhadamente, com o
modelo de gerenciamento e priorização inicial dos trabalhos.
Definir departamentos e pessoas chaves para fins de levantamento de dados.

Definir a metodologia a ser usada na elaboração do projeto.

Planejar ações de mudança cultural, tais como: comunicação, treinamento,
conscientização e capacitação no tema privacidade e proteção de dados pessoais.

Fazer reuniões de apresentação do planejamento e alinhamento de expectativas
com os principais responsáveis e alta gerência da Câmara.

Obter a Aprovação da Minuta do projeto LGPD: pelo DPO e pela Comissão LGPD.

e)

FASE 2: INVENTÁRIO C OIIENÓSTICO OO AMBIENTE OA CÂMARA MUNICIPAL OE

ARAçOIABA DA SERRA:

Esta fase consiste na verificação e mapeamento do ambiente de dados pessoais, com

análise do grau de conformidade com as novas regulamentações de privacidade e

proteção de dados (LGPD), bem como nos aspectos de segurança da informação e
gerenciamento de incidentes de privacidade que devam ser implementados por
exigências da nova Lei e deverão ser feÍtas as seguintes atividades:

a) Realizar um mapeamento geral (diagnóstico) do ambiente da Câmara Municipal de
Araçoiaba da Serra no tocante às novas regulamentações de Proteção de Dados

Pessoais, com análise do cenário atual (processos, tecnologias, gestão, políticas,

normas e procedimentos) e de quais são as recomendações de melhorias gerais a

serem promovidas.

Telefone: (21) 3995-3374
E-mail: at€ndimento@plmconsultoria.com.br

Rua General Andrâde Nsves. I - Sala 414
Centro - NiteÍói. RJ CEP: 24.210{00

ü

Resposta a lncidentes, que implementa um plano de rêspostas a incidentes de
segurança e privacidade de dados, minimizando prejuízos, sendo um documento
comunicaçôes ao titular e à ANPD.
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b) ldentificar quais dados pessoais são processados em cada processo de negócio,

documentar o Íluxo dos dados, infraestrutura de suporte (tratamento,
armazenamento, importação/exportação de dados, sistemas de informação
internos e externos, órgãos reguladores etc.), ciclo de vida da informação e

controles de consentimento do titular.

c) Aplicar um questionário de levantamento de informações e deverão ser realizadas

entrevistas com todos os Departamentos da Câmara.

e) Fazer levantamênto dos principais documentos:

- Políticas de Proteção de Dados Pessoais;

- Políticas de Privacidade;
- Política de Cookies;
- Termos de Uso;
- Contratos relacionados à cloud;
- Contratos que envolvam tratamento de dados pessoais por terceirizados;
- Contratos com gestão de dados / captura de dados em mídias sociais;
- Contratos relacionados ao uso de big data, analytics e inteligência artificial

f) Fazer análise do contrato-padrão da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra para

veriÍicar a questão da proteção de dados e alterações que devem ser realizadas,

além dos termos e condições e políticas de privacidade no mesmo, para verificar o

grau de conformidade.

El Fazer análise e elaboração das minutas dos principais contratos firmados com os

fornecedores envolvidos no tratamento de dados pessoais de clientes (que possam
prestar serviços de coleta, distribuição, comunícação, armazenagem,
processamento, reprodução, seleção, edição e outros). Portanto, deverá ser
verificada se estão conforme as novas regulamentações ou se precisarão de ajustes
ou melhorias, considerando os seBuintes indicadores:

- Cláusula de direito de uso e direito de acesso aos dados;
- Cláusula sobre propriedade Íntelectual relacionada às bases de dados;
- Cláusula sobre privacidade e proteção dos dados (em especial com definição de

dados pessoais e consentimento e finalidades de uso);

Teloíone: (21) 3995-3374
E-mail: stendimento@plmconsultoÍia.com.br

Ruâ G€neralAndrade Neves, 9 - Sala 414
Centro - Niterói, RJ CÉP: 24.2'10-000

-@

d) ldentificar onde de fato estão depositados os dados pessoais, organograma das

áreas, tabela de temporalidade, lista documentos que precisarão passar por

atualização e se já há alguma vulnerabilidade de segurança que possa ser um
facilitador para uma violação de dados.
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h) Fazer um mapeamento e análise da documentação que le8itima o tratamento de

dados pessoais, no que diz respeito à Governança de Dados.

i) Elaborar e fazer análise da Matriz x Consentimento x Tratamento x Justificativa das

bases de dados pessoa is.

j! Fazer a verificação da validade jurídica dos consentimentos da base de dados,

Atividades Técnicas.

k) Fazer levantamento das políticas de gerenciamento do ciclo de vida da informação

m) Fazer levantamento de iterações executadas com os dados pessoais (tipo,
tratamento, finalidade, âmbito e agente).

n) Fazer avaliação da aderência à Conformidade com a LGPD.

o) ldentificar necessidade da normalização da lnÍormação.

p) ldentificar os GAPs (lacunas).

q) Fazer análise do Risco Técnicos e Jurídicos.

r) Fazer o Data Mapping e Análise Técnica contendo:

- lnventário dos dados pessoais atuais (legado).

- Mapeamento e desenho do fluxo dos dados pessoais com o seu ciclo de vida dos
dados pessoais - por onde entram (formas de captura), onde ficam armazenados,
quais os controles aplicados, se há compartilhamento com terceiros (inclusive

dentro do próprio Banco de Dados e como é feita a sua eliminação);
- Lista dos sistemas de informação que tratam dados pessoais (próprios ou

terceirizados) com identificação dos fornecedores relevãntes.
- Levantamento dos pontos de segurança (pontos onde os dados são tratados e

armazenados); e
- Verificação se existem sistemas de verificação de integridade dos dados.

Rua General Andrade Neves, I - Sala 414 Íelefone. (21) 3995-3374
Centro - Niterói. RJ CEP: 24.210-000 E-mail: alendimento@plmconsultoria.com.br

-<-}.

- Cláusula sobre cessão, transferência e compa rtilhamento de dados;
- Cláusula sobre criptografia e demais medidas de segurança da informação (controle

de acesso, fator de autenticação, monitoração);
- Cláusula sobre limitação de responsa bilidade;
- Cláusula sobre temporalidade e descarte seguro.

l) Fazer levantamento dos bancos de dados que armazenam dados pessoais,

identificando esses dados.
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s) Fazer levantamento da matriz de Proteção de Dados Pessoais contendo:
- Sistemas de inf ormação;
- ldentificação das bases de dados (com sua nacionalidade e territorialidade);
- Finalidades dos dados armazenados nas bases de dados (finalidades);

- Documentos legais existentes relevantes de consentimento e/ou coleta de dados

(ex.: guias de trabalho e procedimentos internos, políticas e normas relacionadas,

contratos de trabalho e/ou prestação de serviço, políticas de privacidade e outros

documentos); e

- Perfis das nacionalidades das bases de dados e suas localizações geográficas

(territorialidade) para fins de aplicação legal.

FASE 3: IDENTIFICAçÃO DAS NECES5IDADES E PLANO DE AçÕES:

Após os mapeamentos deve ser emitido um documento identificando as não

conformidades e análise de riscos no tratamento de dados pessoais e sistemas,

além de um plano de ações para solucionar cada uma destas lacunas (gaps):

a) Elaborar mapa de riscos e plano de ações para atender a lista de não

conformidadê identificâdâ, considerando Procêssos, Pessoas e Tecnologia.

b) ldentificar os desvios e riscos considerando a Lei de Proteção de Dados

Pessoais, em especial as não conÍormidade identificada e o respectivo artiSo

que infringe a Lei em cada controle.

c) ldentificar as atividades complementares (projetos) com os objetivos

necessários para endereçar as não conformidades.

d) Definir as prioridades dos projetos (prazos) considerando complexidade de

implantação e gravidade, urgência e tendência do tema (GUT).

e) Elaborar procedimentos para o exercício de direitos dos titulares de dados

(revogação de consentimento e tratamento de dados).

Í) Definir os responsáveis pela execução e/ou implementação do controle, de

acordo com o cenário mapeado, a Governança de dados ideal, desde os

aspectos relacionados aos papéis e responsabilidades do responsável pela

proteção de dados bem como os procedimentos e controles estabelecidos nos

procedimentos de coleta de dados.

h) Fazer indicação de adaptações em contratos, termos de uso e políticas de

privacidade.

Rua Gsneral Andrade NBvês, I - Sâlâ 414 Telsbnê: (21) 3995-3374
Contrc - NiteÍü, RJ CEP: 24.210{OO Efiâil: atsrdimênto@plmconsultoria com br

g) Fazer adaptaçõês e criação de novas políticas, normas ou procedimentos,

relacionadas à LGPD.
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i) Elaborar a Matriz de Proteção de Dados Pessoais.

j) Elaborar lista dos processos e documentos que precisam ser criados (não

existiam) ou precisam ser atualizados (para adequação à nova
regu la m e nta ção).

k) Elaborar relatório das recomendações de medidas de segurança de informação,
referentes aos sistemas implementados (incluindo videomonitoramento,
dados biométricos, geolocalização, recursos humanos e supervisão de
prestadores de serviço etc.).

l) Elaborar relatório com indicação de processos identificados como críticos para

elaboração do PIA (Privacy lmpact Assessment), de adaptações e criação de
novas políticas, normas ou procedimentos e de adaptações em contratos,
termos de uso e políticas de privacidade.

m) Elaborar plano de treinamento e ministrar Cursos, Seminários ou Pãlestras
relacionados à Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, para o time de
projeto, alta administração e áreas responsáveis pelos processos, onde será

realizado os levantamentos de dados e análises de impacto.

n) Fazer apresentação para a alta administração, do framework geral de proteção
de dados pessoais da empresa (gestão e governança de dados pessoais).

FASE 4: IMPLEMENTAçÃO DO PTANO DE AçÕES:

lmplementação das recomendaçôes para atender as novas regulamentações
considerando termos de consentimento, termos de uso, matriz de tratamento de

dados pessoais, mapa de fluxo de dados pessoais, gestão de logs e trilhas de
a ud itoria, a brangendo:

a) Criar, revisar ou atualizar a documentação listada abaixo de modo a promover
a blindagem legal necessária, com especial atenção à matriz de tratamento
versus finalidade, termos de consentimento, mapa de fluxo de dados pessoais,

gestão dos logs e trilhas de auditoria, levando em consideração: direitos dos
titulares, período de retenção de dados e vazamento de dados; em especial
Política de Segurança da lnformação e Procedimento de Resposta à lncidentes,
entre outros:

- Política de Gestão de Dados Pessoais;
- Política de Privacidade de Plataformas;
- Política de Cookies de Plataformas;

Rua GeneralAndrade Neves,9 - Sala 414 Íeleione: (21)399S3374
Centro - Nitâ.ói, RJ CEP: 24.210400 Eflail atendimento@lmconsultoria.com.br
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- Normas e Procedimentos de Termos de Uso de Plataformas;
- Política de Segurança da lnformaçáo; e
- Normas e procedimentos de Segurança da lnformação.
- Normas e Procedimentos para área de Compras e Licitações, com checklists

para envio ao fornecedor e licitantes que realizam tratamento de dados
pessoais;

- Normas e Procedimentos de Classificação da lnformação;
- Normas e Procedimentos de Backup & Restore;
- Normas e Procedimentos de Descarte Seguro;
- Normas e Procedimentos para Desenvolvimento e Aquisição de Software;
- Normas e Procedimentos para Servíços em Nuvem (Cloud Computing);
- Normas e Procedimentos para E-service;
- Normas e Procedimentos para Registros de Log e Monitoramento;
- Normas e Procedimentos para Atendimentos ao Titular de Dados;
- Normas e Procedimentos para gestão de dados e conformidade à LGPD para

novos projêtos (sistemas, ferramentas, processos, etc);
- Contrato de Prestação de Serviços padrão.
- Recomendar ações e dar apoio na lmplementação da documentação acima;

b) Dar orientação para implementar oficialmente os cargos de encarregado (DPO).

c) Criar Relatórios de lmpacto à Proteção de Dados Pessoais RIPD aos usuários
finais;

d) Auxiliar no processo de Revisão e Atualização do processo, validando as

matrizes de informaçôes existentes e categorizando os dados necessários em:
comuns e sensíveis;

e) Criar e implementar os contratos, termos de uso e políticas de privacidade em
sites e demais plataformas mapeadas e que virão a existir;

f) Criar e implementar medidas para garantir o exercício dos direitos dos titulares
de dados pessoais;

g) Adequar o ciclo de vida dos dados;
h) Elaborar pãreceres complementares relacionados a riscos assumidos ou

mitigados nas operações relacionadas ao tratamento de dados pessoais,

inclusive na criação de novas funcionalidades nas plataformas digitais para

atender a LGDP bem como na contratação de ferramenta de terceiros;
i) Criar cláusulas e modelos de fluxo de comunicações junto aos Clientes e

usuá rios da Câmara;
j) Verificar a necessidade da contratação de seguro de responsabilidade no que

diz respeito à violação de dados;

Telefone: (21) 3995-3374
Efl ail: atendimento@plmconsultoÍia.com.br

Rua General Andrade Neves, 9 - Sala 414
CentÍo - NiteÍoi, RJ CEP: 24.210-000
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k) Executar testes de intrusão/invâsão com características de ataque (phishing),

utilizando o meio de cornunicação e-mail;

l) Executar um'Scan' e análise de vulnerabilidade na infraestrutura web externa,
com aspecto não autenticado, com envio de relatório detalhado das

vulnerabilidades identificadas e respectivas recomendaçóes de correção;

m) Revisar o processo de Gestão de lncidentes da Câmara Municipal de Araçoiaba

da Serra, auxiliando nos planos de testes, classificação e resposta a incidentes
relacionados a dados pessoais e sensíveis;

n) Fazer treinamento e capacitação interna para as equipes envolvidas na

Governança de Dados Pessoais de modo a orientá-las na implementação e

manutenção das recomendações de conformidade na proteção de dados; e

o) Recomendar ações para campanha de conscientização sobre Proteção de

Dados Pessoais;

FASE 5: CONSULTORIA:

A contÍatada deverá prover um banco de 50 (cinquenta) horas de serviços de

consultoria especializada em LGPD para:

a) Esclarecimento e orientações específicas;

b) Revisão de políticas e normas;

c) Suporte no relacíonamento e nas respostas às notificações da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

d) A consultoria poderá ser utilizada a partir do inÍcio desta etapa, até 12 (doze)

meses após assinature do contrato e emitída a ordem de serviço;

e) Antes de realizar qualquer serviço reÍerente a esta etapa, a CONTRATADA

deverá informar a quantidade de horas que serão gastas do banco de horas, e

prosseguir somente com a concordância do CONTRATANTE.

Rua GenêralAndrado Neves, I - Sala 414
Cenlro - Niterói, RJ CEP| 24.210-000

TeleÍone: (21 ) 399s,3374
E-mâil: atendimento@plmconsultoria.com.br

ut
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3. PRAzo DE ENTREGA E ExEcUçÃo:

Os serviços deverão ser entre8ues nos seguintes prazos:

Fase 1

Fase 2

Fase 3

Fase 4

tase 5

Após a assinatura do contrato
Ao final da fase I
Ao final da fase 2
Ao final da fase 3

Após assinaturâ do contrato

3 meses, 90 dias

3 meses, 90 dias

3 meses,90 dias

3 meses,90 dias

50 Horas

\/ 4. VALoR DOS HONORÁRIOS

No valor dos honorários por demanda estimada já foram consideradas todas as despesas e

tributos.

UNID PREPARAcÀo (PtÂNUAMENTo {12ohr) 5.760,m 5.760,mo1 1

24.000,mUNID lNvEÍ{rÁRro Ê otacNóslrco oo AMBttNTt (50ohÍ) 24.(m,m02 1

14 880,tO 14.880,001 UNID rD€NÍrFrcÂçÃo DAS NrcrssrDÂoEs E pLANo DE açôEs (3lohr)03
14.880,00UNID rMpr-rMEl{rÁçÂo Do PLANo DE ÂçoEs (310hr) 14.880,mo4 7

3.000,000UNID COIISULTORI,A LGPD POR BÂNCO DE HORAS (sohT) t.ü)0,m05 1

62.s20,m

SES5ENTA E DOIS MIT E QUINHENTOS Ê VINTE REAIS

5. FORMA DE PAGAMENTO.

De acordo como cronograma de trabalho, após validação pela CONTRATANTE de cada

entregável previsto no Termo de Referência.

6. VAUDADE E CONOTçõES OA PROPOSTA.

Esta proposta/comercial tem validade de 90 (noventa) dias a partír da data de sua emissão.

1 PR€PÀRÂçÃo {PI.A,rgA,Ú€t{To
2 rNVt rÁRro t DracÍrósrco Do aMalEÍ{rf
3 rDE ÍrícÂçÀo oÀs N€cEsstDAD€s E pLA o Dr AçóEs
4 tMPt-EMENÍÁçÃo oo PLAÍ{o oE AcôEs
5 CONSULTORIÂ LGPO POR AANCO OE HORAs -

Rua GeneralAndrade Neves,9 - Sala 414
C6ntro. Nitorói, RJ CEP: 24.210-000

TeleÍone: (21) 3995-3374
E-mâil: âtendimento@plmconsultoria.com.br

FAST

ITEM qTD UNID I orscnrçÂo 06 sERvrços I vl urnÁnro
I lns

VL GLiÍra L

RS

vAI.oR GLoBAt Dos SERVIçOS RS

CRONOGRÂMA DE REÉMBOLSO

orrs I seo orasETAPAS DO PLANO 180 DtÂS 270

I
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7. DADOS DA EMPRESA.

Rua GoneralAndrâdo Nôv6s,9 - Sala 4'14

C6ntro - Nit6ró1, RJ CEP: 24.210'000

Niterói/RJ, 19 de outubro de 2023.

PLM - AUOITORIA E CONSULTORIA TTDAg91

CNPJ: 32.681.70U0001-20

cRc/RJ Ne OO832tlO-7

Paulo Ricardo Lopes Voltz

DiretoÍ Comercial Técnico

PAULO RICARDO Assinôdo de Íorma disital
Dôí PAULO RICARDOLOPES lopes

Y oLI Z:3e 6e 37 08 §::Íjr3:'.'.,1?f '
l7:45:54 -03'00'

Teleíone: (21 ) 399t3374
E-mail: atendimento@plmconsultoria com.br

EMPRESA: PLM AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA.

ENDEREÇO: Rua General Andrade Neves,9, Coniunto 414, Centro, Niterói/RJ CEP: 24.210-00

CNPJ: 32.681.70110001-20

FoNE: (21) 3995-3374

CELULAR: (21) 98ss6-9799

E-mail: paulovoltr@olmconsultoria'com.br

Site: www.olmconsutloria,com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE ]NscRIÇÁo
32_68í -70íl000í.20
iIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE AEÉRÍiJf'Â
06t0212019

NOME EMPRESARIAL

PLM - AUDTTORIA E CONSULTORIA LTDA

ULO DO ESÍAEELECIMENÍO (NOME OE FANÍASIA)

PLM CONSULTORIA & AUOITORIA OEMAIS

E OESCFI DAAÍIVIDAOE ECON

69,206.02 -Atividadês de consultoÍia e auditoria conlábil e tributária

o E oÊscRrÇÃo oas ATTVTDADES SECUN

62.04{.00 - Consultoria om tecnologia da iníormação
69.206.01 . Atividadês ds contabilidadê
70.20.í{0 . Atividades dê consulloria em gostão 6mprê3arial, êxcêto con3ultona tócnica êsp3cÍficâ
78.104.00 - Selêção o agenciamento de mãode'obra
78.20-5.00 . Locâção do mão.de-obra temporária
7E.30-2.O0 . Fornocimento e gêstão de rêcuÍsos humanos paaa têrceiros
82.11-340 - sêrviços combinados dê esc.itório ê apoio admiíistrativo

E OESCRIÇÃO OA NATUREZA

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R GENERAL ANDRADE NEVES

NITEROI

NÚMERO

I
COMPLEMENTO

SALA 414

CEP

2i1.2í0-000

ENDEREÇO E Nrco
ATENDIMENTO@PLMCONSULTORIA.COM.BR

BAIRRO/OISTRITO

CENTRO

ÍELEFONE
(2'r) 3995-3374

RJ

ENTE FEDERÀ]IVO RESPON (EFR)

OATA OA SIT

06/02/20í9

MOTIVO DE S

OAÍA DA SIÍUAÇÀO ESPECIAI
ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 25110120?3 às 09:08:03 (data e hora de Brasília). Página: 1l'l

about:blânk
'l l1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receila Federal do Brasil
PÍocuradoria€eral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVíDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: PLM - AUOITORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 32.681.701/0001 -20

Emitida às 10:í 1 :32 do dia 17110t2023 <hora e data de Brasília>

Válida até 1410412024.

Código de controle da cêrtidão: 88F0.F126.7E11.4'l C0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrat e inscrever quaisgue. dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é ceÍtiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

coáigo Tributáiio Nacional (cTN), ou objeto de dêcisão judicial que determina sua

descõnsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÓes em DÍvida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

coníorme disposto nos arts.2o5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo e válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluaÇão do

"uleito 
passlro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212' de 24 de julho de 1991 '

A aceitaçáo destâ certidáo está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http://www.pgÍn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012114.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

32.681.701/0001-20

PLM AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

AV VISCONDE DO RIO BRANCO 305 APT 303 / CENTRO / NITEROI / R) /
24020-OO2

t:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÊ.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, â

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24l 1 0 I 2023 a 22/ ll / 2023

Certificaçáo Número: 2023702407 07 229L7 15408

Informação obtida em 25llOl2O23 09'.07 i37

A utilizaÇão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.câixa.gov.br/consultacrf/pages/consultâEmpregador'jsf 'I t1

't.\

9
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PROPOSTA COMERCIAL §

CARTA PROPOSTA referente à contratação de empresa de tecnologia da informação especializada à

prestação de serviços para realização de diagnóstico e adequação da Câmara Municipal de Arâçoiaba

da Serra às exigências constantes da lei 13-709/2018 (LGPD),

Ao Departamento de Compras - Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra

Prezada Luciene Melo,

Para a contratação de empresa para pÍestação de serviços de consultoria especializada no

levantamento e mapeamento de processos e sistemas que tratam dados pessoais visando à

construÇão de programa de conformidade à Lei Federal no 13.709/2018 - Lei Gêral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD), conforme especificaçôes constantes no Termo de Referência, a empresa

Shield Segurança da lnÍormação e Consultoria Empresarial LTDA (Shield Consulting), localizada na Rua

Visconde de Pirajá,414, sala 718 - lpanema, Rio de Janeiro - N,224!O-oo2, CNPJ: 15.809.115/0001-

07 signatária desta proposta, apresenta-se a assumir a execução do objeto cotado em estrita

conformidade com os requisitos pertinentes ora apresentados no referido Termo de Reíerência.

A signatária propõe-se a fornecer integralmente o objeto desta proposta, nos preços descritos abaixo

ITEM oEscruçÃo Do lrEM QTD UND Valor Unitário ValoÍ Total

1 PrepâÍação (Planeiamento) 1 UND Rs s.(x)0,00 Rs 5.000,00

2 lnventário ê Diatnóstico do Ambiente I UND R$ 8.550,00 Rs 8.550,00

3 1 UND Rs 15.8s0,00 R5 15.850,00

4 lmplemêntação do Plano de Ações UND R5 20.000,00 R5 20.000,00

5 Consultoria LGPD por ban.o de hoÉ§ 1 UNO Rs 2.000,00 Rs 2.000,00

VAIOR GLOBAL Rs 51.4(xr,00

comêroal@hiald<onsúin9.com
w!\4v.sh€ld-coôsultrng.coíí

Rio dê laôeiío, 8rÀ5ll

Rúa Vlsconde de Pirdjá 41 4/118 - lc6,'exna
Usboâ. Poítr.-gal

R. dâ Bda V'sra. 8a/l Df - Ch. da Gpaíica
Pág l dez

ldentificação das Necessidades e Plano de Ações

1
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A apresentação da proposta implicará na plenâ aceitação e concordância por parte dâ Shield Consu

de todas as exigências, termos e condições estabelecidas no Termo de Referência. Os valores ofertados

deverão incluir todos os custos e despesas diretas e indiretas para a execução do objeto, tais como

tributos, taxas, encargos, frete, transporte, remunerações, hospedagens, de acordo com as

especificações, quantidades, condições de execução e de faturamento.

Razão Social: Shield Segurança da lnformação e Consultoria Empresarial LTDA'

CNPI: 15.809.115/0001-07

Endereço completo: Rua visconde de Pnúá, 4r4, sala 718 - lpanema, Rio de.laneiro - RJ ,22470-002

Telefone: l2rl 4042-4435 I (21) 98111-1552

Endereço Correio Eletrônico: comercial@shield-consulting com

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2023

bTd

RAFAEL

MERCES

903775

v r L LA R 
r"'J li?i:;,,iJüld " 

n"'

:0567 6 MERCES:05676e03775

Dados: 2023.10.24
l7:38:19 -03'00'

RaÍaelVillaÍ Mercês

Sócio Diretor
CPF:05676903775

cornercla@hield-consutin g.com

ww!!.shreld-consultrôg coÍn

Riô dê lânelro. 8.asll

Rua Viscoíie de Piraiii 414l718 lpaÍÉma

Lrsboa, Poítwal
R. da Bdâ V6ta. a4/1DP - Ch. da GPaíi(ã

Pá9. 2 de 2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÁO

í 5.809.1íí0001 47
I'ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÀTA DE ABERTURA

2AtO6t2012

".1

v

NOME EMPRESARIAI

SHIELO SEGURÂNCA DA INFORMACAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

TO DO ESIABELECIMENIO iNOME OE FANÍASIA)

SHIELO CONSULTING

PORÍE

E OESCR OA ATIVIDADE ECON

62.09-1-00 . Suportê técnico, manulonção e outros sêÍviços em têcnologia da inÍormaçáo

E DESCR DAS AÍIVIOAOES ECON SE

62.02-3-OO . Oesenvolvimento e licenciamento de paogÍamas de computador customizáveis
62.0i1.0.00 - Consultoria om tecnologia da iníormação
63.114{rO - Trelamênto d6 dados, pÍov€dorês de 3erviços dê aplicação ê serviços dê hospedagêm na intomêt
70.20.ú.oo - Atividades de con§últori. eÍIl gostiio êmpÍê§arial, excrto consultoria técnica ospecíiica
74.90-l{4 . Atividades de intermêdiação Jagenciamenlo de sê.viços ê negóçios om geral, excsto imobiliários
82.í1.3"00 - Serviços combinados dê êscritório e apoio administrativo
85.994.03 - TÍêinamento em iníontrática
85.996.0i1 - Troinâmonto sm dê3ênvolvimênto ptoÍissional ê geÍencial
85.99{-99 - Outras atividadês de ensino não osPêcificedas antodormentê

É otca
206-2 - Sociedadê Empresária Limitada

R VISCONDE DE PIRAJÀ
NÚMERo

00ill4
COMPLEMENÍO

SAL 7I8

CEP

22.410-905
BAIRRO/DISTRIÍO

IPANEiIiA

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

FTNANCETRO@SHIELDSAAS.COiI

ÍELEFONE
(211 2s694228

RJ

ENÍE FEOERÂÍIVO RESPON lGT (EFR)

2At06t20't2ATIVA

MoÍrvo oE snuaÇÁo cADr.sÍR l

ESPECIAL ESPECIAT

Páginâ: í/1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/10/2023 às 08:59:41 (data e hora de Brasília).

about:blânk 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERÂIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SHIELD SEGURANCA OA INFORMACAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 1 5.809.1 1 5/0001 {7

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrat e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administÍados pela secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóáigo Tributário Nacionat (CTN), ou objeto de decisáo judicial que deteÍmina sua

descónsideraçáo para Íins de certificaçáo da regularidade flscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos êfeitos da certidão

nêgativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiÇões sociais previstas

na; alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionâda à veriÍica9ão dê sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÍ>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de?11012014.

Emitida às 16:07:39 do dia 1111012023 <hora e data de BÍasíliâ>.
Válida áté 0910412024.
Código de controle da certidão: 1BCí.5í 1F.97 AA.2BZA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,;@
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

15.809.115/0001-07

SHIELD SEGURANCA DA INFORMACAO LTDA ME

R ALVARO ALVIN,I 33 SALA 37 CONJ 1223 / CENTRO / RIO DE ]ANEIRO / RJ

/ 20031-010

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade324/10 /2023 a 22/11/2023

Certificação Número: 2023102405362524146169

Informação obtida em 25/l1/2o23 08:58:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https:/,lconsulta-cí.caixa.gov.br/consultacÍÍ/pages/consultaEmpregadorisf
1t1
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Rua Professor Toledo, n" 668, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

Fone:

Fone:

Site: www.camaradearacoiatradaserra.sn.sov.br Fone: 015-997063989

CNPJ: ó0.113.17210001-01 cEP - 18.190-000

DESPACHO

- Considerando o despacho datado em 18 de outubro de2023, sob protocolo 847/23

de 18/10/23;
- Considerando que foram feitas várias cotações com empresas do ramo de consultoria

para adequação da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, em todas as suas etapas

da Lei (13.709/18.)

- Encaminho a Vossa Excelência cotações com diversas empresas do ramo para análise

e prosseguimento.

Araçoiaba da Serra,27 de outubro de2023.

Atenc

Recebido em_"Q/_?o123

<_z-
Oswaldo Elias tláSilva Júnior

Presiden te da
(

ASSrStente Le

De: Luciene Lourenço de Melo
Para: Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra/SP'

Solicitação: Processo de Dispensa de Licitação Consultoria da Lei Geral de Proteção de

Dados (13.709/18)
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Câmara Munici al de Ara oiaba da S

Rue Professor Toledo, no 668, Centro

Email: contato@cemtrrdelrrcoiabedesera.sp.gov.br

Site:@
CII{PJ: 60.1 13.17210001-01

X'one: 015-3281-1613

Fono: 0lí9981[4747

Fone: 0lí970639E9

cEP- 18.190{m0

Controlador Interno

DESPACHO

De: Presidente da C.M.A.S.

Para: Controlador Intemo da C.M.A.S.

Ref.: Processo Administrativo n" 052/2023

Assunto: Contratação de empresa de consultoria da LGPD

- Considerando a solicitação deste subscritor protocolada em l8ll0l23, sob o n"
847123 (fls.03);

- Considerando o despacho protocolado em 27 110123, sob o n" 890/23 (fls. I I 5);

Sirvo-me do presente para solicitar à V. Sa., com relação ao

assunto em epígrafe, que emita parecer quanto ao processamento da presente

dispensa de licitação, em específico quanto ao atendimento dos requisitos exigidos
para a contratação da empresa Alberto Bessa Consultoria e Serviços Ltda., nos
termos do inciso III, do artigo 72,daLein" 14.133/2021, a fim de que possÍrmos

dar continuidade ao processo.

Araçoiaba da Serra, 30 de outubro de 2023.

Osw d Elias Silva Júnior
Presidente da C.M.A.S.

Recebi 3J Át rL3

Maurício de C ho Ribeiro

o Dr cA8vAtllo RlSllRo

c0r{lA00R
cÂc: ltP 1t6.648/0
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Câmara Municipal de Aracoiaba da Serra
Rua Professor Toledo, no 66E, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp. gov. br

fone:015-3281-16I3

Fone: 015-998004747

Fone: 015-997063989

cEP - 18.190400

Site: wwu',camaradearacoiabadaserra.so.gov.br

CNPJ: 60.1 13.17210001-01

DESPACHO

De: Presidente da C.M.A.S.

Para: Procurador Legislativo da C.M.A.S.

Ref.: Processo Administrativo n" 05212023

Assunto: Contratação de empresa de consultoria da LGPD

- Considerando a solicitação deste subscritor protocolada em l8ll0/23, sob o no

847123 (fls.03);

- Considerando o despacho protocolado em27ll0l23, sob o no 890123 (fls' 115);

Sirvo-me do presente para solicitar à V. Sa., com relação ao

assunto em epígrafe, que emita parecer quanto ao processamento da pre§ente

dispensa de licitação, em específico quanto ao atendimento dos requisitos exigidos
para a contratação da empresa Alberto Bessa Consultoria e Serviços Ltda., nos

termos do inciso III, do artigo 72, daLein" 14.13312021, a f,tm de que possamos

dar continuidade ao processo.

Araçoiaba da Serra, 30 de outubro de2023.

,"*rKíffi^rR
Presidente da C.M.A.S.

Recebido em / I

Márcio Bossolan
Procurador Legislativo

fuocdo n:
Dalr
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t
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Roundcube Webmail :: despacho sob protocolo 904/2023

despacho sob pÍotocolo 9O4 /2íJ23
Willians Zaize <wzs@camaradearacoiabadaserra.sp. gov.br>

Juridico <juridico@camaradearacoiabadaserra.sp. gov.br>

2023-10-31 10:56
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' Assunto

De

Para

Data

. Processo ADM 052-202300l_compressed (1).pdf(-15 MB)

. DESPACHO - PROTOCOLO 904-2023. pdf(-228 KB)

D!.,

À pedido do Presidênte, seguê o dêspacho sob plotocolo 904/2023

Atenciosamen!ê,
iíi11ians zaize Sousa
Câmara Municipal de AraÇoiaba da Serra/SP
Rua Professor Tofedo, 568, Centlo
Araçoiaba da serra/SP
(15) 32 81-1613
( 15) 99800-4747
(15 ) 99706-3989

lof I il/10/2023 l0:56

https://www.camaradearacoiabadasena.sp.gov.br/w€bmail/?_task:m...

tctttccuw



Rua Professor Toledo, 668 Fones: (15)
e-mrils:
Site: www.camaradearacoiabed
CNPJ:60.113.172100/0141 CEP: lE.l

PROCESSO DO LEGISLATIVO

Acomprnhunento Proeessuel CI - n" M1L023 - para Presidente da C.M.A.S

Ref: Processo Administrativo n' 052/2023

Assunto: ContlaÍação de Empresa de comultoria da LGPD

Solicitamos que seja realizada a juntada de parecer jurídico e as folhas

devidamente nmeradas, e poserior retomo do processo eompleto ao Cond€ Inteíto
para a devida verificação da documentação e posterior emissão de parecer técnico.

Sem mais, sempre a disposição.

Araçoiaba da Serra. data do protocolo.

I
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u"\.io de Carvalho Ribeiro
Controlador Intemo 1r§^^-^

(-

Processo protocolado em 3111012023 sob n" 905/2023 e recebido pela

Controladoria Intema em 3111012023, solicitando parecer técnico nos termos do inciso

III, do artigo 72 daLei n" 14.133/2021.

l. .
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Câmara Munici al de Ara oiaba da S ra
Fone: 0lí,'3281-1613

Fone: 015-998fl),1747

Fone: 015-997063989

cnt-n.tmtw@-

Rua Professor Toledo, no ú68, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov. br

Site: rrryw.camaradcaracoiabrdasera.so.gov.br

CNPJ: ó0.113.17210/&0141

DESPACHO

De: Presidente da C.M.A.S.

Para: Controlador Interno da C.M.A.S.

Ref.: CI n" 0412023 - Processo Adminisfativo no 05212023

Assunto: Contatação de empresa de consultoria da LGPD

Sirvo-me do presente para informaÍ à V. Sa., com
relação ao assunto em epígrafe, que o vosso parecer técnico independe do
parecerjurídico, devendo ser apresentado separadamente, tal como o parecer
jurídico, os quais serão submetidos ao crivo deste subscritor, conjuntarnente
com as demais peças do Processo.

Araçoiaba da Serr+ 23 de novembro de 2023.

o lias da Silva Júnior
Presidente da C.M.A.S.

Receb oem &J.\J2I

Maurício de arvalho Ribeiro
Controlador InÍemo
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EmaiL conato@camandcaruoiabadarerra.ro.gov.br
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Tclc{one* (15} 3281-1611,/ (r5) 9970639E9 / (líl99§4747

(hocaraí.oria

Parecer Jurídico "' I 2 6 / 2023

Assunto: Proc. Adm. n' 052/2023

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXl, que

as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos

por licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

XXI - ressolvodos os cosos especificodos no legislaçõo, os

obros, serviços, compros e olienoções serão controtodos

medionte processo de licitoçõo público que ossegure

iguoldode de condições o todos os concorrentes, com

cláusulos que estobeleçom obrigoções de pogamento,

montidos os condições eÍetivos do proposto, nos termos do

lei, o quol somente permitirá os exigêncios de quolificoçõo

técnico e econômico indispensóveis à gorontio do

cumpri me nto dos obrigoções.

Atualmente existem duas leis gerais de licitações em vigor: a Lei ns

8.6661L993, com vigência até dezembro de 2023 (MP ne 1.167120231, e a Lei ne

14.t33/2O21- Nova de Lei de Licitações e Contratos.

Com o objetivo de contribuir com o processo em análise,

apresentaremos algumas considereções pertinentes.

,L\- São objetivos da licitação:

§\
\

it
1í
o-
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\ílito'

l
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Padn. 1 d. 16

Vem a esta Procuradoria, por decisão do llmo. Presidente, Vereador

Oswaldo Elias da Silva Junior, solicitação para a análise do Processo Administrativo ns

05212023, que visa a contratação de empresa de consultoria para a LGPD (Lei Geral de

Proteção de Dados).

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento

iurídico é feito nos termos do Art. 8e, §3e da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e

Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em

si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizedas pela Administração

Pública.

\
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Srocuraíaria

. assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no gue se refere ao

ciclo de vida do objeto;

. assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição;

.evitar contratações com sobreprêço ou com preços manifestamente

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;

. incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

A fim de alcançar os objetivos e a lisura do processo, a legislação define

uma série de procedimentos que podem ser sintetizados nas seguintes fases (art. 17, Lei

t4.L33121l,:

1s. preparatória;

2s. de divulgação do edital de licitação;

3e. de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

4s. de iulgamento;

5e. de habilitação;

69. recursal;

7e. de homologação.

A modalidade da licitação define regras específicas de acordo com a

natureza do ob.ieto da licitaçào, ou seja, a depender do que for contratado ou alienado, a

administração deve seguir determinada diretriz.

Em seu artigo 28 a nova lei define seis modalidades de licitação:

1) concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de
julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) malor retorno econômlco;

hv

Parin! 2d. t6
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e) maior desconto;

2) Concurso: modalidade de llcitação para escolha de trabalho técnico,

científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo

artÍstico, e para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor;

3) diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de

obras, serviços e compras em que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes

previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma

ou mais alternetivas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes

apresentar proposta final após o encerramento dos diálogos;

4) leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de

bens móveis inservÍveis ou legalmente apreendidos e quem ofereceÍ o maior lance;

5) pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior

desconto;

Em casos específicos previstos na lei, a licitação pode ser:

. inexigÍvel (Lei no 14.13312021, Art.74l;

o dispensada - rol taxativo (Lei ne 14.133/202L, Art.75l;

De acordo com o artigo 191, da Nova Lei de Licitações e Contratos, a

Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente utilizando a nova

legislação ou a antiga:

Art. 191. Até o decurso do prazo de que troto o inciso ll do

caput do art. 793, o Administroçõo poderó optor por licitor

ou contrator diretomente de ocordo com esto Lei ou de

ocordo com os leis citodos no reÍerido inciso, e o opçõo

escolhido deveró ser indicodo expressomente no editol ou

no oviso ou instrumento de controtoçõo direto, vedodo o

oplicoçõo combinodo desto Lei com os citodos no referido
inciso.

Porógrofo único. No hipótese do caput deste artigo, se o

Administroçõo optor por licitot de dcotdo com os leis

citodos no inciso ll do coput do ort,793 desto Lei, o

contruto resryctivo será regido pelos regros nelos

previstos durcnte todo o suo vigência.

b

Páginâ 3dê 16
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(boatraíorit

licitatório:

O artigo 18, da nova lei prescreve a fase prepaÍatória do processo

Art. 18. A fose preporotório do processo licitotóÍio é

carocterizodo pelo plonejomento e deve compotibilizor-se

com o plono de controtoções onuol de que trato o ilqjsg
ldo do ott. 12 desto Le sempre que eloborodo, e

com os leis oryomentórias, bem como obordor todos os

consideruções técnicos, mercodológicos e de gestõo que

podem inteíerir na contratoçõo, compreendidos:

I - o descrição do necessifude fu controtoçõo

fundomentado em estudo técnia preliminor que

corocterize o interesse público envolvido;

ll - o definiçõo do objeto pora o atendimento da

necessidode, por meio de termo de reÍerêncio, onteüojeto,
projeto bósico ou Wojeto executivo, conforme o coso;

lll - o definiçõo dos condições de execução e pogomento,

dos gorontios exigidos e oÍertodos e dos condições de

recebifiEnto;

lV - o orçomento estimodo, com os composições dos preços

utilizodos poro suo formoçõo;

V - o eloboroção do editol de licitoção;

Vl - o eloboração de minuto de controto, quondo

necessário, que constará obrigotoriomente como onexo do

editol de licitoçõo;

Vll - o regime de Íornecimento de bens, de prestoçõo de

serviços ou de execução de obros e seryiços de engenhorio,

observodos os potenciois de economio de escolo;

Vlll - o modolidode de licitoção, o critério de julgamento, o

modo de disputo e o adequoçõo e eÍiciêncio do formo de

combinação desses potômetros, poro os fins de seleçõo do

proposto opto o gerar o resultodo de controtoçõo mois

vontojoso poro o Administroção Público, considerodo todo

o ciclo de vido do objeto;

lX - a motlvdção circunstonciodo dos condiç&s do editol,

tois como justiÍicotivo de exigências de quolificoção

h
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Qrocuraíaria

técnico, medionte indicação dos porcelos de moior

relevãncia técnico ou volor signiÍicdtivo do objeto, e de

quolificoçõo econômico-Íinonceiro, justiÍicotiva dos

critérios de pontuoção e julgomento dos propostos

técnicos, nds licitoções com julgomento por melhor técnico

ou técnico e preço, e justificotivo dos rcgrcs pertinentes à

porticipoçõo de empresos em consórcio;

X - o análise dos riscos que possam comprometer o sucesso

do licitoçõo e o boo execuçõo controtuol;

Xl - a motivoção sobre o momento do divulgoçõo do

orçomento da licitoção, observodo o ort, 24 desto Leí.

Vê-se que a servidora realizou cotação de preços, e que, considerando

as mesmas, há a possibilidade da utilização, a princípio, em consonância com o Art.23 da

Lei 14.133/27:

Art. 23. O volor previamente estimodo do controtoçõo

deveró ser cotnpotível com os volores praticodos pelo

mercodo, corrsiderodos os preços constontes de boncos de

dodos publkos e os quontidodes a serem controtodos,

observodos o potenciol economio de escolo e os

peculioridodes do locol de execuçõo do objeto.

§ 1e No processo licitotório paro oquisiçõo de bens e

controtoçõo de serviços em gerol, conforme regulomento,

o valor estimodo será deÍinido com bose no melhor preço

alertdo por meio do utilizoçõo dos seguintes porômetros,

odotodos de Íorma combinodo ou não: (destacamos)

I - composição de custos unitórios menores ou iguois à

mediona do item correspondente no poinel poro consulto

de preços ou no bonco de preços em soúde disponíveis no

Portol Nocionol de Controtoções Públicos (PNCP);

ll - controtoções similores Íeitos pelo Administração

Público, em execução ou concluídos no período de 1 (un)
ono onterior à doto do pesquiso de preços, inclusive

mediante sistemd de registro de preços, observodo o índice

de dtuolizdçõo de preços correspondente;

lll - utilizoçõo de dodos de pesquiso publicodo em mldio

especiolizodo, de tdbelo de reÍerêncio formalmente

D
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Qrocuraíoria

oprovoda pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especiolizados ou de domínio amplo, desde que

contenhom o doto e horo de ocesso;

lV - pesquiso direto com no mínimo 3 (três) Íornecedores,
medionte solicitoção formol de cotação, desde que sejo

opresentoda justiÍicotivo do escolho desses Íornecedores e

que não tenhom sido obtidos (R orçdmentos com mais de

6 (seis) meses de ontecedêncio do doto de divulgoçõo do

editol;

V - pesquiso no base nocionol de notos fiscois eletrônicos,

no formo de regulamento.

Verificamos nas cotações apresentadas, enormes diferenças de valores

apresentados, conforme se demonstra na tabela a seguir:

O artigo 72, da lei t4.13312O21, elenca a documentação que deverá

instruir a dispensa:

Art. 72. O processo de contrdtoção direto, que compreende

os cosos de inexigibilidade e de dispenso de licitoçõo,

deveró ser instruído com os sequintes documentos:

I - documento de formolizoçõo de demondo e, se for o
coso, estudo técnico preliminor, onálise de riscos, termo de

referêncio, projeto bósico ou projeto executivo;

ll - estimotivo de despeso, que deverá ser calculodo no

Íormo estobelecida no ort. 23 desto Lei;

lll - porecer jurídico e poreceres técnicos, se for o coso, que

demonstrcm o otendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstroçõo do compotibilidode da previsõo de

recursos orcomentá os com o compromisso o seÍ

ossumldo;

&

Empresa Valor apresentado

EVERCO Rs 108.0O0,0o

ALBERTO BESSA Rs 22.s00,00

PLM AUDITORIA Rs 62.520,00

SHIELD CONSULTORIA Rs s1.400,00

Pádn.6 d.15
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V - comprovoção de que o controtodo prcenche os

requisitos de hobilitoçõo e quoliÍicoção mínimo necessório;

Vl - rozõo do escolho do controtado;

Vll - justiÍicotivo de preço;

Vlll - outorizoçõo do outoridade competente.

Parágrofo único. O oto que outori2o o contratação direto

ou o extroto decorrente do controto deveró ser divulgodo e

montido à disposiçõo do público em sítio eletrônico oÍiciol.

A dispensa de licitação está descrita no artigo 75 da nova lei:

Art.75. É dispensóvel o licitoçõo:

I - poro controtoção que envolvo volores inÍeriores o RS

1@.0OO,O0 (cem mil redis), no coso de obros e seruiços de

engenhorio ou de seÍIulços de monutençõo de veículos

outomotores; (Vide Decreto ne 70.922, de 2021) (Vigêncio)

(Vide Decreto ne 71.j17, de 2022) Vigêncio

ll - poro contÍotoçõo que envolvo volores inferiores o R§

50.AAO,0O (cínquento mil reois), no coso de outros serviços

e compros; (vide Decrcto ne 10.922, de 2021) (vigêncio)

(Vide Decreto ne 71.317, de 2022)

A nova Lei de Licitações, n.e L4.133/21 c/c o artigo 37, inciso )Ul, da

Constituição da República, instituiu as normas necessárias para a efetivação das licitações e

a formalização dos contratos da Administração Pública, estabelecendo inclusive, as

hipóteses em que não se realizam os certames, que no caso em exame, trata-se de

contratação cujo obieto configura a hipótese de Dispensa de licitação, que se enquadra, "in

concreto" na confoÍmidade com o permissivo contido no artigo 75, inciso ll, da indigitada

Lei das Licitaçôes e Contratos - LLC.

A regra na Administração Pública é sempre a celebração de

procedimento licitatório para aquisição de bens ou serviços, conforme estabelece o artigo

37, inciso )«1, da Constituição Federal de 1988.

A Resolução ne OO7/23, que regulamentou a nova lei de licitações no

âmbito da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, descreve a competência do Agente de

Contretação ou à Comissão de Contratação, a incumbência para a condução da fase

êxterna do processo licitatório e a instrução dos procêssos dê contratação direta:

u

Plgln! 7 d.16
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Art. 4e Ao Agente de Contratoção e, quondo necessário, à

Comissõo de Controtoçõo, incumbe o condução do Íase
extema do ptúesso licitotóio, incluindo o recebimento e

o julgomento dos propostos, o negocioçõo de condições

mdis vontdjosos com o primeiro colocodo, o exome de

documentos, cobendo-l hes oinda :

(... )

§ 2e Caberá ao Agente de Controtoção ou à Comissão de

Licitoçõo, olém dos procedimentos ouxiliores a que se

reÍere o Lei ne 74.133, de 01 de obril de 2021, o instrução

dos processos de controtoção direta nos termos dos

ortigos 72, 74 e 75 do cítodo Ler. (destacamos)

Na mesma Resolução regulamentadora temos:

Art. 7e No ômbito do Podet Legislotivo Municipol, o

obrigoção de eloboÍor Estudo Técnico Preliminor oplico-se

à oquisição de bens e à controtoçõo de serviços e obros,

inclusive locoção e controtoções de soluções de Tecnologio

do lnfofingçõo e Comunicação - TlC, ressolvodo o disposto

no ort. 8e.

Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotivo municipdl, d

eloboroção do Estudo Técnico Preliminor seró opcionol nos

seguintes casos:

l - controtoçõo de obros, sen iços, compros e locoções,

cujos valores se enquodrem nos limites dos incisos I e ll do

ort. 75 do Lei ne 74.733, de 7e de obril de 2021,

independentemente do Íormo de controtoção;

ll - dispensos de licitoçõo previstos nos incisos vll, vlll, do

ort.75, do Lei ne 74.133, de 1e de obril de 2027;

lll - controtoçõo de remonescente nos termos dos §§ 29 a

7e do ort. 90 do Lei ne 14.73i, de 7e de ob l de 2027;

lV - quoisquer olteroções controtuois reolizodos por meio

de Termo Aditivo ou Apostilomento, inclusive ocréscimos

quontitotivos e prorrogoções controtuois relotivos o

serviços contínuos.

Sobre a pesquisa de preços a menclonada Resolução assim dispôe:

\\\

&
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Art. 11. No procedimento de pesquiso de preços teolizodo

em ômbito do Poder Legislotivo municipol, os porômetros

previstos no § 7e do ort.23 do Lei ne 74.133, de 01 de abril

de 2021, são outooplicóveís, no que couber.

Art. 72. Adotor-se-ó, poro o obtençõo do preço estimodo,

cólculo que incido sobre um conjunto de três ou mois

preços, oriundos de um ou mois dos porimetros de que

troto o § 1e do ort.2j do Lei ne 14.133, de 07 de obril de

2021, desconsiderodos os volores inexequíveis,

inconsistentes e os excessivomente elevdos.

§ 1e A portir dos preços obtidos por meio dos parâmetros

de que troto o § 1e do ort. 23 do Lei ne 14.13j, de 07 de

obril de 2021, o volor estimodo poderó ser, o critério do

Poder Legislotivo Municipql, o médio, o mediona ou o
menor dos volores obtÍdos no pesquiso de preços, podendo

oindo ser utilizados wtros critérios ou métodos, desde que

devidomente justtÍicodos nos outos pelo gestor

rcsponsóvel e o ovodos pelo outoridode competente.

§2e Os Neços coletodos devem ser onolisodos de formo
críüco, em especiol, quondo houver gronde vorioção entre

os v,lores opresentodos.

§3e A desconsideroção dos valores inexequíveis,

inconsistentes ou excessivomente elevodos, será

ocomponhodo do devido motivoçõo.

§4e Excepcionalmente, será odmitida o determinação de

preço estimodo com bose em menos de três preços, desde

que devidomente justiÍicodo nos outos.

Art. 7i. No pesquiso de preço relotivo às controtoções de

prestoção de serviços com dedicoção de mõo de obro

exclusivo, observor-se-ó como porômetro normotivo, no
que couber, o disposto na lnstrução Normotivo ne 5, de 26

de moio de 2017, do Secretorio de Gestõo do Ministério do

Economio. 
l

Trazemos à análisê, disposições do artito 75, da Lei l4.l33l2l:
Art. ?5. É dlspensávcto ltcltoçdo:

\,

ü
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I - poro controtoção que envolvo volores inÍeriores o RS

100.000,00 (cem mil reois), no coso de obros e seviços de

engenhorid ou de seviços de monutençõo de veículos

dutomotores; (Vide Decreto ne 70.922, de 2021) (Vigêncio)

(Vide Decreto ne 11.317, de 2022)Vigêncio

ll - poro controtoçõo que envolva volores inferiores o R$

50.000,N (cinquento mil reois), no coso de outros serviços

e compros; (Vide Decreto ne 10.922, de 2021) (Vigêncio)

(Vide Decreto ne 71.317, de 2022)

§ 3e As contrutoções de que trotom os incisos I e ll do

coput deste ortigo serõo preÍereítciolmente precedidos de

divulgoção de oviso em sítio eletrônico oficiol, pelo prozo

mínimo de 3 (três) dios úteis, com o especiÍicoçõo do

objeto pretendido e com o moniÍestoçõo de interesse do

Administroção em obter píopostos odicionois de eventuais

ínteressodos, devendo ser selecionodo o proposto mois

vontojoso.

" Controtoções diretos implicom, muitas vezes, exercício de

competêncio discricionária, tombém esso sujeito o controle no medido em que hó limites à

Iiberdode decisório, extroíveis dos normos - regros e princípios jurídicos - ossim como dos

peculioridodes e circunstôncios do coso concreto. Doí o imperioso necessidode de rigoroso

observôncio do devido processo legol do contratoçõo direto, cuidondo os ogentes públicos

de não economizor no motivação de seu proceder, dos otos que expedirem, do controtoçõo
que vierem o outorizor ou eÍetivor. O processo de controtoção direto deverá ser instruído 

^com os documentos, inÍormações, poreceres, demonstroções, comprovontes, rozões, \\.\
justiÍicdtivas e outorizoçõo de quem de direito, nos termos dos incisos I o Vlll do ort 72.'$\
(Pozzo, 202211

A seguir, analisaremos pormenorizadamente o processo frente aos

requisitos instados no artigo 72, da Lei M.133/2O21:

1 POZZO, Augusto; CAMMAROSANO, Márcio; ZOCKUN, Maurício. Artigos 72 e 73 ln: POZZO, Augusto;

CAMMAROSANO, Márclo; ZOCKUN, MaurÍcio. Leide Llcltaçóes e Contratos Admlnistrativos Comentada Lei

14.133/21. São Pâulo (5P):Edltora Rêvista dos Trlbunals. 2022. DlsponÍvel em:
https://wwwJusbrasll.com.brldoutrlna/lêl-dêllcltacoes-e-contratos-admlnlstratlvos-comentada-1eF14133-
21/1/t40739642. Ac€s§o em: 17 de Novêmbro de 2023.

Pátinâ 10 de 16
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Lei 14.13312021, art 72, inciso: Avaliação da documentação:

| - documento de formalizaçáo de
dêmanda e, sê for o caso, êstudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto
executivo;

Sugerimos a utilização do documento
anexo a Íim de demonstrar o preenchimento
do documento de formalizaçáo de
demanda.

Na fl.03, do processo administrativo
05212023, o despacho ali prêsente informa
a decisão de iniciar procedimento para a
contratação, o serviço a seí conlratado, a
legislação a ser utilizada e o przvo.

ll - êstimativa de despesa, que deverá
ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;

NÁO CONSTA

lll - parecer jurídico e pareceres
técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

Analisando

lV - demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido;

NÃO CONSTA

V - comprovaÉo de que o contratado
preenche os requisitos de habilitação e
qualificaçáo mínima necessária ;

Fls. 33 a 80

Obs.: Verificar
documentaçáo.

prazo validade da

Vl - Âzáo da escolha do contratado: NÃo coNSTA

Vll - justificativa de preço; NÃO CONSTA

NÁO CONSTA
h
ü

Padn.lr dê 16
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Obs. Não está contemplada na
documentação a escolha do Agente de
Contrataçáo ou Comissão de Contratação.

Vlll - autorização da euloridade
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competente

Quanto ao instrumento de contrato

Deverá a âutoridade ou o responsável
pela contratação veriÍicar se, optará pele
confecçáo do contralo ou, iustificedemente,
substituí-lo, conforme o art. 95, da Lei
14.133t21.

Demais análises:

Solicitação
contratação/aquisiçáo
14J3312021, artigo 18, l)

para a
DFD (Lei no Sugestão de modelo anexo

Justificativa da
realizer o processo
14.13312021, artiqo 50)

desvantagem em
licitatório (Lei no NAO CONSTA

Fundamentação e a comprovação
do enquadramento em um dos
dispositivos de dispensa da licitaçáo
previstos na Lei (Lei no 14.'13312021, ed.
75\

FUNDAMENTAR E COMPROVAR

Autorização, emitida pela autoridade
competente (ordenador de despesas) para
realização do serviço ou para aquísição.
(Lei n" 14.133/2021, artiso 72, Vlll)

Processo administrativo, devidamente
autuado, protocolado e numerado,
preferencialmente na foÍma digital (Lei no

14j3312021 , artigos 12, Vl e 1 8)

Processo Administrativo 052i2023

Dêscrição clera do objeto inclusive
das unidades e quantidades a serem
adquiridas. (Lei n" 14.13312021, artigo 18,
il)

Termo de Referência (fls. 06 a 37)

Pesquisa de preços mediante a
utilização de um dos parâmetros, previstos
na Lei 14.13312021. (Lei no 14.13312021,
artigo 23, laVe72, Vll)

Fls. 23 a 114 do Processo
Administrativo.

lndicação do recurso orçamentário
próprio para a desp€sa (Lei no 14.133/2021,
artiqo 72, lV)

NÃO CONSTA

Perecêr juridico e do controle
intemo, Emitido sobÍê a dispensa.
Necessário ap€nas quendo houver

NÃO CONSTA
r
U

Pátlnâ 12 d.15
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minuta de contrato não padronizada ou
objeto pare pronta entrega. Os pareceres
somente serão emitidos após a escolha da
empresa a ser contratada, e de sua
documentação. (Lei no í4.133/202'1, artigos
53 e 72, lll)

Divulgação de aviso êm sítio
êletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com a especiÍicação do
objeto pretendido e com a manifestação de
interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais
inleressados. Para os itens I e ll do
artigo 75 da Lei 14.13312021 (Lei no
14.133t2021 artigo 75, § 30)

NÃO CoNSTA

Escolher a proposta mais vantajosa
(Lei n' 14.13312021, artigos 11, l, 72, Vl e
75 § 30)

CONTA (demonstrar

Documentação relativa à
qualificação técnica (Atestado dê
Capacidade Técnica), quando for o caso. *
(Lei no 14.133/2021, artigos 67 e 72,\Í)

Fls. 62 a 69

Obs.: Ausência de declaração de que
o licitante tomou conhecimento de todas as
informaçóes e das condiçôes locais para o
cumprimento das obrigaçôes objeto da
licitação. (art. 67, Vl)

Qualificação Fiscal, Social e
Trabalhista' (Lei 14.133f202í artigo 68;
INSS - art. í95, §3", CF 1988, FGTS - art.
2', Lei 9.012/95, L.ei 12.44Oh1)

Obs. Complementar
documentação conforme
apontada.

e Atualizar a
a legislaçáo

Habilitação Jurídica*
1 4.13312021, artigo 66)

(Lei
Fls. 39 e ss

Habilitaçâo Econômico Financêira"
(Lei'l 4. I 3312021, artigo 69)

Fls. 59 e ss

Obs. Consta somente demonstrativos
do ano de 2022.

Homologação e adjudicagão,
emitida pola autoridade compotonte
(ordenador dê dêopêea6) pera emissâo
da note de êmpênho da dispensa de »

Pátlnà 13 dê 16

NÃO
explicitamente)
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licitaÇão. (Lei no 14.133i2021, art.71,lV)
Publicação do Processo de Dispensa

de Licitaçáo - PNCP (Lei no 't4.133,/2021,

aítiqo 72, § único)
NAO CONSTA

Nota de empenho devidamente
assinada e termo de contrato (se for o
caso). (Lei no 4.32OlU, artigo 63, §2o, ll)

NÃo coNSTA

Entrega/prestação do objeto mediante
comprovação da liquidação da despesa (Lei
no 14.13312021, artigo 146 e Lei no
4.3201&4, artiso ô3, §2", lll)

NÃO CONSTA

Nota fiscal anexada ao processo e
envio ao à Contabilidade para quitação.
(Lei no 4.3201il, artigo 63, § 1o)

NÂO CONSTA

Emissâo da Ordem de pagamento
e veriÍicação da regularidade Íiscal Lei no

43201U, artiqo 64 ê §único)
Recolhimentos dos tributos

incidêntes no objeto (lSS, IRPF, INSS,
obrigeçáo patronal). Observar o
município em que o serviço Íoi prestado
para paqamento de lss)

NÃO CONSTA

"lmperioso tombém constor do processo de controtoção dheto, os

rozões do escolho do controtado. Sempre que o pretendido pelo Administroção comportor,

em tese, umo plurolidode de possíveis interessodos em condições de otendê-lo, a entidade

governomentol controtonte deve declinor os rozões pelos quois se decide pela controtoção

desto ou doquelo pessoo.

O .fato dessa escolho implicor exercício de competêncio discricionória,

nõo pode ser copriúoso. Deve ser suficientemente motivodo, declinondo-se tudo o que for
útil à demonstmçiio de que o escolho teve como norte o otendimento do interesse público,

sem emborgo de que, em certos cosos, o fotor conÍionço sejo do maior relevôncio. Mos nõo

bosto ofirmor esso conÍionço, impondo-se explicitor os rozoes pelos quois se deposito

especiol confionço em quem venho o recair o preferêncio poro o controtoção." lPozzo,
2022l.2

Ainda, a lei reforça o dever de publicidade, ao estabelecer no parágrafo

único do art. 72 que o "ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do u

NÃO CONSTA

I Op. Clt.

Pá6h. la dê 16
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contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial."

Assim, sugerimos que, após a finalização da fase interna, o responsável

pela licitação seja o Agente de Controtoção e, quondo necessário, à Comissõo de

Controtoção, poro o conduçõo do fose externa do prccesso licitotótio.

O responsável deve observar fielmente as êtapas legalmente postas, a

fim de preservar a transperência e legalidade.

Devem ainda, ser etuelizados os documentos e comprovantes com a

data de validade expirada.

Ante o exposto, restrita aos aspectos u rídico-fo rmâ rs tm o rescindí vets a

edicão do ato administrativo de dispensa de licitaca o oaÍa a contratac ireta do servico.ao d

esta P d tnn imento do ito r meio de dis ensa de licita ao

desde oue observado o cumprimento dos requisitos alhures indicados.

Devolvemos a documentação a fim de que a o Agente de Contratação

ou a Comissão de Contratação possa, de acordo com o parágrafo 2s do artigo 4s, da

Resolução OO5|2O23, examinar e instruir o processo de contratação, seguindo os preceitos

legais e os apontamentos apresentados por esta procuradoria.

Sugerimos ainda, a análise ê parecer da controladoria lnterna quanto

ao Processo Administrativo e análise contábil da empresa a ser contratada.

A opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vínculante,

podendo seus Íundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, sub censurol

Todo o exposto trata-sê de parecer opinativo, ou seja, tem caráter

técnico-opinativo que não impede a tramitaÉo e até mesmo consequente aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMo TRIBUNAL FEDERAL que, de forma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis: "O parêcer emitido por procurador

ou advogado de órgão da administração pública não é eto administrativo. Nada meis é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico juÍídica, que orientará o

administrador na tomada da decisão, na práticâ do eto administrativo, gue se constitui

na execução ex oftcto da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na 
I

espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que podêrie sêr, ou não, considerado pelo )6üt

âdministrador." (Mandado de Segurança n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. I.,

Marco Aurélio de Mello - STF e MS 24073 Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a l: lúin.ir/
Plilnâ 15 dê l5

1é>

Wocuraíorit
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Carlos Velloso - Julgamento: o6/Ltl2n2 - Publicação: 3LlLOl200.3l. Sem grifo no originol.

Assim cabendo exclusivamente à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final apreciar

a matéria e exarar parecer conclusivo no que tange ãos seus aspeclos constitucional e

conforme artigos 41 e 56, do Regimento lnterno.

Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, 17 de novembro de 2023

d

§
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Setor demandante

Responsável pela contratação

Objeto

JustiÍicativa

Especifi caçõês des aquisigôes

Estimativa de valor

Justificativa da escolha dos fornecedores

Observações

Decisão da autoridade competente

Oswaldo Ellas de Silva Júnior

Presldente da Câmara

rw.cgmrrrduaicligtrdrslna.s,gov.tr
[-íaill conldoecün.Édr...coi.tsd.s!ff ..s&!úvtr

tnd*rçoriur hol.Ioldo. r.l863 - hnto - brplàr dr Srro - Sl - CtP lSS.m0
Tehlonas (15)18l.1613 / (15)Bgi[8-3SBB / (15]SS80[-flfl
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C mara Munici al de Ar I rr
Rua Professor Toledo,668 Fones: (t5) 328
e-mails:contabilidade@camaradearacoiabadaserra.sp.qov, br

6l -1

Site: çtrv.camaradearacoiabadaserra.sD.gov.br
CNPJ: 60.1 13.17210001-01

EHIEE: Contratação de Empresa de consultoria da Lei Geral de Proteção de Dados

LGPD (13.709/23) para a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra.

RELATÓRIO

Tratam os autos de análise de contratação direta, tendo como objeto Contratação

de Empresa de consuhoria da Lei Geral de Proteção de Dados LGPD (13.709/23)

DO CONTROLE INTERNO

Considerando a Lei Federal n' 14.t33/?f21, que em seu artigo 72, estabelece

relação de documentos para instruir o processo de conratação direta.

Considerando a Lei Complementar no 36912022, que em seu artigo 89,

estabelece a competência ao Controlador Intemo do Legislativo de Araçoiaba da Serra"

atribuindo dentre outras competências, coordenar, formular e executar o Sistema de

ContÍole Intemo do Poder Legislarivo, €omprovar a leg&}idade e avaliar os resultados,

quÍrnto a eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestão orçamentilria,

financeira e patrimonial, examinar as fases de execução de despesa" inclusive

verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade,

legitimidade, economicidade e razoabilidade.

Tendo erm vista que a cofitratação sob exame, irnplica em realização de despesa,

resta demonstrada a competência da Controladoria para análise e manifestação

t-\ Y
0-t lo ( lz 

t'l ,

üa§r\ralüniot

?íesrdente

ra ttf l-o ti
íq tL2ad '

CEP: 18.190-000

PROCESSO DO LEGISLATIVO

i - Processo Administrativo n" 052/2023

Ao Presidente da C.M.A.S. Sr. Oswaldo Elias da Silva Júnior

Considerando a Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 74, estabelece

as finalidades do sistema de controle intemo.

1
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Câmara Mu I rr

u,c. axÁLrsp Do PRocnsso

Processo protocolado em 31/1012023 sob n" 905/2023 e recebido pela

Controladoria Intema em 3111012023, solicitando parecer técnico nos termos do inciso

III, do artigo 72 daLei n' 14.13312021.

Solicitamos em requerimento protocolo nn 977 em 22/ll/2023 a j untada de

parecer jurídico ao Sr. Presidente e a devida numeração das páginas dos autos no

processo, a solicitação de numeração foi atendida, porém a solicitação de juntada aos

autos de parecer jurídico foi desprezada por entendimento subjetivo de V.Sa', que

interpreta que os pareceres devem ser apresentados separadamente, e serão submetidos

ao crivo da presidência, conforme demonstrado no despacho protocolo n" 98512023 de

27/lll23, Informamos que apontaÍemos nosso entendimento a esse quesito nas

Considerações Finais.

Deeas:

Após análise das fases intemas e externas dos autos do processo apresentado,

este Controle Intemo declara que o referido processo se encontra com diversos vícios.

2

;)il
Rua Professor Toledo, ó68 Fones: (15) 32E@í3
e-meils3
Site: rvrvw.cameradesrtcoiâ
CNPJ:60.113.1721000141 CEP: 18.190-000

Os autos foram verificados das folhas numeradas de 001 ate 118

A análise dos autos demonstra oue o orocesso está instruído com as sesuintes

1 - Capa devidamente numerada e com as devidas informações necessrlrias, fls. 0l

2 - Solicitação da despes4 fls. 02

3 - Decisão do Presidente ao departamento de compras' fls. 03

4 - Despacho do setor de compras ao presidente. fls. 04

5 - Termo de Referencia do objeto pretendido, fls. 06 a 22

6 - Solicitações do setor de compras enviadas por e-mail, Íls.23 a26

7 - Cotações de preços para apuração de preço médio, fls. 27 a 114

8 - Despacho do Setor de compras encaminhando os Autos ao presidente' fls. 115

9 - Despacho do presidente solicitando paÍecer ao Controle Intemo, fls. I l6
l0 - Solicitação do Controle intemo para anexar parecer jurídico, fls. I 1 7

1l - Despacho do presidente recomendando parecer em separado, fls. I l8

CoNSIDERAÇÓUS rm,|s



Rua Professor Toledo,6ó8 Fones: (15) 3281
e-mails:
Site,
CNPJ: 60.1 13.1721000141 CEP: 18.190-000

Do Procasso de Contntação Direta

Aft. 72. O pmcesso da cgntntação direta, que comprcende os casps de inexigibilidade e de
discÉnsa de licitaçáo, devetá ser instruldo cam os seguintes docuÍnentosl
| - documento de fomalizaçáo de demanda e, se for o caso, estlldo técnico prcliminar, análise de
iscos, temo de rcfeÉncia, prcjeto básico ou projêto executivo:
ll - estimativa de des[€sa, que devetá ser calculada na forma estabelecida no elLglb§lLbi
lll - parecer juddico e parecercs Íécnicos, sa for o caso, que demonstrcm o atendimento dos
,egu,b,los êx,gidos;
lV - demonstnção da compatibilidade da prcvisáo de rccursos oryamentádos com o compromisso
a ser âssumdo;
V - comprovação de que o contratado preoncho os requisitos de habililação e qualifrcaçáo minima
necassára,'
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justifrcativa da prcço;
Vlll - autodzação da auloüatu competente.
ParágraÍo único. O ato que autoriza a contmtaçáo direta ou o extnto decoÍente do cont,.a,to
devorá ser divulgado e mantido à disposiçáo do p(tblico em sitio eletónico ofrcial .

Orientamos que o Órgão deve seguir toda a normativa de forma completa,

atender a legislação pertinente pÍua a contratação do objeto pretendido e posteriormente

e somefite após o processo completo. enviar novamente a soticitação do parecer técnico

ao Controle Intemo, para ratificar este parecer com as devidas formalidades legais.

Informamos que independente do posicionamento ou interpretação de qualquer

outro setor do Poder Legislativo, enquanto os autos não estiverem corretamenle

instruídos, o pareceÍ do Controle Intemo estará prejudicado. Caso haja alguma

difrculdade na instrução ot doctrnaentação a ser apensada aos aülos, esrl€ Setor se coloca

a disposiçâo para as devidas orientações.

Finalizando, o presente comunicado será impresso em 3 vias, sendo que uma via,

deverá ser apensado, e devidamente numerado. integrando aos Autos do processo

administrativo n" 52 I 23.

E o parecer da Uni de Controle Intemo da C.M.A.S.

Araçoiaba da Serra, data do protocolo

io de Can'alho RfueiroM
ontrolador Intemo

Orienta este Controle Intemo que seja observado o cumprimento do artigo 72 da

Lei n'14.133 de 01 de abril de 2021 LLCA, conforme segue:

3



Câmara Municipal de Araçoiab a da Serlb

CNPJ: 60.r 13.17210001-01

DESPACHO

De: Presidente da C.M.A.S.

Para: Assistente Legislativo da C.M.A.S.

Ref.: Processo Administrativo n' 05212023

Sirvo-me do presente para solicitar à V. Sa., com relação
ao assunto em epígrafe, que atenda o quanto solicitado no Parecer Jurídico de
no 0126123, em especial quanto à divulgação do Termo de Referência no site
da Câmara.

Araçoiaba da Serra,08 de janeiro de2024.

Oswaldo ras da Silva Júnior
Presidente da C.M.A.S,

Recebido em to lo )l z.tt

Luciene Lourenço de Melo
Assistente Legislativo

17/ J4,fr ltl )tr
4Lá,"a-, (

Rua ProÍessor Toledo, no 6ó8, Centro

Email: contato@cemaradesrecoiabadaserra.sp.gov.br

Site: www.camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

Assunto: Contratação de empresa de LGPD

Fone:015-3281-ló13

Fone: 015-998004747

Fone: 015-997063989

cEP - 18.190-000

e



Câmara Municipal de Araçoiaba da Se
tlt

rr{D
Rue Professor Toledo, no 668, Centro

Email: contato@clmlrademacoiabadaserra.sp.gov.br

Sitc: www.camaradearacoiab

CNPJ: 60.1 13.1721000141

Fone: 015-3281-1613

Fone: 015-981[4747

Fone: 015-997063989

cEP - 18.190-000

CERTTDÃO

Certifico para os devidos fins e efeitos que se fizerem necessários, que se

fizerem necessários que publiquei no site da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, o

Termo de Referência referente a Lei Geral de Proteção de Dados, para contratação de

empresa especializada para prestação de serviços, ficando os demais apontamentos do

Parecer Jurídic o ne726 I 23 pendentes.

Por ser verdade, firmo a presente.

Araçoiaba da Serra, 12 de fevereiro de2024

L IE
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Docusign Envêlope lD: 594AGBF0-68A8-4C75-AEOGD88FE52A6F,|6

llmos

Câmara Municipal de Araçolaba da Serra - SP

PROP osÍA

ATBERTO BESSA CONSUTTORIA E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPIne34.553 108/0001- 23, lnscriÉo Estaduâl ne 126.577.680 111,endereço

Av. Montemagno, 259, 3s andar Jardim Anália Franco - São Paulo - SP, telefone (11) 98400-9933 e endereço eletrônico(email)

licitador@licitador.net (dados bancários: Banco do Brasil S/A - A8ência 6832-2, Conta Corre nte ne 31.063-8)

Pelo presente formulam os proposta comercial visando a Contratação de Empresa Especiali2a da para Prestação de Serviços para Realização

de Diagnóstico e Adequa ção da câmara Municipal de Âraçoiaba da serÍa - sP às exigências constante5 da Lei Federal l3.7o9l7o7A - Lei

,é

Prcço Tot l
(Rt)

Preço Uniüirio
da Etapa

(R3)

tra:oUnidâdê
t!
Cl
G
lu Dêscrlgâo Resúmida

5.000,005.000,001unidadePlanejamento1
5.000,005.000,001lnventário e Diagnóstico2
5.000,005.000,00ld e ntific aç áo das Necêssidades e

plano de aÉo
3

5.000.005.000,001unidade4 lmplementaÉo do Plano de Aço€s
2.500.0050horas5 Consultoria por banco de horas

22.500,00TOTAL GERAL DA COI{TRAT çÃO (Rl)PREçO

GeÍalde Proteç ão de Dados Pessoais TGPD), conforme Termo de Referência

|TEM ÚNICO

V"lo, glob"l pol. 
"*t"nsor 

RS 22.500,00 (vlnte e dols mile quinhentos reai5)

impostos, obriSaçôes, entre outros.

São Paulo-sP, 07 de fevereiro de 2024

S*HÉ^{r+ B":r- É ál,r-

atsERTo EESSA OOÍ{SlrLÍORlÀ C S€RV|çO3 LÍlrA
CNPj: :1 1.553.108/m1'23

ÀbeÍto dos Santos Bessâ ê sÍlrâ

CPÍ:040.450.618-60
Sócio Administredor

Avenida Montemê8no, 259 - 3! endâr-Jd. Análla Frànco

cEP: 03371flO-5ão Peulo-5P
Fone/whats: 111) 98'|m-9933

licit.dorelk[âdo..ncl
wwt.licit dor.na

o Prazo de validade da proposta de preços e de 60 (sessenta) dias, que seÍá contado a partir da data da

entreSa da proposta.

Oeclaiamos que estamos de acordo com os termos do Termo de Referência e acatamos suas

determinaçóes, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custo§' fretes'

o

unidade

1unidade

50,00



1610212024 , 16.25 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERo DE INScRIÇÁO

3/4.553.í08/000í-23
ÍrlATRlz

coMpRovANTE DE lNScRtçÁo E DE slruAçÁo
CAOASTRAL

í 5/08/20í I

ü

( qJ.<

NOME EMPRE§qRIAI

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

LO OO ESÍABELÉCIMEiITO (NOUE OE F

LICITAOOR.NET

PORÍE
EPP

E DESCR OAATIVIOADE EC

82.'t't3.00 - Sêrviços combinado§ do escÍitório e apoio administrativo

62.0í-542 - Wob d€§ign
62.04-0{o - Con§ultoria em tecnologia da infoÍmaçâo
ãã.õs-i-oõ - supotl" tócnico, manutãnção e outroJ serviços- em tscno-logiã da inforÍnação

63.1í€{0 - Tratãmênto ae oaaos, proiããores de serviçoi de aplicaçãoa sêrviços de ho3psdâgem na intêmêt

ãã.ióioó - poÃi", provodores d; contoúdo ê outÍos sediços dê inf!Ímação na intemot

ãã.àõ-ioõ - ortiá" ãiividado3 do prcstaçào de sêrviço3 do inÍoÍmação não o3p€cificadas antêriotmonte

ãã:iil;õ . ôil; ávidade3 auritiares'dos serviçoi financeiro3 não êsp.cificãdas ãntorioÍmsnt.

iõ.iõiió - Ãúããaes ae consuttoriaãm gãstao ánpresartat, exceto consukorla técnicâ ê3psci6ca

74.90.1-{rí - Sorviços do traduçáo, interpr.taçâo ê similat's
ii.ãó-i ii - Ãi.iuàa"â de intê'rm;dia;;;;ãõãi"i"."nt" ou 

""rviço_s 
e nesócios om gêral, êxcsto imobiliário3

;;:õõ-i;ô - d;ila;üüd"d"" p.oÍ""ion"is,;ientíÍicas ê técnicas não etpoclficadas anteriorm'ntê

ii.rã.i aó - lfugr"f ae máquinas e oquipamento§ para ê3critório6 
.

82.í94_99 - pÍeparaçao ae ao"u..ntâ"1-""rrii-oJ"speciatizados de apoio administratiyo íão espêcifcados

anteíormênte
82.99.7.05 - Serviços de lêvant mênto de Íundoa 3ob conkato
g2.99-7-99 . Outras atlvldaoes oe sewiço:s pÀ"iaao" pan"ip"t.ente às emprêsas náo especmcadas antedonnênte

as.lZ"ZOO - educaçao proíssional de nivel tecnolôglco
E5.99{-03 . Tteinamento em lnformática
ãã,õõial - rliirr."nlo em desenvolvimento pÍoÍisslonale geÍencial

ãi.óói-gg - ôrtt"" 
"tlvidadês 

de ênslno não especificadas antedomente

ATIVIOADE SEÉSDASE SCROE

206-2 . Sociedade Empresária Limitada
DANATURÉZ.AJUR orcaGOE

AV MONTEITAGNO

NÚMERO

255
COMPLEMENTO

ANDAR 3 SALA /I3

03.371400
BAIRRO/DISÍRIÍO

VILA FORMOSA

ENOEREÇO tco
LtctraDoR@LICITADOR.NET

SAO PAULO

TELEFONE
(lí) 8/4004s33

ENiE FEoERÂttvo RE L (EFR)

s[uÀÇÁo cAoAsrRAL

ATIVA

cÀoaslRÂ!
15/08/2019

srTUAÇÁO ÊSPECIAL

MOÍ|VO OE SÍTUAÇ Áo caDAsÍRA

SITU ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, dê OO de dezembro de 2022'

Emitido no dia l6l0Z2O2/t às t6:25:31 (data e hora de BrasÍlia)'

âbout:blank

Página: 112

1t2

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

62.0'l-5{1 - Desenvolvimênto de programas de computador sob êncomênda

SP



16n2,2024,16:25 about:blank

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÀO

34.553.í 08/0001.23
iTATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

OAÍA OE ÁAÉRÍURA

í í08/2019

I ttb,e
ü

NOME EMPRESARIAL

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

EOE OAS AÍiVIOADES SÉCUN

88.006{0 - sêrviços de as3i3tôncia social sêm aloiamenlo

VEL (ÊFR}ENTE FEOERÀÍiVO RESP

E DESCR OANAÍUREZAJUR otca

206-2 - Sociêdade Emprosária Limilada

CEP

03.371.000
BAIRRO/DISTRIÍO
VIL,À FORÍíOSA

LOGRADOURO

ÂV MONTEMAGNO 255

MUNTC to
SAO PAULO

ÍELEFONE
(ít) Eil00-9s33

15/08/2019

OATAOASIÍU ESPÉCIAL

Página: 212

COMPLEMENÍO
ÂNDAR 3 SALA iI3

SP

s
ATIVA

MOÍ|VO DÉ S

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2 119, de 06 de dezemhÍo de 2022

Emitido no dia 16t02]/2021 às í6:25:31 (data e hora dê Brasília)'

ESPECIAL

âbout:blank

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ: 34.553.í 08/000'l-23

RessalvadoodireitodeaFazendaNacionalcobÍareinscreverquaiSqUerdÍvidasde
,".ãã.""OiriarO" oo sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificâdo que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Re^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos teÍrnos do art 1 51 da Lei no 5'172 de 25 de outubro de 1966 -

õoãigo rriuutaiio Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que dêteÍmina sua

áúonsioeraçao para Íins de c;rtiÍicaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náoconstaminscriçóesemoívidaAtivadaUniâo(oAU)naPÍoclradoria-GeraldaFazenda
Nacional (PGFN).

Conformedispostonosarts.2O5e206doCTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidão
negativa.

EstacertidãoéválidapaÍaoestabelecimentomatrizesuasíiliaise.nocasodeentefederativo,-para
loo-ã" o. Orgao" 

" 
funàos púbticos Já àoministraçao diÍeta a ele vinculados. Reíere-se à situação do

,r]"ii. pr""]"à." âmbito da RFB e da pGFN e ábrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

n",""rin"".."a'd'doparágraÍoúnicodoart.lídaLeino8.212,de24dejulhode199.1'

AaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàveriÍicaçãodesuaautenticidadenalntêrnet,no§
endereçós <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/Arrrww pgfn gov bÊ'

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

certidâo emitida gratuitamente com base nâ Portaria conjuntâ RFB/PGFN no 1 751' de 211012014

Émitida às 08:50É5 do dia 26110t2023 <hora e data de Brâsília>'

Yálida até 231C/.12024.
Códioo de controle da certidào: 78D4.3í EA'0F3E'F82E

Oualiuer rasura ou emenda invalidará este documento'



Voltar lmprimir

,é

CÁ,r '.4: :lX: : r,a,Na tl l;- tFt_rEÊ;.,

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãot
Razão

t:
Endereço:

Validade:26101 /2024 a 2410212024

Certificação Número: 2024012606520057 5777 7 2

Informação obtida em 06102/2024 20:32:18

A utilizacão deste CeÍtificado para os fins previstos em

:;";l;i;;;" á verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

34.553.108/0001-23

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

AV MONTEMAGNO 255 AND 3 SL 43 / VILA FORMOSA / SAO PAULO / SP /
03371-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhê confere o Aft'

7,ã l.iã-oso, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' a

";p;; 
atima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãru]rqr.. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obriqações com o FGTS'

Lei esta
Caixa:
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GovERNo oo ESTADo DE SÃo PAULo

SÉCRETARIA DE DESENVoLVIMEMTo ECONÔMICO

JUNTA coMERcIAL Do ESTAOO DE SÃO PAULO

CERTIDÃo DE INTEIRO ÍEOR

LIMITADA UNIPESSOAL (E.P,P,)
ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

oÂÍÂ oo Mo{nv^rÉNro

30t1112023
idrlERo oo 

^RdJNÀElrÍo
1.2fi32Ar23-334.553.108/0001-2335232650160

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA OIGTTALMENTE E ASSIMDA ÉM OZ1212023 PELÂ SECREÍARIA GERAL OA JUCESP - MARIA CRISTINA

FREI. CONFORME ART, 1" DA MP22OG2 OE 24lO8/2Mí, OUE INSTITUI A INFRAESTRUTURÂ DE CHAVÉS PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E'C NO32 DE 11/O9Tãn1 M' ART.z.

ART 1O, FICA INSTITUIDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL' PARA GARANTIR AUTENTICIDADE'

TNTEGRTDADE E vAL,oooa ,r*to,"o oióôurr*oa a, to*MA ELErRôNlcA. oAs APLI6AÇÔE5 oE 5UP6RTE E DAs APLIcAÇÔEs

HABILITADASoUEUTILIZEMcERTIFICADoSDIGITAIS,BEMcoMoAREALIZAçÀoDETRANSAÇoESELETRÔNlcAsSEGURAs,

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

o2l12nO23

AUTENTIoIDADEDoPRESÉNTEDocUMENTo.BEMcor,ooARoUlVoNÂFoRi,ÂELETRoNICAPoDEMSÉR
VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW, JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

ÚLTIMO DOCUMEMIO AROUIVADO PARA EMPRESA SUPRÂCIÍADA.
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JUCESP

Consolidação da Matti., AlteÍação de Atividâdes/Objeto
ÀTO(s)

PORÍE

EPP

NOME EMPREsARIAL

AI.BERÍO EESSA CONSUITORIA E SERVICOS LTDA

NÚMERO

259
LOGRADOURO

AVENIDA MONTEMAGNO

ctP

0t371000

BAlRRO/OISTRIÍO

VItA FORMOSA
COMPLEMINÍO

3 ANDARSALA43

SP

MUNICíPIO

sÃo PAUrO
TÉLETOi{E

E-MAIL

ADM@CONTJAMAX.COM.BR

35232650160

NIRE.sEOE
CNPJ.SEDT

34SS31080d)123
NÚMERo ExrcÊNCIA (S)

SEM EXIGÊNOA ANTERIOi
vatoREs RÉCOLXIOOS

DARE RS 19S,2t

DARf lsanto

IOENTIFICAçÀO OO SIGNAÍÁRIO/ASSINANÍE DO REqUERIMENÍO CAPA

NoME: JANAINA DA SILVA MOiAES' Responsávêl

OAÍA ÀSSI ATURA;
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3! atrERAçÃo coÍvÍRÁTUAt

A|-BERÍO BE55A CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA

CNPJ/MF: 34.553.108/m1-23

pelo presente instrumento paÍticuler de contrato social e na melhor forma de dirclto o único

sócio a seguir identificado:

ATBERTO DOS SANTOS BE§54 E SILVA, bÍasileiro, separado iudicialmênte, nascido êm

06/0211963, empresario, portadoí da CNH n'O281O9O5O35 Oetran/SP, InscÍito no CPf/MF sob

o n. 040.450.61860, residente e domiciliado na Ruâ Luis Flototti,349, olimpico, São caeteno

do Sul/SP, CEP 09570-030.

único Sócio da Sociedade Limitada Unipe§oal que gire nesta prâça sob e denomineção social

ATBERÍO BESSA COÍ{§UITORIA E SGiVfçG LfDÀ com sedê na Avenida MoÍrtêínagno' 259' 3e

andar - sala 43 -Vilâ Formosa, São Pâub/SP, CEP 03371$0, inscrito na Junta no CNPJ/Mf sob

o n' 34.553.108/@01-23, confoíme contrato arquivado na Junta ComeÍcial do Estado de são

Paulo sob o n'35232650160 em 31/052021 e dêmals elteraçôes' resolve nos termos da Lei

TO./{ ,lOZde1O/01/2OO2,elterareconsolidaroContratosocial'm€diaÍlteascláusulase
condiçõês a sê8uir:

cúusuu seeuloA - oo coÍ'lrRATo soclÀL

PaÍa tanto, passa a tran$rever, na inteBra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa' com o

5eguinte teor:

oÁusut-l pttuetm - oBJETo soclAt

Ahera-se o objeto social para:serviços combinados de escritório' apoio administrativo e

prêparação de documentos; consultoria em tecnolotia da informação' segurança da

informação, treinamento em informática, suporte técnico, manutenção e outros seÍviços em

têcnolotia da inÍormação; desenvolvimento de programas dê computador' web dêsi8n' portâis;

serviços de hospedagem na internet, provedor de conteúdo ê serviços de aplicação e de

informações na internet, outras atividades de prestação de serviços de informação; consultoÍia

espe€ializada em serviços de diagnóstico, apoio para implantação, plano de adequação,

mapeamento ê tratamento dê dados; consultoria na implementação e Íevisão de programas de

compliance ê governança corporetiva, assessoria em due diligence' mapeamento e gestão de

riscos; assessoria e auditoria interna; atividadês de consultoria em gestão empresarial'

atividades aLuiliares de serviços financeims; serviços de assistência social; serviços detradução'

interpretação e similaÍes, atividadês de intermediação e agenciamento de sêrviços e negócios

em geral; atividades pÍoÍissionais, cientificas, técnicas, educação proÍissional de nÍvêl

tecnológico, atividades de ensino não espêcificedas anteriormente; cursos' câpacitação'

workshops e treinamentos em desenvolvimento profissional e geÍencial'
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ATBERTO DOS SANTOS BESSA E 5|LVA, brasileiro, sepaÍado judicialmente, nascido em

06/02/1963, empresario, portador da CNH n'0281ü)05035 Detran/SP, insÍito no cPtlMF sob

o n" 040.450.618-60, residente e domiciliado na Rua Luis Fiototti, 349, Olimpico, São CeetaÍlo

do Sul/SP, CEP 09570-030.

cúUsUTA PRIMEIRA- DO NOME EMPRESARIAL

A sociedade adotará o seSuinte nome empresarial de AtBEniTO BESSA COí{SUITORIA E

SERVIçOS LTDÂ, e tem sede na Avenida Montemagno, 259, 3e andar - sala 43 -Mla Fotmosa'

São Paulo/SP, CEP 03371-000.

cúUsULÂ SEGUNDA - FIUAIS E OUTRAT D€PE OÊÍTOAS

A sociedade poderá a qualquer tempo, ebrirou fechar filialou outra dependênciâ' no país ou no

exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios'

cúusul-a ÍErcElnA - lÍ{íclo DAs arvlDADEs c PRlliIo DE ouRAClo

A sociedade iniciou suas atividades em O 08/2019 e sêu prazo dê duráção é por tempo

indetêíminado.

cúusut-l Qulnrl - Do oBiEÍo soclAl

A Sociedade Limitada Unipessoal terá por obiêto social os Sêrviços combinados de êscritório'

apoio administrativo e preparação de documentos; consultoria em tecnoloSiâ da informação'

segurança da informação, tÍeinamento em informática, suporte técnico' manúenção e outros

seÍviços em tecnologia da informação; dêseívolvimento de programas dê computedor' web

dêslgn, portais; serviços de hospedagem na intêrnet, provedor de cont€údo ê serviços de

aplicação ê de inÍormaçôes na internet. outras atividâdes de preÍação de serviços de

informeção; consultoria especializada em serviços de diagnóstico, apoio para implantação,

plano de adequação, mapeamento e tratamento de dados; consultoria na implementação e

revisão de protÍilmi§ de compliance e governança coÍpoÍativa' assessoria em due diligence'

mapeamento e gestão dê riscos; assessoria e auditoria interna; atividades de consultoria em

gestão empresarial, atividade§ auxiliares de serviços financeiros; s€rviços de assistência social;

serviços de radução, interpretação e similares, atividades de intermediação e atenciamento de

serviços e negóciosem Seral; atividades profissionais, cientificas' técnicas' educação profissional

de nível tecnoló8ico, atividades de ensino não especificadas ant€riormênte; cursos' capacitação'

workshops e tÍeinamentos em desenvolvimento profissional e gerencial'
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COÍ{ÍRATO SOCIAI

ATBERTO BESSA COÍ"SULTORIA E SÉRVIçOS tÍOA
CNPJ: 3{.s53.1o8/mo1-23

E,

cúusuu quttu - Do cAPlÍAt socnr
O capital social é de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50'0oo (cinquenta mil

quotas) no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integrãlizadas em moeda

corrente do País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma:
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% Quotas valoÍ RS

ALBERTO DOS SANTOS BESSA E SILVA 700% 50.000 Rsso.000,oo

TOTAI- 7000Á 50.m0 Rss0.000,00

cúusuu srxtl - loMl lsrRAçÃo DA soclEDADE E uso Do l{oME €MPREsaniaL

A administração da Sociedade Limitada Unipessoal será exercida exclusivamêntê pelo sóGio

ATBERTO DOS SA]ITOS BESSA E SILVA, com poderes e atribuições dê teÍir ê admlnistÍar os

negócios da sociedade, representã-la ativa e passivament€, iudicial e extrô iudlcialmêntê'

perante órgãos públicos, instituiçôês financeiras, entidades privadãs e t€rceiros em 8eÍâl' bem

como praticar todos os demais atos necessários à consêcução dos obietivos ou à defesã dos

interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome emprêSarial isoledamentc'

§ 1' - É vedado o uso do nome empresariâl eín atMdades estranhas ao iirter€sse social ou

assumir obrigações sêia em favor de qualqueÍ dos quotistas ou de terceiros' bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio'

§ 2' - Facuk&se ao administrador, atuando isoladâmente' constituiÍ' em nome da sociedade'

procuradores para período deteÍminado, danmdo o instÍumento de mandato êspêcificaÍ os

atos e operaçó€s a serem praticados.

cúust l-a SÉTMA - DEcLÂnÂçÃo DE oE§MPEDIMEÍ{To

o administrador declara, sob as penas dâ lei, que não está impêdido de o(ercer a administÍação

da sociedade, poÍ lei especial, ou em virtude de condenação criminal' ou por se encontÍaÍ sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente' o acesso a car8os públicos; ou

por crimê falimentar, de prevariceção, peita ou suborno' concussão' peculato' ou contra a

economia popular, contra o sistema financêiro nacional' contra normas de defêsa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propÍiedade'
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CúUSUU olNVI - RETIRADA DE PRÓ-TABORE

o sócio poderá fixar uma retiÍ3dâ mensal, a titulo de "pró-labore"' observadas as disposições

regulamêntares Pertinentês.

cúusutA NoÍ{A - ExEncíclo írlÂl, DEMoÍ{sInaçôEs fl Al{GEnÂs c PARnoPAçÃo Do

úrtco sóoo los r€suLTADo§

Ao término de cadâ exercício social, coincidente c()tn o ano civil, a administradora prestará

contas justificadas de sua administração, proc€dendo à elahoração do inventáÍio' do balanço

patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária' elaboradas

em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade' participando todos os sócios dos

lucros ou perdas apuradas, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na

sociedade.

Eãre doclmento Íoi âssinado êrêtroíticámêíreloí Arb€? 
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PaÍágÍaÍo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em perÍodos

inÍeriores há um ano, e o lucro apurado nessas demonííaçôes intermediárias, poderá ser

distribuÍdo a título de ântecipação de lucros, proporcionalmente ás quotas de capital de cada

um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital

social, conforme estabelece o an. 1.059 da Lei ne 40.406/2002.

cúusurA DÉoMA - DEctARÂçÃo DE ENqUaDRAMENTo

o sócio declara que:

a) Sociedade se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte;

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exêrcÍcio anteÍior o limite

fixadonoincisoldoart.3.daLeicomplementarn"12312006,observandoodisposto
no § 2" do mesmo artigo;

c) A sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §

4' do art. 3" da mesma Lei.

cúusura oÍoml PRIMEIRA- Íono
tica eleito o foro dã comarca de são Paulo/sP, pare o exêrcício e o cumprimento dos direitos e

obrigaçóês resuhantes deste contrato, com expr€ssa renuncie a qualquer outro' por mais

especialou priülegiado queseiaouvenha aser' E por estarem assim iustos ê contratados' lavras'

datãs e assinas o presente instrumento, êlaborado €m três (03) vias, de igualteor e ÍoÍmâ' pare

que valha na melhor forma do direito, obrigandcse fielmênte por si e seus heÍdeiros a cumpri'

lo em todos os seus termos.

São Paulo,28 de novembro de 2023'

ÂIBERTO DOS SANTOS BESSA E SITVA

A

?

g§

rrJ gíú
t3
3E
:o(/)3

.9E
eü

[.i

3r'z'õ
Po
ãs
3*

Éoq;

ÍE

F:}: ffi}:i: :1,T:in'"",1"i"':i?il1*t,Hi âitsç.ffiffirffi §$r§n*ma*, "f
São Paulo I SP I CEP: O3356-000 

:

. (" 11 2251.8781

a adm@contjamax.com.br

a wr,!,/w.contjamax.com.br

ffrt r-*.-r*roõ o r 1.z3o 3!ttrzr.3.m 30/11aoa ó í,eí§ AIEERTo B€8s coNsuLÍoRlaE gERvrcos LÍoA NlFÉ n' 3523ãao1!o, pmb'ou'lo 
'oÔ 

o n' sPP2331183'21'

-XfrÉp ffi#i:;,r-*^r-*rmt:1"#í 
áá' "*"'c"'"to'ó',' ^ 

JUcEsP e'r',,. ' 
.,bíü*.Ô óo í'grÚo ' d' c"ffi rb rnüo ÍEr qq"'do



tã,

NEPUBLICA FEOEHAI IVA UU tsHAtiIL
ô'o*síxo neotorAl oE 

^o*fi§ÍRAÇÃoDÉsÀoP tLo
CAFÍENA D€ DEI{TIOAOE PFOFISSIOI{AL

8eG§ÍRO DAÍ OOBEGl§Ino vl

;dC!$ 26ritnoír l'
tto*
ALBERÍO OO9 8 llÍo8 BESSA E glLV

TÍr&o pnor§slolt^r AnE REsÍFn^ oE ATUAç^o

IEcNóLoGo ?iocEltot cErÉ,{cl^l!

Doc,p€xrFlc^ÇÀo DAÍ ExP ÔFGÂo ÉxPEotoofi

r 3.{3.469{ ! 7ríxÍ201 E s§PlsP

CPF rr. Io.o.6o.6r8dr lli ;

GItr,

^sslrATuBA
oo PofiTADOn

lCl,l FE tultlca E,{ Íôoo o tlaiÍÔalo i ctoi L. ra i.. a20a/lá

§§



t8i

Iff,
t-

. UNIDÊRP

FLrAçÃo
SELENE OO3 târaÍot EE3S E SILVA

LUtzJosÉ BE88 E SlLva

cp v^uo^ 
^rê: / 4,/,,.

SAO PAULO .
LOCAL E OAÍA OÉ EXP PAEgoEIITE OO Cfl^-SP

'rÊr al ,üaucr Er rooo o r€rríÍÓrc ucpír l ' lll tl'l.ra/'l



Página 1de 1

tç)
€

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: ALBERTO BESSA CONSUL,TORIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 34 .553 .108/0001-23
Cercidão Ír'| 61296952 / 2023
Expedição; 03/t7/2023, às 12r30:36
vaiidade, 0!/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contsados da data

de sua expedição.

Certj.fica-se que ÀrrBERTo BEssÀ coNsulToRrÀ E sERvrcos LTDÀ (MÀTRrz E

FILrÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 34'553' Lo1/oool-z3 ' NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emit.ida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns 'o L2 '440/20\l e

13.467 /zOL't, e no ALo 0:./2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados consEantes desta cerEidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atsesEa a empresa em relação

a todos os seus estabel ecimentos , agências ou filiais'
À aceiEaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

auteneicidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (hEtp: / /www. tst. jus 'br) '

Certídão emitida gratuiEamente '

INFORMÀçÃO II{PORTÀI TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const'am os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a \TustiÇa do Trabalho quantso às obrigações

estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos iudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimenEos previdenciários, a honorários' a cuscas' a

emolumentos ou a recolhimentsos determinados em lei; ou decorrentes

d.e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' por

disposição 1egal , contiver força executsiva'

Dúvidas e suges!ões I cndt@tet'jus'br



Írlbutq. Abr.ngldos: lmpo3to sobíe seNi;o§ - lss

Taxa cte Fiscalzação de LorâlizaÉo lrÉlabção ê

Táxâ de FÉrâlizaÉo de Anúncio _ TFA

Tâxa de FiscalúâÉo de Eslabelecimênb ' ÍFE

ÍaÍa cle Reslduos Sólilos de Sêflrlçoa de Saúde _

lmposlo Sobre ÍÍansmissào da 8eÍ|3

Unidades Tributárias:

Certidão Número: 1223192 - 2023

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:

Validade:

CCM 6.?,66-86G2- lnicio âtv:1âi08/19 (AV

Ressalvado o direito de a Fazenda
que vierem a ser apuradas ou que
documento. relativas a tributos
Municipa l, iunto à ProcuradoÍi
aos créditos tributários
REGULAR,

A aceitaÉo desta
httpJ^i/ww.preÍêitu
Qualquer rasura in

34.553.108/

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

27 t1112023

25tO512024

a paliÍ de Jarv201 1 )

255 - CEP:03371400)

e inscÍBver quaisquef dlvidas de responsabilidade do suieito passivo

a qualqueÍ tempo, indusive em relaÉo ao periodo contido neste

pela SêcÍetaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa

pio é certiÍicado que a SituaÉo Fiscal do Contribuinte supra, referente

nâ Dívida Ativa abrangidos por esta cerlidão, até a presente data é

condicionada à veÍiÍicaÉo de sua autenticidade na lntemet, no êndeÍeço
dal

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFETTURA DE
sÃo PAUIO

E
FÂZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

cendão sxpêdida com bas€ ns portâfls coíiunta SF/PGM no 4, dê t2 de abÍil d€ 20'17, lnstÍucào Normativa sF/suREM n' 3, dê 6 dá ebnl de 2015

Dêc.oto so.69i. de 29 de iunr,o oe zooe, D€:[iãii.irl', oà rá'diú"ú o" zóio: Éona,ia sÊ n' 268, d6 11 ds ourtrb.o de 2019 o Portâria sF n' 182

de 04 de agosto do 2021.

C€rridào of,itido àá O€:Oà:O2lÉro. do di6 27t1112023 (ho'o ê datá dê B'65lli6)

Munida

Códlgo do Autenticldadê: 99962679

documento.

é4



06t1212023 0071466331

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL OE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIOÃO ESTADUAL DE OISTRIBUIÇÔES CíVEIS

oERTIDÁO lf : 7U7393

A autenticidade desta certidào poderá ser confirmada pela intemet no site do Tfibunal de Justiçâ

I
»

FOLHA: ír1

Esta ceÍtidáo não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos coín situação em tramitaÉo já

cadastrados nà sistema informatizado reÍerentês a todas as ComarcaíForos Regionais e Oistritais

do Estado de São Paulo.

AdatedeinÍormatÊaçáodecadacomaÍca/Foropodeserverificedanocomunbado
SPI n" 222019.

Esta ceÍtidão considera os feitos disúibuídos na 1a lnslância, me$no que estejam em

Grau de Recrrrso.

Nâo exisle conexáo com qualquer outra base de dados de instituiÉo pÚblicâ ou com a

Recêita Federâl que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ' A

coníêrência dos dados pêssoais fornecidos pelo pêsquisado é de responsabilidade êxcluEava do

destinatàrio da cêÍtidáo.

Acertidâoemnomedepessoajuídicaconsideraosproc€ssosreferentesàmatrize
àsflliaisepoderáapontaÍfeitosdehomÔnimosnáoqualiÍicadoscomtiPosempresariaisdiÍerentes
do nome indicâdo na cerlidão (ElREL|, S/C, S/S, EPP, ME, MEI' LTDA)

A Diretoria de Serviço Tecnico de lnformações Civeis do(a) Comarca de Sâo Paulo -

Capital, no uso de suas atÍibuiçôes legais,

cERTlFlcA e DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçÕes de PEDIDoS DE

FALÊNC1,À, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

0511212023, verificou NADA CONSTAR como reu/requerido/interessado em nome de:

ALBERTo BEssA coNsULToRlÂ E sERvlços LTDA, CNPJ: 34.553.108/0001.23, conÍorme

indicaÉo constante do pedido de certidão.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 6 de dezembro de 2023

0071466331
TJSP

_\ ,?

1\
5J

PEDIDO N': lrullmllffilllllllll

I
a
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 34.553. I 08lOO01 -23

lba.--

Ressalvado o direib da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídicã acima

identificada, é certificado que nao constam débitos declarados ou apurados

pendentes àe inscriÉo na Dívida Ativa de responsabilidade do e§tabelecimento

matriz/fi lial acima identifi cado.

Ceriidâo no 23110076885-68

Oata e hora da emissão 03111t2023 12:25:04

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua êxpedição'

Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento'

A acêitação desta côrtidão está condicionada à verificação de sua eutenticidade no sitio

www.pfs.Íazênda.sP.gov.br

Folha 1 de 1



S fi
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

t9L

CNPJ Bâse: 34.553.108

Rêssalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Pâulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

ià"pon"áoirio"o" da pessoa juridica/fisica acima idenüfcada guê vierem a ser apuradas, é certiÍlcado quê:

não constam dóbito. lmcdtos em Dlvida Ativa de n6ponsabllldade do lriteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida paÍa pessoa iuÍídica, a pêsquisa na baso de dados á hita por meio do CNPJ Base,

a" Ãóãá quà a certiaao negdrir" áurãrgi todos os eíabelecimentos do contribuinte, cvia ruiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

certidão no 53453346 Folha 'l dê 'l

Data e hora da emissão 2910112024 2O.50:13 (hora dê Brastlia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da smissão'

Certidáo emitidâ nos termo.s dâ Rasoluçâo ConJunte SF-PGE no 2, de 9 do meio de 201|3'

Qualquer rasura ou emenda invalidará oste documento'

A acêitação desta certidão ostá condicionada à veíÍicaÉo de sua autenticidade no sitio

http://www.divldaatlva.pge.sp.gov.br



f iÂg'.
GoVERNo Do ESTADo DE SÃo PAULo

SECRETAR|A DE DESENVoLVIMEMTo EcoNôMtco
JUNÍA coMERcIAL Do ESTADo DE SÁo PAULo

ffi,
JrcESPcovttxo

DO rSrAOO

cERTTDÃo stMPLrFtcADA

cERTrFtcaMos ouE As TNFoRMAÇóES ABArxo CoNSTAM Dos DocuMÊNTos AReurvADos NEsrA JUNTA coMERctAL E sÃo vTGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÁo,

SE HoUVER ARQUIVAMENToS PoSTERIoRES, ÊSTA CERÍIDÁO PERDÉRA SUA VALIDADE,

A AUTENTTctDADE DESTA cERTTDÃo E A ExrsrÊNcA DE ARourvAMENTos posrERroRES, sE HouvER, poDERÃo sER coNSULTADAS No
SITE Www,JUcESPoNLINE.SP,GoV.sR, MEDIANTE o cÔoIGO DE AUTENTIcIDADE INFoRMADo Ao FINAL Do DoCUMENTO.

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

31t$5t2ü21 0r/08/'2019 PRAZO INDETERMINADO35232650160

LIMITADA UNIPESSOAL

(E.P.P.)

34.553.'t 08/0001 -23 AVENIDA MONTEMAGNO 259 3 ANDARSALA43

VILA FORMOSA SAO PAULO 03371{00 R$ 50.000.00

sERVrÇos coMarNADos DE EScRrróRo E Aporo ADMrNrsrRATrvo

oUTRAS ATIVIDADES DE ENSINo lúo ESPECIFICADAS ANTERpRMENTE

SERVIÇoS DE ASSISTÊNcIA SocIAL sEM ALoJAMENTo

DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMÉNDA

WEB DESIGN

EXISTEM OUTRAS ATIVIDAOES

RUA LUIS FIOROTTI

DOS SANTOS BESSA E SILVA

349

oLrMPrco SAO CAETANO OO SUL 0s570{30 '13.t438590

040.450.61860 SÓCIo E ADMINISTRÂDoR 50.000.00

14tO7t2023 1.124.921t23-1

CAPITAL DA SEOE ALTERAOO PARA $ 50,OOO,OO (CINOUENTA MIL REAIS)

ALÍERAçÃo DA ATIVIDADE EcoNÔMIcA / oBJETo socIAL DA SEDE PARA sERVIÇoS coMSINADoS DE ESCRIÔRIo E APoIo
ADMINISTRATIVo, oUTRAS ATIVIDADES DE ENSINo NÁo ESPEoIFICADAS ANTERIoRMENTE, SERVIÇoS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL SÊM ALOJAMENTO, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, WEB DESIGN,

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ALBERTO DOS SANTOS BESSA E SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA./CORI

BRANCA, CPF: 040,450,6,1840, RG/RNE: 13.T43859{ . SP, RESIDENTE À RUA LUIS FIOROTTI, 349, OLIMPICO, SAO CAETANO DO

SUL . SP, cEP 09570{30, NA SITUAÇÃo DE SÔcIo E ADMINISTRADoR, ASSINANDo PELA EMPRESA, CoM VALoR DE

Docum€nto Gratuito
ProDloa a oomcrclalzâçâo

Página 1 dê 2

ETIPRESA

oaJETO SOC|ÂL

sóclo E Ao[tNtsrRADoR

SP

úLn o oocuHEtfio aRouÍvArro



luz
@

pARTrcrpAÇÃo NA socrEDADE DE $ s0.000,00.

ALTERÁçÃo DA ATTVTDADE EcoNôMrcA / oBJETo socrAL DA sEoE PARA sERVrÇos coMBrNADos DE EScRrrôRro E Aporo
ADMrNrsrRATrvo, ourRAS ATTVTDADES oE ENsrNo NÃo ESpEcTFICADAS ANTERToRMENTE, sERVrÇos DE ASSrsrÊNcrA

SOCIAL SEM ALOJAMENTO, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, WEB DESIGN.,

DATADA DE: 1410712023.

coNSoLIDAÇÃo CoNTRATUAL DA MATRIZ.

FtM DAS tNFoRMAÇôES PARA NtRE: 35232650160

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASÊ DE DADOS: 0ü1112023

C.ítI& Sasdncdâ OoãrrEdo útfaüo pô. U RIA CRlSTlt{Â FREI, S6ã€lária Ge.d da J@sp. A Ju.b
ComdÉâl.to E!& tb 3aô Pâlo. c. rb. rtlüücibd€ dêBt6 óodrírEôlo qsÉo viôu6liuâdo diíêtllMtô m portâl

wiE3púIÍlê.5p,9or-b. Eb o nftÉlD Ô irBrtki(É 22a30a,151, $iâ.tFtr.I (b .Ewnb.o & 2023 à
1013224.

Docum€nto Gaatuito
Proibida a ComercializãÉo

Pà\gina 2 de 2
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

ALBERÍO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LÍDA

34.ss3.108/0001-23

3

SAO PAULO

15/08r'2019

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

MunicÍpio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de aquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Número de Ordem do Livro: 3

ALBERTO BESSA CONSULTORIA EEntidade:

01 101 12022 a 31 l1212022Período da

SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 34.553.108/0001-23

35140591949

Livro Diário Geral

Data de encenamento do exercício social 31t122022

Quantidade total de linhas do arquivo

\íJome Empresarial BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Natureza do Livro Lavro Diário Geral

011o1t2022

31t12nO22

r*
Número de ordem

Data dê inicio

Quantidade total de linhas do arquivo
1551

digital

Data de término
L

Este documento é parte integrante de escrituragâo cuia autenticação se comprovâ pelo recibo d9 !!T9ro
sA.2B.7D.A7. í B.á.74.Cí.8-9.CE.95.E3.88.F6.19.65.4F.48.68.C9-8, nos têrmos do Decreto no 8.683/2016.

Esto relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de EscÍituração Digital - Sped

Vsrsão 10.1.5 do Visualizador Páginal ds 1

t ffi

TERMO DE ABERTURA

digital

TERMO DE ENCERRAMENTO

3



BALANÇO PATRTMONTAL Ê

DccÍlção

ATIVO

ATIVO CIRCULANÍE

CAIXÂ E EOUIVALENÍES OE CAIXA

Num€rários

CAIXA

Caixa Geral

BANCOS

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco lntea 9A

Banco do Brasil SA

OUIROS CREOIÍOS

OUTROS CREDITOS

EMPRESTIMOS

C/C Socro§

CONTAS A RECEBER

Cliênt€s

PÀSSIVO E PATRIMÔN|o LIOUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Exigivsl a Curio prazo

EMPRESTIMOS E FINÂNCIAMENTOS

EMPRESTIMOS NACIONAIS

Empíéslimos d€ Tercêiros

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

OBRIGAÇÔES TRIBUTÂRlAS

TMPOSTOS E CONTRIBUIÇoES A
RECOLHER

SIMPLES - OAS

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPTTAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

Capital social

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS OE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

Lucíqs/ Supgravit - Aclmulados

DisfibuiÉo Anlêcipada dê Lucrog

Sddo lnldal

R$ 38.601,80

R$ 38.601.80

R$ 28.59,1,90

RS 26.,t96.00

Rt 26.i198,m

R§ 26.498,00

Rl 2.(x)6,90

R! 2.006,90

R§ 2,41

RI!2.094,49

Rt í0.m6,90

R!10.006,90

RS r0.006.90

R3 10.006,90

Rt 0,00

Ri 0.m

R3 36.601,80

Rrs 16.991.99

R$ 16.8ir1.99

Rl 'l 6.841 ,99

Rt 16.841,99

R$ 16.841,99

R$ 1í),00

Rl 150,00

R$ 1so,m

R$ 150,00

Ri21.609.61

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

R! 20.000,m

R3 ã).000,m

Rt í.609,8'

RS 1.6&),81

Rr§ 1.609,E1

R! 1.609.81

Rt 0,00

SeEo Flnal

RS 34.9,19,23

R$ 34.949,23

N 27.119,23

R§ m.498,00

RS 26.,í98.00

R$ 26.498.00

Rt 951.23

Rl 951.23

R9 0.81

R§ 950,42

Ril 7.500,m

R$ 7.500,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 7.500,00

R$ 7.500,00

R3 34.9,19,23

R$ 13.112,68

R§ 7.691,89

RS 7.ô91,89

R§ 7.691.8S

R$ 7.6S1.89

R§ 5.,120,79

R§ 5.4ã),79

R$ 5.,t20,79

RS 5.4m.79

R§ 21.836,55

RS 20.000,00

R$ 20.000,00

R$ 20.0(x),m

R§ 2o.0oo,oo

RS 1.E36,55

R§ 1.636.55

Ra 1.838.55

R§ 159.163,36

R$ (157.326,8í)

Nota

Este documento é parte integrantê de escriturâção cuja âutenticação sê comprova pêlo rêcibo de núm€ro

5A.28.7D.A7.18.2A.74.C1.89.CE.95.E3.88.F6.19.65.AF.48.ô8.C9€, nos termos do oecÍeto no 8.683/2016.

Ests rslatóío foi gorado polo Sistôma Público dê EscrituraÉo Digital - Sped

Versâo 10.'1.5 do Visualizador Página 'l de I

Enüdade: ALBERTo BESSA CoNSULToRIA E SERVIçoS LToA

Período da Esoituração: o1n1l2o2. a 3111?,2022 CNPJ: 34.553.í0€í0001-23

Número de Ordem do Livro: 3

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dêzembro de 2022

:Prg



tbbe

DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO Sprd

Entidade: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA

Perlodo da Escrituração: o1n1?o?2. a 31letn22 CNPJ: 34.553.108/0001-23

Númêro de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de OezembÍo de2022

Ê

Doócílção

RECEÍTAS

RECEITA DA PRESTACAO DE SÊRVICOS

S€{vica pr€stados - rn€Ícado intBÍno

I} ( - ) IMPOSTOS INCIDENTES §/VENDAS

c) rss

(-) Slmpl€s Naciooal

(-) coNTAS DE RESULTADO - CUSTOS E
DESPESAS

(-) |MPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES

f ) Taxas diwsas

(-) Taxa dê Fisc€lizaçâo do Estabelgcirn€nto

(.) DESPESAS GERAIS

(-) Soguíos

G) Assêssoria Contabil

C) SeNicos prestados poÍ brcêiro§ PJ

Ass€ssoria Juídica

G) Desposas Oiv6Ísa§

Multas

c) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) Jurss do mora

G) De3pêas Bancárias Dlvo.sâs

Nota SaHo anbrbr
R$ 4.450.00

R§ s.mo,@

Ri 5.000,00

R$ (550,00)

R§ (2s0,00)

R§ (300,m)

Rt (2.840,19)

RS (475,69)

R$ (,175,69)

Rll0,00

R§ (1.724,í))

R9 (230,00)

R§ (256,$)

R$ 0,00

R$ (Í.187.50)

RS 0,00

R$ (50,s0)

R$ (640,00)

RS 0.00

Rt (640,00)

RS 1.600.81

Sdôaüral
RS 1U.252.71

RS 196.336,28

R$ 196.336,28

R$ (12.083,57)

R$ (303,33)

R$ (11.760,2'l)

R$ (26.69S,16)

R$ (1.169,23)

R§ (94r.95)

RS 1221 ,281

Ri (22.754,31)

R$ (782,36)

R$ (550,00)

R$ (18.000,00)

R$ 0,00

R$ (3.421.9s)

R$ 0,00

RS (2.775.62)

R$ (646.62)

R$ (2.129,00)

R$ 157.553.55

Este documento é partê integrante dê escrituração cuia autenticação se comprova pelo recibo de número

sn"áe.zD.ez. r e.24.74.C1.8-9.CE.9s.E3.88.F6.19.65.AF.48.68.c9-8, nos termos do Decreto no 8.6832016

Este relatório foi gerâdo pelo Sistema Público de EscÍituraçáo Digital - Sped

Vêrsão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SP€d Versão: 10.1.5

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

I{IRE
35140591949

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
EdoDo DA EscRrÍuRAçÃo

1lo1l2O22 a3111212022

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COTI OS SEGUINTES GERTIFICADOS DIGITAIS:

auALrFrcAçÃo Do scNlrAdo cpF,c-npJ r{(xE JEifHE ts VALIDADE
RÊSPoNSÁVEL

LEGAL

Sim73373165377U2 @
7

O2I1Z2O22 a
0212/2023

s29972641 72951 9988
7

27lOSl2O21 a
27 t05t2024

Pessoa Jurldicâ (e{NPJ ou êPJ) 02997í37000198

NÚMERO DO RECIBO:

5A.2B.70.A7. 1 8.2A.74.C1.89.CE.95.E3
.BB.Fô. 1 9.65.AF.48.68.C9-8

CONTJAMAX
ASSESSORIA E
CONSULTORIA

CONTABIL
LTDA:029971 37000'l 98

JANAINA DA SILVA
MORAES:'18171858880CONTABILISTA 18171858880 Náo

EscriluraÇão recebida via lntemet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 3110512023 às 09:43:18

s5.62_2E.26.58.2F.CD.DE
E0. F5.52.E3.4D.9E.89.CE

Coisidera-se autênücâdo o livÍo co.tábil a que se reture este recibo, dispensando-s€ a autonticaçáo de que trala o art 39da Loi no 8.934/1994.

Est6 rêcibo @mprcva a aulgnticaÉo.

SASE LEGAL: Decreto n" 1.800/1996, com a altêração do Docreto no 8.6a3V2016, € aí1s. 3S, 394, 39-B da Loi n' 8.934/1994 com a altersÉo da

Lei Compl€montar no 124712014.

NO E E PRESARIAL

ALBÉRTO BÉSSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

DA ESCRÍTURAçÂO COI{TÁBL
- semDiário

DO LIVRO

3
DO LlvRO

Daário Geral

28.7D.A7.1 8.24.74.C1.89.CE 95.E3 88.F6.19.65.AF.48.68.C9

IDENTIFICAçÃO DO AROUMO (HASH)
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CNPJ

34.553. 1 08/0001 -23



EMPTêSA: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 34-553.1 08/000'l-23
Período: 0'!.12022 a 1212022

Análise das Demonstrações Contábsis

1

Solvéncia geral

Ativo Total 34.949.23

13.112.68Câpital de teíceiros
SG SGSG 2,67

CONTJAMAX ASSE E CONSULT CONTABIL LTDA

Av. DÍ. Edusrdo colching, 652 - São Paulo - SP - 0335ô000 - Fonê: (122318781

Liquidez geÍal

LG

Liquidez Conenle

Ativo Circulanle + Realizável a longo ptazo

Passivo circllante + Exigivel a longo prazo

34.949,23

LC

LG

LC

2,67

2,67
Ativo Circulant€

13.112,68

34.949,23

LC
Passivo Circulante 13.1'12.68

Sào Paulo, 31 dê dazemb.o dê 2022.
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ADMTNISTRADOR

ÁLBERTO DOS SÁNTOS BESSÁ E SILI" 
CPF:010.150.618-60

CONTABILISTA
J,,INAINÁ D,4 SIL'"4 ,\,íOR,IES

TC CRC: ISP 188785 O-8



Câmara Municipal de Piracicaba
Estado de São Paulo

Departamento Administrativo

ATEsTADo DE cAPAcrDÂDE rÉcntcl

Atestamos para os devidos fins que a empresa ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIçOS

LTDA, inscrita no CNPJ 34.553.108/0001-23, estabelecida à Avenida Montemagno, no 259,30

andar, lardim Anália Franco, município de são Paulo, Estado de são Paulo, foi contratada por

esta câmara municipal visando realizar a consultoria especializada para adequação à Lei Federal

no 13.709/2018 - Lei Geral de ProteÉo de Dados Pessoais (LGPD) e sua implantação, conforme

contrato no 02512022, datado de 27105t2022, Processo no t9312022, com prazo de vigência de

12 (doze) meses.

ú àcoraô com o Termo de Referência, parte integrante do contrato, os serviços foram divididos

em 05 (cinco) etapas, à saber:
1. Mapeamento;
2. Diagnóstico e plano de adequaÉo;
3. Apoio para implantação do plano de adequação;

4. Workshop;
5. Consultoria.

Atualmente o contrato encontra-se aditado para a conclusão de demais procedimentos.

eàrticiparam da execução contratual, por parte da contratada, o representante legal da empresa

e sócio administrador 3r. Alberto dos Santos Bessa e Silva, portador da cálula de identidade no

13.443.859-0-SSP-SP e CPF no. 040.450.618-60 e a Dra Mara Cristhiane venditti Borges,

portadora da OAB:43796715P, com o apoio da sua equipe intema

Ãi*úror ainda, que os trabalhos estão sendo executados e desenvolvidos de acordo com os

páiàmetros técnicos de qualidade exigidos no Contrato e Termo de Referência, bem como dentro

ãá pruro pactuado, não existindo em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e

responsabilldade com as obrigações assumidas.

Piracicaba/SP, 4 de julho de 2023

WAGNER ALEXANDRE DE

OLIVEIRA:l 2360839896

Assinado de forma digital Por
WAGNER ALEXANDRE DE

OLIVEIRA:12360839896

Wagner Alexandre de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba

,íeb

Rua Alferes José caetano, no. 834 - Centro - Piracicaba/SP - SetoÍ de contratos

Telefones (19) 34037009/34036529



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE tEME
ESTADO DE SAO PAULO
secretaria de ADMINIsTRAçÃo

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa ALBERÍO BESSA CONSUTTORIA E SERVTçOS ITDA,

inscrita no CNPJ 34.553.108/0001-23, estabelecida à Avênida Montemagno, no 259, 3o andar,

Jardim Anália Franco, municipio de São Paulo, Estado de 5ão Paulo, Íoi contratada por esta

administração pública municipal visando o DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA PARA

IMPLEMENTAçÃO DE PROGRAÀ/A/PROJETO DE ADEQUAçÃO À IEI CTNEI DE PROTEçÃO DE

DADOS (LGPD), LEI N. 13.709/2018, DE ',l4 DE AGOSTO DE 2018 E DEMAIS ALTERAÇÔES,

conÍorme Contrato no 042/2022, datado de U/03/2022, Processo Administrclivo no 026/2022,

com prazo de vigência de 12 (doze) meses.

De acordo com o Termo de Referência, parte integrante do contrato, os serviços foram

executados em conformidade com as referências legais e normativas em vigor, a partir do

mâpeamento dos processos e sistemas que tratam dados pessoais, assim como de todos os

ativos da infoÍmação que os suportam: equipamentos, sistemas ou aplicaçõês, contratos,

convênios, recursos humanos e os respectivos dados pessoais, sensíveis ou não, tratados; poÍ

um conjunto de projetos e planos de ação que possibilitâm o município se âdequar às

exiqências da LGPD de maneira mais eficiente possível, em termos de riscos de litígios, tempo

de implantação, recuÍsos e orçamento necessário.

Os serviços contemplados nesta contratação Íoram agrupados em Íases de acordo com as suas

finalidades e aíinidades, adiante especiÍicadas:

A. PLANUAMENTO INICIAL;

B. MAPEAMENTO DO TRATAMENTO DOS DADOS;

C. ANÁLISE DE ADEQUAçÃO;

D. CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE CONFORMIDADE;

E. ASSES5ORIA PARA IMPLANÍAçÃO OO PROGRAMA DE CONFORMIDADE.

Atualmente o contrato encontra-se aditado para a conclusão de demais procedimentos'

Participaram da execução contratual, por parte da contratada, o representante legal da empresa

e administrador 5r. Alberto dos Santos Bessa e Silva, Portador da cédula de identidade no

13..,í43.859-O-SSP-5P e CPF n.. 040.450.618-60 e â Dra Mara Cristhiane venditti Borges,

portadora da oAB:437967/SP, com o apoio da sua equipe interna'

Atestamos ainda, que os trabalhos estãO sendo executados e desenvolvidos de acordo com Os

parâmetros técnicos de qualidade exigidos no ContÍato e Termo de ReÍerência, bem como

dentro do prazo pactuado, não existindo em nossos registros fatos que deSabonem sua conduta

e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Leme/SP, 03 dejulho de 2023

Nome: VAGNER FRANCISCO COZAR

Cargo: Secretário de Administração

CPF: 004.929.598-54 RG:10.858.722

Ruâ Dr. Armendo desôllesdê Olivêlra, l.OtS . 3e Ancla. . Cêntro ' CEP 13610-220 ' Lême ' SP '
CNPJr 45.362.66Vmo1-68. licitac.o@lcme.sp.tov.b ww.l.mc.tDroY'hí
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vERrFtcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 0E6B-F1 50-8E63-5983

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

, VAGNER FRANCISCO COZAR (CPF 004.xxx.ru«-54) em 03/07/2023 13:53:05 (GMT{3:00)
Papêl:Assinantê

Emitido por SirEAutoddado C€rtifrcadora 1 Ooc (Âssinatur8 1 Ooc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://prefeituraleme. 1 doc.com. br/verifi cacao/OE6B-F 1 5G8E63-5983



SAEG Compaohia dc §cniços dc igre, ísgoto e frcsídaos de

eaaratingactí
na leveúc& 1880 - hdin lêtw10 - ataratiryreü - SP - CfP

C PI no. 09.84.801000l-9|
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ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos pâra os devidos fins que a empresa ALBERTO BESSA

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 34.553.108/0001-23,

estabelecida à Avenida Montemagno, no 259, 30 andar, Jardim Anália Franco,

município de São Paulo, Estado de São Paulo, prestou-nos serviços de auditoria

externa independente, consultoria para levantamento de processos e

diagnóstico do ambiente corporativo visando atendimento a Lei Geral de

Proteçâo de Dados Pessoais (Lei n" 13.709/2018), conforme Termo de Contrato

no 09112021, datado de 0411112021, com prazo contratual de 06 (seis) meses.

De acordo com o Termo de Referência, parte integrante do contrato, Íoram

rigorosamente cumpridas as especificaçÕes técnicas e exigências contratuais, à

saber: avaliaçáo do ambiente da Companhia como um todo, desde pontos

técnicos (firewall, segurança rede, etc) até pontos administrativos (tratamento de

dados de terceiros pelos setores, políticas internas, etc).

Etapas para atendimento ao escopo do projeto:

1 - Fase Preparatória:

1.1 Levantamento e análise dos fluxos operacionais da SAEG com o objetivo de

identificar os processos que utilizam dados pessoais;

1.2 Levantamento da infraestrutura de Tl e análise de segurança da informação.

2 - Fase de Planejamento:

2.1 - ldêntificaÉo dos gaps (ajustes) necessários para assegurar gue os fluxos

operacionais estejam em conformidade com a LGPD.

2.2 - Análise de risco considerando possibilidade de incidente de sêgurança

(incidente: probabilidade de tratamento ou uso indevido dos dados pessoais,

seja em meios fisicos quanto digitais e seus impactos), além da análise da

necessidade de cada dado pessoal tratado (mitigação dê riscos com a reduçáo

de dados pessoais coletados);

2.3 - Definição das bases legais para tratamento dos dados pessoais coletados.

3 - Fase de Elaboraçáo:
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3.'1 - Elaboração de Procedimentos específicos: análise de risco, mapeamento

dos dados pessoais, controle de acesso aos sistemas, back up, plano de

contingência, relatório de impacto à proteção de dados pessoais e auditoria

interna do sistema de segurança da informaçáo;

3.2 - Elaboraçáo do Manual de Boas Práticas de Governança com a descriçâo

da Política de Privacidade.

4 - Fase de lmplantaçáo:

4.1 - Treinamento da equipe sobre os diversos Procedimentos elaborados e

orientaçáo quanto à sua execuçáo;

4.2 - Rodada completa de auditoria interna, de acordo com o Procedimento;

4.3 - Plano de Ajustes para eliminaçâo das nâo conformidades apontadas

durante a auditoria.

Participaram da execução contratual, por parte da contratada, o representante

legal da empresa e administrador Sr. Alberto dos Santos Bessa e Silva, portador

da édula de identidade no 13.443.859-0-SSP-SP e CPF n0.040.450.618-60 e a

DÉ Mara Cristhiane Venditti Borges, portadora da OAB: 437967/SP, com o apoio

da sua equipe interna.

Atestamos ainda, que os trabalhos foram executados e desenvolvidos de acordo

com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos no Contrato e Termo de

Referência, bem como dentro do prazo pactuado, não existindo em nossos

registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigaçÕes assumidas.

Guaratinguetá, 25 de maio de 2022

DIOGOTAVARES
MARGATO:2278769685
6

Asrinado de forma digital por
DIOGO TAVARES

MâRG4TG22787696856
Dados: 2022.05.25 15S4r47 {3'0o'

Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá.
Diogo Tavares Margato

Diretor Administrativo e Financeiro
CPF: 227.876.968-56
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ATESTADO TECNICO.OPERACIONAL

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidâo de desempenho
e atestado de execução, que a empresa Alberto Bessa Consultoria e Serviços Ltda., situada na
Avenida Montemagno,259, 3'andar, Jardim Anália Franco, São Paulo - SP, CEP 03371-000,
inscrita no CNPJ 34.553.108/0001-23, presta serviços de assessoria jurídica especializada na
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) para atender ao Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial, CNPJ 33.469.172/0001-68, situado na Avenida Ayrton Senna, 5.555,
Rio de Janeiro - RJ, CEP 22775-004, em razão do Pregão Eletrônico n. 00028-2 I - Contrato n.
202nIt.

Participam da execução contratual, por parte da contratada" o representante legal
da empresa e sócio administrador, Sr. Alberto dos Santos Bessa e Silva, inscrito no CRA/SP sob
o n. 6-00586, e a Dr.n Mara Cristhiane Venditti Borges. inscrita na OAB/SP sob o n.437967,
com o apoio da equipe intema.

lnformamos. aind4 que a prestação dos serviços está sendo executada e
desenvolvida de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos no Contrato e Termo
de Referência, bem como dentro do prazo pactuado, não tendo nada que comprometa sua
reputação ético-profi ssional.

Atenciosamente.

(assinado digitalmente)
GIRLENY VIANA

Diretora de
Operações Compartilhadas

Geéncia & Aqui si;ácCLVG P

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
OopgÍtlmgnto llrclonll

Av. AyÍton Senns, 5.555 - BErs da Türcs - CEP 22775§1
Rio dê Jeneiro - RJ Tel (21) 2Í§5555 E /ralt coÍÍBspondenciS@3ênsc.br víuiw.aenac.bí
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas - Senac

Nacional. Para verificar as assinaturas clique no link:
https://senacnacional. portaldeassinaturas. com. br/Verifica r/4 D 14-9444-8E51-AB93 ou vá atê o site

https://senacnacional. portaldeassinaturas. com. bÍ:443 e utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido.

Codigo para verificação: 4D1 4-94AA-BE51 -A893
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Hash do Documento
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* 
O1s; nomels) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/02/2023 é(são) :

s Girleny De Oliveira Viana (Diretora de OperaçÕes Compertilhadas)

- **.255.377 -* em O8lO2l2O23 í 0:56 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os d€vidos fins que a empresa ATBERTO BESSA CoNSULTORIA E

SERV|çOS LTDA, inscrita no cNPJ 34.553.103/0001-23, estabelecida à Avenida MontemaSno, ne

259, 3e andar, Jardim Anália Franco, município de São Paulo, Estado de 5ão Paulo, foi contrateda

pelo CONSELHO DE ARQUTTETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO - CAU/SP visando realizar a

consultoria especializada para adequação à Lei Federal ne 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD) e sua implantação, conforme contrato ne oo1l2o22-CAU/SP, datado de

z2lo2l2)22, Processo Administrativo n.e 036/2O2L, com prazo de vigência de 12 (doze) meses.

De acordo com o Termo de ReÍerência, parte inteSrante do contrato, os serviços foram

divididos em 03 (três) etapas, a saber:

o Diagnóstico do lmpacto da LGPD no CAU/SP;

. Definição ou adequação de normativos e ajustes nos processos de tratamento de

dados Pessoais de acordo com a LGPD;

. Preparação e lmplantação da governança de proteção de dados pessoais e em

privacidade no CAU/SP

Participam da execução contratual, por parte da contratada, o representante legal da

empresa e administrador sr. Alberto dos santos Bessa e silva, portador da cédula de identidade

ne 13.443.859-0-SSP-SP e CPF ns. 040.450.618-60 e a Drê Mara Cristhiane venditti Bor8es,

portadora da oAB:437967/SP, como Encarregada de Dados(DPo), com o apoio da sua equipe

interna.

Atestamos ainda, que os trabalhos estão sendo executados e desenvolvidos de acordo

com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos no Contrato e Termo de Referência, bem como

dentro do prazo pactuado, não existindo em nossos reSistros fatos que desabonem sua conduta

e responsabilidade com as obrigações assumidas.

São Paulo 18 de outubro de 2023

ROBINSON FERREIRA

Coordenador de Tecnologia da lnÍormaçâo

gub
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O documento acima Íoi pÍoposto para assinatura digital na platalorma lziSign. Para verilicar as assinatuÍas

clique no link: https://izisign.com.br/Verilicar/8788-0678-1A70-1921 ou vá até o sitê
https://izisign.com.br:,143 e utilize o código abaixo para veriÍicaÍ se este documento é válido.
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DECIÂRAçÃO
Eu, AIBEÂTO DOS SANTOS BESSA E Sll-VÀ poftador do Documento de )dentificaçâo ne 02810905035, ir.t tito no Cadastrc

de Pessoas FÍsicâs - CPt sob n-" 04045061860, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa ALBERÍO

BESSA CONSULÍORIA E SERVICOS LÍDA, DECIARO êstôr ciente que o ESTABEI.EOMENTO §itÚâdo NO(A) AVENIDA

MONTEMAGNO,2Sg 3 ANDARSALA43. Bâirro: VILA FORMOSA. SãO PAUIO. SP CEP O3371OOO, NÃO PODERÁ EXERCER 5UA5

atividades rem que obtenha o parecer municipâl sobrê a viabilidade de sua instalação e Íuncionamento no local indicado,

conforme dirêtrizes estabelecidas na legislâção de uso ê ocupação do solo, posturas municlpais ê reslriçõe5 das áreâs de

pÍoteção ambiental, nos termos do aít. 24, §2 do Decíeto €rtadual ne 55.660/2010 e !€m que tenha um CERÍlFtCADo DE

LICENCTAMENTO TNTEGRADO VÁUOO, obtido pelo sirtema Via Rápida Empresa - Módulo dê Licenciâmento Estaduâ1.

Declãro ainda estar ciente que qualquer altereção no enderêço do êstabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das cohdiçôes deteÍminantês à expedlção do Certificado de Licênciamento lntegrado,

v implica na perda de sua validade, assumindo, dêsde o momento da alteraçâo, a obriSação dê renová-lo.

por fim, declaÍo êstar ciente que a emissão do Certiíicado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por

repÍesentante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das cenidõe§ Íelativas ao Íetistro

empresaÍial na Preíeitura, ou pêlo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica {CNPJ)

diÍetamentê no site da lucesp, atÍavés do módulo de llcenciamento, mediante uso da respectiva cêrtiÍicação diSital.

ALBERTO DOS SANTOS EESSA E SILvA (Sócio-Administrador)

02810905035

Esle documenlo Íoi â$inâdo delÍonicâínentê por Alb€ílo Dos Srítlos Bêas€ E Silvâ,
Parà veril5car ss âssinaturâs vá ao siiê htDsjÍtÉiqn.com.br443 ê utili2ê o códlgo 4ES0-F05F_F6ÉF_581 6

CriÍtco o íúca!! .oõ o |f 1.230.32ü23-3 .rn 30/11/2023 d. ,rp.!.. 
^IBEFÍO 

BEgaA CONSULÍOFÁ E aEtIr'lCOS LTDÀ NIRE í'3í,23el50180, Fobcdldo .oà o í' SPP2331 183421 .
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.à @PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima Íoi proposto paÍa assinatura digital na plataÍorma lziSign. Para verificar as assinaluras

clique no link: https://izisign.com.bÍ/VeriÍicar/4E50-F05F-F6EF-5816 ou vá até o sito
https://izisign.com.br:443 e utilize o código abaixo paÍa veriÍicaÍ se sste documento é válido.

Código para verif ícação : 4E50-F05F-F6EF-58 1 6

t[fl tffi tütilfl [iliilffit]HIilffi illlilffi lffi fl ffi frllffi Hiltffi

O(s) nome(s) indicado(s) pala assinatuÍa, bem como seu(s) status em 2911112023 élsãtol

Evidências

Client Timestamp Wed Nov 29 202315:48:12 GMT-0300 (Horário Padráo de Brasília)

Gêolocation Latitude: -23.563713 Longitude: -46.51 96846 Accuracy:' 47 345

tP 177.148.155.192

Hesh Evldências:
3D7D284A5F85CBA80929B9A032DE3F8EEA8EFC96648342CD5E2594DC5F768E7A

Cr .ooítetro.do l23O.3A€a23.3 xn 3O/ti/2OZt ôdrl..!.. AAEFTO âE8§ COIISULTORI^ E AERVCOS LÍOÀ NIRE í'36?3ã!i0160. F§lood.do !oà o íc sP?23:l!t9321

A,bírdc.Éort?.(d.,. rúri{dó.d. óo n!ü§,n irsran.lúc.?.D.g6r.bí/ dr o íürão do lt!a.rú. MARACRISÍN FREI - S.c!!a.h O...l EÔ cód. ti rrLnü(.d. dd-lrL.
...h.d.,r O2lizltoz! p.í tütl CRt8flN^ FRE| - !.drüÍa O..rl. tu!âe.9aor Zl!O!!a77. Â JUCEAP !a..nD. .irt íÉdd..t dt r.!5to. d. C.dÉao Ô hbLD T-. q{üóo

ütldE.(}' d[tníÍ1.íi! m poíd *tt.Fc.p.dlx..9 !Ê.!..
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Hash do Documento

F2o1 5E1 38D344A9A91 F1 6F236DCC35464499D60E6C21 351 5284E0DsCEC5A80F2

s Alberto Dos Santos Bessa E Silva - 040.450.6í8-60 em 291111202315:48 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

ldêntiÍicaçao: Por email: licitador.net@gmail.com
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oecumçÂo ot lurENTlclDADE

Eu JANAIi{A DA SILVA MORAES com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob

o ne §P188785, expedida em 19/05/1997, inscrito no CPF ne 18171858880, DECLARO, sob as penas da Lei penal

e, sem priuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original-

Documentos apre5entados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 29lu/2023.

JANAINA DA SILVA MORAES

JUCESP

c.íoi.o o l'{tio .ô o íâ 1.230.32a23{ .m Ey11m23 ô .m9ít.. aSERTO 8E88 COXSULÍORI^ E SEÍWICOS |TDA NIRE 
'r' 

3§234$01@. pí!b.d.dô.oà ô i' sPPz!3il93a2l.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO,

Defiro a (s) solicitação {ões), sob o (s) protocolo (s) SPP233u93421 de AlteÍação de Dados, Consolidaçâo da

Matriz e Alteração de Atividades/Objeto da empresa ATBERTO BESSA CONSUIToRIA E SERVICOS LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o.,ulgador Benjemim da Conceição Gomês.

lunta Comercial do Estado de São Paulo, 3O/lL/2023.

Benjamim da conceição Gomes, CPF: 64236803887

kt .h@@lto Íoideúílo dhttotdnr. @t lt aiodindoco @4õo Goh.t. a o,â. út stuht §b o Potaob Nt s!c23'1193121-

lttt
-fr,nÉP

aolrr/2021

C.di.o o |tgtro .oõ o ,í 1.230.32&it}3 .ífl 3Oh !2c23 ô .íl,í!.. A!8ERÍO BESSÀ CONSULÍORIA E S€RVTCO§ LTDÀ NIRE n' 3!2326!0160, FobcoLdo !ôô ô n' sPP23it1 1goa21 .

r.ht.t .h oJlrto2S pô. MAaLÀ cRtgTlN ÉREl - a..r.ati. o..d. ,ult iüoaçao: 22Úl !an. a JUcEaP !üfib . n üd.h.a do,to&o. !b cllLloÔ LrDrorlüqrfrô
lirri.llr!(b d&drrr.íL no pod.l M}r...F.rkÉ-.p.!o".!í.
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TERMo DE AUTENrrcaçÃo e REGrsrRo

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa ALBERTO BESSA CONSUTTORIA E SERVICOS

LTDA de NIRE 35232650160. protocolizado sob o número SPP2331193421 em 10llll2023, encontra-se

registrado na JUCESP sob o número 1230328233.

Assina o registro a Secretária-Geral Marla Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bêm como o arquivo na forma eletrônica, podeÍão ser verificados no

sítio eletrônico: www.iuceso.so.sov.br. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 3017712023.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

./tt,
-frnÉP

R. Guálcúrus,1394 | cEP 0503:l{60 | tâpâ, são Pâulo-5P

ronê: (u) 34€a-30?o

C.ítico o í.ebro roà o rf L230. U8t23-3 6in $/1't,?)23 ü a,tpnr. ABERTO gESSA CONSULÍOf,I^ E SERVICOS LTDÀ NIRE n'35232ô!t01ô0. Foticol.do .oà o Íf SPP233! 193421.

...1âd. .li @/12Ià2! pô. M^Rt^ CitaTlN^ FRE| - !..,rtan O..r. Ari.niê.Co: 22ü!l.?. 
^ 

JUCEaP erütb. rrbíndd.Ô.b lteL!6. Ô cddao Ô lnLl! Í.ô qu.n.b

vtudlr.«, dllttrm.nt m porll *w.luc..Fírlh...p.9ov.br.
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 29/ll/2023 sãoi

Nome Completo CPF Data e hora certificâdo

Arouivo de Declaração de Autenticidade.odf

JANAINA DA SILVA 18171858880 29/tr/23 16t43
MORAÉS

AC DOCCLOUD RFB V2 / PDF.1.4

OO41 ALBERTO - Documentos Idêntificacão.pdf

]ANAINA OA SILVA
MORAES

181718s8880 29ltr/23161a3 AC DOCCLOUD RFB V2 / POF-1,7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo No

sPP2331193421

crdi.ooíúeblo.oàon"1.230.32!2+3.3Ol12m3rhrr|9l!..ALAERÍOBÉSSACONSULÍOR!ÀESÉRVTCOSLÍDANIR€n'3?326í160.oíob.odo&6o."sP?23l193421.

...rüd..n qz12r,2q23 p6í l/l/lFLÀ CRISÍtit FREI - s.dírLl. Gd Art !d..dô:2ãOlíf. A JUCÉS|Pgú.rrb r,,t íldú& (b í.!a!o. (b C..td& ó.|.i{E Íd qlrdc
üi{altsdo (ÍÉLíl€íL m poítál ww\Nlúc..co.'lho4.0ov.àí.JUCESP

JANAINA DA SILVA
MORÂES

18171858880 Z9/Lr12316t43 AC DOCCLOUD RFB V2 / PDF.1.7

-ÉdÍ2lt'-!neIse4{I),pdl
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A
CÂÍÍARA iIUÍiIICIPAL DE ARAÇoIÂBA oA SERRÁ/sP

DECLARAÇÃO

A empresa Albêrto Bê3se Conlultorla e Serviços Ltda, CNPJ no 34.553.108/0001 -23, com endereço à Avenida Montemagno,
259, 3o andar - Jardim Anália Franco - Sào Paulo - SP, telefone (11) 98400-9933 e endeÍeço eletrônico (e-mail)
licitador@licitador.net, representada por seu sócio adminisirator, abaixo assinado e identificado, DECLARA sob as peflas da Lei,
que não emprega menorde dezoito anos em trabalho mtumo, peÍigoso ou ansalubre e náo emprega Ínenor de dezesseis anos, em
cumprimento do disposto no inciso XXXIll do aÍtigo 7o da Constituiçáo Federal.

Sáo Paulo-SP, 07 de Íeve.eio de 2024

[ffi.*- 8",,-ÉÉ,r*

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 34.553- 108/000 í -23

AlbeÍto dos Santos B€ssa e Silva
CPF:040 450618-60

Sócao Administrador

Avênide Montemegno, 259 - 3e êndâí -Jd. Análle Frenao

CEP: 03371-m0 - São Paulo - SP

Fone^^rh.ts: (U) 98400933
lLttadoÍOlidtador.n€t

üww.Ildtadoí.írêt
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Prot iturâ do unlcípio de São Paulo

Secretaria Municipal da Fâzêodâ

OGparhmento de Cadaskos

FDC - Flcha de dador cadaltrals

Cadast.o dê Contribuintes MobiliáÍios-Cctú

CNPJ: 34.553.108/0001-23

C.C.M:6.366.860-2

Contribuinte

Pessoâ Jurídica

Tipo dê unidade

Enderêço

Bairro

CEP

Íelefone

lnicio de Funcionamênto

Data de lnscriÉo

CCM Centralizador

Tipo de Endereço

Nro. do Contribuinte de IPTU

Última Atualização Cadastrel

Credenciamento DEC

: AI.BERTO BEISA CONSULÍORIA E SERVICOS LTDA

: Slmpl€s

: PÍodutiva

: AV MOI'ITEMAGNO 255 ANOAR 3 SAI"A 43

: VILA FORMOSA

: 03371-000

: (11)9840G9933

:73108,12079

:76/§12079

: Não consta

: Comercial

: 055.202.ü!tO-8

I Solttl2o2s

| $l0al2ot9

1de4

t
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PrêÍoiturá do Íúunicípio de São Paulo

SecÍetaÍia Municipâl da Fazenda

OepârbÍnentc de Cadastros

FDC - Ficha dê dâdos cadastrais

Cadastro de Contribuintos Mobiliários-CC[4

CNPJ: 34.553.108/0001-23

C.C.lú: 6.366.860-2

CNAE

Datâ lnlcio

15/08/2019

6619-3/99

7490-1/01 14107 t2023

7490-1t04 14t07 t2023

14107 t2023

15/08/2019

15t0812019

8s99-6/99 14107 t2023

8800-6/00 Áta7 D023

70204too Atividades de consultoriâ em gestão êmpresarial, exceto
consultoria técnicã especiÍica

07106t2021

Códlgo(s) dê triburo(s)

Código Tribulo Alíquota do lmposto Qtd.Anúncios

1872 14tO7 t2023 rss 5

'1899 15/08i2019 ISS 5

2097 14107 t2023 lss 5

Código Descrição Tipo

DESENVOLVIMÉNTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

Secundáíio 14t07t2023

6201-5102 WEB DESIGN Sêcundáíiô

6204-0/00 Consultoria em têcnologia dâ informãÉo Secundário

6209-1/00 Suporte técnico, manutençáo e outros seMços em
tecnologia da informação

Secundáno

6311-9/00 Trâtâmento de dados, píovedoÍes do s€rviços de aplicaÉo
ê serviços de hospêdagem nâ intemêt

Secundá o 14t0712023

63194/00 Porlais, provêdorcs de contêúdo ê outros serviços de
informaÉo na internet

Secundário 14t0712023

6399-2/00 Outras atividades de prêslaÉo dê sêNiços de informação
náo especiflcâdas anleriomente

Secundário 14t0712023

Outras atividades auxiliares dos serviços ínanceiros náo
especiícadas anler,onDonlê

Secundário 14t0712023

Serviços de traduÉo, interpretaÉo e similaÍês Secundário

Atividades de intermêdiação e agenciamento de serviços e
negócios em gêrc|, êxceto imobiliários

Secundário

74S0-1/gg Oulras atividadss prolissionais, cienllfrcãs e técnicas náo
especiÍlcadas anteriormente

Secundário

7733-1100 Aluguelde máquinas e equipamentos para escritório Sêcundário

8211-3/00 Serviços combinados da oscÍitório ô apoio adminiskativo Principal

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administaativo não especificâdos antêriormentê

Secundário 15t0812019

8299-7/05 Serviços de levanlêmento de fuhdos sob contÉlo Secundáíio 14t0712023

8299-7199 Oulras alividades dê serviços prestados principalmênle às
etrlpresas não ospecifi cêdas anteriormente

Sêcundáíio

a5,42-21O0 EducaÉo profissional de nivel tecnológico Secundário

859S-6/03 Treinamento em informálica SêcundáÍio 15/08/20'19

8599-6/04 Treinâmento em desenvolvimên(o paofissional e ge€ncial Secundário 14/07/2023

Outras atividades de ensino não especificadas
anteriormente

Secundário

Serviços de assistência soclâl sem alojamento Secundário

Secundário

2de4

tv

6201-5/01

141O712023

15/08/2019

15/08/2019

14t0712023

Data de lnicio
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PÍ€údtura do Xunicapio ds São Peulo

Sêcíetaria Munidpal da Fazenda

O€pâÍtem€nlo ds Câdastro§

FDC - Flcha ds dado8 cadeitrals

Cadaslro de Contribuintos Mobiliários-CcM

CNPJi 34.553.108/0001-23

C.C.M: 6.366.860-2

52143 14t07 t2023 rss

14t07 t2023 ISS 5

14t07120232498

2.92668 14tO7 /2023

2,914107 t2023 ISS2684

14t0712023 rss2692

rss07 t06,20212481

07106t2021 rss2038

ISS 507 t06120212119

07 to6t2021 rss2660

2,9rss2919 15/08/2019

iss07t06t20212935

14t0712023 rss2961

14t07 n02322
14107 t20232963

5ISS3093 15/08/2019

515/08/2019 rss31 15

514tO712023 ISS3123

ISS3158 15/08/2019

507 t06t20213159

50? to612021 ISS3654

rss 514t07 t20233719

214107 t2023 rss5ô90

5rss5762 15/08n019

514t07120235875

214107 t2023 rss5895

56050 Áto7 no23

514107 t2023 rss6084

514tO? 120236092

514t07 t20236'114

2rss6130 1410712023

ISS 514t07120236173

14t07 t2023 rss6190

214107 t2023 rss6221
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PÍríaiturâ do xunlciplo do São Paulo

S€cÍetaria Muôicipal da Fazenda

Dspartamonlo d€ Cadastros

FDC . Ficha ds dados cadsstrai3

Cadâstro de Conldbuintes Mobiliàrios-CCM

CNPJ: 34.553.108l/0001-23

C.C.Mi 6.366.860-2

6238 14t0712023 ISS 5

6297 14107 t2023 rss 5

6298 14107 t2023 rss 5

6301 14t0712023 ISS 2

6302 14t07 t2023 rss 2

6303 14t07 t2023 ISS ?

6637 15tO8t2019 rss 5

7285 15/08/2019 rss 5

38504 30t11t2023 TFE

Expêdida em 31/01,2024 Yia lntemet com base na Portâria SF no 018/2004, de 25 dê março dê 2004'

A Ficha de Dados Cadastrâis (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadâstral, informândo a condiçáo

cadastral mobiliária do contíbuintê 
'perantê 

a municipalidadê (ativo ou cancêlado), alêm de outros dados

Adastrâdos no órgão fiscal emissoi do presente documento, sêndo válida por 3 meses a contar dâ data de

emissào.

Código para veriÍicaçáo de autenticidade: l2GXpSog
Oata de validade: 3OlO1l2O24

4de4



oi"n§"QHl*Câmara Munici al de Ara
Rua Professor Toledo, n" 6618, Centro

Email: contato@clmeradelncoiabadaserra.sp.gov.br

)

n.sov r

Fone: 0l$3281-1613

Fone: 0lí9981[4747

Fone: 015-997063989

cEP - 18.190-000

Site: www.cam dearacoiabadaserra,s .b

CNPJ: 60.1 13.17210001-01

DESPACHO

De: Luciene L. Melo

Para: Maurício de Carvalho Ribeiro

Solicitação: Dotação para contratação de empresa de consultoria da Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais ll3.7O9lt9)

- Considerando o Processo Administrativo ne 052/23, Dispensa de Licitação 052123:,

- Considerando que para darmos andamento ao referido processo necessitamos de

saber se há dotação orçamentária para cobrir o orçamento encaminhado pela empresa

Alberto Bessa Consultoria e Serviços, inscrita no CNPJ: 34.553.108/0001-23, localizada na

Av. Montmagno, ne 255, Vila Formosa, são Paulo/sP, no valor de Rs 22.500,00 (vinte e

dois mil e quinhentos reais)

- Solicito que informe se há dotação orçamentária para contratação da referida

em presa.

Araçoiaba da Serra, 27 de fevereiro de2024.

Ate

Recebido em 0 I
Maurício de Carv o ibeiro

ento e Finanças

):: ( ;!:t^'zzif
Analista Legislativo de Planeja
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601 t3172/0001-01

CAM. MUNICIPAL ARAÇOIABA DA SERRA

Exercicio: 2024 nql2
é

emi 27 t0212O24 15148

0E cÂRv^t í0 it8B80
c0r{TAOoR

cRc §P r!6.6ttU0

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA N' 56

Ficha No : 14 Processo No I 05212023

Unidade : 010102 Secretaria da Câmara

Funcional : 01.031.0001.2007.0000 ManutenÉo Secretaria da Camara Municipal

Cat. Econ. : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA

codigo de Aplicação: 110 000 Fonte Recurso: 00100

Cotação: 000L4124 {esponsível pela Cotação:

pedido: Interessado Pelo Pedido:

C&lgo Centro de Custor Centro dê Custo:

Saldo Inicial Alteração (+) AlteraÇo (-) Empenhado Saldo Atual

176.981 22183.0 780 00360,000 0

Data Historico

ZttOztZOZ4 ADEeUA$O A TSDAS AS ETAPAS DA LEI GERAL DE PR6TEçÃO DE DADOS-LGPD-LEI 1

3.7091t8
VALOR DA RESERVA 22.5OO,OO

RESERVA ]Á LTNUZADA O,OO

RESERVAANUI.ADA O,OO

RESERVA REFORçADA O,OO

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

SALDO DA RESERVA 22.500,00

SALDO ORçAMENTÁRIO COM RESERVA 754.481,22



CAM. MUNICIPAL ARAÇOIABA DA SERRA
àtd

óa da

em i 2910512024 14:49

R Professor Toledo 668

60í 13172i000r-01
ô-4 ''n./?

Exercicio: 2024

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA N" 169

Ficha No : 14 Processo No : 52

l,jnidade : 010102 Secretaria da Gmara
Funcional : 01.031.0001.2007.0000 Manutenção Secretaria da Camara Municipal

Cat. Econ. : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

Codigo de Aplicação: 110 000 Fonte RecuBo: 00100

Cotação: tesPonsável Pela Cotação:

Pedido:00062124Interessadopelopedido:LUCIENELOURENçODEMELO

Codigo Centro de Custo 7 Centro de Custo: ADMINISrRAçÃO

Saldo Inicial Alteração (+) Alteração (-) Empenhado Saldo Atual

1s0.638 440 00 209.361 560 00360.000 UU

Data Histórico

2gtost2o24 RESERVA DE DOTAçÃO CONFORME PEDIDO No: 00062124

VALOR DA RESERVA

RESERVA ]Á UflUZADA
RESERVA ANULADA

RESERVA REFORÇADA

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

SALDO DA RESERVA

SALDO ORçAMENTÁRIO COM RESERVA

22.50O,00

22.500,00
0,00

0,00

0,00

t28.138,44
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Camara Muncipal de Araçoiaba da Serra
Rua PÍofessor Toledo, 668
CNPJ: 60.113.17210001-01

PEDIDO DE COMPRA Autorizado por :

Oala . 2910512024

Pedido

00062124
Data Pedido
29t05t2024

Data Entrega
29t05t2024

FornecedorALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AV. MONTEMAGNO No: 255

SAO PAULO

Cod Prod Discr. unid

o29.oo1.112 sERVtÇos PARA ADEoUAÇÀo A LEI FÊoÊRAL 13.709/18- l SERV

TOTAL PÊDIDO

00000224 - DISPENSA: 1

Resgrva(s): 169

Empenho(s):

Obs

PRESIDENTE SEcRETÁRIO GERAL

Ouant $ Unit Cenlro de Custo

i 22.5oo,oo ADMINISTRAÇÃo

RESPoNSAVEL POR COMPRAS

COD:
CNPJ

2436
34.553. í 08/0001-23

Valor

22.500,00

22.500,00

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000002124 - Ano Mod.: 2024 - Modalidade: Dl

SPENSÃ - No Mod.: 1 - Mod. Formatada: 1 - Contratação de empresa de tecnologia da informa

ção especializada à prestação de serviços para realização de diagnóstico e- ad^equação da Câm

ára Municipal de Araçoiaba da Serra às exigências constantes na lei 13.709/18



2610212024 , 13:25 Consulta RegulaÍidade do Empregador

b,À

Voltar lmprimir

CÂ.I:A
-..txÂ: ai iNOr,4 ._a lt IrtjtlÀi

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

34.553.108/0001-23

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

AV MONTEMAGNO 255 AND 3 SL 43 / VILA FORMOSA / SAO PAULO / SP /
03371-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê: 15/02 /2024 a tslo3l2024

Ccrtificação Númcro: 2O24O2L5L2393810106124

Informação obtida em 26/02/2024 L3:25:26

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br

httpsJ/consultâ-crí.csixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf 1t'l
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 34.553.108

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/Íisica acima idenüfida que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

não constam dóbitos inscritos em Dívida Ativa de rsponsabitidade do lnteÍessado(a).

TÍatando-se de CRDA emitida para pessoa iuridica, a pesquisa na base de dados é fêita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negativa abrang€ lodos os estabelocimentos do contdbuinte, cuia Íaiz do CNPJ sêja

aquela acima inÍormada.

certidão no 418503 Folha I de 1

Data e hora da emissão 2910212024 10l3914 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão amitide nos termos da Rêsolução Coniuniâ SF-PGE no 2, de I dê meio de 2013

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A acêitaÉo desta certidão está mndicionada à verificaÉo de sua autenticidade no sltio

http J/www.dividaativa. pge.sp.gov.br
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SECRETARIiA DA FAENDA DO ESTADO OE SAO PAULO

Cadastro ffiormaü\ c dos Creditos não Quitados de Órgáos e Entidades Estaduais
CADh{ Estadual

lnformações Caústrais

CNPJ/CPF: 34.553.1 08/0001 -23

Não íoram encontradas pendências no cadastro de CÉditos não quitados de Órgâos e Enüdades
Estaduais - CADIN ESTADUAL.

Pesquisa Íealizada em: 02,!3,:1024 às 16:45:34

Sê você recebeu o coínunicado CADIN ÍegulaÍize sua situâção êín 90 (noveÍtta) dias contados 4ertir da

data de exped(Éo do mesmo.

Este documento náo têm validade de CeÍtidâo Negâtive.

Em conformidade com a Lei Estadualno 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:

- Não coÍrfigura Íeconhêcimento de regulaídade de situaçáo, nem dispensa a aFesentagáo dc
documentos exigidos êm lei, decreto ê deínais atos normativos. (aíigo 7o)

- Não imp€de a consulta prêüa pelos oÍgãos ê êntidades da Administrsção direta e indirets ao sistema

CADIN Estadual. (artigo 6o)

- Aos registro6 incluilos ap& a emissão da declaração cabe a adicação do parágraÍo 1'do artigo 6".

A autênticidade dêste documento dêverá ser corfrmadâ na página da Secretaria da Fâzenda do Estâdo

de São Paulo, endereço: htFs:/ ,vw\,,/.fazenda.sp,gov.br/cadin-estaduaupages/publ/cadin,aspx

Código da Declaraçáo: 948EC006.4967656C.807CCCF8.5550648E

EMISSÃO GRATUII'A

Aí€nçáo: Qualquêr rasura ou emendá invalidaá este documento-



É ru
PREFEITURA DE
SÃO PAUII)

FAZENDA
SECRETARIA i'UNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número: 1223192 - 2023

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

34.553.108/

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

Liberação:

Validade:

27t11t2023

25105t2024

Ttlbúlo3 Ab.angldos: lmpo§lo S'obÍe S€rviç6 - lss

Taxa d€ Fiscálizâção de Lo.alização lr6labÉo.
Taxa dê Fls6eli2ação dê Ânúncio - ÍFA

Tarâ d6 FiscalizâÉo de Eslabelecimênb - TFE

Tâxa de Reslduos Sólidos de Sen goa de Seúde -

lmposto SobÍe Transmissão dê 8erl.

Unidadês Tributárias:

CCM 6.366.86G2- lnicio âtv :16708/19 (AV 255 - CEP: 03371-000)

Ressalvado o dirêito de a Fazenda e inscrover quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser âpuradas ou que a qualquer tempo, indusiv€ êm relação ao p€riodo contido neste
documento, Íelalivas a tributos pela SacÍ€taria Municipêl da Fazenda e a inscÍíções em Divida Ativa
Municipal, junto à Procu nicípio ê ceÍtificado que a SituaÉo Fiscal do Contribuinle supra, refeÍente
aos cróditos tributários
REGULAR.

na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presênte data é:

A aceitâÉo desta condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidade na lntemet, no endereço
http://www.p dade/secretarias/fazenda/
Qualquer rasura documento.

C€rtidâo €xpodids com bas€ na Portaria Conjunla SF/PGM no 4, d6 12 d6 âbril do 2017, lnslruÉo Noímstiva SF/SUREM n" 3, dê 6 do âbdldo 20t5,
Decreto 50.69 t, d6 29 ds junho de 2009, O€crêtô 51.714, ds 13 de agosto de 2010; Portarla SF no 268. d6 l1 de outubro de 2019 € Portá.ia SF no 182,

d6 04 d€ sgosto dê 2021.

CorlÊáo omiüd. àá O€:09O2 hoÍ.E do di.27A 1nO23 (ho6 c dâü. dê 8Éôlli6).

Códlgo de Autontlcldade: 99962679

Aâulent|cldãded.!tâc6rtldãodovoÍáBo'conírmedanápáglnadasecret.rlaMUnlclpel4sFszenda@

L,

. pdln de Jaíi/2011)



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS ITOA

PeÍÍodo de EscrituraÉo: 0110112021 a 3'111212021 CNPJ: 34.553.108/0001-23

Número de Ordem do Livro: 2
PerÍodô Sêlêcionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembrc de 2021

Desctição

AÍIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EOUIVAIENTES OE CAIXA

Numorário6

CAIXA

Câixa G€i"âl

BANCOS

BANCOS CONTA MOVIMEMTO

Banco lnter S/A

Banco do 8rásil SA

OUTROS CREDITOS

OUTROS CREOIÍOS

ADIANÍAMENTOS DIVERSOS

Adiantamontos Divorsos

EMPRESÍIMOS

Emprésümo6 a Sócios

PAsstvo E PATRTMôN|o LleurDo

PASSIVO CIRCULÂNTÊ

Exigivel a Cuno prazo

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÊSTIMOS NACIONAJS

ErnprósüíÍros d6 TeÍdoiro6

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

oBRTGAÇôES rRrsurARBs
TMPOSTOS E CONTRTBUtÇó€S A

RECOTHER

SIMPLES - DAS

OUTRAS OARIGACOES

OUTRAS OBRIGACOES

ADIANTAMENÍO DIVERSOS

Adiântâmênlô al6 Cli€nlês

PAÍRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CÂPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

Capilal social

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

Lucío§/ Supersüt - Acrmulados

SeLb hi.ld
RS 28.5@,@

Ri 28.5@,00

R§ 25.300.m

R§ 23.2S8.00

R$ 23.2S,m

Rt 23.2S8.m

RS 2.002,00

R§ 2.m2.00

R$ 2.002,00

Rl0.@

R$ 3.2m.m

R$ 3.200.00

R$ 3.200,00

RS 3.200,00

RS 0,00

Rri 0,00

Rl ã.íD,m
R$ 8.ín,00

Rt 0,00

R$ 0,(x)

Ri 0,00

Rt 0,00

R3 0,00

Rl0,o0

Rt 0.00

Ri0,00

R3 8_500,m

R3 8.5@,00

Rl8.5m.m

Rt 8.s00.00

Rt m.0m.00

Rt 20.000,00

R3 20.0m.m

R§ 20.Ux).00

Rt 20.0@.@

RS 0.@

R3 0,(x)

R3 0.00

Rt 0.m

Sâldo Fürd

Rt 38.601.80

R3 38.60 t,80

Rt 28.504,90

Rl26.4S,m

Ri 26.498,00

Rl26.4S,m

R3 2.G)6,90

R3 2.(xl6,90

Rt 2,41

R3 2.09,1,,19

R$ Í 0.006,90

R310.(x8,90

RS 0,(x)

R$ 0,()0

Rt í0.006,90

RS Í0.0(E,90

R$ 38.m1,80

R$ í8.99r,99

R3 r6.841,99

RÍ 16.8/rí,99

R$ 16.84í,9S

R$ 16.841,99

R§ Í5O,OO

Rl 1so,00

RS í50,00

Rt 150,m

R3 0.00

RÍ O,OO

Rl 0.00

R$ 0.00

R§ 2r.609,Eí

R$ 20.000.00

R$ 20.000,00

R$ 20.(x)0,00

R$ m.0@.@

Ri 1.609.8í

R3 r.6(x),81

RS 't.609,8í

Rí 1.6(p,EÍ

Nota

Este documento é partê intsgrânto de escrituraçáo cuja autenticâçâo se comprova pelo recibo de número
66.82.F8.D7.74.01.84.7D.61.E7.FD.6C.70.62.3C.5D.C0.CF.8D.78-3, nos t6rmo8 do DacrEto no 8.683/20í6.

EEte roletôrio foi gorado pêlo Sistema Públioo d€ EscÍitrraçáo Oigltal - Sp€d

VeÍsâo 10.0.0 do Visualizadot Página 1 ds I

\P
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DEMONSTRAÇÁO DE RESULTADO DO EXERCÍC|O

Entidade: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: o1l01l2o2'l a 3111212021 CNPJ: 34.553.108/0001-23

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selêcionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezemúo de 2021

D6cÍlÉo
RECEITAS

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVICOS

SoMcos pÍsíadc - Ínêacado inlerno

(-) ( - ) TMPOSTOS TNCTDENÍES SV VENDAS

(-) rss

(-) Simples Nacbnal

RECEITAS DIVERSAS

R€cupgraÉo dg Despesâs

(-) coNÍAs oE RESULTADO - CUSÍOS E
OESPESAS

DESPESAS GÉRAIS

Àuguol ds €spoço

G) TMPOSTOS, TAXAS E CONTRTBUTCOES

(-) Taras diversas

(-) DESPESAS GERAIS

(-) Sogur6

(-) Aes6sso.is Co.iat l

(-) Asssssoria Jurldlca

(-) Multas

(.) DESPESAS FINANCEIRAS

G) Despêsas Bancá.i6 Divorsas

= Lucro

Nota Saldo anbÍb
R3 ãE,00

R3 0.00

R§ O,M

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R§ 298,m

Ri 298,00

Rt (298,00)

Rl (298,m)

R3 (298,00)

Ri 0.m

R§ O,OO

R$ 0,00

R3 0,m

R3 0,00

R§ O,M

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,m

R3 0,00

Sâldo aEâl

RS ,í.,150.00

RS 5.0m,00

Rt 5.000,00

R$ (550,00)

R$ (250,00)

R$ (300.00)

Rrt 0,00

R$ 0,00

Rt (2.840.19)

R$ 0.00

R$ 0.00

RS (i175,69)

R§ (475,69)

R$ (1.724,50)

RS (230,00)

R$ (256,50)

RS (1.1E7,50)

RS (50.í))

R$ (640,00)

R§ (640,m)

R$ 1.6G),81

Este documento é parte intêgrantê de escrituração cuia autenticaçâo sê comprova p€lo recibo de número
66.62.F8.D7.74.01.84.7D.61.E7.FD.6C.70.62.3C.5D.C0.CF.8D.7&3, nos termos do DecÍeto n" 8.683/2016.

Página 'l de 1

Este relatôrio Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versáo 10.0.0 do Msualizador
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: '10.0.0

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÂB|L DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR OA ESCRITURAçÃO

}IIRE
351 4059'l 949

C'IPJ

3i1.553. 1 08/0001 -23

IDENTIFICAçÃO DA ESCRITURAÇÃO

FoR A DA EscRÍTURÂçÃo coNÍÁBL
Livro Diário {Comgleto - sem escrituÍaÇáo Alxiliar)

lpeRiox
b,or,ro,

ÍUREZA DO LIVRO DO LIVRO

Diário 2

rDEr{TrFrcAçÃo Do ARourvo (HASH)

66.62.F8.D7.74.01.84.70.61.E7.FD.6C.70.62.3C.5D.C0.CF.80.78

DA EscRÍÍu RAçÃo

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERNFICADOS DIGITÀS:

ouALtFtcaçÃoDoslGxATAruo cPFrcllPJ NOi,lE
N. sÉRlÉ Do

CERTIFICADO
VALIDADE

RESPO SÁVEL
LEGÂL

1lO112021 a 31l 1212Ú21

Pessoa Juídicá (ecNPJ ou e-PJ) 02997137000198

NÚMERO DO RECIBO:

66.62.F8.07.74.01.84.7D.61.E7.FD.6C
70.62.3C.5D.C0.CF.8D.78-3

7397327119,906276/5
1

OZ12|2O21 a
oz12no22

529972641729519988
7

2710512021 a
27 t05t2024

COT{TJAI'AX
A.SSESSORIÂ E
CONSULTORIA

CONTABIL
LTDA:02997137000198

JANAINA DA SILVA
MORÂES:í8171858880

Sim

CONTABILISTA 18171858880 Não

EscrituraÇão recebida via lntemel
pelo Agente Rec6ptor SERPRO

em 2ZOB|2022 às 13:29:08

48.E4.72.4F .67 .87 .25.64
44.97.29.4s.98.4C.C6.31

Considera-sê autênticado o livro contábila que s€ reíeÍe gíe rêcibo, disp€nsaodo-sê a autenücáção de que trata o aÍi. 39 da Lei n'8.934/1994.
Este Ecibo compíova a autenticaçáo.

BASE LEGAL: Dêcíêto no 1.800/1996, coÍn a altêraÉo do Decrêlo no 8.683/2016, e aíts. 39, 3gA. 398 da Lei no 8.934/'1994 com a alteraçáo da
Lei Complêmentar no 124712014.

NOf,E EMPRESÂRIAL

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO I

Entidade: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112021 a 3111i,2021 CNPJ: 34.553. í08/000í-23

Número de Ordem do Livro: 2

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial ALBERTO BESSA CONSULÍORIA E SERVIÇOS LTDA

NIRE 35140591949

CNPJ 34.553. 1 0a/0001 -23

Númêro de Ordem

Natureza do Livro Livro Diário Gerãl

Município SAO PAULO

2

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Y.{ome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

Data de encenamento do exercício social 31/12J2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

15/08/2019

TERMO DE ENCERRAMENTO

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTOA

Livro Diário Geral

2

779

0110112021

31112nO21

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticação se compÍova pelo recibo de número
66.62.F8.D7.74.01.84.7D.ô1.E7.FO.6C.70.ô2.3C.5D.C0.CF.8D.78-3, nos termos do Oecreto no 8.683/2016

Esto ralatôrio foi gerado pêlo Sistema Público dê EscritureÉo Digital - Sped

Versáo 10.0.0 do Visualizador Página I dê I
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E,ltFr.: ALBEQTO BESSA CONSUL]I,R|A E SEFI4§ LTUA
Cl?J: 3a.55* í lElÍXXX-23
P..lo.lo: 0Írü121 . í22íÍlÍ
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A
CÂÍÚARA MUNICIPAL DE ARAçOIABA OA SERRA/SP

DECLARAçÃO

A empresa Alberto Bessa Consullorla e Servlços Ltda, CNPJ no 34.553.108/000 1-23, com endereço à Avenida Montemãgno,
259, 30 andar - JaÍdim Anália Franco - São Paulo - SP, telefone (11) 9840G9933 e endêreço eletrônico (email)
licitedor@licitedor.net , repÍesentada por seu sócj,o administrator, abaixo assinado e ilentificado, DECLARA sob as penas da Lei,
que tomãu conhecimênto de todas as infoÍmaçôes e das condiçôes locais para o qJmprimento das obrigaçóes objeto da

licitaçâo..

Sào Paulo-.SP, 14 de matç, de 2024

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 3,f.553.í08 D01-23

Alberto dos Santos Bessa e Silva
CPF:040.450.51&60

Sócio Administrador

oeú,mio arií..ro lÍlirtndb

^l-Etto 
rc3 gxÍolt Gs E31\a

o.t : r./o32o4 rsrtsr{s
tkíúq. ú htF.J ilír.iri.ar-àí

Avenida Montemagno, 259-3! aôdeí-Jd. Análla Freoco

CEP:03371-m0 - São Pâulo -SP
f one/whats: (11) 984oG9933

lir'trddlldrâdor.nêr
üll-Dcibdor,nÊt

gub
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Câmara Munici al de Ara iaba d
Rua Professor Toledo, no 668, Centro

Emril: contrto@cgmgrrdeer.coiebedeserre.sp.gov.br

Site: www.camrredesracoiabedeserra.sD.gov.br

Fone:01

CNPJ: 60.1 13.17210001-01

Fone: 0I$99Eü)4-4747

Fone: 0l$970G39E9

cEP - 18.190-000

TERMo DE RATIFICAÇÂO

- Considersndo a neccssidade dc se conEatsÍ cmprÊs8 €s?€cializada cm scrviços para adcqus{âo à t ci Fedcral n' 13.709/18 - Lei GcÍal dc

Proteçro de Dados, nos termos do inciso I, do EÉigo I & ds Lci I il. I 33, I ;

- Consideraodo E solicitrçâo ds Assist ntc Legislativo de ís. 04, protocll8da em lymf23, eb o \" 0269D3, nos tcÍrnos do inciso I, do

aÍtigo 72 c inciso II, do ütigo l8 ds Lci 14.l33f2l;

- Considqardo 8 .pÍ€sentação dr cstimrliva de despcso às íIs. 05, nos t€ÍÍÍros do hciso ll, do artigo 7l da t"ei 14.13321;

- Considcratldo o baixo valor do objcto a sÊr contralado, conformc cíimúiva dc dçspess apÍEsêntrda às fls 05, assim como da çcleridade

dc urn processo de dispensa dc licitaslo, optou-sc por adotsr este pÍocldimcnto, nos t€Ímos do afiigo 5", dE Lci 14.133/21;

- ConsidcÍando os oÍsamcrtos oprcseÍtsdos às fls. 27, 33, 105 e I10, nos tcrmos dos incisos I a v, do aÍligo 23 e do inciso vll, do aÍtigo

- Considcr&rdo a divulSafão do prcssflte pÍoc€dimento, junio ao sitc desa Cesa dc L€is, çonfoÍme Íls. l4Z a fim de obter pÍopost&1 nos

teÍmos do § 3", do artigo 75, da Lci 14.133/21;

- Co$idcrando I apres€otação dos prccercs do deparranento jurldico de íls. l2ll137 e do controlador interDo dc ns. 138/140, nos GÍmos

do artigo 53 ç do inciso IU, do aÍtigo 72, da Lci l4.l33al;

- Coosidcrando a comparibilidad€ da previsâo dc rccursos orçamcntários clm o compÍomisso a scr assumido, conforme fls. 190, nos

teÍmos do inciso Iv, do zrtigo 72, dll-ai l4.l33l2l:

- Considcraado que a contsalads prcenche os requisitos de habilitastro c qu8lifi§a§ro mÍnima ncccssáriq conformc Íls. l,l4llEE c de fls.

l9l/200, nos rcÍmos dos artigos 66, 67, 68, 69 e do iociso V, do .nigo 72, drLei 14.13321, rssim como oos tcÍmos do § 3", do artigo

195, da Constituiçúo FedeÍal c do anigo 2", dss Leis 9.012r'95 c l2.,l4ryl l;

- Considcraldo quc o menor prço oçldo foi aprcsentado pela EmpÍsss ÂlbcÍto Bcssa Coosulroris c Scrvisos Ltd&, itrscrita ro CNPJ sob

o n" 34.553.106y0001-23, Ls fls. 33, no valor dç Rf, 22.5m,00 (vinte e dois mil e quiúeatos Írais), psra todos os itens do tcÍmo de

rcferência de Íls. 0622 e quc a mesma já vcm descnvolvcndo scus sêÍviços junto à Prefcitura Municipal de ArEçoiús d8 Se.ÍalSP, de

fonaa satisfatório, nos tcÍoos do inciso I do eÍtigo Il, iocisos vt c vll do aÍtigo 72 c § 3'do ütigo 75 dEt i l4.l33nl;

O Presidente da C&nara Municipa.l dç Araçoiabs da SqrÀ no uso dc suas atribuiçõcs lcgai§, nos

tcrmos do irciso VII| do atigo 72 c inciso II do anigo 75 ds Lci Fcderal n' 14.13321, e considcmado o que consta do prÊsente Processo

Administrativo ít' O5A2021 c Dispensa d€ LicitE$o r" O52y'2O23, RATIFICA I declsrsçào de Dispensa d€ Licitasío de§inad8 À

çont arsçÀo de cmprcsa, psrs a pr€stação dc scrviços dc diagúíic! c adcquaçào dcsta Cass de l,€is à Lci Fedcral n' 13.709/18,

aprescntado pcla ernprÊsa AlbcÍto Bcssa Consuttoria e Scrvisos Ltd&, insçrite no CNPJ sob o n'3,t.553.108/0001-23, com cndctEço na

Avcnids MontrÍnagno, n'259, 3" 8ndar, JEdim Anília Franco, São PsuldSP - CEP n" 03.371-000.

Vrlor totrl d. ditpctrtr ó d. R§ 225m,m (vlntr . doi! mll .ldrhctrto! r.!i!).

DcteÍÍnino que se poc€da 8 püblicsção no á,l o e sltio el€trônico destâ Casa d€ Leis.

AÍaçoiúa da ScrÍ4 08 de abril dc 2024.

osw DÀ SILVA JUNIOR

PRESIDENTE DA CÀMTU MUXICIP,I.L DE ÂRAÇOIABA DA SERRÁ
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Câmara Munici al de Ara oiaba da
€ à

Rua Professor Toledo, n" 668, Centro

Email: contato@camaraderrecoiebadaserra.sp.gov.br

Site: rr'çry,camaradearacoiabadaserra.sD.qov.br

Fone:015-328

CNPJ: 60.1 13.17210001-01

CERTIDAO

Por ser verdade, firmo a presente.

Araçoiaba da 0 abril de 2024.

FELIPE ARRI NÇALVES
SECRETÁRI GE L DA C.M.A.S.

Fone: 0I5-99706-39E9

Fone: 015-998004747

cEP - 18.190-000

CERTIFICO para os devidos fins e efeitos que se fizerem necessários,
que afixei no átrio da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, o Termo de RatiÍicação
do Processo Administrativo n' 05212023 e Dispensa de Licitação n" 05212023, o qual
RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitação destinada à contratação de empresa,
para a prestação de serviços de diagnóstico e adequação desta Casa de Leis à Lei Federal
n' 13.709/18, apresentado pela empresa Alberto Bessa Consultoria e Serviços Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o no 34.553.108/0001-23, com endereço na Avenida Montemagno,
n" 259,3" andar, Jardim Anália Franco, São Paulo/SP - CEP no 03.371-000.



Câmara Municipal de Araçoiaba da S"/k
x{

Rue Professor Toledo, no 668, Centro

Email: conúato@camredearrcoiabadeserre.sp.gov.br

Fone:015-32E1 -16 t3

Fone: 015-998004747

Site: www.camaradearacoiabadlserra.s p.gov.br Fone: 015-997063989

CNPJ: 60.1 13.17210001-01 cEP - 18.190-000

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins e efeitos que se fizerem necessários, que

se fizerem necessários que publiquei no site desta Casa de Leis, o Processo Administrativo

05212023, Dispensa de Licitação 05212023, referente a conkataçâo de empresa de têcnologia

da informação especializada à prestação de serviços para realizaçáo de diagnóstico e

adequação da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra às exigências constantes da lei

13.709t2018 (LGPD).

Por ser verdade, firmo a presente

Araçoiaba da Se
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LOU MEL
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Camara Muncipal de Araçoiaba da Serra
Rua ProfessoÍ Toledo, 668
CI+PJ: *.11?.1721000141

PEDIDO DE COMPRA Autonzado por :

Dala : 0910412024

Pedido Datr Pedido Data Entrega

0(m40/24 0eto4t2024

FomecêdoTALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA COD: 2436

Endereço: AV. MONTEMAGNO No: 255 CNPJ: 34.553.108/0001-23

SAO PAULO

Cod Prod Discr. Unid Ouant Sunit Centro de Custo

o29.oor.'r2 sERVrÇos PARA ADEouAçÁo A LEr FEDERÂL 13709/1& I SERV ,l 22.500.00 AoMlNlsrRAÇÃo

TOTAL PEDIDO

Reserva(s) 1 13

Empenho(s):

Obs

Valor

22.500,00

22.500,00

Contratação de empresa de tecnologia da informação especializada à prestação de serviços p
ara realizaçáo de diagnóstico e adequação da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra às exi
gências constantes da lei í3.709/2018.

PRESIDÉNTE SEcRETÁRIO GERAL RESPoNSÁVEL PoR coMPRAs

ú-)

Págrna 1



601 1317210001-01

R Professor Toledo 668
,b 3

NOTA DE EMPENHO Numêrô: 86 §.1

FICHA: 14 DATA @n4l2oz4 REQUi No:

LtclTAÇÃo: DISPENSA

Fomecedor: ALBERTo BESSA coNSULToRtA E SERVIÇoS LTDA

Enderêço: AV. MONTEMAGNO

VENCI

cóDr 2436

03371-000

RecuÍso / Aplicâçáo

0 RecuÍsos nao Oestinados a Contrapaítida

01 TESOURO

0O RecuÍsos OÍdinarios

110 GERiqL

OOO GERAL

MateÍial / Serviço

Pedido n" 04012024 - Contratação de empresa de tecnologia da
inÍormação especializada à prestação de serviços pâra
realizaÇáo de diagnóstico e adequaçâo de Câmera Municipal de
Araçoiaba da Serra às exigências constantes da lei
13.709/2018. LGPD.

GL " Global
01

01 01 02>.+ 3.3.90.39.99
01.031.0001.2007.0000

CAMARA MUNICIPAL
Secretaria da Câmara
oUTRoS SERVIçoS DE TERCEIRoS - PESSoA JURIDICA
Manutenção Secíetaria da Camaía Municipal

Bruto RS =

Desconto R$ =

Liquido RS =

22.500,00

0,00

22.500,00

DOTAÇÃO
360 000.00

EMPENHADO ATÉ A DATA
183 738 78

VALOR EMPENHO
22.500,00

SALDO ATUAL
153.761.22

R$ =22.500,00 vinte e dois mil e quinhentos reais ' ' '

AUTORIZADO

09t04t2024

CONTABILIZADO

09t04t2024

Oswaldo Eliatda Silva Junior

Presidente dâ CÍvtAS

l\rauricio de Carvslho RibeiÍo

contador - ,lsP186.648i/O-0

Mâuricio de Carvalho Ribeiro

Contador - 1SP186.648i/O-0

OROEM DE PAGAMENTO

Oswaldo Elias da Silva Júnior
Pre8idente da CÍúAS

OESPE§A PAGA EM

Màuriêio deCarvalho Ribeiro

Contador - 1SPí86.ô48/0-0 TESOUREIRO

BANCO

BANCO

coNTA _ CHEOUE

CONTA CHEOUE

VALOR

VALOR

RECIBO: RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTÊ OESTE EMPENHO

D.ta _/_/_
ALBERTO BESSA CONSULTOR]Á E SERVIÇOS LTOA

34.553.108/0001-23

cAM. MUNICTPAL ARAÇOTABA DA SERRA

DOC:

34.553.108/0001-23

SAO PAULO

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDÊM PARA PAGAMENTO.

Oalâ _l_l_

Dela _l_l_
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cAM. MUNTCTPAL ARAÇOTABA DA SERRA

NOTA DE EMPENHO Numero: 88

FICHA: ta oAÍA: 2gqst2o24 REQUi No:

LICITAÇÂO: OISPENSA

FomecedoT: ALBERTo BESSA coNSULToRIA E SERVIÇoS LTDA

Endereço: AV.MONTEMAGNO

Recurso / Aplicaçào

0 Recursos nao Oostinados a ContrapaÍtida

01 TESOURO

00 Recursos Ordinarios

110 6Ep41

OOO GERAL

255

lvlaterial / Serviço

Pedido no 040/2024 - Contrataçâo de empresa de tecnologia da
informaçáo especializada à prestação de serviços para
realização de diagnóstico e adequaÉo da Câmara Municipal de
AraÇoiaba da Serra às exigências constantes da lei
1 3.709/2018. LGPD.ANULADO CONFORME SOLtCtTAÇÃO
PRESIDENCIAL PROTOCOLO NO 550/2024,

VENCI
DOC

34.553.108/0001-23

SAO PAULO

AN - AnulaÇão: Emp 86
01

01 01 02
3.3.90.39.99

01 .031 .0001 .2007.0000

CAMARA MUNICIPAL
Secrêtariâ da Cámara
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutengão Secretaria da Camara Municipal

Bruto R$ =

Desconto R$ =

Liquido R$ =

-22.500,00

0,00

-22.500,00

DOTAÇÁO
360.000,00

Ei,PENHADO ATÉ A DATA
209.361 56

VALOR EMPENHO
-22.500,00

SALDO ATUAL
173.138.44

R$ =-22.500,00 vinte e dois mil e quinhentos Íeais *'*

AUTORIZADO

29t0512024

CÔNTABILIZADÕ

2910512024

OawaldõEnas dãSntã i
Presidente da Cl\rAS

NEúiiaiõi,é ea rvalFo RlEei ro

ContadoÍ - 1SP186.648/0-0

[ilãú ridio déEarváhó Ribeiro

Contador -'1SP186.648/0-0

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIOAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO.SE Ei,l ORDEM PARA PAGAMENTO

v onoelr oe pacAMENTo

Oswaldo Elias da Silva JúnioÍ
PÍesidente da CMAS

oESPESAPAGAEÍV -J-l-

NÍãníaiõie cawaiho Ribeiro

Contadoí - 1 SP186.648/0-0

BANCO

BANCO

CONTA

CONTA

CHEOU E

CHEOUE

TESOUREIRO

VALOR

VALOR

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTOA

34.553.108/0001-23

601 1 317210001-01

R Professor Toledo 668

Datâ _/_/_

Detâ I I

RECIBO: RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO.

Oalz _l_l_



cAM. MUN|C|PAL ARAÇO|ABA DA SERRA
60í 13í 7210001-0 í

R Profêssor Toledo ô68

NOTA DE EI/IPENHO Numero: t4s

VENCI

255

DOC

34.553. í 08/0001 -23

SAO PAULO

cÔDr 2436

03371-000

Recurso / Aplicação

0 Recursos nao Destinâdos a Contrapartida

Oí TESOURO

00 Recursos Ordinarios

í10 GERAL

OOO GERAL

lvlaterial / Serviço

Pedido no 0062/2024 - Gerado e partir do resultado da
Licitaçâo: 000002124 - Ano Mod.: 2024 - Modalidade:
DISPENSA - N'Mod.: 'l - Mod. Formatada: 1 - ContrataÇão de
empresa de tecnologia da informaÇão espêcializada à
prestaÇão de serviços para realizeção de diagnóstico e
adequação da CâmeÍa Municipal de AÍaçoiaba da Serra às

CAMARA MUNICIPAL
SecÍêtaria da Cámara
oUTRoS SERVIÇos DE TERcEIROS . PESSOA JURiDICA

Manutenção Secretaria da Camara Municipal

Bruto RS =

Desconto RS =

Liquido R$ =

22.500,00

0,00

22.500,00

DOTAÇÀO
360.000.00

EMPENHADO ATÉ A DATA
186 861 .56

VALOR EMPENHO
22.500,00

SALDO ATUAL
150.638.44

R§ =22.500,00 vinte e dois mil e quinhentos

AUTORIZADO

29t05t2024

CONTABILIZÂDO

29t05t2024

Oswaldo Elias da Silva Júnior

Presidente da cl,íÂs
Mauricio de Carvalho Ribeiro

Contador - 1SP186.ô48/0-0

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO

Data _l_l_
Mauricio de Carvalho Ribeiro

Contadoí - 1SP186.648/0-0

ORDEM DE PAGAMENTO

Oala _l_l_ Oswaldo Elias da Silva Júnior
Presidente da CMAS

oEsPÉsA PAGA EM 

-l-l -

Mauricio de Carvalho Ribeiro

Contadoí - 1SP'186 648/0-0 TESOUREIRO

BANCO 

-

BANCO

CONTA

CONTA

CHEOUE

CHÊQUE

VALOR

VALOR

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

34.553.108/0001-23

FICHA: ta oArA: 2gto5t2o24 REQUi N":

LICITAÇÃO: DISPENSA ooooo2/24

Fornecedor: ALBERTo BESSA coNSULToRIA E sERvtÇos LToA

Endereço: AV.MONTEMAGNO

OR - Ordinario
01

0í 01 02
3.3.90.39.99
01 .031 .0001 .2007.0000

RECIBO: RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE ÊMPENHO.

Oata _/_/_
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J*«<Í"^*
tEEttt D clrlr^ fmrt^r r 

^l.t4Íi^tÀ 
D !rü^

f...: CltS:lll-lólt
tr ..: !l3tü97a7
Fo..: 0l9tYrt6!9t!,
cEP - !r.rr0{ü

TEtl,to DE tlÍtíc^clo
- C,-.i.b!.ô r:i..à!g* ê r. . ú.úí.rr6?*ili!ú.o !t*ú Fr.d.r.C. alri fdal i' I1.70'r'1I- lri GÉtl d.
Prüldo d. Ír.d6. ror E'lt6 do lícho L ô rrie It ú t i lr.lrl2l:
- Cciikrdô r rlbitb ô Ál-. 1.t-\ó & ía Oa, t ú..L o lloarD. ô o f, o,óe2l. rü !!16 ô i.oú t. do
íi|D r. iltb Il. ô dao lt ô ld la.lll/:lt i

- CattSíÍb r rytr.ê ô ddvr d. ar{.- ü Oa 0r, ü tdlrEô iÉbll,do.ü?7Ààlj ll.lIAl:
. Cdrbo ü.D \,l1ú ô oU... ü.üú. cúr.trv. ê d.Ír. tF-ô I í! 0í É @ ô.d.ri.É
&írnÉi}ót.rôliiq5.6ÉrFd..r.ú.F(.à..b.Eicü.lbrüt t",ôtl la.llllt:
- Corid!-ô a aFEi6 Tt*d..1ír 2r. 13. l0r. I10, rú l?E ddí bd.o. I . V ô ÍütD 23 . ô hdro Vlt rb .rt,

. C4narú . dr,rlrCo do F.ji. ,.6 d.r.ú. ,'ú e tle rh Cr & tti'' .ofrü ttr la2, . ftn .b .art ,íorô. nc
l'tõ ô | 3'. ô .íar 7,' ô Ld l..lrlzl i
. c&rô r!F..4 d6 r-túc do díÍiúdú,úd.. & !1 ltl/lr7 c d..dú& h.!b ê rk. t3ryl{o. cElE
úrrio,,.ô ii,llt d.'dae fL t tà ta.trrttti

- CaJd.ra. r corrô0|& à Ftytt ê nsrr ctÉL..ú o.úgübo . c Éado. .úlr. lb. 19. i6
LGôi..b fv, úiÊte 72. üL.l la.llÍll:
-.# Çr.úÉfüà- r.r!i-.tHido. qdf.* úr'. Éir.É&Ê lb. la{ltl c & í1
l9t/atL E Eü .b. rütr 6 6?. 6l' ú!r . tb -i.o V. ô rte ?1Ô l,â la.llyll. dr cú § r.rü d. I l'. ô rttp
lrr. ô C.nriiiÉ F.ib côrri.ot rh t.b9olrrll. ll...ul l:
. C,"'.r...t..." $r o Erú Fr{o úÍ.do ftl Tú.do rdr Ery- 

^trÉro 
8... Connlb.i. S.triç61rô- isi! r, CllPI !ó

otr!,l.5tl.l0ml.8.àírtlrr&&§ZLSql,O(viÊ.rr(Êir.q{hâ.i..na.Ir.rthi616doErF&
ÍrÉ.1d. lL ú:zl.ç..Él !ú llúlollsío E Evi!úlrô a P!#h M-i.i.l d. ÀFLô Sdí/SP. &
Ío.ttr tritfió.io. ú Ero. ô iÉD I ô íto ll. L.ir.vI. Vn do.nito 72. r 3'ô Ílao 1t dtlÀ la.lt3Dli

o àEúà. ô Cht lti-Lil ó. AnFlà ô !.nr. E ll. d. E -lblça.r l.t1 G
sE&h.i.oVülô.rüa.r.b nôrnarãôkitff f ll.ltvll,cc,-iÉ*'.ç.úô!..t?rÉ
&ffilo íOrl,Dl . Düíú ê Li.ir.ab Í 0rzl@1 fAnnc^. a.drlÉo a (»F a Licird. d.aaú a
cú.ücô & a"Ê-. ,Ír. F!í.c. & çriro d. ôríiio..d.qnr& d.í. cÉ & Lii a lti F.dãd.' l!.t09r'1t,
fírÉdo,ó lstr 

^IÜ!í! 
B.- CclEt c s.rvh. Lrd.- Lsilr D C PI roà o d L5tl.lúml"Ü. c..a.nço !.

^!rdô 
tlffitÀ Írrr.l. Ê.|Íüi Aílh fíú. S& E ÁP- Cf,P f O!Jr!{q).

VrL Eaa ai.r a a lStt t, (vb. -4.a. t aB rral
Erb qo. rFt..ô r rúli.*, ro &'ro. íi., d.ú!íio d.ô Cr & kn.

^rÍ.idr 
ô Sdrr 6 d. úil & 2@4.

EdlÉo ne 704 - Aràçoiaba da S.rra, 12 dê abril dG 2024
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Câmara Municioal de Aracoiaba da rra
Rue Professor Tolcdo, no 6ó8, Centro

Email: conteto@csmamdelracoiabadaserra.sp.gov.br

Site: www.cameradearacoiabadaserra.sD.gov.br

CNPJ: 60.1 13.17210001-01

Fone: 0l!3281-1613

Fone: 015-99706-3989

Fone: 015-99800-4747

cEP - 18.190400

De: Presidente da C.M.A.S.

Para: Procurador

Ref.: Contrato - Processo Administrativo e de Dispensa de Licitação n"
0s2123

Sirvo-me do presente, para solicitar à V. Sa., com
relação ao Ílssunto em epígrafe, que proceda a análise e emita parecer quanto
à regularidade do contrato anexo, para fins de prosseguimento do referido
Processo, com a assinatura e publicação da minuta.

Araçoiaba da Serrq 08 de abril de2024.

Atenciosamente.

Recebido em I 12024

Márcio Bossolan
Procurador

? 4llaoa q

ÇóFllÁ.
DESPACHO

2Z-.-z
Oswaldó Biiai aa'silva Júnior
Presidente da C.M.A.S.
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De

Pôra

Data

despacho sob protocolo 342-2024
Willians Zaize <wzs@camarôdearacoiabadaserra.sp.gov.br>

Juridico <juridico@camaradearacoiabadaserra.sp. gov.br>

2024-O4-O9 ItiO4
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Assunto

tclnccu'\s

. DESPACHO - PROTOCOLO 342-2024-BoSSoLAN.pdf(-6,0 MB)

Dr. ,

À pedido do Presidente, segue o despacho sob protoco.Lo 342-2024

Àtenciosamente,
wilfians zaize Sousa
Cámala Müniêipal de Àtaçoiaba da Serra/SP
Rua Profêsso! To1edo. 668. Centro
ÀraÇoiaba da Serra/SP
(15) 3281-1613
(L5).9S800-4.?47
(15) 99?06-3989

rfl O9IO4/2O24 ll o4



Câmara Munici al de Ara oiaba d
Fone: 01í3281-1613

Fone: 015-99706-3989

Fone: 015-99800-4747

cEP - 18.190-000

DESPACHO í\ i'\r L

De: Presidente da C.M.A.S.

Para: Controlador Intemo

Ref.: Contrato - Processo Administrativo e de Dispensa de Licitação n"
052123

Sirvo-me do presente, para solicitar à V. Sa., com
relação ao assunto em epígrafe, que proceda a análise e emita parecer quanto
à regularidade do contrato anexo, para fins de prosseguimento do referido
Processo, com a assinatura e publicação da minuta.

Araçoiaba da Sena, 08 de abril de2024.

Zz--.<
Oswald{:EE;6 Silra Jú nio r
Presidente da C.M.A.S.

Recebido em I 12024

Maurício de Carvalho Ribeiro
Controlador Intemo

.'\.
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D Rus Professor Toledo, no 668, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov. br

Site: www.camaradearacoiabadaserra,sp.gov.br

CNPJ: 60.1 13.1721000141

Atenciosamente.
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dêspacho sob protocolo 343-2024
Willians Zaize <wzs@camaradearacoiabadôserra.sp.qov.br>

Contabiladade
<contabilidade@camaradearacoiabadaserra.sp.qov.br>

2024-04-09 11:08

Assunto
De

Pa ra
tsünccude

Data

C

. DESPACHO - PROTOCOLO 345-2024-MAURICtO.pdf( -6,0 MB)

Maurlcio,

À pedido do Presidente, segue o despacho sob protocolo 345-2024

Àtenciosanente,
úfr.I.Iians Zaize Sousa
Cámara Municipal dê Àraçoiaba da Serra/SP
Rua Professor Toledo, 668, Centro
Àraçoiaba da Serra/SP
(15) 32 81- 1613
(15) 99800-4 ? 47
(15) 99706-3989

ofl O9/O4/2O24 lltDg
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Rue Professor Toledo, n" 668, Centro

Email: contato@camaredearacoiebadaserra.sp.gov.br

Site: rrrrv.camaradeeracoiabedeserre.sp.gov.br

CNPJ: 60.1 13.1721000141

Fone:015-32t1-16I3

Fone:015-99706-3989

Fone:015-99800-4747

cEP- lE.l90-{n0

CONTRATO QUE f,NTR.E SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAÇOIABA DA SERRA E A EMPRESA ALBERTO BESSA CONSULTORIA E
SERVIÇOS LTDA

CONTRATO N' DE DE

A CAMARA DO MUNICIPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA, inscrita no CNPJ sob
no 60.113.172/0001-01, com sede na Rua Professor Toledo, n" 668, Bairro Centro,
Araçoiaba da Sena/SP, neste ato representada por seu Presidente, Senhor Oswaldo Elias
da Silva Júnior, RG n" 17.393.220-4 e do CPF no 122.668.698-25, doravante designada
CONTRATANTE, e a empresa ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS
LTDA., inscrita no CNPJ sob n"34.553.108/0001-23, com sede na Av. Montemagno, no

259,3'andar, Jardim Anália Franco, São Paulo/SP, CEP: 03.371-000, representada na
forma de seu contrato social pelo Sr. Alberto dos Santos Bessa e Silva, RG n"
13.443.859-0 e CPF no 040.450.618-60, telefone: (ll) 98400-9933, e-mail:
licitador@licitador.net, na qualidade de vencedora do Processo Adminishativo e

Dispensa de Licitação n" 05212023 doravante denominada CONTRATADA, nos termos
da Lei Federal n" 14.133121, firmam do presente CONTRATO, com as seguintes
cláusulas:

l.l - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços para Realização
de Diagnóstico e Adequação da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra às
exigências constantes da Lei Federal 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), conforme Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA . DOS PRAzoS DE VIGENCIA E ExECUÇÃo Do
CONTRATO

2.1.2 - Havendo a prorrogação após 12 (doze) meses, o preço dos serviços podenl ser
reajustado de acordo com base no menor indice em vigência, entre IPCA, ICPM e IPC
do perlodo, mediante requerimento da Contratada.

DE.2024

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

2.1 - O prazo de vigência do Conúato ê de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei 14.133121.
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Emril: contato@crmlradearrcoiebadaserre.sp.gov.br

Site: www.camaradearacoiebadaserra.sp.gov.br

CNPJ: ó0.1 13. 1721000141

Fone: 015-3281-1613

Fone:015-99706-3989

Fone: 015-99800-4747

cEP- l8.l{-m0

2.2 - A, Conüatada obriga-se a entregar o objeto a ela adjudicado, conforme
especificações e condições estabelecidas neste contrato, em seus anexos e na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições
estabelecidas no respectivo Termo de Referência.

2.3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas para efetivo atendimento ao
objeto contratado, tais como transportes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários.

2.4 - Só será emitido atestado de recebimento se atendidas as determinações do Termo de
Referência.

2.4.1 - Constatadas inegularidades no objeto,
penalidades cabíveis, poderá:

a Contratante, sem prejuizo das

2.5 - As inegularidades deverão ser sanadas no prazo fixado pela Contratante, contados
do recebimento pela Contratada da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

2.6 - O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma
da Lei, pela qualidade dos serviços.

CLAUSULA TERCEIRÂ - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

3. I - A Contratada obriga-se a entregar o objeto deste Contrato pelo preço total constante
da sua oferta realizada no Processo Administrativo e Dispensa de Licitação de n'
05212023, no qual estão incluidos todos os custos diretos e indiretos, assim como os

encargos, beneficios e despesas indiretas e demais despesas de qualquer natureza.

2.4.1.1 - Rejeitá-lo no todo ou em pârte se não corresponder às especificações do Termo
de Referência, determinando sua substituição;

2.4.1.2 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.
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C mar Muni I d r
Rue Professor Toledo, n" 66E, CenEo

Emeil: contato@camaradearacoiebadeserre.sp.gov.br

Site: wwrry.camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

CNPJ: 60.1 13.l72l000l4l

iaba da

Fone: 0lS32tl-1613

Fone: 0I5-9970G39E9

Fone:015-99800-4747

cEP - lt.l90-000

3.2 - O valor total do presente contrato é de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quiúentos
reais).

ITEM (JNICO

ITEM QUANTIDADE T]NIDADE DESCRIÇÃO
DOS

SERVrÇOS -
PRAZO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I I Unidade Planejamento -
até 90 dias apos

assinatura do
contrato

R$ 5.000,00 R$ s.000,00

2 I Unidade Inventário e
Diagnóstico - até

90 dias após
conclusão do

item I

R$ 5.000,00 RS 5.000,00

J I Unidade Identificação das
Necessidades e

Plano de Ação -
ate 90 dias após

conclusão do
item 2

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

4 I Unidade Implementação
no Plano de

Ações - até 90
dias após

conclusão do
item 3

R§ 5.000,00 R$ 5.000,00

5 50 Horas Consultoria por
banco de horas -
após assinatura

do contrato

RS 50,00 RS 2.s00,00

PREÇO TOTAL GERAÇÃO DO CONTRATO R$ 22.500,00
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Rue Professor Toledo, n' ú68, Centro

Email: contato@cemeradeeracoiabadeserrr,sp.gov.br
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CNPJ: 60.113.1721000141

Fone:015-3281-1613

Fone:015-99706-3989

Fone:015-99800-4747

cEP - 18.190-000

3.3 - As despesas decorrentes da contratação, objeto do Processo Administrativo e de
Dispensa de Licitação n" 052123, onerarão os recursos orçamentários e financeiros
reservados: Ficha no: 14 - Unidade: 010102 - Funcional: 01.031.0001.2007.0000 -
Manutenção Secretaria da Câmara Municipal - Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Código de Aplicação: I l0 000 - Fonte
Recurso: 0 0100.

3.4 - O pagamento sení efetuado em conta corrente, em até l5 (quinze) dias úteis após a
efetivação de cada serviço (itens I a 5 da tabela acima), com a apresentâção da
respectiva Nota Fiscal,/Fatura, preenchida, sem rasuras, contendo o número da Nota de
Empeúo, discriminação, quantitativo, processo administrativo e de dispensa de
licitação, preço unitário e preço total do(s) serviço(s), bem como número de agência e

conta corrente bancária, deüdamente certificada pelo setor competente da Contratante,
responsiível pelo recebimento dos serviços/produtos.

3.4.1 - A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de
expediente na Contratante;

3.4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o
praza paÍa o pagíImento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização
dessa documentação,

3.4.3 - Quando constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será
imediatamente solicitado à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Contratante no prazo de 02 (dois)
dias úteis;

3.4.4 - Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo
para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação, obedecendo a ordem
cronológica de sua exigibilidade, mediante ordem bancária através de instituição
financeira a ser determinada pela Contratante.

3.4.5 - O pÍazo paÍa pagamento do valor correspondente aos produtos viciados será

interrompido, até que se corrija o defeito.
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Rua Professor Toledo, n' 668, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

Sitel wrrrv.camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

CNPJ: 60.113.1721000141

a

Fone: 015-3281-1613

Fone: 015-99706-39E9

Fone: 0I5-99800-4747

cEP - lE.l90-000

3.4.6 - Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos
facultativos, o mesmo seÉ efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer
incidência de correção monetiíria ou reajuste.

3.4.7 - A contratante reserva-se o direito de desconiar dos pagamentos devidos, os
valores correspondentes às multas que evenfualmente forem aplicadas por
descumprimento de cláusulas contratuais.

3.5 - Havendo atrasos no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção
moneÍária sobre o valor devido aplicando-se a variação do IPCA do período referente ao
atraso, bem como juros moratórios, à razão de 0,5 o/o (meio por cento) ao mês, calculados
"pro-rata tempore" em relação ao aüaso verificado.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

4.1 - São obrigações da Conüatada:

4.1.2 - A, Contratada deverá se responsabilizar integralmente pelo serviço a ser prestado,
nos teÍmos da legislação vigente, pela operacionalização de todas as atividades
necessárias à execução adequada do serviço prestado, supervisão das atividades e

controle necessários.

4.1.3 - Os serviços do presente contrato deverão ser executados rigorosamente de acordo
com o constante no Termo de Referência, conforme ordens de serviços a serem emitidas
pela Contratante, salvo se ocoÍrerem casos fortuitos devidamente justificados e

autorizados por esta, que prejudiquem o andamento dos serviços, o que eximirá a

Contratada das multas estabelecidas pelo afraso dos serviços, desde que solicitada
previamente por escrito, antes que expirem os prazos estabelecidos.

4.1.4 - Manter-se, durante a execução do contrato e em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no
Processo Administrativo e de Dispensa de Licitação n'052123.

4. L5 - A Contratada reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva
responsável por danos ou prejuízos que possam causar à Contratante, coisas ou pessoas

)
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Fone: 0lí32E1-1613

Fone:015-99706-3989

Fone: 015-99800-4747

cEP- 18.190-000

i)

C nlcl a Im

de terceiros, em decorrência da execução deste contrato, coÍTendo às suas expensas, sem
quaisquer ônus para a Contratante, ressarcimento ou indenização que tais danos ou
prejuízos, nos termos do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente.

4.1.6 - A Contratada deverá comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer
ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos serviços objetivados na
presente contratação.

4.1.8 - Os serviços somente deverão ser iniciados após a emissão da competente Ordem
de Serviço pela Contratante.

4.1.9 - O pagamento de todas as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias,
trabalhistas e adminishativas, além de encargos securitários, previdenciários ou de
qualquer outra nafureza, relativos aos empregados e aos serviços ora contratados.

4. I . l0 - Manter os dados do representante legal e da empresa (endereço, telefone, e-mail)
atualizados.

4.1 . I I - A Contratada deverá possuir equipe formada por profissionais qualificados, com
vínculo devidamente comprovado, para a realização das atividades técnicas previstas no
escopo do serviço, devendo comprovar possuir no mínimo os profissionais, com as

certificações constantes no item a.5 (inclusive subitens) para profissional da área da
tecnologia da informação e o item a.6 (inclusive subitens), para os profissionais da área
de direito. As apresenta@es dos documentos solicitados, Íicam condicionadas à
assinatura do contrato.

a.l ) A comprovação do vinculo e disponibilidade dos profissionais se dará:

a. I .l ) Se sócio (cópia autenticada do contrato social);
a.1 .2) Se funcionário (cópia autenticada da carteira profissional);
a.l.3) Se prestador de serviço (cópia do contrato de prestação de serviços).

nQb-

Rua Professor Toledo, n' 6r6t, Centro

Email: contâto@camaradearacoiebadaserra.sp.gov.br

Site: w.rrrv.camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

CNPJ: 60.1 13. 172ll)001-01

4.1.7 - A, Contratada se responsabilizapela garantia do objeto.
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Rue ProÍcssor Toledo, n" ú6E, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadeserra,sp.gov. br

Site: wtrv.cameradeeracoiebadaserra.sp.pov.br

CNPJ: 60.1 l3.l72l000l4l

Testemu nha:

Nome:
RG n"

Testemunha 2:

Nome:
RG no

\
7
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Rua Professor Toledo, n" 66t, Centro

Email: contato@cameradearacoiabadaserre.sp.gov.br

Site: www.camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br
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Fone: 015-3281-1613

Fone: 0I5-99706-3989

Fone:015-99800-4747

cEP - 18.t90-000

a.2) Os profissionais cuja documentação for apresentada deverão ser alocados na

execução dos serviços. Caso haja necessidade de substituição do profissional, deverá ser
justifrcada e avaliada pela Contratante para que seja deferida ou indeferida a substituição.

a.3) A comprovaçâo da capacitação deverá ser efetuada mediante ópias dos certificados

a.4) O conjunto mínimo de certificações exigidas está descrita nos itens a.5 e a.6. A
Contratada deve apresentar, pelo menos, I (um) profissional para cada certificação
exigida, podendo o mesmo profissional acumular mais de uma certifrcaçào.

a.5) Profissional de TI:

a.5. I ) Certificação pela EXIN em Data Protection Offrcer;
a.5.2) Certificação pela EXIN em Privacy and Data Protection Essentials;

a.5.3) Certificação pela EXIN em Privacy and Data Protection Foundation;
a.5.4) Certificação pela EXIN em Privacy and Data Protection Practitioner;
a.5.5) Certificado ISO 31000 (Gestão de riscos);
a.5.6) Certificação pela EXIN em Information Security Foundation based on ISO/IEC

27001.
a.5.7) Certificado ISO 27701;
a.5. 8) Certifi cação Formação Executiva em Cibersegurança;

a.5.9) Certificaçâo Formação Executiva em Gerenciamento de Projetos;

a.5.10) Certificado PenTest - Testes de Invasão;

a.5.1l) Certificado PMP v6 Preparatório Certificação PMI;
a.5.12) Certificado COBIT 5 Foundation;
a.5.13) Certificado pela ISACA COBIT 2019 em Fundamentos;

a.5.14) Certificado ITIL 4 Foundation;
a.5.15) Certificaçâo pela EXIN em Information Security Management Professional;

a.5.16) Certificação pela EXIN em Information Security Offrcer;
a.5. I 7) Certificação pela IAPP em CIPM - Certified Information Privacy Manager.

a.6) Profissional da área de Direito.

a.6.1) OAB;
a.6.2) Certificado ISO 27001;
a.6.3) Certificado ISO 27701;



Fone:015-32E1-1613

Fone: 015-9970G3989

Fone: 015-99800-4747

cEP - r8.190-000

q ç.

f,. )l

o ,A^

Rue Professor Toledo, n" ó6t, Cenro

Email: contato@camrradearrcoiabrdaserra.sp.gov.br

Site: wçrv.camaradea recoiabrdaserra.sp.gov.br

CNPJ: 60.1 l3.r72lüU0l4l

a.6.4) Certificado em Lei Geral de Proteção de Dados;
a.6.5) Certificado em DATA PROTECTION OFFICER;
a.6.6) Certificado Privacy and Data Protection Foundation;
a.6.7) Certificado Legítimo Interesse e LGPD;
a.6.8) Certificado Relatório de impacto de proteção de dados DPIA;
a.6.9) Certificado PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS;
a.6.10) Certificado Privacy And Data Protection Practitioner;
a.6.1 I ) Certificado em Gesüio de Projetos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

5.1- Fomecer todas as informações e documentos necessários da perfeita execução deste

Contrato, bem como exercer a respectiva fiscalização dos serviços.

5.2- A Contratante deverá efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a

entrega da Nota Fiscal no setor competente.

5.3 - Cabe à Contratante, analisar e decidir sobre todos e quaisquer assuntos que fazem

parte do serviço que porventura possam causar divergências entre as partes. Caso

persistam as divergências, a demanda será encamiúada para o Departamento Jurídico da

Contratante para os procedimentos legais.

5.4 - A Contratante deveú atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega dos produtos

deste contrato.

5.6 - A Contratante deverá garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa

nos casos em que forem exigidas trocas ou no caso de aplicaçâo de sanção.

5.7 - Observar, para que, durante a vigência do Contrato, sejam cumpridas as obrigações

assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condiçôes de habilitação

e qualificação exigidas no Procedimento Administrativo e Dispensa de Licitação no

052t23.

5.8 - Expedir a Ordem de Serviço

5,5 - A Contratante deverá aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso;
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5.9 - Comunicar oficialmente a Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento
dos serviços, objeto do contrato, frcando obrigada a repará-las sem quaisquer ônus à
Contatante.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇÕES

6.1 - Se a Contratada, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregaÍ ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retaÍdamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
sujeito às sanções, previstas na Lei Federal n" 14.133121.

6.2 - Havendo recusa em assinar o contrato, multa de até 20Yo (vinte por cento) sobre o
valor do contrato.

6.3 - Havendo retardamento na entrega do objeto, será aplicada multa diária de I % (um
por cento) sobre o valor do contrato. A partir do l0'(décimo) dia de atraso, configurar-
se-á inexecução total ou parcial da obrigação aszumida, com as consequências dai
advindas.

6.4 - Pela entrega do objeto diverso ou em desacordo com as especificações técnicas e/ou
cláusulas que constam neste contrato, multa de até l0o/o sobre o valor total do contrato.

6.5 - Pela inexecução total, multa de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor
correspondente do contrato ou à ordem de fomecimento/execução contratual decorrente
do contrato.

6.6 - Em se tratando de inexecução parcial, multa de até l0Yo (dez por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida do contrato ou à ordem de fomecimento/execução
contratual decorrente do contrato.

ó.7 - Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente
ao fomecimento/execução do objeto confatual, multa de 0,5% (meio ponto porcentual)
sobre o valor do contrato.

Rua Professor Toledo, n" ó6E' CenEo

Email: contato@clmlradeeracoiebadeserra.sp.gov.br

il Site: wurv.camrrederrecoiabadaserrr.sp.gov.br

CNPJ: 60.I l3.l72lffil4l
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Rua Professor Toledo, n' 66t, Centro
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CNPJ:60.l13.l72lffil4l

6.8 - Por força da rescisão contratual oriunda de culpa da Contratada, multa de alé 20o/o

(vinte por cento) sobre o valor do fomecimento/prestação de serviço estimado dos saldos
remanescente (faltantes) para o terÍno final do ajuste.

6.9 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

ó. l0 - O prazo para pagamento de multas sera de 05 (cinco) dias a contar da intimação da

empresa apenada, sendo possível, a critério da Contratante, o desconto das respectivas
importâncias do valor eventualmente devido à Contratada.

6.10.1 - O inadimplemento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo
valor como divida ativa, sujeitando-se a contratada ao processo judicial de execução e/ou
protesto nos termos da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. Até o décimo dia útil seguinte ao da assinatura do presente contrato, â Contratante
providenciará sua publicação na Imprensa Oficial do Municipio e no PNCP - Portal

Nacional de Conhataçôes Públicas.

cl,Áusrrl.A orrAvA - DA VINCULAÇÃo

8.1. Faz parte deste contrato o Termo de Referência e a proposta da Contratada,

constante do Processo Administrativo e de Dispensa de Licitação n" 05212023.

CLÁUSULA NONA - DA ANTICORRUPÇÃO

9.1. As partes Contratantes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos
pelo ordenamento juridico brasileiro no que tange ao combate à comrpção, em especial a

Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013 e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes

tratados intemacionais:

6.1I - A Contratada reconhece os direitos da Contratante em rescindir o presente ajuste
nos termos da Lei Federal n" 14.133121.
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a) Convenção sobre o Combate da Comrpçâo de Funcionilrios Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Intemacionais (Convenção da OCDE) - Decreto n' 3.678/2000;
b) Convenção Interamericana Contra a Comrpção (Convenção da OEA) - Decreto n"
4.410/2002;
c) Convenção das Naçôes Unidas Contra a Comrpção (Convenção das Nações Unidas) -
Decreto n" 5.68712006.

9.2. A Contratada declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes

e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei no 12.84612013.

9.3. A Contratada se obriga a tomar todas as providências paÍa fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei n" 12.84612013.

9.4- A Contratada, no desempenho das atividades objeto deste contrato, compromete-se
perante à Contratante a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à
legislação aplicável ao presente instnrmento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei
n' 12.84612013, art. 5o.

9.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticomrpção e suas regulamentações,
por parte da Contratada, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Adminisüativa, nos

termos do Decreto n" ll.129/2022, com aplicação das sanções administrativas cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esferajudicial, nos termos dos

artigos l8 e 19 da Lein" 12.84612013.

9.6. A Contratada obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma
etica e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais.

CLÁUSULA DECIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

10.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e

necessários à execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a

finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e noÍÍnas técnicas

Fone:015-3281-1613

Fone: 015-99706-3989

Fone:015-99800-4747

cEP - lE.l90-000
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aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se

limitando à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal n" 13.70912018), sob pena de
incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de
20oÁ (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

10.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes
hipóteses constantes no art. 7o da Lei 13.70912018l. mediante o fomecimento de

consentimento pelo titular; para cumprimento de objeto legal ou regulatória pelo
controlador pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados

necessários à execução de politicas públicas previstas em leis e regulamentos ou
respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais
condições constantes do artigo 7o da referida Lei.

CLAUSTILA DECIMA PRIMEIRA - DO ST]PORTE LEGAL

I l. I . Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais:

I l.l.l. Constituição Federal;
I l. I .2. Lei Orgânica Municipal;
I1.1.3. Lei Federal n" 14.133121,
I 1.1.4. Demais disposições legais passiveis de aplicação, inclusive subsidiariamente, os
principios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA CESSÃO E TRANSFERÊXCIN

12.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou
transferência, no todo ou em parte sem autorização expressa da Contratante.

CLÁUSULA DECIMA TERCETRA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

l3.l - A Contratada reconhece os direitos da Câmara Municipal nos casos de rescisão
previstos nos artigos da Lei Federal n" 14.133121.

13.2 - O presente contrato é regido pela Lei Federal n" 14. 133/21.
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13.3 - Fica fazendo parte do presente contrato à proposta da Contratada bem como o
Termo de Referência.

I 3.4 - No caso da Contratada suspender o fornecimento por qualquer motivo, a
Confratante poderá convocar os proponentes remanescentes pela ordem de classiflrcação,
nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ficando a infratora sujeita às
penalidades impostas neste instrumento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

l4.l - Este Contrato regula-se pela Lei Federal n" 14.133121, pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral
de contratos e as disposiçôes de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - Do FORO

15.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o
Foro Comarca de Sorocaba.

l5-2 -E por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 3 (três) vias de

igual teor e forma para que produza seus jurídicos efeitos.

Araçoiaba da Sena,0l de abril de2024.

CAMARA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA
Oswaldo Elias da Silva Júnior

Presidente da C.M.A.S.
Contratante

-j

ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.
Alberto dos Santos Bessa e Silva

Sócio - Administrador
Contratada
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PROCESSO DO LEGISLATIVO

- Processo Administrativo n" 052/2023

ffir Assinatura de Contrato de Empresa de consultoria da Lei Geral de Proteção

de Dados LGPD (13.709/23) para a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra.

Tratam os autos de análise de contratado anexo tendo como objeto Contratação

de Empresa de Consultoria da Lei Geral de Proteção de Dados LGPD (13.709123)

Considerando a Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 74, estabelece

as finalidades do sistema de controle intemo.

Considerando a Lei Federal rf 14.13312021, que em seu artigo 72, estabelece

relação de documentos para instruir o processo de contratação direta.

Considerando a Lei Complementar no 369/2022, que em seu artigo 89,

estabelece a competência ao Controlador Intemo do Legislativo de Araçoiaba da Serra
atribuindo dentre outras competências. coordenar, formular e executar o Sistema de

Controle Intemo do Poder Legislativo, comprovar a legalidade e avaliar os resultados,

quanto a eficácia. eficiência. economicidade e efetividade da gestão orçamentiíria-

financeira e patrimonial. examinar as fases de execução de despesa, inclusive
verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade,
legitimidade, economicidade e razoabilidade.

Tendo em visla que a contratação sob exame, implica em realização de despesa,

resta demonstrada a competência da Controladoria para análise e manifestação

fl
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Ao Presidente da C.M.A.S. Sr. Oswaldo Elias da Silva Júnior.

RELATÓRIO

DO CONTROLE INTERNO

N
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DA ANÁLISE DO PROCESSO

Processo protocolado an 0910412024 sob no 345/2024 e recebido pela

Controladoria Intema, solicitando parecer quanto a regularidade do contrato junto a

Empresa Alberto Bessa Consultoria e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ no

34.553.108/0001-23. com base na Lei rf 14.13312021.

Informamos que em primeiro momento s.mj. não logramos êxito em localizar a

indicação obrigatória do gestor do contrato em respeito ao Artigo ll7 da Lei no

14.13312021, na documentação que nos foi apresentada e em conformidade com os

requisitos estabelecidos no artigo 7o desta Lei.

Lembrando que embora não solicitado no Protocolo n'34512024 por V. Sa, mas

a título de coúecimento e paÍa não configurar nossa omissão. o Processo

Administrativo n" 052/2023 já foi objeto de estudo e análise pela Controladoria Intema

conforme documento anexo protocolado em 2911212023 sob no 1083/2023, e até o
presente não otrtivemos retomo.

Após análise da fase intema dos autos do processo apresentado, este Controle
lntemo declara que o referido processo se encontÍa com vício, pela ausência de

nomeação de gestor do contrato.

Finalizando. o presente acompaúamento deverá ser impresso em 3 vias. sendo

que uma via, ser apensado e devidamente numerado, integrando aos Autos do processo

administrativo n" 52123, para caso seja solicitado pelo TCE/SP.

Araçoiaba da Sena. data do protocolo.

!-^--._--Jrtz

ffi
Controlador Intemo

l

q

àÂ^ .r- €

Por essa razão fica prejudicado a emissâo de parecer favorável a regularidade do

refeÍido contÍato.

coNsrDERAÇÔrs Frxrus

E o parecer da UnidaCe-de Controle Intemo da C.M.A.S.
\
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PROCE SO DO I-EGISI-ATIVO

Atlopnhroab Pmrrl CI - no ü6ÉlfflÍ3 - Processo Administrativo n" 0SZ|2OZ3

Ao Presidente da C.M.A.S. Sr. Oswaldo Elias da Silva Júnior

0*IÊfO: Contratação de Empresa de consultoria da Lei Geral de Proteção de Dados
LGPD (13.709123) para a Câmara Municipal dc fuaçoiaba da Serra.

PXLÂTÓBlO

Tratam os autos de aná{ise de contrataçâo diretq tendo como objeto ContÍatação
de Empresa de consultoria da Lei Geral de Proteçõo de Dados LGPD (l3.7}gl?j)

DO CONTROLE INTERNO

Considerando a Con$iruição Federal de 1988, que em serr nrtigo 74, estabelece
as finalidades do sistema de controle intemo.

Considerando a Lei Federal Íf 14.133:/2t|l, que em s€u Ntigo 72, estabelece
relação de documentos para instruir o processo de contratagão direta.

Considerando a Lei Complementar no 369/2022. que em seu artigo 89,
estabelece a competência ao Controlador Intcmo do Legislativo de Araçoiaba da Serrq
atribuindo denúc outras comp€tências, coordenar, formular e executar o sistema de
Coírtrol€ Interao do Poder Legislativo, €oÍnp?ovar a hgdidade e a,yaliar os resultados,
quanto a eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestâo orçamentáriq
financeira e patÍimonial, examinar as fases de execução de despesa, inclusive
verificando a regularidade das licitações e conüatos, sob os aspectos da lesalidade.
legitimidade, economicidade e razoabilidade.

Tendo em vista çre a contratação sob exaÍ e, irrplka ean re.alização de despesa,
rcstâ demonstrada a competência da Controladoria para análise e manifestação

lol
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DA ÂMILI§E DO PROCE§SO

Processo protocolado em 3r /r0t2023 sob n" 905/2023 e recebido pela
controladoria Interna em 3l/10/2023, solicitando paÍscer técnicó nos termos do inciso
IlI, do artigo 72 daLeino 14.133/2021.

Solicitarnos em requerimento pÍorocolo ao 977 em 22/ll/2023 a juntada de
parecer jurídico ao sr. Prrsidenrc c a devida uumeração das páginâs dôs autos no
processo, a solicitação de numüação foi atendida, poÉm a solicitação de juntada aos
autos de parecer jurídico foi desprezada por entendimento subjetivo de V.Sa., que
interpreta que os pareceres devem ser aprcscntados s€paradament€, e serâo submetidos
ao crivo da prcsidência conforme demonsfado no despacho protocolo no 9gS/2023 de
27lll/23. Informamos que apontaremos nosso entendimento a esse quesito nas
Considoações Finais.

À eoólir" dos rutor d.moastrr oue o o"o"*"o 
".tá 

ingtr,rÍdo com rr s@uint",
Deça3:

I - Capa devidamente numerada c com 65 dsyidas informações necessárias, fls. 0l
2 - Solicitação da despesa. fls. 02
3 - Dccisâo do Presidenre ao departamento de compras, fls. 03
4 - Despacho do setor de compras ao prcsidente, fls. 04
5 - Termo de Referencia do objeto prÊtendido, fls. 06 a 22
6 - Solicitações do setor de compras cnviadas por e-mail, f7s,23 a26
7 - Cotaçõ€s de prtços paf,a apuração de preço médio, fls. 27 a I 14
8 - Despacho do Setor de compr.§ encarninhando os Autos ao presidente, fls. I l5
9 - Dcspacho do presidrnte xrlicitando pareceÍ ao Conrole lntemo, Íls. I l6
l0 - Solicitação do Controle intemo para anexar parccer juridico, fls. l l7
I I - Despacho do presidente recomendando parecer em separado, fls. I lg

CONCLUSÃO

Após análise das fases intemas e extemas dos autos do processo aprrsentado,
este controle Intemo declara que o referido processo se encontra com diversos vÍcios.

\

Os autos forarn verificados dâs folhas numeradas de 001 até I I g

^.1--

f- r--l
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CNPJ: 60. I 13.l 7210001-01 CEP:18.190-ffi0

oÍienta este contole Intemo que soja observado o cumprimento do artigo 72 da
Lei n" 14.133 de 0l de abril de 2021 LLCA, conforme segue:

Rua Professor Toledo, ú68 Fones: (lS)
e-mails:çoltlbllldedc(Acrmaraderrucoiabadaserra.sp.qov.br
Sitc: www.cgmandearrcohbadaserrr.so.qov.br

Do Ptucerto da Coat Açao Dttú
A,tt 72. O, pro@§so de contatsção dirsta, quc @mpreende os cesos de inexigibilidade e cb
dispensa de licitoçéo, devêÉ set instruldo com 06 seguintes dooumentos:
I .' d@umento de fo_rmalizaçáo cre demaúa e, se foi o cao, estudo tócnlco pretiminar, análise dê
dsús, têmo de rcÍêéncia, prc,ieto básico ou prcjeto exoculivo;
ll - $dm^ttua de dosr€sa, quê dewtá sr calcurada na fotma astab€lecicta no dft. ?J ústa Lei:lll - parecer ju,ldico e parecercs fácnrbús. se for o caso, que Aemonstnm-õ ete'd,iãÃ dos
rcquisitos exbidos;

-1613

lv ' de.onstruçao da compatibilidade da prcvtsão de recursí,,s orçamontáÍios com o d)mpromisso
a ser assumldo;
v - @npmvação de que o contÊtab Neanchc os /€guis,los do h ab ioçao e que flcdgáo mtnlma
necossáia;
Vl - nzão da eecÍ,iha do contntado:
Vll - justifrcattua do preço:
Vlll - autodzação da autotídao€- competente,
PàrágreÍo úr)ico o àto que autoiza a contntdção drreto ou o oxüato deconente do conhato
dêveÉ ser divulgado e mantjdo à dispoêição do púbfia em sftio ctct,ônico ofrcial.

Orientamos que o $yg66 deve segür toda a nprmetir,s de forma completq
atender a legislaçâo pertinente para a contratação do objeto pretendido e posteriormente
e somente após o processo completo, enüaÍ novsmente a soticitaçôo do palecer técnico
ao conuole lotemo, para ratificar este parecer com as devidas formalidades legais.

Informamos que independente do posicionamento ou interpretação de quarquer
outro setor do Poder Legislativo. enquanto os autos nâo estiverem corretst!.s*e
instruídos, o pareceÍ do controle Interno estará prejudicado. caso haja alguma
tlifrculdade na iasrrução ou docnmentação a ser apensada aos autoê, es{r€ sctor sc €o{oca
a disposiçêo para as devidas orientaç,ões.

Finalizando, o pr€sente comunicado seú impresso em 3 vias, sendo que uma via.
deverá ser apensado, e devidamente numerado. integrando aos Autos do processo
administrativo n' 52123.

É o parecer da U de Controle Intcmo da C.M.A.S

Araçoiaba da Serr4 data do protocolo

Mauríc de Carvalho Rt-beiro
Controlador Intemo

3 1
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Endercçor Rua ProI. Toledo, o." 668 - Centm - CEP l8.l9G0OO - Ancoiaba da Serra - SP
TeleÍooes: (15) 128l-1613 / 11 997W1989 / (15|.998[o4?47

"g:

Qroctraíoria

Parecer lurídico n' eB / 2021
Ássunto: Ánálise contrdto - Dispensa Licitação - Proc. Ádn. n'052/2023

Vem a esta Procuradoria, por decisão do llmo. Presidente, Vereador
Oswaldo Elias da Silva Junior, documentação protocolada sob o número 342/2024
solicitando a análise do contrato ânexo, referente ao Processo Administrativo ne O52/2O23,
que visa a contratação de empresa de consultoria para a LGPD (Lei Geral de Proteção de

Dados).

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento
jurídico é feito nos termos do Art. 8e, §3e da Lei 74.733/2021 (Nova Lei de Licitações e

Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em
si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração
P ú b lica.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as

imposições do Art. 92 da Lei 74.733 /2O21, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das

segu intes cláusulas:

Art. 92. Sõo necessários em todo controto cláusulos que

estoi&bçom:

| - o objeto e seus elementos corocterísticos;

ll - o vinculoçõo oo editol de licitoçõo e à proposto do

licitonte vencedor ou oo oto que tiver outorizodo o

controtoção direto e à respectivo proposto;

lll - o legislação oplicóvel à execuçõo do controto,
inclusive quonto oos cosos omissos;

lV - o regime de execuçõo ou o forma de fornecimento;

V - o preço e os condições de pagomento, os critérios, o

dota-bose e o periodicidode do reojustamento de preços

e os critérios de otuolizoçõo monetário entre o doto do
odimplemento dos obrigoções e a do et'etivo pogomento;

Vl - os critérios e o periodicidode do medição, quondo for
o coso, e o prozo poro liquidoção e poro pogomento;

Págln! t dê 6
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Vll - os prozos de início dos etopos de execuÇão,

conclusão, entrego, observação e recebimento definitivo,
quondo Íof o caso;

Vlll - o crédito pelo qual correró o despeso, com a
indicoçõo da clossificoção funcionol programático e do
cotegorio econômico;

lX - o motriz de risco, quondo Íor o caso;

X o prozo pora resposttt ao pedido de repoctuação de
preços, quondo Íor o coso;

Xt - o prozo poro resposto oo pedido de restobelecimento
do equilíbrio econômico-Íinonceiro, quondo t'or o coso;

Xll - os gorontios oÍerecidos Nro osseguror suo pleno
execução, quondo exigidos, inclusive os que forem
oferecidos pelo controtodo no coso de ontecipoção de
volores o títuh de pogomento;

Xlll - o praza de gorontio mínimo do objeto, observodos
os prozos mínimos estobelecidos nesto Lei e nos normos
técnicos oplicáveis, e os condições de monutenção e

ossistência tecnico, quondo for o coso;

XIV - os direitos e os responsobilidodes dos portes, os
penolidodes cobíveis e os volores dos multos e suos

boses de cólculo;

XV - os condições de importoção e o dota e o toxo de
cômbio pora conversõo, quando for o coso;

XVI - o obrigoção do controtodo de monter, duronte todo
a execução do contrato, em compotibilidode com os

obrigoções por ele assumidas, todos os condições
exigidos poro o hobilitoção no licitoçdo, ou poro o
quolificoção. na controtoção direto;

XVll - a obrigaçõo de o controtodo cumprir as exigêncios
de reservo de cargos prevista em tei, bem como em

Página 2de6
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outros normos especíÍicos, paro pessoa com deÍiciência,

poro reobilitodo do Previdêncio Sociol e poro oprendiz;

XVlll - o modelo de gestão do controto, observodos os

requisitos definidos em regulomento;

XIX - os cosos de extinção.

§ 1e Os controtos celebrodos pelo Administroçõo Público

com pessoos Íísicos ou jurídicos, inclusive os domiciliodos

no exterior, deverõo conter cláusula que declore

competente o Íoro do sede do. Admínistroçõo poro

dirimir quolquer questão controtual, ressolvodos os

seguintes hipóteses:

I - licitoçõo internocionol poro o oquisiçõo de bens e

serviços cujo pogomento sejo Íeito com o produto de

finonciomento concedido por orgonismo finonceiro
internocionol de que o Brosil foço parte ou por ogência

estrongeiro de cooperoção;

ll - controtaçõo com empresa estrongeiro paro o compro

de equipomentos fobricodos e entregues no exterior
prccdído de outorizoção do Chefe do Poder Executivo;

lll - oquisição de bens e serviços reolizodo por unidodes

odministrotivos com sede no exterior.

§ 2e De acordo com os peculioridodes de seu objeto e de

seu regime de execução, o controto conteró cláusula que

prevejo período antecedente à expediçõo do ordem de

serviço poro verificoçõo de pendêncios, liberoção de

áreos ou odoção de outros providêncios cabíveis poro o
reguloridode do início de sua execução.

§ 3e lndependentemente do prozo de duroçõo, o

contrato deveró conter cláusulo que estobeleço o índice

de reojustomento de preço, com doto-bose vinculodo à
dato do orçomento estimodo, e poderá ser estobelecido

mais de um indice específico ou setoriol, em

Pá8inâ 3 d€ 6
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conÍormidode com o reolidode de mercodo dos

respectivos insumos.

§ 49 Nos controtos de serviços contínuos, observodo o

interregno mínimo de 1(um) ono, o critério de

reajustomento de preços será por:

I - reajustomento em sentido estrito, quondo nõo houver

regime de dedicoção exclusivo de mõo de obra ou
predominôncia de mõo de obro, medionte previsão de

índices específicos ou setoriais;

ll - repoctuoção, quondo houver regime de dedicoçõo

exclusivo de mõo de obro ou predooúnôncio de mão de

obro, medionte demonstmção onolítica do vorioçõo dos

custos.

§ 5e /Vos controtos de obros e serviços de engenhorio,

sempre que cofipotível com o regime de execução, o
mediçõo será nercol.

§ 6e Nos controtos poro serviços contínuos com regime

de dedicoçõo exclusivo de mõo de obro ou com

Wdominôncio de mão de obro, o prozo poro resposto

oo pedido de repoctuoçõo de preços será

preferenciolmente de 1(um) mês, contodo do doto do

fornecimento do documentaçõo previsto no § 6P do ort
735 desto Lei

§ 7e Poro eÍeito do disposto nesto Lei, considerom-se

como odimplemento da obrigoçõo controtuol o

prestoção do serviço, o reolização do obro ou a entrego
do bem, ou parcelo destes, bem como quolquer outro
evento controtuol o cujo ocorrência estejd vinculado o

emissão de documento de cobronço.

Após análise do documento de contrato, sentimos a necessidade de
fazer as seguintes observações quanto ao contido:

PóC,nr a de 6
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1- Orientamos a incluir cláusula específica dispondo sobre o regime

de execução, a fim de evitar quaisquer dificuldades de

interpretação;

2. lncluir dispositivo referente à a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços;

3. Analisar a inclusão de dispositivo quanto ao prazo para resposta ao

pedido de repactuação de preços e o prazo para resposta ao

pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-finânceiro,
quando for o caso;

4. Observar a cláusula de garantia ou sua dispensa;

5. lnclusão de cláusula contendo a obrigação de o contratado cumprir
as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, pâra pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

6. Sugerimos a correção da grafia no item 13.3 (a vogal "a" está com

crase);

7. lnclusão de cláusula sobre o modelo de gestão do contrato,

observados os fequisitos definidos em regulamento.

Por fim, da análise da minuta do contrato entende-se que os requisitos

apontados devem ser corrigidoo e acrescentados a fim de que atenda aos requisitos

mínimos do Art.92 da Lei frcitações. Havendo o atendimento aos preceitos legais, bem

como a observância das mioúcias necessárias à adequada prestação do serviço, conforme

demanda da adminhtração pública, dentro das especificações, infere-se que o

procedimento para realização da licitação, até o presente momento, encontra-se em

conformidade com os parâmetros legais.

Dcsta feita, feitas as correções neccssárias, cntendemos quc o

procedimento possa prosseguir seu trâmite administrativo.

Acrescentamos ainda, que o responsável deve observar fielmente as

etapas legalmente postas, a fim de preservar a transparência e legalidade.

Sugerimos ainda, a análise e parecer da Controladoria lnterna.

A opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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É o parecer, sub censurol

Todo o exposto trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter
técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação.
Nesse sentido é o entendimento do supREMo rRlguNAL FEDERAL que, de forma
específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis: "o parecer emitido por procurador
ou advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico jurídica, que orientará o
administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui
na execução ex oÍicio da lei, Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na
especie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo
administrador." (Mandado de segurança n" 24.5g4-:- - Distrito Federal - Relator: Min.
Marco Aurélio de Mello - srF e MS 24073 orgão julgador: Tribunal pleno - Relator(a): Min.
Carlos Velloso - Julgamento: 06/]j/2002 - publicação: 3tltO/ ZOO3\. Sem grifo no originol.
Assim cabendo exclusivamente à comissão de constituição, Justiça e Redação Final apreciar
a matéria e exarar parecer conclusivo no que tange aos seus aspectos constitucional e legal,
conforme artigos 41 e 56, do Regimento lnterno.

Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, 6 de maio de 2OZ4

t|íá u

raíor
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAÇOIABA DA SERRA E A EMPRESA ALBERTO BESSA CONSULTORIA E
SERVrÇOS LTDA

CONTRATO NO OI DE 20 DE MAIO DE 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 052/2023
GLOBAL

TIPO: MENOR PREÇO

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIÀBA DA SERRA, inscritano CNpJ sob
n" 60.113.17210001-01, com sede na Rua Professor Toledo, no 668, Bairro Centro,
Araçoiaba da Serra/SP, neste alo representada por seu Presidente, Seúor Oswaldo Elias
da Silva Júnior, portador do RG n' 17.393.220-4 e do CPF n' 122.668.698-25, doravante
designada CONTRATANTE, e a empresa ALBERTO BESSA CONSLTLTORIA E
SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob no34.553.108/0001-23, com sede na Av.
Montemagno, n" 259,3o andar, Jardim Anália Franco, Sâo Paulo/SP, CEP: 03.371-000,
representada na forma de seu contrato social pelo Sr. Alberto dos Santos Bessa e Silva,
RG no 13.443.859-0 e CPF no 040.450.618-60, telefone: (ll) 98400-9933, e-mail:
licitador@licitador.net, na qualidade de vencedora do Processo Administrativo e

Dispensa de Licitação n" 05212023 doravante denominada CONTRATADA, nos termos
da Lei Federal n" 14.133121, firmam do presente CONTRATO, com as seguintes
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l - Contrataçâo de Empresa Especializada para Prestação de Serviços para Realização
de Diagnóstico e Adequação da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra às
exigências constantes da Lei Federal 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), conforme Termo de Referência anexo.

cLÁusuLA sEGt^ÍDA - Dos pRAzos DE vrcENCrA E ExECUÇÃo Do
CONTRÂTO

Rua Professor Toledo, n' 668, Centro

Email: contato@cam aredearacoiabadaserra.sp.gov.br

Site: www.camaradearacoiabadaserra.sp.qov.br

2.1 - O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser proro
termos da Lei 14.133121.

(t)
\_
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2.1.2 - Havendo a prorrogação após 12 (doze) meses, o preço dos serviços poderá ser
reajustado de acordo com base no menor índice em vigência, entre IPCA, IGPM e IPC
do período, mediante requerimento da Contratada.

2.2 - A Contratada obriga-se a entregar o objeto a ela adjudicado, conforme
especificações e condições estabelecidas neste contrato, em seus anexos e na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições
estabelecidas no respectivo Termo de Referência.

2.3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas para efetivo atendimento ao
objeto contratado, tais como transportes, seguros, tributos, encÍrgos trabalhistas e
previdenciários.

2.4 - Só será emitido atestado de recebimento se atendidas as determinações do Termo de
Referência.

2.4.1.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo
de Referência, determinando sua substituição;

2.4.1.2 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas no pr.Lzo fixado pela Contratante, contados
do recebimento pela Contratada da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

2.6 - O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma
da Lei, pela qualidade dos serviços.

2.7 - Fica assegurado o prazo de 1 (um) mês, contado da data do fomecimento da
documentação, para resposta da Contratante, ao pedido de repactuação
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro formulado pela Contratada.

ou de

c

fl. 9\

2.4.1 - Constatadas inegularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, podení:
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CLÁUSUL,q, TERCEIRA - VALOR, R.ECURSOS E PAGAMENTO

3. 1 - A Contratada obriga-se a entregar o objeto deste Contrato pelo preço total constante

da sua oferta realizada no Processo Administrativo e Dispensa de Licitação de no

05212023, no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, assim como os

encargos, beneficios e despesas indiretas e demais despesas de qualquer natureza.

3.2 - O valor total do presente contrato é de R$ 22500,00 (vinte e dois mil e quinhentos

reais).

Rua Professor Toledo, n' 6ó8, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

Site: www.camaradeeracoiabadaserra.sp.gov.br

únrcoITEM
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO

DOS SERV|ÇOS -
PRAZO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I I Unidade Planej arnento - até
90 dias após
assinatura do

contrato

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

2 I Unidade Inventário e

Diagnóstico - até 90
dias após conclusão

do item I

R$ 5.000,00

, I Unidade Identificação das

Necessidades e

Plano de Ação - até
90 dias após

conclusão do item 2

R$ s.000,00 R$ 5.000,00

4 I Unidade Implementação no
Plano de Ações -
até 90 dias após

conclusão do item 3

R$ s.000.00 R$ 5.000.00

5 50 Horas Consultoria por
banco de horas -

após assinatura do
contrato

Rs 50,00 R$ 2.500,00

PREÇO TOTAL GERAÇA O DO CONTRATO R$ 22.500,00

Iv

R$ 5.000,00

i\\}
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3.3 - As despesas decorrentes da contratação, objeto do Processo Administrativo e de

Dispensa de Licitação no 052123, onerarão os recursos orçamentários e financeiros
reservados: Ficha no: 14 - Unidade: 010102 - Funcional: 01.031.0001.2007.0000 -
Manutenção Secretaria da Câmara Municipal - Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Código de Aplicação: ll0 000 - Fonte
Recurso:0 0100.

3.4 - O pagamento será efetuado em conta corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a

efetivação de cada serviço (itens I a 5 da tabela acima), com a apresentação da

respectiva Nota Fiscal/Fatura, preenchid4 sem rasuras, contendo o número da Nota de

Empenho, discriminação, quantitativo, processo administrativo e de dispensa de

licitação, preço unitário e preço total do(s) serviço(s), bem como número de agência e

conta corrente bancririq deüdamente certificada pelo setor competente da Contratante,

responsável pelo recebimento dos serviços/produtos.

3.4.1 - A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de

expediente na Conratante;

3.4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o
pÍazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização

dessa documentação;

3.4.3 - Quando constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, seú
imediatamente solicitado à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Contratante no prazo de 02 (dois)

dias úteis;

3.4.4 - Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o Píazo
para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação, obedecendo a ordem

cronológica de sua exigibilidade, mediante ordem bancária através de instituição
financeira a ser determinada pela Contratante.

Rua Professor Toledo, no 6ó8, Centro

Email: contato@camârldearacoiabadaserra,sp,gov. br

Site: www.camaradearacorabadascrra.sp.gay.br

3.4.5 - O prazo pnra pagamento do valor correspondente aos produtos viciados
interrompido, até que se corrija o defeito.

sera
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3.4.6 - Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer

incidência de correção monetária ou reajuste.

3.4.7 - A Contratante reserva-se o direito de descontar dos pagamentos devidos, os

valores correspondentes as multas que eventualmente forem aplicadas por

descumprimento de cláusulas contratuai s.

3.5 - Havendo atrasos no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correçâo

monetária sobre o valor devido aplicando-se a variação do IPCA do período referente ao

atraso, bem como juros moratórios, à razÁo de0,5 %o (meio por cento) ao mês, calculados

"pro-rata tempore" em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.1 - Sâo obrigações da Contratada:

4.1.2 - A Contratada deverá se responsabilizar integralmente pelo serviço a ser prestado,

nos termos da legislação vigente, pela operacionalização de todas as atividades

necessárias à execução adequada do serviço prestado, supervisão das atividades e

controle necessários.

4.1 .3 - Os serviços do presente contrato deverão ser executados rigorosamente de acordo

com o constante no Termo de Referência, conforme ordens de serviços a serem emitidas

pela Contratante, salvo se ocoÍrerem casos fortuitos devidamente justificados e

autorizados por esta, que prejudiquem o andamento dos serviços, o que eximirá a

Contratada das multas estabelecidas pelo atraso dos serviços, desde que solicitada
previamente por escrito, antes que expirem os prazos estabelecidos.

4.1.4 - Manter-se, durante a execução do contrato e em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

Processo Administrativo e de Dispensa de Licitação n' 052123.

4. I .5 - A Contratada recoúece por este instnrmento que é a única e exclusiva

responsável por danos ou prejuízos que possam causar à Contratante, coisas ou pes
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de terceiros, em decorrência da execução deste contrato, correndo às suas expensas, sem

quaisquer ônus para a Contratante, ressarcimento ou indenização que tais danos ou
prejuízos, nos termos do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente.

4.1 .6 - A Contratada deverá comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer

ocorrência ou anormalidade que veúa interferir na execução dos serviços objetivados na

presente contratação.

4.1.7 - A Contratada se responsabiliza pela garantia do objeto.

4.1.9 - O pagamento de todas as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias,

trabalhistas e administrativas, além de encargos securitários, previdencirírios ou de

qualquer outra natureza, relativos aos empregados e aos serviços ora contratados.

4.1.10 - Manter os dados do representante legal e da empresa (endereço, telefone, e-mail)
atualizados.

4. I .l I - A Contratada deveÉ possuir equipe formada por profissionais qualificados, com

vínculo devidamente comprovado, para a realização das atividades técnicas previstas no

escopo do serviço, devendo comprovar possuir no mínimo os profissionais, com as

certificações constantes no item a.5 (inclusive subitens) para profissional da área da

tecnologia da informação e o item a.6 (inclusive subitens), para os profissionais da área

de direito. As apresentações dos documentos solicitados, ficam condicionadas à
assinatura do contrato.

a.l ) A comprovação do vínculo e disponibilidade dos profissionais se dará:

a. 1 .1 ) Se sócio (cópia autenticada do contrato social);
a.1.2) Se funcionrfu:io (cópia autenticada da carteira proÍissional);
a. L3) Se prestador de serviço (cópia do contrato de prestação de serviços).

I'

Rua Professor Toledo, n" 66E, Centro

Email : conteto@camandearecoiabadaserra.sp.gov.br

Site: www.camaradearacoiabadaserra.sD. gov.brt
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Fone: 015-99706-3989

Fone: 015-99800-4747
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4.1.8 - Os serviços somente deverão ser iniciados após a emissão da competente Ordem

de Serviço pela C ontratante.

/.)€2-ü N
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a.2) Os profrssionais cuja documentação for apresentada deverão ser alocados na

execução dos serviços. Caso haja necessidade de substituição do profissional, deverá ser
justificada e avaliada pela Contratante para que seja deferida ou indeferida a substituição.

a.3) A comprovação da capacitação deverá ser efetuada mediante cópias dos certificados.
a.4) O conjunto mínimo de certificações exigidas está descrita nos itens a.5 e a.6. A
Contratada deve apresentar, pelo menos, I (um) profissional para cada certificação
exigida, podendo o mesmo profissional acumular mais de uma certificação.

a.5) Profissional de TI:

a.5.1) Certificação pela EXIN em Data Protection Officer;
a.5.2) Certificação pela EXIN em Privacy and Data Protection Essentials;

a.5.3) Certificação pela EXIN em Privacy and Data Protection Foundation;
a.5.4) Certificação pela EXIN em Privacy and Data Protection Practitioner;
a.5.5) Certificado ISO 31000 (Gestão de riscos);
a.5.6) Certificação pela EXIN em Information Security Foundation based on ISO/IEC
27001;
a.5.7) Certificado ISO 27701;
a.5.8) Certificação Formação Executiva em Cibersegurança;

a.5.9) Certificação Formação Executiva em Gerenciamento de Projetoe;

a.5.10) Certificado PenTest - Testes de Invasão;
a.5.1l) Certificado PMP v6 Preparatório Certificação PMI;

a.5.12) Certificado COBIT 5 Foundation;
a.5.13) Certificado pela ISACA COBIT 2019 em Fundamentos;
a.5.14) Certificado ITIL 4 Foundation;
a.5.15) Certificação pela EXIN em Information Security Management Professional;

a.5.16) Certificação pela EXIN em Information Security Officer;
a.5.17) Certificação pela IAPP em CIPM - Certified Information Privacy Manager.

a.6) Profissional da área de Direito.

a.6.1) OAB;
a.6.2) Certificado ISO 27001;
a.6.3) Certificado ISO 27701;
a.6.4) Certificado em Lei Geral de Proteção de Dados;

Ítt

Fone:015-32E1
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4.1.12 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prwista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz.

CLÁUSULA QT]INTA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1- Fornecer todas as informações e documentos necessários da perfeita execução deste

Contrato, bem como exercer a respectiva fiscalização dos serviços'

5.2- A Contratante deverá efetuar o pagamento à Contratada no pfttzo avençado, após a

entrega da Nota Fiscal no setor competente.

5.3 - Cabe à Contratante, analisar e decidir sobre todos e quaisquer assuntos que fazem

parte do serviço que porventura possam causar divergências entre as partes' Caso

persistam as divergências, a demanda será encamiúada para o Departamento Jurídico da

Contratante para os procedimentos legais.

5.4 - A Contratante deveú atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega dos produtos

deste contrato.

5.5 - A Contratante deverá aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso;

5.6 - A Contratante deverá garantir à Contratada o direito ao contraditorio e ampla defesa

nos c.rsos em que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção.

5.7 - Observar, para que, durante a vigência do Contrato, sejam cumpridas as obrigações

assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habili

U

a.6.5) Certificado em DATA PROTECTION OFFICER;
a.6.6) Certificado Privacy and Data Protection Foundation;
a.6.7) Certificado Legítimo lnteresse e LGPD;
a.6.8) Certificado Relatório de impacto de proteção de dados DPIA;
a.6.9) Certificado PNVACIDADE E PROTEÇAO DE DADOS;
a.6. l0) Certificado Privacy And Data Protection Practitioner;
a.6.11) Certificado em Gestão de Projetos.
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e qualificação exigidas no Procedimento Administrativo e Dispensa de Licitação no

052123.

5.8 - Expedir a Ordem de Serviço.

5.9 - Comunicar oficialmente a Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento
dos serviços, objeto do contrato, Íicando obrigada a repará-las sem quaisquer ônus à
Contratante.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇÕES

6.1 - Se a Contratada, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fiaudar na

execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaú
sujeito às sanções, previstas na Lei Federal n' 14.133121.

6.2 - Havendo recusa em assinar o contrato, multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o

valor do contrato.

6.3 - Havendo retardamento na entrega do objeto, será aplicada multa diária de I % (um

por cento) sobre o valor do contrato. A partir do 10" (décimo) dia de atraso, configurar-
se-á inexecução total ou parcial da obrigação assumida, com as consequências dai

advindas.

6.4 - Pela entrega do objeto diverso ou em desacordo com as especiÍicações técnicas e/ou

cláusulas que constam neste contrato, multa de até lÜYo sobre o valor total do contrato.

6.5 - Pela inexecução total, multa de até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor
correspondente do contrato ou à ordem de fomecimento/execução contratual decorrente

do contrato.

6.6 - Em se tratando de inexecução parcial, multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o

valor da parcela inadimplida do contrato ou à ordem de fomecim
contratual decorrente do contrato,

ento/execuç

Rua Professor Toledo, n" 66E, Centro
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6.7 - Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente
ao fornecimento/execução do objeto contratual, multa de 0,5% (meio ponto porcentual)

sobre o valor do contrato.

6.8 - Por força da rescisão contratual oriunda de culpa da Contratada, multa de até 20yo

(vinte por cento) sobre o valor do fomecimento/prestação de serviço estimado dos saldos

remanescente (faltantes) para o tenno final do ajuste.

6.9 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

6. l0 - O pÍazo paÍa pagamento de multas seÉ de 05 (cinco) dias a contar da intimação da

empresa apenada, sendo possível, a critério da Contratante, o desconto das respectivas

importâncias do valor eventualmente devido à Contratada.

6.10.1 - O inadimplemento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo

valor como dívida ativa, sujeitando-se a contratada ao processo judicial de execução e/ou
protesto nos termos da lei.

6.1 1 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante em rescindir o presente ajuste

nos termos da Lei Federal n" 14.133121.

CLÁUSULA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. Até o décimo dia útil seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante
providenciará sua publicação na Imprensa Oficial do Municipio e no PNCP - Portal

Nacional de Contratações Públicas.

cLÁusuLA oITAvA - DA VTNCULAÇÃo

8. I . Faz paÍte deste contrato o Termo de Referência e a proposta da Contratada,
constante do Processo Administrativo e de Dispensa de Licitação n" 052/2023.

CLÁUSULÀ NONA - DA ANTICORRUPÇÃO

9. I . As partes Contratantes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos

o

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à comrpção

ô-iÂ\
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Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013 e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes
tratados intemacionais:

a) Convenção sobre o Combate da Com"rpção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Intemacionais (Convenção da OCDE) - Decreto n' 3.678/2000;
b) Convenção Interamericana Contra a Comrpção (Convenção da OEA) - Decreto no

4.41012002;
c) Convenção das Nações Unidas Contra a Comrpção (Convenção das Nações Unidas) -
Decreto no 5.68712006.

9.2. A Contratada declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes

e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei no 12.84612013.

9.3. A Contratada se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei n" 12.84612013.

9.4. A Contratada, no desempeúo das atividades objeto deste contrato, compromete-se
perante à Contratante a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à

legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei
n' 12.84612013, aÍt. 5o.

9.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticomrpção e suas regulamentações,

por parte da Contratada, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa, nos

termos do Decreto n" 11.12912022, com aplicação das sanções administrativas cabiveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos

artigos 18 e 19 da Lein" 12.846/2013.

9.6. A Contratada obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma
ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

,UJlr'
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10.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e

necessários à execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a
finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e noÍÍnas técnicas

aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se

limitando à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal n" 13.70912018), sob pena de

incidência de multa por descumprimento contratual , para a qual se estipula o valor de

2oo/o (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

10.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes

hipóteses constantes no art. 7" da Lei 13.70912018: mediante o fomecimento de

consentimento pelo titular; para cumprimento de objao legal ou regulatória pelo
controlador pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados

necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou

respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais

condiçôes constantes do artigo 7" da referida Lei.

I 1 .l . Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais:

1 1.t.1. Constituição Federal;
I 1.1.2. Lei Orgânica Municipal;
11.1.3. Lei Federal n" 14.133121;
11.1.4. Demais disposições legais passiveis de aplicação, inclusive subsidiariamente, os

Rua Professor Toledo, no 668, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp. gov. br

Site: nqrw.camaradeeracoiabadaserra.sD, gov.br
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CLÁUSULA DECIMA - DÀ PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

CLÁUSULA oÉClva PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

N
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DÀ CESSÃO E TRÂNSFERÊNCIA

12.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou
transferência, no todo ou em parte sem autorização expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

I 3.2 - O presente contrato é regido pela Lei Federal no 14.133121 .

13.3 - Fica fazendo parte do presente contrato a proposta da Contratada bem como o

Termo de Referência.

13.4 - No caso da Contratada suspender o fornecimento por qualquer motivo, a
Contratante poderá convocar os proponentes remanescentes pela ordem de classificação,
nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ficando a infratora sujeita às

penalidades impostas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA _ DA GESTÃO E FISCALIZAçAO

l5.l - A gestão e a fiscalização do contrato, serão exercidas por servidores
Contratante, devidamente nomeados.

s

13.1 - A Contratada recoúece os direitos da Câmara Municipal nos cÍlsos de rescisão
previstos nos artigos da Lei Federal n" 14.133121.

l4.l - Este Contrato regula-se pela Lei Federal n" 14.133121, pelas suas cláusulas e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral

de contratos e as disposições de direito privado.
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CLAUSULA DECIMA §EXTA - DO FORO

16.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o
Foro Comarca de Sorocaba.

16.2 - E por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de
igual teor e forma para que produza seus jurídicos efeitos.

Araçoiaba da Serra, 20 de maio de 2024.

cÂnlna vrúNrtrpÃr- DE-ARAÇoIABA DA sERRA
Oswaldo Elias da Silva Junror

Presidente da C.MÁ.S.
Contratante
o«uffito nin.dô d'lit mnl.

gub ^[Érno 
D(}t §alroc Eslla f 5au

D.l. 16/05/202. re:sr:r3{rd
\&ríi|!..m hrFi,i,vâMà.Ú.!d.bÍ

ALBERTO BESSA CONSULTORIÀ E SERVIÇOS LTDA.
Alberto dos Santos Bessa e Silva

Sócio - Administrador
Contratada
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DECLARAÇÃO NT DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE

CONTRATANTE: CAMARA MLTNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA - CNPJ
N": 60. I I 3. I 721000 I -01

CONTRATADA: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ
N": 34.553. I 08/000 I -23

CONTRÀTO No: 001/2024
DATA DA ASSINATURA | 20 I 05 12024
vrGÊNCrA: l2 (MESES)

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços para
Realização de Diagnóstico e Adequação da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra
às exigências constantes da Lei Federal 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), conforme Termo de Referência anexo.

VALOR: R$22.s00,00 (VINTE E DOIS MIL E QTIINHENTOS REAIS).

Declaro, na qualidade de responsável pelo Orgão supra epigrafado, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente Dispensa de Licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo, arquivado na origem à disposição
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Araçoiaba da Serra, 20 de maio de 2024.

CAMARA CIP DE ARAÇOIABA DA SERRA
OSWALDO ELIAS DA SILVA JUNIOR

Presidente da C.M.A.S.



)\t,_

Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra
Rua Professor Toledo, n' 6ó8, Centro

Email : contato@camaradesncoiabadeserra.sp.gov.br

Site: rrurw,cameradearacoiabadaserra.sp.gov.br

CNPJ: 60.1 13.17210001-0r

Fone: 015-3281-1613

Fone: 015-99706-3989

Fone: 015-99800-4747

cEP - t8.190-000

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA

CONTRÂTADA: ALBERTO BESSA CNSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

CoNTRATO N" 001i2024

OBJETO: Contrataçâo de Empresa Especializada para Prestação de Serviços para
Realização de Diagnóstico e Adequação da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra às

exigências constantes da Lei Federal 13.7092018 - Lei Gral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), conforme Termo de Referência anexo.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1- Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarâo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l/201I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diiirio
OÍicial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de l4 de
janeiro de 1993, intimando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regra do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados,
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP
termos previstos no Artigo 20 das Instruções n' 0l/2020, confonne Declaraç
Atualização Cadastral anexa;

estão
", nos
ão de

hü
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Câmara Munici al de Ara oiaba da

Rua Professor Toledo, n' 668, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

Site: r+rrw,cam aradearacoiabadaserra.sD. gov,br

Fone: 015-32E1-1613

Fone: 015-99706-3989

Fone: 015-99800-4747

cEP - 18.190-000CNPJ: 60.1 13.17210001-01

e) é de exclusiva responsabilidade da Contratada manter seus dados sempre atualizados.

2- Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prtvos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Araçoiaba da Sena/SP, em 20 de maio de 2024.

ALNORIDADE MÁXTMA DO ÓRGÃO

Nome: Oswaldo Elias da Silva Júnior
Cargo: Presidente
CPF:, 122.668.698-25

RESPONSÁVEL PELA RATIFTCAÇÃO N,I DISPENSA/INEXIGIBILTDADE DE
LrcrTAÇÃo

Nome: Oswaldo Elias da Silva Júnior
Cargo: Presidente
CPF: 122.668.698-25
Assinatura:

RESPONSAVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE

PELA CONTRATANTE:

Nome: Oswaldo Elias da Silva Júnior
Cargo: Presidente
CPF: 122.668.698-25
Assinatura:

eA\I

/

t

a--



Câmara Municipal de Araçoiaba da

Rua Profqssor Toledo, n" 6ó8, Centro

Email: contato@camaradearecoiabadaserra.sp. gov.br

Site: www.camaradearacoiabadaserra.sD.gov.br

CNPJ: 60.1 13.17210001-01

Fone: 015-3281-ló13

Fone:015-99706-3989

Fone: 015-99800-4747

cEP - 18.190-000

PELA CONTRATADA:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Oswaldo Elias da Silva Júnior
Cargo: Presidente
CPF: 122.668.698
Assinatura:

-25

GESTORA DO CONTRATO

Nome: Luciene Lourenço de Melo
Cargo: Assistente
CPF: 071.986.998
Assinatura:

Le S

e
FISCAL DO CONTRATO

Nome: Felipe Arrigatto Gonçalves
Cargo: SecretáLrio Geral Legislativo
CPF: 269.830.638-64
Assinatura:

/

Nome: Alberto dos Santos Bessa e Silva
Cargo: Sócio Administrador ooo íio"sin'dodiát'.*n..

cpF:040.450.618-60 qi vb ffi"mm,ã'*'
Assinafura: " Y"'6e":; hüpr',/Éri'rs'iritd üí
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Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra

Rua Professor Toledo, no 66E, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

Site: www.cama!!dearlrcoiabadaserra.sp,qov.br

Fone:015-3281-1613

Fone: 015-99706-39E9

Fone: 0I5-99800-4747

cEP - 18.190-000CNPJ: 60.113.17210001-01

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

CONTRÂTANTE: CÂMARA MLINICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA - CNPJ
No: 60.1 13. 17210001-01

CONTRATADA: ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ
N" 34.553.108/0001-23

CONTRATO No: 001/2024

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e
necessários à execução do presente CONTRATO, única e exclusivamente para cumprir
com a finalidade a que se destinaÍn e em respeito a toda a legislação e norrnas técnicas
aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se

limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n" 13.70912018), sob pena de
incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de
20Yo (vnte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares
estarão garantidos e resguardados quanto:

I - a confirmação da existência do tratamento;
II - o acesso aos dados pessoais tratados;
III - a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados;
IV - a anonimi zação, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais;
V - a portabilidade dos dados pessoais;
VI - a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o
compartilhamento de dados;
VII - informar as consequências da revogação do consentimento;
VIII - a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada.

As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das
requisições realizadas por titulares de dados, providenciaÍldo, de forma imediata, ou no
máximo em 24 (vinte e quatro) horas, justificando os motivos da demora.

/
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Câmara Munici al de Ara oiaba a

Fone:015.3281 -rri:

CNPJ: 60.1 13.17210001-0I

Fone:015-99706-3989

Fone: 015-99800-4747

cEP - 18.190-000

E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02
(duas) vias o mesmo teor e forma, na presença das testemurhas abaixo qualificadas,

constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre exercício da vontade das partes.

Araçoiaba da Serra, 20 de maio de 2024.

CAMARA MU CIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA
OSWALDO ELIAS DA SILVA JUNIOR

Presidente da C.M.A.S.
o«utu,o.*'h.óo d,3am". Contratante

I ú ^tEÍo 
0ôl slr,Íos Etsa É 3t v

D.b: 161051202{ 2O:Oar5{30O
v.Íií'q!. m hrF.i//v.lÉr.ô-louõr

ALBERTO BESSA CONSULTOzuA E SERVIÇOS LTDA.
Alberto dos Santos Bessa e Silva

Sócio - Administrador
Contratada

Testemunha:

a

Rua Professor Toledo, n" 6ó8, Centro

Email: contato@cam eradearecoiabadaserra.sp.gov. br

Site: rrrrrv.cam aradearacoiabadaserra.so,gov.br

Nome:
RG no

Testemunha 2:

Nome:
RG n"
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Rrr Proft*or Tolcde, e'úót Ccrtro

Emril: contetoía)crmrrrdcerrcoiebedescrn.rp.gov.br

Site: www.c:merederncoirbrdrgerre.so.qov.br

CNPJ: 6O.t 13.17210Úl'01

Forc: 0t$32tt-ló13

Fone: 0t$.9970G39t9

Fone: 015-99tfi14747

cEP - rt.l9cmo

vrL\
\

PORTARIA N" Oq /2024

OSWALDO ELIAS DA SILVA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de

Araçoiaba da Serra no uso de suas atribuições legais. resolve:

Artigo l" - Nomear os servidores abaixo indicados, como gestor e fiscal do contrato no

0l/ú, respectivaÍnente, a cürtar do recebimento dest. podeado contar com o apoio dos

Àrgâor o.'^r.ssoramento jurídico e de controle intemo, para o desempeúo das funções

ora estâbel ec idas.

a) Luciene Lourenço de Melo

b) Felipe Arrigatto Gonçalves

Artigo 2o - Esta portaria entràrá em vigor na data de sua publicação. ficando revogadas as

disposições em contrário.

Artigo 3o - Dê-se ciência desta Portaria aos servidores acima apontados' as:lm como à

Lnlpão contot"a" ALBERTO BESSA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

Regi stre-se, publique-se e cumpra-s€'

Araçoiaba da Sen"+ 20 de maio & 2024.

r{i'
Luc

q
I

!es

Felipe alves

---'--r-t--z/1"--' '
oswALfOGúN.S OI SILVA JUNIOR

PRESIDENTE

e\rQ't
L

Âssistente L

nço de Melo
c

(( al '?,,
larivo

publicado por afixação no átrio e disponibilizado no site da câmara Municipal de

Araçoiaba en L_t_l!2!2024.
Ciente e recebido em 2110512024

Secretari da C.M.A,S.
9ú

D«llmto.tth.rro dilirrllHi.
x.EÍoEls xrro3EL Êlalt
o.rr rtloslro2. r2:r.r7€m
wriíqú. m n@3://ÉlidÍ.id.aoeb.
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Fone:015-32à1-16 IJRua Professor Toledo, n" 668, Centro

Email: contato@camaradeâracoiabadeserra.sp.gov.br

Site: www.camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

CNPJ: 60.113.17210001{l

Fone: 0l í9970G3989

Fone:015-99800-4747

cEP - 18.190-000

ORDEM DE SERVIÇO N'001/2024

À erneRro BESSA C0NSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob
n'34.553.108/0001-23, com sede na Av. Montemagno, n" 259,3o andar, Jardim Anália
Franco, São Paulo/SP, CEP: 03.371-000

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços para

Realização de Diagnóstico e Adequação da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra às

exigências constantes da Lei Federal 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), conforme Termo de Referência anexo.

CONTRATO NO OI DE 20 DE MAIO DE2O24

A Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, através do seu

Presidente, emite por meio do presente, à EMPRESA ALBERTO BESSA
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Ordem de Serviços para início e execução do

referido objeto contatual, com prazo máximo para inicio dos serviços em 3 (Três) dias, a

contar do recebimento da presente.

Araçoiaba da Serra, 20 de maio de 2024.

OSWAL L AS DA ILVA JUNIOR
PRESIDENTE DA C.M.A.S.

F,
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Câmara Municipal de Araçoiaba da Serta -ír-9

Rur ProÍcsor Tolcdo. r' 6ó& Centro

Email: contrto(âcrmrraderrrcoirbedrrern,rp.gov. br

Site: wrrrv.cgmrmdcrrrcoirbrdrsrrre.sp.8ov. br

CNPJ: 6t0.1 13. I 72lm0l{tl

Fone:0I$32t1-1613

Fonr: 0lí9970G39t9

Fone: 015-9'9tffi-4747

cEP- lt.tq)-mo

oRDEM DE SERVIÇO N'00r/2024

À lrnento BEssA coNsuLToRtA E sERvIÇos LTDA., inscrira no GNPJ sob
n'34.553.108/ü)01-23, com sede na Av. Montemagro, n" 259,3" andar, Jardim Anália
Franco, Sào Paulo/SP, CEP: 03.371-000

OÀIETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços para
Realização de Diagnóstico e Adequação da Câmara Municipal de Araçoiaba da Sena às

exigências constantes da Lei Federal 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), conforme Termo de Referência anexo.

CONTRATO N'OI DE 20 DE MAIO DE2024

A Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, através do seu
Presidente, emite por meio do presente, à EMPRESA ALBERTO BESSA
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Ordem de Serviços para início e execução do
referido objeto contratual, com prazo máximo para inicio dos serviços em 3 (Três) dias, a
contar do recebimento da presente.

Araçoiaba da Serra, 20 de maio de 2024.

oswnffi,AJUNroR
PRE§IDENTE DA C.M.A.S.

Recebido em 21lOSl2O24

t!úrffi tô a.i!.dô.r!i*lE..
Àr-ãToE§s ,Íl(,iB§ Est v
o.r.: 21/05/1024 22:r73rn300
vdiÍrqú..n ànpr,//6ridÍ.iri,!ú.b,

/,..r.

gub



Câmara Munici al de Ara oiaba da

Rua Professor Toledo, no 668, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

Site: www.camaradearacoiabadaserra.sD.qov.br

Fone: 015-3281-1613

Fone: 015-998004747

Fone: 015-997063989

cEP - 18.190-000CNPJ: 60.1 13.17210001-01

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins e efeitos que se fizerem necessários, que
publiquei no site da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, o Contrato 0t/2024,
Processo Administrativo 05212023, referente a Contratação de Empresa Especializada para

Prestação de Serviços, para Realização de Diagnóstico e Adequação à Lei Federal

13.709/18, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Por ser verdade, firmo a presente.

Araçoiaba da Serra, 21 maio de 2024

LUC

ASSIS LEGISLATIVO

1.6
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?R(TESSO ÀDM|NTSTnATTVO N. 0t rt@3 - Ttpo:
GII)AAL

MENOR PRUço

A CÂM^n^ DO MUNTfPIO DE AR^çO|ABA DA sERnA, imcrita no CNPJ só
n' óO.l 13.171'000141. corn s.de ns Ruâ PmfcssoÍ Tolcdo. n' 6{i8, BriÍm Ccnúo.
Ar4oi.b6 d. ScÍr!/SP, Írí. co r.?Írsãll,di pq scll PrcsidcÍn . S.rú|oí Gw.ldo Elirs
& Silv!.Iúnior. poít do. do RG n" 17.191.2:0-4. ô CPF n' l::.6ó8.698-25, ôravsnrc
dcsigrrde CONTnATANTE, € a crnFe.a ALBERTO BES§A C{)ÍISULTORIA E
SEn\ICO§ LmA. iíscÍira do CNPJ rob n'34.551.l08i/{ml -21. con s.dc m ,^v.
Mool.lnegrto, n" 259. 3'rndar. Jâdim Andie fÍslro. Sro PulolSP, CEP: 01.171,000,
repícaêntâdâ m foÍm. d. lcu csrtrto social pclo SÍ. AlbêÍto dos Sanro6 B.3so e Silvr,
RC n" 11.441.859{ ê CPf n" 0,10.450.ólt{0, rê1.íoÍrê: (ll} 9t100-9931. ê-mail:
liciudor@licitado.rÉ1" nr qurlidrdê d. vcr&dorr do Proccsro A&rinÊEúivo e
DiVGís, d. Licitrdo n" 054021 do.rv.nr. dcooÍninrde COI{TR TADA. nc lcÍÍno§
da Lei FcdcÍal n" l4,ll3l21, Íirmrrn do p(!sênl. COMmATO, com as !Ég!inl.s

CLATIST:LA PRTMEIRÂ , OB'fTO

Ll - Coírirslaç& dc EmpÍesa EspcciâlizÀdã púa Prrírçtfo dô ScÍviço6 pârá Rcalizsçào
de Di.grisho c Adc$rrÉo dr Cilrn'r MunkiFl & Aí.çoi.bó ô ScÍÊ às
.xig&tcias cooss,lt.s d. t i Fcderâl 13.7ún018 - Lci C,€.al d. PÍot çto & Dâdo6
Pelsoâi! (LCPD), coíforme lcfÍllo dc Rcffinciâ lrexo.

cl.Átisul^ sEcuNDA - rx)s pR^zos DE vtcf,NcrA f, ExEcuçÃo Do
CONTRÂTO

CONTRATO QUf, ENTRE SI CELEBRÀM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAÇOÍABA DA SERRA I A f,MPRESA ALBERTO BE§§A CONSULTORTA E
§ERV|COS LTDA

CONTRATO Nô OI DE 20 Df MÂIO DE 2024

t- *.. T.td.,.'aal C.*.
f, [í:..r,.r./.r....Ed..rr..Lt dÚÉrÊteür
sL* !!!4rslEdllllsÉlrargtrarlrg!"lc
CII?J: í,1!!.17rlül{l

,-.. ll!-3ttt-lall
f...: Cl !!rrÉ-ttút
F*: allt !ú4747
G?- tlttt{t}

2.1 - O F..a d. ügÊrcü ô Cüú!ô é & 12 (do..) ,lc. podã& c prcrÍog.do tos
tcÍmddrlri l{.133/21. 

h\t
<z)- \\' /' '

Edlção n! 737 - Araçolaba da Serra, 22 dê malo de 2024

PUBTICAçÀO CONTRATO LGPD fdi.âo n 7:|7, 22 dê |neio de 2024

Câmara Municioal de Aracoiaba da Serra
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Câmara Municioal de Aracoiaba da Serra

2.1.2 - Haveído s prormgrçIo aÉs 12 (doz.) mclcs. o pÍrço dos seÍviç:os pod6á seÍ
Ír5juíâdo dc *oídô cún h4c m m.rú iÍdicc eÍn viBârciâ. (ÍrúE IPCA. ICPM c IFC
do paríodo. mcdiantc rÊ$EÍimcnto dá Coírtetldâ.

2.2 - A Contrllsdâ obÍigs-sê â ennegar o objcro a cl. adjudicrdo, confoÍme
csFciÍicaçôas c coíúiçô6 asrbclccidês n6ta conddo. .rn laus ü!cxo3 a nâ Fop6ta
apEs.fllada pEvdcc€Ído, no crio d. divcB€ iá" .s esFcific.{õ.s c coúiçôcs
Ê3ut clccid.s no ÍÊ3Fctivo T.rmo dê RêfGÍCÍcir.

2.3 - Cúrt!íto por coín! dr ConE trd! todas as daspcras FÍa cf«ivo daíidimürro e
oôjaro cdrtrrado, tais coirlo transpoÍras sa!rrr,!, Eiirltôs, €Egc tarbalhiír.r c
pÍrvidcnciári6.

2.4. I - CoÉed8 irrtgltllÍiôd.s no ot cio. a CooEallrÍ., s.rn p.tjuizo d6
Fr.lidldês crbiv.is, podcni;

2.4 - Só 3crá cmitidô aresrdo & ÍElebüncnro sc rteÍdidss âs d.t rminÉçô.s do TcÍmo dc
Rcfcràcia.

2.4. I . I . R.jciiêlo m todo or .m Frte !. Íao c(rrE!Do|ld.. fu capccific.çôd do T.Írno
de Rcfcrêncir. dctcnninrndo sr, írbíituiçlo;

2.,1. I .2 - Dclaírnin r tus compl.ínctlt çao sc houv6 dif.tlíça ê quútid.&s.

2.5 - A3 iírgulúidlder d6íêÍro scÍ ssnads no Fszo íixsdo Flr CsrtÍetant , coni.do!
do rec.bim.Íno p.l. CütÍÚdr dâ noaincrçlo poÍ €.cÍiro, matido o ptço ilicielmcflt

2.ó . O rr..bim€íüo dcfinitivo n o êximc s Conúdrdâ d. $r rBpoo!.bilktldc. na fo.mr
da l-ci. pcla qu.lidrdc &. ..wiç6.

2.? Ficr r§.gundo o pÍrzo d. I (uIí) m6, coí{ido da dsl! do fo.n cimdío ds
document!çlo, prra íêpoíâ da Clntssrrd., âo pcdido dc ilpo.túrçao ou ó.
íestabelc.imarro do .quilítrio lconôÍnico-fiÍaDcliro formuládo pcl! CoÍnra.da.

r\|(:
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Câmara Municipal de Aracoiaba da Serra
Rl. ft.à-r T.L.lq r'ÍllCcir.
Erfl : arúó..r.ãd..r..tl.DrhrE.9.rú.tr
sr.:!!Esllr!dir!4 h!!&!Ells!Í
Cfl : aa-rllrTrllar

F.r.: OllSrtI-Ió13
I..ê alar'7la-lrf,
lc: tl9ttt*ar{,
cf,? - tttt{

cúusul-^ rEncf,rR^ - vatoR. RDcuRsos E pacaMENTo

3.I - A Comúrda ob.ig.-.c r.flt .gâr o obilo dêí. Cortrato Flo prEço total cocgrntc
d. sua ofcns Íldirrdr no Procarso Adnidí.aivo ê DLp.rla dG Lhira4áo dc n
0522023, m ql,sl cltlo imluldoê todôs os qrlto6 di.ctos ê indirctoa, issim coÍro 06
arcrrgoa barftioe c dcspcses indirars c &meis dcsDcses dc qurhtEr n tt Êa.

3.2 . O valr tol ô prtsalc cúfrto é d. RS 22.3m,m (vint . doi! nil c quinh€lltG
É.i3).

RS s.mo.m

RS 5 (m.m

5

tTflt QT 4§TIDÂDf, t \lÍ).\Du Df,scRtÇÁo
DO6 SETVIÇOS -

PRÀZO

\'^t,oR
ItvTÁRto

val-oR
TOTÀL

I
90 da Só6

RÍ 5 fi10 00 R$ 5.000.00

I

Dirgnódiro - úa 90
f,s 5.(Úo {»

I

90 dtu Çós

R3 I fiX).m

4 I RS 5.fi)o.m RS 5 mo.íXl

50

D'O CO]VIRÁIO

l

IL

t\

/1\}
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3.4.1 - A cotrt g.rn do p.azo p.ra Fgafigtro t Íí início c cíccfirmnto cÍn dias d.
cxpcdic r úC0lEaarü.i

l.l - As desp.sas d.coÍÍ!ítes da conEsbsto, objeto do PIoc.srô AdÍriniírerivo e dê

Dkpcn ! d. LicitÂçro n' 05:/2r. dl.íúlo os Ír.lmôs oiçsôanúÍios . fiúEeiros
r.s.iados: fichr n': 14 Unid!d.: 01010: FulEioÍlâl: 01.031.1m1.2m7.m00 -
Mrnut nÉo SeÍÉt ria dá Côm.râ Municip.l - Crr. Econ.: 1.3.90j9.m or.t!Ío§
S.rviços de T.rsciros - P.ss@ Juridicâ - Cdigo dc Aplicrslo: ll0 000 - Fonrê
RccuÍlo: 0 0l m.

1.4 - o p.grmcÍ{o e.'á cf.íusdo eÍn coÍÍs c..r!nrc, cm ad l5 (quin .) dias úêis .Íús .
cf.riv.ç- & cada sviço (itrl3 I i 5 à tbêh -iÍir). cdn r.píc3.rÍ.ç!o da
Bpecriva Nol! Fisaâr/F.tu.r" FÊcnúid& sem .!!urÀ!, coírt ído o ll,úrlcÍo dr Not! de
Empcrüo. discimíuçlo. $|ãúíeivo, prE so rúniniílaivo c de dirpcn!â d.
lichsCo, Fcço unitôrio c FÊço tdsl do(s) sc'rviço(s), bcm como ,lúmem dc ,gêncie c
c.itl! coírrÍtc bânafui., d.üdrncítc ccítificrdr Élo scior comp.láÉ (h Codrasrt ,
responúvcl pelo recetrimeíto dos §€wiçorp.oduto."

Xt krí...o, ToLilÀ .'íe C.rrü.

E r[r.{rrl.e6r..drrÉ.ebt dr..F.rD€oi.b,
si&r !É!.s!!I!Csl!Íú!!éltrroéGtr! !Í
CIIJ: í-llllTlr-lal

Fúr !l'32t1-lót3
f.r.: ll !9lrnC3rA!l

for: Olsqm.arl,
cf,t - tttlr

3-a.5 - O F.zo p6It Fgad.oto do vde cdr!+oírdàtc s6 FEdutc ücird6 iÊÍti
intlnmÉdo, üé qrr $ cdrijr o dcêiro. 

t^\ I

Ç-4: l" 
t

Câmara Municioal de Aracoiabe da Serra

1.4.2 - H.vcndo ôvcrBcacia ou cÍÍo lu crnitsb do doqúcnlo filcdl, fic! int rlrrínpido o
praa para o psgahaíro. sando iniciade novs cont{êíl sornaoL roós a rcgulüizaçào
desla docuÍn€rt çlol

3.4.3 - qr&úo cdlíslre qu.hucr irlgührüadc nâ |.Io(. FirâyFâtürE scÍá
im€didrncnt. solicitádo à CorÍrírda, crír & caÍrçío. quodo couhct or ainda
p.íimnrc Ílguhrizsçao. q(E dcvcrá s.r.llcsninhrda à Coíl'Íar{a no pírzô d. 02 (doií)
dias út is:

3.4.4 - C.§o s CoÍürsqdâ nlio âFr*nÉ cütr d! côÍÍedo no prrzo €§ipuhdo. o pr"szo

pârâ pdg6maÍno 3aÍá Ílc(línrdo, ÍInir dâ dârr d! !U, âFlscntrçao. obadccendo 3 or&m
cloílológicâ dê $le .xigibilktrdc. t'|cdirrlrc ord.m ücncjrü rt avê d. iníitúiçào
íiÍurrcri.r r sÍ d€t íninrd. p.lâ CoílrÍrrn .

Edição nr 737 - Araçoiaba da Serra, 22 de malo de 2024
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'#tu.âÉ-rÀü
ll+Àt -e n.. l'í..-r Tohd., !'{aq C-tr

fr.& a.ú/i,ú.rúa....f bd'r....-f .ar.ir
sr., !!l.flr!!4trEsibrE!ÍE}!lri!,E
Ctu: ...liS.t7l/Iral

f.t.?tlls2'lJat3
ta: algl'ir-lll''
Íoú. llSttaaGar.l?

cEP - rltta.I

Câmera Municioal de Aracoiaba da Serra

3.4.ó - Crlo o dia d. pagúÉíio coincida com sáb€dos. domií9o6. Êrisdos ou ponto6
frulutivq, o nclliio laÍi afârâdo no pÍinciÍo di! úil írbú.qtrflt r.m qualqEÍ
iÍ,lcidàciâ d. cdrtçlo moÉrêíi. ou í!.ju!rc.

/';-,\+- ru

3.4.7 - A ConEdsn rcsar!!.r. o dirEito d. dclcoíu, ô6 pagamanto6 d.vidos, os
vslGrs corÊpoídêntas à3 mulus qtE êvcítualmanG foítm splicadas pot
dcscumpÍiÍr€rüo ê cláu9uLr cütÍstuait

1.5 - HrvcÍdo dtlllloa m FSr itto nb d..o.l!rÍc dc frllÉs m cump.üncíto da3

obíi8áfô6 cfiLatu.i! FinciFis ou es!ó.irt por pdtc da CqlEúadÀ incidini corrcçdo
tnqr.dris sobll o v!to. d6/üo +lic.ÍdG* t vsti.Éo do IPCÁ do F íodô ícfr'tole ó
atr&so, bcm cdnoju!!6 morâtrôrio3, à ráro d. 0,5 % (mcio po. csllo) ao mÊ!, c-slculsdos

'Fo-Ísú tÊnpoí!' .m rlhç-.o o lrr:o vcrificedo.

cúusulÁ euaRTA - oBRtcaçOEs DA coNTR^TAt A

4.1 - S!ô obrigÂçôes dÂ ConEattdâ:

a.1.2 - A Coíra.d. d.v.Íó !c íüpoolsbiliz!, iíEgnlhêrúa p.lo *rviço. s.Í píÉlado.
ltoa tatmo3 da lcgisheao vigÊttta, pela oparicioitâlizr{lo dc iod.3 as alividadês
n.cBsáúias à cxccr4rô adaqü.dr do 36viço plEslrdo, supcrvi!ào dâs rÚvidades e

coírimla nacasáio6.

4.1.1 - os seÍviFs do p.rs.Íttc coÍÊrto d.vcrlo !.Í cr.{úr.dos riSoro6.mcítc & rcotdo
com o conslsntc no Tcírío de Rcfcrênciq conforme ordcns de sewiçoc a scrwn emitidas
pcls CoírEalrnta, salvo sa ocoarEtlm ú!o! foíuitG dcvi&n!êrÍ! iulrificados c
.rroÍizádd po. ét4 $E FrjudiqLín o ârdámêíto d6 s.íviço., o qlE cximiíá z
Cort st do dÀ! Inulrâs êtábclccidss pclo str&so do3 !rwiç6. dcsde quc soliciteda
prÉviamcnta poa csrito, .r{cs $rc apircm c pÍezo! Éslrbalccidoú,

4.1.4 - Müt í-6., ú,'.d. . êÍêclrçlo do contrrlo . cm cooD.libili&dc cdn .s
obÍigâ§6ê3 6sl,mid8, lodas â! condiçõcs dc hâbililrçàô . qullificaclo cxiSidÀs no
Proccaso Adnini!Êdivo . d. Dspcíss dc Lkit çâo n" 05421,

4.1.5 - A Ccrrrdrds r.cqlhÊsÊ Dôr cí. itBrnnncíto $t é . única c cxclusivr
arlpoíríwl por d.íror or, pÍrjúíro! qll. po!.rr!r can!ü à CoírErt!r!.. coirir ou

Edlção ne 737 - Araçolaba da Ser.a, 22 de maio de 2024
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RE kre-.r T.lín .'Í1, C..rro

f,..lt ...úí.{r..?.d..rx.Lü.4-.ir.I{d.br
si.: s4!str&d!rà@{cl!c,&
CNlr:...lrru:ãlar

f*: al+!2ll-lalf
f.r..lls9t?.!rtt
fôÉ: C!99túG{74,
cDt- l!'tt{

Câmara Municioal de Aracoiaba da Serra

dc tercciro§. cÍn dccoiCícia ds creaoçáo deíê coitato. con€Írdo à§ suÂ3 expaÍrsas, sém
quaisqucr ônus p6r! a Coírúrl!ía, rrss&imcnao ou iÍr&Írizr{io quê ti! drrrc. ou
prÊjúzo6. nos ttrmos do Codigo Civil &!!ilciÍo c lcgislaCo p.írirÉntc.

4.1.6 . A CdÍÍrrrdr &v.ra comonicrr à Conú.t!üc, imcdialrrDa.. quâlqEÍ
oao.ÍÊíEir ou .tlúrndid.dc $r vcihr intrífclir ll! cx.cuÉo do§ !crví.€ objáivrdôô Ír.
fÉablc cdrúalrç&.

4. I .7 - A CoflÍ&dr r lt3ío.l3.tili,l p.h gsrirth do otj.io.

,f.l.t - O. a.wiú! lonqr. dá,ríb s.r inid.do3 Tó6 r.rnis d. cGFrc G frãn
dc S€Íviço pch CotÍÍrírt .

4.1.9 - O paga.neíto dc t dâs Àr obrigãçôGs s6ieis. pat ollais, pâlrimoiiâis, trihÍÁias.
úebdhiiras e Efuiniú*ivÀr, dán dc .ncsgos s.cu.iüíúio\ pÍliidGÍEiiri6 oo dê
quslqEÍ outra r9tuÉzr. rllativo§ aG ernprlgado§ c rc§ rc'Íviço§ ora co.rúalldos,

,a. I . I 0 - MlrEÍ 06 d.dc do ÉpÊs.íl'lic btd G d. anrp.r.r (ard.Éço, l.lcfúc, ô.ÍEil)
lturlizldoB.

4. | . I I - A Cooúatrda dcveú po«euiÍ €quipe fonn.ds poÍ ptsf&riontis qüilificrdo6, com
vinculo dcvidâúêltÊ coínp.ov.do, p.ra r tldizaero dÉ .riviàdês lécnicas prcvislÀ! Íro

cscopo do scrviço, &vcnô coírProvü p6luit m mlnimo os pmíissk{rit, cün 35

ccíifrc4õca coostrrí.s no il.rn 15 (inclurivc erbit nt) pds profissioúttl di iÍtâ d!
t cnoloSis ds infúmre!ô ê o ilcrn s.6 (iiclBivc !úit€nr), per c ptrt fusiords da rá|la
d. diÍÉito. As rpr...otqtcs doó docuÍr.lltd lolicit da3. íicrm cmdicisudâs à

'3sinairar 
do c.ôírú!o.

!. I ) A coínFovsçlo ô vÍrrc.lrlo c di@Ítibilid.d. do6 Fofialiomis se dâtú:

á" I . I ) S. úcio (cópis sutírlicãda ô cdrt.!!o sociâ, )i
a. L2 ) Sê frrícidúio (cópir aliclíi.rdr d! cltrêir. píofiasiô.1);
a.1.3) S. prêí.doÍ dê 3crviço (cópiâ do c.íllr.to d. prlrtrÇlo d€ s.Íviçoê).

[^\}
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Câmara Municioal de Arâcoiâ ba da Serra

ttt trít-. Told.. .'úaa, C..rr.
Fr.* or..66oÍ.rdáÍr.olrü.d.*rüpr!ot.D?
Íir.: !g!§ãrl!l§f rà!t&r!!éIrr!I'lr
mà:Ílll3J7lr-lal

F . el}32rl-lól!
Fo... 0lt.9t78!l)i9
f...: Cl5-r[{7{7
crt - tÀti-

â.6.1) OAB;
i-ó.2) Crrtificldo ISO 27ml :
&6.1) Ccíific.do tSO 27701 i
..ó.4) Ccnific.do .o Li G(í.l dê PlúÉç& d. hdodi

&2) G proÍi$ionei! cuja docunênteçào for apeseoteda dcvctào ser rl6âdoô Íá
exccuçào do! scÍviços. CGo hsjr n€cca3idldc dc subútituição do pÍofissional, dsveÍá scr

iustificada e Ávâliâda p.l. Cmrreut c parâ qu. scjâ d.feÍida ot indcfcÍide á srhiluiçto.

À.1) A comFovr{ro ü c.p*it ç!o dêveá s.. ctcruadr mdi.nt cópies dôs ceÍlificsdos.
À4) O conjurno ÍniniÍno dc c.íificsçõ€s cxigidts €tú dascrir. nos itcns s.5 e a-ó. A
Cod.alrda d"vc sprelcntâr, p.lo mcno.' I (!rn) Fofissimd psra cad.. cêíiftcâçlo
cxigidÀ podc.do o mcaíno Fofissidsl úrmulaÍ mais dc uma c.Írificâçàô.

a.5l PÍoíi$ioíul d. fl

&5. | ) CcÍtificr§ao pcl. EXIN cÍn Datâ Prclcclidl OfficcÍ;
a.5.2) Crítificssio Fl. EXIN cÍn PÍivrcy ad Díâ Ptotacrion Ess.iÚals;
À5.1) C€rtific"çâô p.lâ EXIN em PÍivâcr' ârd Dú. Protlctior Fo(ÍüÀtioíll
r.5.,t) C!íri6cdo p.l. ExlN cfi PÍiv.cy .r|d Datt Prct ction Ptútirifi.Í;
a. J.5 ) Cêíiíicrdo ISO 3 I000 (Gcado de Íiscc)i
a.S.6) C.íiÍcrceo pch ExlN.m Informrriat S€cúly foünd.tion b&-d oÍr lsOíEC
!7mli
a.5.?) Ccnificrdo ISO 27t01:
c.s.t) Cetificldo FoÍmqro Execúiva cm CibcÍscgunnçs;
À5.9) CeÍtiÍic.Cao Fúr çto Ex..ríiva cm Garrlicirmcnlo d. Plqiat6i
r-5. I 0) Ccíi6csdo P.íTêí - Tcs{6 dr Invaràoi
,"5.1 I ) Ccíi6c.do PMP v6 PIÉ?ú.lódo CcíiÍic.{ro PMll

& 5. I 2) C.Íli ficrdo COBIT 5 Fdrndrtior:
a.5.I3) Ccniíicrdo pch IS CA COE,Í 20I9ÊÍn Fund.rncnrdi
s'5. I 4) Ccnifiedo ITIL 4 fouddidr:

".5.15) 
CeÍtific{Çto ÍÉlâ EXIN êm InfoÍrnatioít Sêurity Msnagcmcnl Prcfcssiooal;

6-5.16) Cerrifie{to Fh EXIN .ín lnform.lior S€ctúity Oflic€r:
a-5. | ?) Cêíificaçao Fh IAPP Éín CIPM - C.nificd lífoÍrníiÚl Prirtcy Mrn gd.

a.ó) PÍsfissioíâl dá irÉt dê DiÍeilo.
,t

r\\
€>l
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Câmara Municiorl de Aracoieba da Serra

Xr. Pr*-, T.Ld., .'Í4. C..irr
f,.tlt ar.|.ôü.rrd..n .a.Ld-..Erpfr.bt
sr.r !!ãlgrl!4nltshllatrtrIltllls&
CNIJ: aa.t l!.l7Unl{l

Fo..: llSJ2tl-lól!
f...: 0l§-7n!ÉXfl
r.x:0l}'tm-4rl?
cE? - llrta{.o

&ó.5) Ceíiticrdo c'n DAT PRoTECTION 0FFICER
!.ó.ó) C.dfi..do l,Íivrcy srd Día Prúcclioí Foürdstion:
a"6.7) Cenificdo Lcgnimo lrúcrtss c LGPD;
&6.t ) Ccíi fic.do Rrhtório tl. ilnFdo d. Fqêçlô d. dâd6 DPIAi
&6.9} Ccnificrdo PRJVACDADE E PROTEçÀO DE DAMS:
&6,l0) CeítiÍicado Privray And Dsts Prot ctioo Pr.ctitiorÊ;
..ó.1 I ) C.írifrc.do .d G.í!o d. Píojcro§.

5.4 - A Côírt rarlc dã/çrÓ úacaÍ n8 noLr 6!..irfuits s afuiva alt!Ía8a do. rr§úra
dcía cqrtÍrto.

4.1.12 - CuÍpíir r' âiSanci!3 dê rE .tva d. cr€o6 prwiít.Ín ,ci, tÊln como em

oüErr nonnrs cspa.iíicÀr" pera pcsoa can dcficiârcia púr ttâbilirado ds PEvidêÍrcia
s6iâl . p.Ít.pftríiz

CúUSULA QUTNTA . DAs OBnIGAçÔES I}o C{)§TNATANTE

5.I - FoÍnêcar tod&s I iníooíssaas a dôcume 06 nêccsCÍioc d! patíeits cxccüçà dêta
Contl.lo, bam coano cxalsêÍ a rtsDacriva filaltirr§ao do6 larviços.

5.2- A Cdtr .ÍrL dcvcÍi cfcqls o p€gâmfito i Contratrd. no F zo Ncnçsdo, .pG s
anúÉgr de Not! Fisa5l no latoÍ cüDpataÍrta,

5.1 - Csbe À Cmúit rt , gulisar c dccilir sórç todo6 . qu.itqu.Í ss$mto3 quc frum
pôÍtê do laÍr,iço $r p6vqÊúr po3latrl call3rÍ divcÍBêtEias atiE! as Írías" Crso

Frsi3t m sr divdgâEirr, . dcmeds lcÍó .ncrÍninh.da pâra o D.Prt Ícttto ,uÍídico d.
CüúÍar& p.Ir 6 Foc.dio.rltoc l€rB.

5.5 - AC§ltnrút dcvríl Çlkú à Conrtd.da ls p.tulidadca ryaodo for o crsot

5.ó - A CooEÍrlc dêr,.crl t*srrir t Cütúídr o diílito E codr.dit&io c ürlplr d.fcsá
no! crio3 am qlE fut n crigi(k Etar. ou m crb da rplic.do d. satlCo.

J.7 - otúêwr., F r $É, ri!út r ü8êncit do CalÚao, aajÍn cúnpíi&! 13 obrigtçôG!
rsartrlt r p.h CültÍúd.' b.ú codrô !.j'm mÍÍid8 to& ú cúdiçõc. d. hrbililt

h\\/.- IÇ-L I
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9.
R- PÉfrrror T.Lda r' aa.. C.ratr

f,..1t...n4.í..r.rãd..rr..at d.i.ÍrrrÊroi.lt
St.: r?r-..r.?.ddnet h.d&rr .B.br
CÍiur alllf,.lTunlal

,oÉ. 0lÍ32tt-ló1.3

t..c als. rÉ-tt6t
Fo..: el$lm{t{,
cf,? - tl.li{

Câmara Municipal de Aracoiaba da Serra

€ quálif'câç{o cxigides m Ptooedimcnb AôflinisrÍerivo . Disp.ís. de Licihçeo no

05v23.

5.8 - Êxp.diÍ, frcÍrl dê Sêíviço-

5.9 - comunic€r oÍicidm.ot a Cootraiád. qu.ilq'er fslhrr vcrificrd,s no cumprimÉíto
dos sêwi§os. o6.icto do cqrEalo. fics o obÍi8âd! r rÊpárêle§ sêm qúâisqü.Í ônus á
Contraunta.

cLÁusuLA sExr^ - tDsclsÂo E sAxçOEs

ó.1 - Sc a ConE"tlda coílvoc.dr dÊntÍo do prazo dc vrlidad. d, 3u3 pÍtp6l& n o
celà'lr o contl€lo. daixar dê cntslgsÍ ou lDrrsaítir dôcutnÉÍÍâçto fâls!, drsa,iat o
íÊtrdüncnto da cxc€uçlo dc scu oticto. nlô m.ntiv.r s Fopo6l!. falhrÍ olj ÊâudrÍ nâ

caecrç.ào do coarrdo corÍpoíar-lc de modo inidôiao olr coarclcÍ fi'&d. fucal. ficani
§uieito às ssÍsôês, pgi56 m Lci Fcd.r'àl í' l,í.133/21.

6.2 - HlvÉrido Écr,3a am t5siírar o cootrrlo, Írulta dc d 2O'Z (virrc poÍ ceÍxo) sobar o
vrlor do cootsrlo.

6.3 - thvcndo rüudârnanto r!â rr!trE8s do új.to, s.r* lplicrda Írulle diátit d. I yô (uÍ,
poÍ c.íto) sobrE o vdd ô contrôto. A panir do tÉ (déciúô) dir da .tÍeso. coofi$rs -
s.-i iÉxccúÉo tor.l ü pdrirl & obÍi8!çlo rsmirle, cun rs cm!.qrÉn ils d.i
.ó,iÍdas.

6.4 - Pela efltrcaa do obiêto diverso ou cÍn d6âcordo corn â3 .spe(ificáçõês té(íic.s o/ou
cláu$lâs ql,c cmsLm ncí! c$trâto. muha da sú loal. lobír o valoÍ tolal do coÍrúdo.

6.5 - P.l. in xccudo tôtal, muhÂ d. né 2ú/. (vint por cáno) roltÍt o vrlor
coÍÍE poidênre do contrato ou à ordan dc foatracim€itdêxêcudô conrrrtud dacdÍlírte

6.6 - Em !. Edrndo d. incx.rú§lo parcial, mulrr dc até l{r/o (d.z por ccnlo) sobre o
vdú d. púcch iradinplidr ó cdrlÍllo dr a oídqn iL forÍEinr.ntdcxacult
cd*erl dccú'.Ít! ô cü!úÍo 

" [^\}
€_) r l'
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Câmara Municioal de Aracoiaba da Serra

Rrr lr!ft.or T.Ld., r' áó1, Cdr.
f:..* c-r.rirr...rhd..n ea.Lddrrü!,aúbr
sr.. lllgltI!4sIlrgalrdJrrrlJGarr.lr
CltlJ: aa.t t!-lZl-l{l

F.i.: 0l$3r!l-tól!
,o.a alltt?É3tt
FE: ClLrt&{r{,
cEt - tl.lltl

6.7 - P.lo dc!.urnpÍincnto & qurlquer outrr cllurulÀ quê íão dig! Érp.ito dint&€Írte
& foín cimÉnk/.r.cüçlo do obj.ro cmnrüd, mühá d. 0.5% (m.io poílto porÉntusl)
sórÊ o rzloa do cqltaúo.

ó.t - Por foÍss da Í!sci!& cfitÍatúel oritmdâ d. cdpa d. Cornrrtlda, multr & até 2ülc
(viúê por ccnto) !ob.. o vrlú do foítt ciÍÍÉrtdFrírçlo dc *wiço .íim.ô d6 ialdoa
rcmelccDt (6lEi.t) pct o tcÍroo finsl do iuí!.
6.9 - fu lallçôê §o ind.p.rdãrt.s . r âplic.f,lo d. rrre nao É:rclui e d.3 o(I.ã.

6. I 0 - O Frzo F.! FgÃrartro dê lnúhr! s.rá dc 05 (cinco) düs . coir.Í dr intimado d.
cÍnprcsa spcÍ'rda scÍdo postivcl, a criúio d! Conrãlsnlc, o dcscooto dss ÍrpGctivâs
imponÍicirs do r.rlor cÍ.íulllménr. dcviô à Cdltralrd..

6.10.I - O in ditrrpl.Ín.nto de Ínult r no Érzo prcviío a!cj.Íá r iÍLtc,içro do rr+.divo
valor como dívids ÍivÀ sujeiEndo-sc a .oomEds e p.ocesso jrdicid d€ execl4ao obu
pftacsro nos taÍm6 da lci.

6.1I - A Coilrltad. ,raoí |.c. 6 diltirc d. CqÍ.d.nt cm rl!.iídir o prt!êítê tjuíe
no8 EfmoB d. t i FcócÍsl n" 14.I3lnI.

cúusuLA SÉTIMA - DA PUBl-rcaçÂo

7.1. AÉ o dêimo di! úail lcguint !ô dâ ssinúr. do pÍs.ÍÍ. cortrío, a ContÉlantê
proüdênciurí suâ prrblicrCo n! lÍnpreíss OÍciol do Múicípio ê no PNCP Poísl
Nrcianrl d. ConEn {ôê3 hÍblicas.

CúUSUI,,A OITAVA . DA VTNCUI.^ÇÀO

t.l. F.z Fne d.í. cdtreto o T6Íno d. RcferÊÉi. c r Fogodr & Cúú.trd&
const nIc do PÍEêssô AdÍiíLrrÍito c dc D!pci6. dG Licirrçào n" o52n0:3.

ct-ÁusuLA NoNÀ - DA ANTtcoRRtJPÇÂo

9.1. A! Frt r ConurE[.3 comPlornctlm-r. r ór.rv.r 6 Ft..itot l€rk iútitüídos
pclo ordarm.nrojuÍídico brsil.im no qlE imgc so colnbd! i coÍÍüpclo. .Ín

( Ti
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Câmara Municipal de Aracoiaba da Serra
Rl. PE&-.r T.L.L, r'Íil CarE
E-.1..É.úq...ldáÉdabder.I.t r.à.

sr.: lllls]adIlngibdrüÍréarrlIr
CÍ{?J: ...ll3.t7l/Ilal

F...: 0l 
'3rll 

-lal:l
f : alSlr?.',rtüt
fo..r !ll9rt00{7í7
cat - !t lra{

Lei no 12.84ó, de lo d. agoío de 2013 e, no q€ lhc forcrn eplicáveis, o3 seguiít s
tadadG inlÉma.iqúir:

s) Corv.Ítlo sóír o Comhdc d. C(,rwçb d. Furioíúrios Fiblic6 Es.igciÍo§.rn
TÍÜrss§3.r Co.lcícirit InrríieionÂis (Coírvençào & OCDE] - D.crlto n' 3.678/20mi
b) Convãdo lícÍúncÍíc.ÍL CmtÍr. Corrupçlo (Cúivcrrçrô dr OEA) - D.cÍúo no

4.410/2m2i
.) Cdwálçlo da3 N$n 6 Unil.3 Contra . Co.n4§ío (Cdw.tldo d.s N.ça.s Uridrs) -
Dccrúo no 5.6t720()6.

9.3. A CdnrÍ.da !c ó.ig! a tdnü todrs E Fovid&Ehs Fr hz.Í cdn qtE lcrls
adminisradorE§, fiIrrcidúio6 c ílp(a§aniarÍas tomêtn ciàcir quanlo so taor da
mencionsds Lêi í" I 2.&lí201 3.

9.4. A Cmtlrt d., Í!o dêrêrhp.ího das stivid.dês oôjáo dê3t conústo, conFomaê-sÊ
p.raít À Conúíánl. â rbí6-sc dc p.atic.r.lo(s) qlE pcs.(m) cúíiruir violasão á

l.gfuláçlo aplicávêl so prcr€nt! inírumêíto pscrual, inçluinô áqu.l.s dBcÍitos ns l,ci
n'l2.tld20ll.art 5'.

9.5. QtrdqucÍ dcscr.rÍnp.imcírtô d&s íegr-as dâ ki Adi.únrpêo c sut3 ÍÊgüllltlcntrçô6.
por p.ne da CofttraLdr, cír qurlqud uÍh dos 3êU3 asr.ctos, pod6á ênsajrÍ:

a) lôí!uÍç!o do MirÍrãÍo d. Apurçio dr Rcrpoír$bili(hdc Adhini*rtivâ, nc
r.rmos do Decrqo n' I | . I 2912022. coín glicTlo d.s úrçô.3 .dminfurtdilt! cóivcis;
b) Ajuizamcnto dê rçào coín vií.r á .rspo.r!.bilizsçâo n 6fcÍr jüici.l. nos t tlrl6 dG
anigo6 lt G 19ds l-.i n" 12.8,1í2013.

9.6. A Corúsirdr obÍigr-rê . cdúuzi. 06 !.u3 ncgócioc c Fiiticrs coíncrcirir d. foíma
éticr e intcgra crn co.lfoÍÍnidrd. com os pÉcêitoé lêgâis vigcítcs no p6i§.

Í,r\ tl'Ç-\v

Edlção nr 737 - Ar.çolaba da Serra, 22 de maio de 2024

t

9.2. A Coílú1ú d..l31 por si ê po. *ur sdminiír.doír+ furim&io+ cgtscaocs
a oülrÀi pcssors qrE !8c,n crn gcu Íloín€. dirü, ol, irüiÍúúE r. !3t t cicilê dos
dkposidvog coí{ido! m Lri n' 12.84ór'201l.
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Rú PEh.. Tohd., r' óaÀ CÉrlr
Errlft.o.n.44.r.Írd..r..oôt d...r'.rp.3ov.br
sr., E!.9!rÍdg!caàà!d!ríÍrr§&!,Ir
ClilJ! all ll!r2laar{r

Câmara Municioal de Aracoiaba da Serra

cLÁusul,Á DECIMA - DA pRorEÇÀo DE DADos (t cpD)

10.1. A! pdrca sa csrpÍoínáam e uâtsr 06 dados pcssois cnvdvido6 ns coofêc@ e

naca$áriog à cxecuÉo do F§.rÍa CoíEarô. úhics c Gxchsivúlcote paã cumÉr com a

fiírlidrdr s qua sc dcsúurn e cm ÍesÉiro s 1odâ s lêgishçto c nom.s Écnicrs
lplicávcis sobír segiJÍrnç. da infoímsÍào . Fot çro dr dados, incltlsivc, m!§ nlo !.
linitando á tri GcrEl d. Fu€§no dc Dados (Lêi FcdeBl n' 11.7092018). sob p.i. d.
ircidêrKia dc tnulta poÍ dcs.1lap.im.nto coíru.tu l. FIr i +lâl s. cíipula o vslor dc
2P. (vinta por c.nto) do vsloÍ totll do coírtrato, sffr pírjuizo dc Írcíd&§ . drno&

10.2. O tratsÍnaíto d. dadoa pailoais romantc @ni !aí aralizado Íus scguinG§
hipóGs.s coní&lÊs no aí. ?' dÂ L.i 13.704/2018: mÊdiant. o fomêcim.nto d.
clrls ínir[crÍo Flo ri§lLúi F,r cümprimcnio dê objcto lê!.1 dr ÍÉgulúo.ir pclo
coíúolsôÍ p.ls úrninistraçâo públicr, prra o Est mcnto e t§0 compartilhado d. drdos
n€cca!áÍicr à .x.qrsto dc políücrs públkrs pÍtviíG cm lêi! ê rÊgirhmcntB ou
rEsprldrdÀs .ln contrrlo6, cdvàios .lr insúrrmaíto3 cffr8êncÍEs, e n&r dêmsi§
côÍüiçõê3 ciofldüü.3 do Íti8o r dâ í.fêridr Lri.

cúusuLA DÉctMA pRtMEIRA - Do suFoRTE LEc^L

f.r.: tl332ll-tól!
Fo!ê OlSrflç$e,
tx.: Cl39!Éa7a?
cf,t - lll!l.5

I L I . EsÉ cdír".to é ESul&n tÍâdo pchs aaguintls di.positivo! lcgris:

I l.l.l. Coníituiçb F.d.Í.!;
I I . I .2. L.i OÍglnkâ Mtmkipal;
I I . I .3. Lêi Fêd.il n" l,t. 13321 :
I I . I .,1. Dcnr.i! dilpdiçnê bSai! F3sívcL d. .plicçb. iícllrlivc írh.idi.ri.mót , or
principios gcrsis dê üÍrito.

itil\ec
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Rl ?rúh... T!H., J Í+ Crúr
f, Í&..rt L@..-..íá.r..htcd.r.rÍ.rp{rylÍ
sr; lcrr,slrodrdbalr@rye!,lr
Ct :aa.lD.lnlllar

F..q alílrrl-lal!
S.rG al§g'Itó-ftct
fo..: ll!9t0-r747
cE? - lt.trcl

Câmara Municioal de Aracoiaba da Serra

cúusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DÀ cEssÀo E TRANSFERÊNCIA

12.1. O F§aírfa conBüo no pod.Íá r.r ójcrivo dc c..s!o. $bcoüúlt 4lo ot,
trs$sfcrêrci!, m fodo ou am paía sêín rúorizr{iô crFt3lr ds Cqrmts|&.

cLiusuLA DÉcrMA TERCEIR^ - DAs DrsposrcôEs cER^ts

l3.l - A Cdürãtsds rcconll.c:. 03 diíritG ds Clnrrr MmiciD6l nos c&sos dc tllci!ão
pílvino. úc rnig6 dr tti FGd6d n' l4.t 33/21.

I3.2-Op.Êl.,n cdírúo é Írgido pch tri Fêd.Ísl n' I4.133â I.

13.3 - Ficâ hz.irô psrr. ô Ê!3.nn coíltrío â Foposta da Contnlrda b.m cdÍto o
T6mo d. RrHria.

I 3.4 - No ê.!o d, Coíúr@d, $l!Fír&Í o foíÍlccimcnro poí qudqu.Í mdivo, â
CoÍtrdI'll! pod.rá coÍlvoclr o3 proporcnrê rrÍmÍÉ..t-nr.3 pcls dd.m dc clÀ$i6crç!o,
nes mcrtnÀ! c.,ldiçôci prúpoétás p.lo priúcim colocsdo, fic$do â inÊdorà rujciiâ fu
pcnslirrdB iÍtrpogtas ncda insürmaíto.

cúusuu DÉcmA eu^RTA - r)os c^sos oMrsso§

l4.l -EícCaÍ ô rÊguh-rê peL lri FcdaÍrl ,f | 4. | 33,21, pcll! sr.s clál,!ül.! c Éo§
FÊcciao6 dc ditlito público, .plic.rdo-.., arplaivúnaítc, oô p.idlpio6 dr tcoú gcr.l
& coÍrElt6 G !! dilpo.içõq de diEho privrdo.

cL(usuLA DÉcrM^ euÍrr^ - D^ cEsrÃo E Ftsc^LzACÂo

l5.l - A EGílo ê a fiscÊlizâ{iô do conüato. s.rÀo êxcrEidÀs po.
ConE!ünta. davidâmÊnG íoôêâd6.

ú" i,^$

Edlção ne 737 - Araçolaba dã Serra, 22 de malo de 2024
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Câmara Municioal de Aracoiaba da Serra

Xr. ll*üT.H. r'aaa,C-.
f, Ír: ...núO...rrrd...r5.dú.rE+td.ô.
sÉ lr!trsrtadãdltdEérrt!,&
CI:aalr3,lZ,Ollal

f.xr ll$A -ló13

1n,., atsrYfltÇ3,tl,
Fo...0I9 e-4717

cf,P - !&trG$

cúusulA DÉcrMÀ sExr^ - Do FoRo

16.l O foÍo coÍnpalmte p€re todr a qualql.Ér âçâo d.coícÍrê do FtlsÉÍ ê contnto é o
Forc CoíflBt§s de Soíocab6.

16.2 - E por csttlrm jú{!s c cdttratadas, &isinrm o pÍ6Énta contÍato cm 2 (düs!) ü&r da

igusl t or c fúns peÍa $lc p.oduzr !.o5 jurídico3 cfcitos.

AÍâçoilbs & SêÍra 20 de mrio d. 2024

á)r'z'*=
cÂMÀR^ MúNíerp^L DÉAR^Çor^B^ DA sERn^

(»rido Eliü dt S vr Jú.iírr
Pr.ril.trtc dt C.M..{s.

Co.ar..lrt

9ú
ALBERTO BESSA CONSULT(XII E SERVTCOS LmÀ

Alà.rio dG S.rta 8..... Sllv.
Sócb - Adrilirtr.dor

Corrrtbdt

T!í.rr.lr l: . lt t(,I^P lrr 'n;fu ht , "lA /h ll
frRG oo a§ \4 r. 6bc1

ÇJ^ An^^ ,h tr6
T.starDurúa 2l

RC a"

Edlção n! 737 - Araçolaba dô SeÍra, 22 de malo dê 2024
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krl Nx,miL n. a.ntrràcms tubl.ar

í > !É,&rÁ

\-/ ltens Arqulvos Históáco

Ato que autoriza a Contratação Direta no 1/2024
t,,ndn,&qib*6/2@.

L..dj Ârá{Í*rba dà S.íÍàISP óÍr& ARICOI BÂOAStrR CáMARAI{1rN|CPÂL t íidt c..Íp.&a I - Cârí'ârã Muncipd deÁraçc*rbà dã SêÍ;

X.d*S if êdffiç.c Olspêísa frFo bgf Lei 14.132021 Árt 75. [ Í]c Âro qrrs aurdizo à Coítràtàçáo Oi€tà llodo d. DiFar l.lão se àdi:a

beHro d. p..9a Náo

Ed.üíúl.rç..rErl.cÊ29/o5./2o2a sàr{.cOiulg.(lanoPNcp

5 oiÉçlo SraCÊ 60rÍ}172000101-l{0000l-12024 R.tu Êlqiü, Soítwrê

Oq.aa

€riJêÍdar cooslrttcs n tsl l3.70OaE

ffirüadacdl}aÍl.far:
Cú6âçãô dê €rnpíE â dâ iêcnologlà ô hlurráção ê?êciâliàdá à p.êdâçáo dê sêwiçG pârà rBtLeçáo d6 dá€nóstlco ê ad€q.raaão da C,i.ÍÉrâ Müúlpd dô Aôçoleb. da Sê.ra &
€(itêílchs co.líôtês ÍÉ tel13.709^8

staarqÍrr- EaÍ|l ED ooa

Ê{tct p-.tod6€ ilrE ú225@,@ aí22500.@

()

7^

! ttt§/paí!.idçi.r!'4'irç§iord.oútàr

J ooo9e79 9ool

â6â DECtiÉr{tO A06 r §CErâOS

Cnâdo pela Lei n' 14,133/21. o Portàl l'.l.roonâl de Conúârãço6 Pub!ás {PNCPT é o súo Élêirônlco oíoál íleslinàdo à

divul$çiío cênlrõlizâdô e oúgatóia doe alos criEidos eh sde de liôtãçó6 e co'llrdtcr ádnriôiilràt'vôs ab.rÉdos t]{rlú

É geido pe{c C@ntÍl Gêslor crr RÉdc Nãciônàl de Conlràlaçoes p!bú.*. @ slegiülo .ie|be.à!i!b ..m slai ãl ribuiçócs

estâber.êcidâi no Occreto nô 14,. /6é de 9 dê âqoslo dê ?3?1.

O desânvolümGnlodessa w.rsào do Porlàte ufl eíoÍço conlunto de coflsbuçao de umâ cêrcêpçilo drrrtn Lílqal

homotogâdôDêlos indtcôdos. coõ1por o.l(lrl,do,:ônrtê

A àd@Lã!ào. 6dêd'9n'dade e coríêtlde das nÍêrfiaçócs s dos àíquiv6s relalivos Ês contaraÇôcs drloon bilrrrdas no
PNCFp.. rorça dà Lc, n.14.133/202, rào Cc êí,it. rc.pons.brtdade dos org;o. o côndádes cont aGôtes

-



êÜ Alberto Bessa trL: ,6-
16:328@O. § § ê[1i!,r, 45%ô

22 de maio de 2024

Boa tarde seu Alberto,o senhor
pretende vir quando para iniciar os
serviços? 14:40 J/

1547 J/

10:31 J/

Então as 10 horas na 4aÍeira está
bom oara você? Ouem mais vai
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Boa tarde Lucíene, tudo bem? Estou
verificando a agenda e em breve te
informo ok? 15:47

ok

Sexta-feira

Bom dia Luciene, tudo bem? 10:27

Nossa equipe já está trabalhando na
etapa inicial alinhando a questão do
planejamento das etapas do projeto de
adequação... ro:28

Bom dialSaio para o almoço 12h00 e
volto às 13h00

ilt

0@

I

tãI..^ Az

De acordo com nossas agendas,
estaremos na Câmara Municipal na
4a.feira dia29/05 para alinhamento das
etapas... to:2e

Qual o melhor horário à partir das 10
horas? ro:30
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Assunto
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Para

Cópia

Data

Prioridade

RE: IÍ{FORMÀçóES
LICTTADOR. net < licitador@licitador.net>
< licitacao@camaradearacoiabadaserra.sp,gov. br>
juridico@licitador.net <juridico@ licitador.net>
2024-05-28 15:46
Mais alta J,

Prezada Sra Luciene Melo, boa tarde!

Em atenção ao solicitado por vossa senhoria, informamos que nossa equipe está desenvolvendo os traba
relativos ao planejamento das etapas do projeto de adequação da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra à Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD).
Conforme alinhado anteriormente, nossa primeira reunião presencial ocorrerá nesta 4a feira (29/05/2024) às
10:00 horas na sede da Câmara Municipal.
Re,embramos gue, as etapas prevjstas para Prestação de Serviços para Realização de Diâgnóstico e Adequação da
Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra às exigências constantes da Lei Federal t3.7O9/2OLB - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), são:
1a) Planejamento = prazo de até 90 dias após a assinatura do contrato;
2a) Inventário e Diagnóstico = prazo de até 90 dias após a conclusão da Etapa 1;
3a) Identificação das necessidades e Plano de Ação = prazo de até 90 dias após a conclusão da Etapa 2;
4a) Implementação do Plano de Ações = prazo de até 90 dias após a conclusão da Etapa 3;
5a) Consultoria por banco de horas = à partir da assinatura do contrato até sua conclusão.

\-\.,este sêntido, continuamos à disposição!

Atenciosamente,

AlbeÉo Bessa
Consultor de Negócios Públicos
CeUWhatsApp: ( 1 1) 9a4OO-9933
licitador@licitador.net
www.licitador.net
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Dê: licitacao@camaradearacoiabadaserra.sp. gov. br
Enviada: 2024/05/28 !4:49:52
Para: licitador@licitador.net
Assunto: INFORMAçõEs

\<o" t"rd"l

Informo que a pedido do Presidente desta Casa de Leis, todas as informações ligadas a prestação de
serviços da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais a esta Câmara Municipal, deverão ser enviadas por este
canal.

Att,

Luciene Melo
Oepartamento de Compras - Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra
(1 5) 3281 -1 6í 3/ 998004747

hüps://wwwcamaradearacoiabadaseÍa.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid= 19582&_mbox=INBOx&_action=píint&_extwin= 1 1t1


